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CONCURSO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 

EDITAL N° 01/2022 

 

O Sr. Valdir Bonatto, Prefeito(a) Municipal de Viamão, no uso das atribuições legais, torna público que estarão abertas, 
a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização de Concurso Público que será 
executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e 
Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de cargos públicos e formação de Cadastro Reserva (CR), com 
ingresso pelo regime jurídico-administrativo estatutário, o qual reger-se-á pela Lei Orgânica do Município, o Estatuto 
dos Servidores Municipais e demais legislações vigentes pertinentes ao quadro de cargos referido neste Concurso, 
certame que observará o disposto nas Leis Municipais n° 4.582/2017, 4.585/2017 e 4481/2016, e demais regramentos 
pertinentes, além do estatuído nesse Edital de Abertura.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

- Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos; 

- Prova Discursiva para os candidatos classificados na Prova Teórico-Objetiva em todos os cargos de Advogado; 

- Prova Prática para os candidatos classificados na Prova Teórico-Objetiva no cargo de Motorista; 

- Teste de Aptidão Física (TAF) para os candidatos classificados na Prova Teórico-Objetiva nos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias e Guarda Municipal; 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

1.1.1. As ATRIBUIÇÕES DE CARGOS encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 

1.1.1.1 QUADRO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO: 
 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
básico  

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

01 Advogado 
Ensino Superior Completo em Direito e registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

CR 40h R$ 9.084,60 

02 Analista de Licitações 

Ensino Superior Completo em Administração 
ou Direito,⁴ com especialização na área de 
Licitações, e registro no respectivo Conselho 
de Classe. 

01 + CR 30h R$ 3.974,51 

03 Analista de Sistema 
Ensino Superior Completo em Análise de 
Sistemas e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

CR 40h R$ 3.974,51 

04 
Analista de Tecnologia 
da Informação Nível I 

Ensino Superior Completo em Análise de 
Sistema ou Ciências da Computação com 
especialização em Análise de Banco de Dados 
ou Redes. 

01 + CR 30h R$ 3.974,51 

05 Assistente Social 
Ensino Superior Completo em Serviço Social, e 
registro no respectivo Conselho da Classe. 

CR 30h R$ 3.974,51 

06 Biólogo 
Ensino Superior Completo em Biologia ou 
Ciências Biológicas, e registro no respectivo 
Conselho da Classe. 

CR 30h R$ 3.974,51 

07 Bioquímico 
Ensino Superior Completo em Bioquímica, e 
registro no respectivo Conselho da Classe.                                                                

CR 30h R$ 3.974,51                                                                                                                                                                                                                                              
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08 Contador 
Ensino Superior Completo em Contabilidade ou 
Ciências Contábeis, e registro no respectivo 
Conselho da Classe. 

CR 30h R$ 6.813,45 

09 Economista 
Ensino Superior Completo em Economia, e 
registro no respectivo Conselho da Classe. 

01 + CR 30h R$ 3.179,61 

10 Educador Físico 
Ensino Superior Completo em Educação 
Física, e registro no respectivo Conselho da 
Classe. 

05 + CR 40h R$ 3.179,61 

11 Enfermeiro – 30h 
Ensino Superior Completo em Enfermagem, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

CR 30h R$ 3.974,51 

12 Enfermeiro – 40h 
Ensino Superior Completo em Enfermagem, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

30 + CR 40h R$ 5.299,35 

13 Engenheiro¹ Ambiental 
Ensino Superior Completo em Engenharia 
Ambiental, e registro no respectivo Conselho 
de Classe. 

CR 30h R$ 6.813,45 

14 Engenheiro¹ Civil 
Ensino Superior Completo em Engenharia Civil, 
e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CR 30h R$ 6.813,45 

15 
Engenheiro¹ de 
Energia 

Ensino Superior Completo em Engenharia de 
Energia, e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

CR 30h R$ 6.813,45 

16 Engenheiro¹ Elétrico 
Ensino Superior Completo em Engenharia 
Elétrica, e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

CR 30h R$ 6.813,45 

17 Engenheiro¹ Florestal 
Ensino Superior Completo em Engenharia 
Florestal, e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

CR 30h¹ R$ 6.814,45 

18 
Engenheiro 
Cartográfico 

Ensino Superior Completo de Bacharel em 
Engenharia Cartográfica e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

CR 30h R$ 6.813,45 

19 Farmacêutico 
Ensino Superior Completo em Farmácia, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

CR 30h R$ 3.974,51 

20 
Fiscal da Área da 
Saúde 

Ensino Superior Completo em Medicina 
Veterinária, Farmácia, Bioquímica, 
Enfermagem, Nutrição, Odontologia, Biologia 
ou Fisioterapia, e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

01 + CR 20h R$ 3.974,51 

21 
Fiscal de Minas e 
Energia 

Ensino Superior em Engenharia de Minas e 
Energia, e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

01 + CR 20h R$ 3.974,51 

22 Fiscal de Planejamento 
Ensino Superior Completo em Engenharia, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR 20h R$ 3.974,51 

23 Fiscal Florestal 
Ensino Superior Completo em Engenharia 
Florestal, e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

01 + CR 20h R$ 3.974,51 

24 Fisioterapeuta 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

03 + CR 30h R$ 3.974,51 

25 Fonoaudiólogo – 30h 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia, 
e registro no respectivo Conselho de Classe. 

03 + CR 30h R$ 3.974,51 

26 Fonoaudiólogo – 40h 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia, 
e registro no respectivo Conselho de Classe. 

02 + CR 40h R$ 5.299,35 

27 Geógrafo 
Ensino Superior Completo em Geografia na 
modalidade Bacharelado, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

02 + CR 30h R$ 6.813,45 
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28 Geólogo 
Ensino Superior Completo em Geologia ou 
Engenharia Geológica, e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

CR 30h R$ 6.813,45 

29 Jornalista 
Ensino Superior Completo em Jornalismo ou 
Comunicação Social, e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

CR 30h R$ 3.179,61 

30 
Médico Atenção 
Integral Saúde da 
Família 

Ensino Superior Completo em Medicina, e 
registro no respectivo Conselho de Classe e 
título de pós graduação em medicina de família 
e comunidade ou saúde da família. 

10 + CR 40h R$ 14.000,00 

31 Médico Cardiologista 
Ensino Superior em Medicina, e certificado de 
registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

32 Médico Clínico Geral 
Ensino Superior Completo em Medicina, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

CR 20h R$ 5.677,88 

33 Médico Dermatologista 
Ensino Superior em Medicina e certificado de 
registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

34 
Médico 
Endocrinologista 

Ensino Superior em Medicina com certificado 
de registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

35 
Médico ESF/Atenção 
Básica - 20 horas 

Ensino Superior em Medicina e certificado de 
registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

36 
Médico especialista em 
Traumatologia e 
ortopedia 

Ensino Superior em Medicina e certificado de 
registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

37 
Médico Ginecologista e 
Obstetra 

Ensino Superior em Medicina e certificado de 
registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

38 Médico Neurologista 
Ensino Superior em Medicina, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

CR 20h R$ 5.677,88 

39 Médico Neuropediatria 
Ensino Superior em Medicina, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

CR 20h R$ 5.677,88 

40 Médico Pediatra 
Ensino Superior em Medicina e certificado de 
registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

41 Médico Psiquiatra 
Ensino Superior em Medicina e certificado de 
registro da especialidade no CRM. 

CR 20h R$ 5.677,88 

42 Médico Veterinário 
Ensino Superior Completo em Medicina 
Veterinária, e registro no respectivo Conselho 
de Casse. 

CR 30h R$ 3.974,51 

43 Nutricionista 
Ensino Superior Completo em Nutrição, e 
registro no respectivo Conselho de Casse. 

CR 30h R$ 3.974,51 

44 Odontólogo 
Ensino Superior Completo em Odontologia, e 
registro no respectivo Conselho de Casse. 

CR 40h R$ 9.083,26 

45 Pedagogo Ensino Superior Completo em Pedagogia. 01 + CR 20h R$ 2.350,61 

46 Psicólogo 
Ensino Superior Completo em Psicologia, e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

CR 30h R$ 3.974,51 

47 Terapeuta Ocupacional 
Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional, e registro no respectivo 
Conselho. 

03 + CR 40h R$ 3.179,61 

48 Topógrafo 
Ensino Superior Completo em Agrimensura, 
Engenharia Cartográfica ou Agrimensura, e 
registro no respectivo Conselho. 

CR 40h R$ 2.157,59 

49 Turismólogo Ensino Superior Completo em Turismo. 01 + CR 40h R$ 3.179,61 
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104 Fiscal Municipal 

Ensino Superior Completo. Ensino Superior em 
Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas ou 
Ciências Jurídicas e Sociais/Direito ou 
Administração ou Administração Pública⁵ 

CR 40h R$ 3.974,51⁵ 

139 Fiscal Tributário⁵  
Ensino Superior Completo em Administração, 
Contabilidade, Economia ou Direito, e registro 
no respectivo Conselho. 

01 + CR 20h R$ 3.974,51⁵ 

ENSINO TÉCNICO COMPLETO 

50 Técnico Agrícola 
Curso Técnico Agrícola, com registro no 
respectivo Conselho. 

02 + CR 40h R$ 2.157,59 

51 
Técnico em 
Enfermagem 

Curso Técnico em Enfermagem, com registro 
no respectivo Conselho. 

CR 30h R$ 2.157,59 

52 
Técnico em Higiene 
Bucal 

Curso Técnico em Higiene Bucal, com registro 
no respectivo Conselho. 

CR 40h R$ 2.875,41 

53 

Técnico em 
Manutenção da 
Tecnologia da 
Informação Nível II 

Curso Técnico em Manutenção e Suporte em 
Informática 

03 + CR 40h R$ 2.157,59 

54 
Técnico em Meio 
Ambiente 

Técnico em Meio Ambiente, com registro no 
respectivo Conselho. 

02 + CR 40h R$ 2.157,59 

55 Técnico em Nutrição 
Curso Técnico em Nutrição, com registro no 
respectivo Conselho. 

05 + CR 40h R$ 2.157,59 

56 
Técnico em Segurança 
do Trabalho 

Técnico em Segurança do Trabalho, com 
registro no respectivo Conselho. 

CR 40h R$ 2.157,59 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

57 
Acompanhante 
Terapêutico 

Ensino Médio Completo, com Curso de 
acompanhante Terapêutico. 

03 + CR 40h R$ 1.819,92 

58 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Águas claras  

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

8 40h R$ 1.627,50⁵ 

59 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Assentamento Setor A 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

1 40h R$ 1.627,50⁵ 

60 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Assentamento setor B 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

1 40h R$ 1.627,50⁵ 

61 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Assentamento setor C 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

1 40h R$ 1.627,50⁵ 

62 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Cantão da Lombas 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 

1 40h R$ 1.627,50⁵ 
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comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

63 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Capão da Porteira  

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

4 40h R$ 1.627,50⁵ 

64 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Cecilia 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

8 40h R$ 1.627,50⁵ 

65 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Centro 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

4 40h R$ 1.627,50⁵ 

66 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Estalagem 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

4 40h R$ 1.627,50⁵ 

67 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Krahe 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

8 40h R$ 1.627,50⁵ 

68 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Orieta 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

8 40h R$ 1.627,50⁵ 

69 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
São Lucas 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

10 40h R$ 1.627,50⁵ 

70 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
São Tomé 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

8 40h R$ 1.627,50⁵ 

71 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Esmeralda 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

8 40h R$ 1.627,50⁵ 

72 Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 

4 40h R$ 1.627,50⁵ 
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Planalto/Parque 
Farroupilha 

horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

73 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Lomba do sabão 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

2 40h R$ 1.627,50⁵ 

74 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Luciana 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

6 40h R$ 1.627,50⁵ 

75 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Marina 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

8 40h R$ 1.627,50⁵ 

76 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Meneguine 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

12 40h R$ 1.627,50⁵ 

77 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Monte Alegre 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

10 40h R$ 1.627,50⁵ 

78 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área –  
Itapuã 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

6 40h R$ 1.627,50⁵ 

79 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Santa Isabel 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

12 40h R$ 1.627,50⁵ 

80 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Universal 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

4 40h R$ 1.627,50⁵ 

81 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área – 
Vila Elsa 

Ensino Médio Completo, ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de Formação Inicial e 
Continuada, com carga horária mínima de 40 
horas e residir na área ou micro área da 
comunidade em que irá atuar desde a data de 
publicação deste Edital. 

12 40h R$ 1.627,50⁵ 
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82 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Águas Claras 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

83 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Augusta Marina 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

84 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Augusta Maneguine 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

03 40h R$ 1.627,50⁵ 

85 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Capão da Porteira 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

01 40h R$ 1.627,50⁵ 

86 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Cecilia 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

87 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Centro 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

03 40h R$ 1.627,50⁵ 

88 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Esmeralda 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

89 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Estalagem 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

01 40h R$ 1.627,50⁵ 

90 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Geral 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

09 40h R$ 1.627,50⁵ 

91 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Itapuã 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

92 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Jardim Universitário 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

01 40h R$ 1.627,50⁵ 

93 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Santa Isabel 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

03 40h R$ 1.627,50⁵ 

94 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Lomba do Sabão 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

95 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Monte Alegre 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

03 40h R$ 1.627,50⁵ 

96 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– São Lucas 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

03 40h R$ 1.627,50⁵ 

97 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– São Tomé 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

98 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
–Planalto 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

01 40h R$ 1.627,50⁵ 

99 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Universal 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

01 40h R$ 1.627,50⁵ 
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100 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Vila Elsa 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

03 40h R$ 1.627,50⁵ 

101 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Krahe 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

102 
Agente de Combate as 
Endemias – Micro área 
– Orieta 

Ensino Médio Completo, residir na área em que 
pretende atuar. 

02 40h R$ 1.627,50⁵ 

103 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo. CR 40h R$ 1.816,92 

105 Guarda Municipal Ensino Médio Completo. CR 40h R$ 1.703,36 

106 Monitor Ensino Médio Completo. 07 + CR 40h R$ 1.816,92 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

107 
Auxiliar de 
Infraestrutura III 

Ensino Fundamental Completo. 20 + CR 40h R$ 1.703,36 

108 Eletricista 
Ensino Fundamental Completo com Curso em 
Segurança em Eletricidade, conforme NR 10. 

03 + CR 40h R$ 1.816,92 

109 Mecânico 
Ensino Fundamental Completo com Curso na 
área de Mecânica. 

02 + CR 40h R$ 1.816,92 

110 Merendeira Ensino Fundamental Completo. 10 + CR 40h R$ 1.703,36 

111 Motorista 
Ensino Fundamental Completo, carteira 
categoria D. 

CR 40h R$ 1.816,92 

112 Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental Completo, carteira 
categoria C. 

CR 40h R$ 1.816,92 

113 Servente Ensino Fundamental Completo. 20 + CR 40h R$ 1.249,13 

 
1.1.1.2 QUADRO DE CARGOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE VIAMÃO 
(IPREV): 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

114 Advogado  
Ensino Superior Completo em Direito e registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR 40h R$ 7.000,00 

115 
Analista Tecnologia 
da Informação 

Ensino Superior Completo em Tecnologia da 
Informação. 

CR 40h R$ 4.500,00 

116 Atuário 
Ensino Superior Completo em Ciências Atuariais 
ou Atuariado. 

01 + CR 40h R$ 7.000,00 

117 Contador  
Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis e/ou Contabilidade e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR 40h R$ 7.000,00 

118 Economista  Ensino Superior Completo em Economia. 01 + CR 40h R$ 7.000,00 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

119 

Técnico em 
Manutenção da 
Tecnologia da 
Informação Nível II  

Curso Técnico Completo em Manutenção de 
Computadores. 

01 + CR 40h R$ 2.157,59 
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NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

120 Auxiliar Administrativo  Ensino Médio Completo. 01 + CR 40h R$ 1.700,00 

 
 
1.1.1.3 QUADRO DE CARGO DA EMPRESA PÚBLICA DE TRÂNSITO DE VIAMÃO (EPTV): 

Cód. Cargo Escolaridade exigida e outros requisitos 
Carga 

Horária 
Semanal  

Vagas 
e/ou CR 

Vencimento 
Básico  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

121 Advogado  
Ensino Superior Completo em Direito e registro 
no respectivo Conselho de Classe. 

CR 20h R$ 4.542,30 

122 
Assessor de 
Comunicação 

Ensino Superior Completo ou Tecnólogo na área 
de Comunicação Social, Jornalismo, Produção 
Audiovisual, Publicidade e Propaganda, 
Relações Públicas, e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

CR 20h R$ 2.691,46 

123 Contador  
Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis e/ou Contabilidade, e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR 20h R$ 4.542,30 

124 
Engenheiro Civil – 
Tráfego 

Ensino Superior Completo em Engenharia Civil, 
com título de pós-graduação em Engenharia de 
Tráfego ou Engenharia de Transportes ou 
Engenharia Rodoviária ou Ensino Superior 
Completo em Engenharia de Transporte; com 
formação na área de tráfego⁵ e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR 20h R$ 4.542,30 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

125 
Técnico em 
Informática –Ênfase 
Suporte 

Ensino Médio Completo e Curso Técnico 
Completo em Informática, Redes de Informática 
ou afins. 

01 + CR 40h R$ 2.691,46 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

126 
Agente de Trânsito e 
Transporte 

Ensino Médio Completo e CNH AB. 06 + CR 40h R$ 2.691,46 

127 Auxiliar Administrativo  Ensino Médio Completo. 06 + CR 40h R$ 2.038,81 

¹ Alterado em 07/02/2022, conforme Edital nº 02/2022. | ⁴ Alterado em 11/02/2022, conforme Edital nº 04/2022 
⁵ Alterado em 17/02/2022, conforme Edital nº 05/2022. 

1.2 DOS BENEFÍCIOS  

1.2.1. É concedido aos servidores públicos do Município de Viamão os benefícios de Vale Alimentação, Auxílio 
Transporte e Regime de Previdência Complementar (RPC), conforme respectivas Leis Municipais Nº 3223/2004, Nº 
4931/2020, Nº 5110/2021 e Nº 4582/2017. O Servidor poderá optar pelo Plano de Saúde do Instituto de Assistência à 
Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul (IPE Saúde.) 
1.2.2 Não se aplica o item 1.2.1 aos cargos descritos no Quatro de Cargo da Empresa Pública de Trânsito de Viamão 
(EPTV), no que tange ao Plano de Saúde, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande 
do Sul (IPÊ Saúde). 
 

2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 

 

2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1. Os candidatos aprovados para as vagas anunciadas neste Edital serão chamados segundo as necessidades 
do Município de Viamão. Os demais candidatos formarão um cadastro reserva cuja nomeação estará condicionada à 
liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de validade deste Concurso Público.  
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2.1.2 O preenchimento das vagas e a utilização do cadastro reserva obedecerão, rigorosamente, a ordem de 
classificação final publicada no Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, respeitado o 
preenchimento das vagas por acesso universal, cota de Pessoa com Deficiência (PCD) e por cota de Afro-brasileiros, 
Índios e Pardos (PAIP).  

2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD  
2.2.1 Em conformidade com a Lei Municipal Nº 4657/2017, fica assegurado às pessoas com deficiência, inscritas e 
aprovadas com o resultado final homologado, o percentual de 10% (dez por cento) das vagas por cargo, disponíveis e 
das que vierem a surgir no decorrer da validade deste Concurso Público. ⁴ 

2.2.2 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), comprovando-a 
por meio de laudo médico.  

2.2.2.1. As pessoas com deficiência estão cientes, por esse Edital, das atribuições do cargo e concordam que serão 
submetidas em igualdade de condições a todas as etapas determinadas nesse Concurso, inclusive no que se refere ao 
Teste de Aptidão Física ou à Prova Prática.  

2.2.2.2. Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização das provas escritas 
(Teórico-objetiva, redação, discursiva, etc.), deverá formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, informando 
o atendimento necessário, e seguir o procedimento descrito neste Edital.  

2.2.2.3 A data de emissão do laudo deve ser posterior ao dia 03/08/2021 (ou seja, o laudo dever ter no máximo 6 
meses, retroativo à data da publicação do edital.  

2.2.2.4 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá:  

a) Ter sido expedido no prazo de, no máximo, 6 (seis) meses antes da publicação deste Edital;  

b) Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina;  

c) Especificar o grau ou o nível da deficiência;  

d) Atender a todos os requisitos indicados no modelo Anexo IV – Modelo de Laudo Médico;  

2.2.3. Para o envio do laudo médico, conforme Anexo IV, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo:  

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega “Formulário 
Online – Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação.  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Mega e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos.  

2.2.3.1. Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto no período de entrega 
constante no Cronograma de Execução.  

2.2.4 A inobservância do disposto no subitem 2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição.  

2.2.4.1. Não serão aceitos laudos médicos:  

a) Do candidato que não os enviar conforme subitem 2.2.3:  

b) Em arquivos corrompidos;  

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras; e  

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.2.4.2. No período de homologação, os laudos não serão avaliados em sua particularidade, sendo assim, os 
candidatos serão homologados às cotas pela entrega do laudo médico. É de responsabilidade do Município de Viamão 
a realização da Perícia Médica no momento do ingresso.  

2.2.5. Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos.  

2.2.6. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
concorrentes no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas, local, data e horário da respectiva realização.  

2.2.7 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor.  

2.2.8 A deficiência deverá permitir o pleno desempenho do cargo, em todas as suas atividades, consoante laudo 
médico.  

2.2.9. Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoa com deficiência em número suficiente ao 
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preenchimento dos cargos a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
ordem geral de classificação no cargo.  

2.2.10 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.  

2.2.11. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em 
ambas as listas a nota final de aprovação e a classificação ordinal.  

2.2.12 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos.  

2.2.13. Considerando o total de vagas imediatas oferecidas por cargo, tal reserva será preenchida na medida em que 
forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

2.2.14. Se aprovados e classificados, as pessoas com deficiência, por ocasião da avaliação médica, serão submetidas 
a perícias específicas (Biometria Médica Oficial do Município), a fim de averiguar a efetiva existência da deficiência 
declarada no ato de inscrição, seu enquadramento e sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.  

2.2.14.1 O não comparecimento do candidato à perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservada aos 
candidatos em tais condições. 

2.2.14 A situação da pessoa com deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada por Comissão Especial 
designada pela Prefeitura Municipal, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como Pessoa 
com Deficiência e sobre a compatibilidade do tipo e do grau da deficiência com as atribuições essenciais do cargo 
pleiteado.  

2.2.14.1 O não comparecimento do candidato em data que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.14.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive 
imagens e certidões, referentes a confirmação como PCD – Pessoa com Deficiência em procedimentos realizados em 
outros Concursos Públicos.  

2.2.14.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação com um novo laudo médico, original, que ateste a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 
anteriores à data da avaliação pela Comissão Especial. 

2.2.14.4 Ao término do processo de avaliação realizada pela Comissão Especial, será emitido um parecer conclusivo, 
indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do cargo pelo candidato.  

2.2.15.5 Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento como pessoa com deficiência, o candidato passará a 
concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso universal (classificação geral), e não mais pela lista 
de cotas de pessoa com deficiência.  

2.2.14.6 Caso a avaliação prevista no item 2.2.14 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público.  

⁴ Alterado em 11/02/2022, conforme Edital nº 04/2022 

2.4 DA RESERVA DE VAGAS PARA AFRO-BRASILEIROS, ÍNDIOS E PARDOS (PAIP) 

2.4.1 Em conformidade com a Lei Municipal Nº 4.575/2017, fica assegurado aos Afro-brasileiros, Índios e Pardos, 
inscritos e aprovados com o resultado final homologado, o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas, por cargo, 
disponíveis e das que vierem a surgir no decorrer da validade deste Concurso Público.  

2.4.2. Para concorrer às vagas reservadas a Afro-brasileiros, Índios e Pardos, o candidato deverá se autodeclarar, no 
momento da inscrição no Concurso Público, assinalando que deseja concorrer à reserva de vaga para este fim.   

2.4.3. As informações fornecidas pelos candidatos são de sua responsabilidade e ficarão nos registros cadastrais de 
ingresso. 

2.4.3.1. Os candidatos que não declararem essa condição, por ocasião da inscrição, não poderão, posteriormente, 
interpor recurso em favor da sua situação. 

2.4.4 A desistência de concorrer pelo sistema de reserva de vagas poderá ser solicitada pelo candidato, 
exclusivamente, durante o período de Recursos da Homologação Preliminar das Inscrições. 

2.4.5. Para efeitos desta Lei, serão considerados Afro-brasileiros, Índios e Pardos aqueles que assim se declararem 
expressamente, sendo considerados pardos tão somente os oriundos das populações antes referidas.  

2.4.4 A fixação do número de vagas reservadas far-se-á pelo percentual reservado referente às vagas de cada cargo, 
de acordo com o respectivo Edital de Abertura do Concurso Público e efetivar-se-á no processo de nomeação.  

2.4.5 Quando o número de vagas reservadas aos Afro-brasileiros, Índios e Pardos resultar em fração, arredondar-se-á 
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para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).  

2.4.6. Os candidatos inscritos e aprovados, com o resultado final homologado pela cota de afro-brasileiros, índios e 
pardos, além de figurarem na lista por acesso universal, terão seus nomes publicados em lista à parte, com 
ordenamento da classificação obtida pela cota de afro-brasileiros, índios e pardos. 

2.4.7. Os candidatos que figurarem na lista de classificação final homologada pelo acesso universal e pela cota de Afro-
brasileiros, Índios e Pardos serão chamados uma única vez, conforme a melhor classificação obtida. 

2.4.8 A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos Afro-brasileiros, Índios e Pardos dar-se-á 
durante todo o período de validade do Concurso Público.  

2.4.9 Na hipótese da não existência ou de término do cadastro de aprovados pela cota de Afro-brasileiros, Índios e 
Pardos, as vagas remanescentes serão revertidas para o acesso universal (classificação geral) e preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados, observada a respectiva ordem de classificação.  

2.4.10 O candidato que se autodeclarou, na inscrição, como Afro-Brasileiro, Índio e Pardo, na forma da Lei Municipal 
nº 4.575/2017, caso aprovado e classificado no Concurso Público, será convocado para submeter‐se à Verificação da 
Veracidade da Autodeclaração, promovida por uma comissão designada para tal fim, a ser divulgada através de Edital 
específico, na data estipulada no Cronograma de Execução.  

2.4.11 A Verificação da Veracidade da Autodeclaração será realizada por Comissão Especial, com poder deliberativo, 
nomeada pela Prefeitura Municipal de Viamão. 

2.4.12 Na Verificação da Veracidade da Autodeclaração, serão observados os seguintes aspectos:  

a) informação prestada na ficha de inscrição quanto à condição de Afro-Brasileiro, Índio e Pardo;  

b) a autodeclaração assinada e entregue pelo candidato no momento do ato da convocação para confirmação da 
autodeclaração, ratificando sua condição de Afro-Brasileiro, Índio e Pardo, indicada na ficha de inscrição, conforme 
Anexo V deste Edital;  

c) cópia do documento de identificação, conforme solicitado no Formulário de Confirmação da Veracidade da 
Autodeclaração ou Procedimento de Heteroidentificação, Anexo deste Edital. 

c) fenótipo que será verificado obrigatoriamente com a presença do candidato. 

c.1) Para os candidatos que se autodeclaram-se indígenas, será verificado o documento apresentado, conforme 
documentação específica requerida para candidatos indígenas no Formulário de Confirmação da Veracidade da 
Autodeclaração, Anexo deste Edital, o qual será analisado obrigatoriamente com a presença do candidato no dia do 
Procedimento. 

2.4.13 O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local determinado quando da convocação para a 
realização da Verificação da Veracidade da Autodeclaração munido de documento de identidade, com foto e original.  

2.4.14 O candidato que não comparecer perante a Comissão Especial ou for negado o enquadramento na Verificação 
da Veracidade da Autodeclaração, tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para Afro-Brasileiro, 
Índio e Pardo, permanecendo inalterada a sua posição na lista de acesso universal (classificação geral). 

2.4.15 O candidato será considerado não enquadrado na condição de Afro-Brasileiro, Índio e Pardo nas seguintes 
situações:  

a) quando não atender aos requisitos/procedimentos elencados deste Edital;  

b) quando a Comissão Especial desconsiderar a condição de Afro-Brasileiro, Índio e Pardo do candidato;  

c) quando o candidato não comparecer no ato de Verificação da Veracidade da Autodeclaração como Afro-
Brasileiro, Índio e Pardo.  

2.4.16 Quando for o caso, a Comissão Especial opinará sobre os recursos administrativos interpostos, referentes a 
pareceres emitidos pela mesma.  

 

3. DO PROCEDIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1 DAS INSCRIÇÕES 

3.1.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, exclusivamente pela 
internet, no endereço www.fundatec.org.br.  

3.1.1.1. Ao se inscrever neste concurso, o candidato declarará, sob as penas da lei, que preenche todos os requisitos 
exigidos neste Edital, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das presentes normas e instruções 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
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instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.1.2 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 01/2022 mediante a inscrição pela internet e o 
pagamento do valor correspondente. 

3.1.3 Procedimentos para Inscrições: primeiramente, acessar o endereço www.fundatec.org.br. No site, o candidato 
encontrará o link para acesso às inscrições online. É de extrema importância a leitura, na íntegra, deste Edital de 
Abertura para conhecer as normas reguladoras desse Concurso Público.  

3.1.3.1 A FUNDATEC disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet durante o período de 
inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua Professor Cristiano Fischer, 
nº 2012 – Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário de atendimento ao público, das 9 (nove) horas às 17 
(dezessete) horas. 

3.1.4. As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto 
bancário com a taxa de inscrição, sendo que o pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento 
indicado no boleto. Após dois dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar, no endereço do site 
da FUNDATEC (www.fundatec.org.br), a confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.1.5. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica.  

3.1.6. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.1.6.1. Após a realização do pagamento do boleto bancário, caso seja constatado que o candidato NÃO utilizou CPF 
ou documentos próprios no momento da inscrição, sua inscrição no Concurso Público será cancelada, e o candidato 
será eliminado certame, a qualquer momento. 

3.1.6.2. Serão realizados os procedimentos acima, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato e 
independente de alegação de boa-fé. 

3.1.7 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 

3.1.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as penas 
da lei.  

3.1.9 O candidato que desejar se inscrever pelas cotas, deverá, no ato do preenchimento da ficha de inscrição, marcar 
a opção pela participação em apenas uma das referidas cotas (PCD ou PAIP) de acesso bem como observar os 
procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição homologada. O não atendimento dos 
procedimentos complementares condicionará a homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas à cotistas. 

3.1.10 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova deverá seguir o disposto no subitem 
3.3 deste Edital. 

3.1.11 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento. Tanto a opção de cargo quanto de cota não poderá ser alterada após a efetivação 
do pagamento do boleto bancário, não cabendo análise de pedido de recurso para esses casos.  

3.1.11.1 Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (cargo, cota, atendimento especial, etc.), o candidato 
deverá efetuar uma nova inscrição e proceder ao pagamento. 

3.1.12 O candidato deverá selecionar corretamente, na ficha de inscrição, o cargo para o qual deseja concorrer e a 
cidade de realização de prova, quando há essa possibilidade, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento 
adequado.  

3.1.13 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, se as provas 
forem realizadas em turnos diferentes, conforme Cronograma de Execução, Anexo III.  

3.1.13.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, a FUNDATEC 
homologará APENAS a última inscrição registrada no sistema e que foi devidamente confirmada por pagamento, as 
demais serão bloqueadas. 

3.1.13.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.1.14 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, até o último de dia de inscrição, sendo que o 
pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução. Não serão 
aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta data. 

3.1.15 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas pelo item 4 deste Edital. 

3.1.15.1 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido no item 4 deste 
Edital e a solicitação de inscrição cujo pagamento for efetuado após a data de encerramento das inscrições, não sendo 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          15 

devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.1.15.2 Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: 
Casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e 
acompanhar casos de greve, etc., bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado.  

3.1.15.3 A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares maliciosos 
que por ventura se instalem no computador utilizado pelo candidato. Antes de pagar qualquer boleto bancário, o 
candidato deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o número do código de barras 
corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o valor cobrado corresponde ao 
devido.  

3.1.15.4 O pagamento realizado no último dia previsto, conforme Cronograma de Execução, e processado após a data 
prevista neste Edital, implicará no indeferimento da inscrição.  

3.1.16 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto em casos como os descritos no subitem 3.1.16.1. 

3.1.16.1 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) somente serão devolvidos mediante a solicitação do 
candidato.  

3.1.16.1.1 Os candidatos deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de possível 
duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de tarifas 
bancárias, ficando o candidato ciente que dependerá dos trâmites processuais da instituição arrecadadora. 

3.1.17 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.1.18 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer alteração 
posterior ao pagamento da taxa de inscrição.  

3.1.18.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida 
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos da forma adequada. 

3.1.18.2 Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia de 
pagamento previsto no Cronograma de Execução. 

3.1.19. É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros. 

3.1.20 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação. Para qualquer necessidade de alteração, o candidato deverá solicitar a correção através do link “Alteração 
de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br. 

3.1.20.1 Qualquer divergência detectada, o candidato terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a divulgação da 
Lista Definitiva de Inscrições Homologadas para realizar a solicitação de correção de seus dados pessoais. 

3.1.21 A FUNDATEC encaminha, para o endereço eletrônico fornecido na ficha de inscrição, e-mail meramente 
informativo ao candidato, não o isentando de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações 
em jornal local dos extratos do Edital de Abertura, Edital de Data, Hora e Local das Provas e de Homologação do 
Resultado Final. 

3.1.22. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

3.2 DA FOTO DIGITAL 

3.2.1. No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em 
que necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. 

3.2.1.1 O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG, 
CNH, etc., não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, como 
óculos de sol, chapéus, máscaras, etc. 

3.2.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 

3.2.2.1. Somente serão aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png. 

3.2.2.2 A imagem deve possuir boa qualidade; apresentar somente o rosto de frente e visualização dos olhos na foto. 

3.2.2.3 A foto deve permitir o reconhecimento do candidato no dia de prova. 

3.2.3 O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
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3.2.4 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores que 
impossibilitem o envio. 

3.2.5 A foto digital encaminhada servirá para reconhecimento e comparação do candidato com o documento de 
identificação apresentado no dia da prova. 

3.2.5.1. Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita, ou seja, não esteja de acordo para fins de identificação no 
dia de prova, deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso da Homologação Preliminar das Inscrições, 
através do Formulário Online de Regularização de Foto. 

3.2.6. No dia de aplicação da prova, caso a foto digital enviada não permita o reconhecimento, o candidato será 
encaminhado à Coordenação Local da FUNDATEC e submetido à identificação especial, desde que não infrinja o 
disposto no subitem 3.2.7.1.  

3.2.7 O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Concurso, estando ciente 
de que a foto será utilizada em materiais impressos, como lista de presença e grade de. Além disso, a foto será 
encaminhada para fins de verificação no ato da admissão ou posse, com a finalidade de garantir a lisura do certame. 

3.2.7.1 O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
eliminado do Concurso, em qualquer momento do processo. 

3.3 ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.3.1 Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização das provas escritas (Prova Teórico-
Objetiva e Discursiva), deverá formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) 
desejada(s), e encaminhar laudo médico e/ou documentos comprobatórios que comprovem a necessidade. Os 
documentos deverão ser encaminhados durante o período previsto no Cronograma de Execução.  

3.3.2 São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e comprovados por laudo 
médico e/ou documentos comprobatórios: 

3.3.2.1 Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado: Ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso no local 
de realização da prova.  

II) Apoio para perna: Ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será concedido apoio para a perna.  

III) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com motricidade 
comprometida é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, cujo 
processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

IV) Uso de computador para digitação da Redação ou Discursiva: Ao candidato com motricidade comprometida é 
oferecido computador para digitação dos textos da Prova de Redação ou da Prova Discursiva. O texto deverá ser 
realizado sem a possibilidade de utilização do corretor ortográfico, no Wordpad, em Fonte Lucida Handwriting, 
tamanho 14, com margens de 1cm do lado direito e do esquerdo, respeitando o limite de linhas determinado no 
caderno de prova. O término da prova é considerado quando o candidato autoriza a impressão do texto, não sendo 
permitida mais de uma impressão por prova. 

V) Mesa e Cadeira especial: Ao candidato cadeirante, obeso ou outro motivo que necessite de mesa e cadeira de 
tamanho maior ao tradicional é oferecida estrutura para realização da prova.  

VI) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de doença, será 
fornecida sala próxima ao banheiro.  

VII) Técnico de Enfermagem para troca de Sonda Vesical, Bolsa de Colostomia ou similar: Ao candidato que necessitar 
de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde é oferecido Técnico em Enfermagem. Não 
será permitida a presença de companheiros e/ou familiares durante o procedimento, apenas de pessoas 
contratadas e autorizadas pela FUNDATEC. 

VIII) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo no corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): Os candidatos com 
implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais.  

IX) Uso de almofada: O candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova deverá levar a 
de sua preferência, que será inspecionada antes do início do processo. 

3.3.2.2 Necessidades Visuais: 

I) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com deficiência visual 
(cegueira ou baixa visão), é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-
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Objetiva, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): Ao candidato com baixa visão é ofertada a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas últimas 
classes/carteiras da sala. No laudo médico deve constar o tamanho necessário da fonte para a leitura da prova. 

III) Ledor: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova em 
sala reservada.  

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Ao candidato com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) é oferecido o 
NVDA, programa de voz sintética que faz audiodescrição das questões da prova.  

V) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Opção ofertada ao candidato somente quando as 
fontes previstas neste edital, não são suficientes. Nesse procedimento, um computador é disponibilizado para 
acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso da lupa eletrônica para a leitura da 
prova.  

VI) Uso de computador para digitação da Redação ou Discursiva: Ao candidato com deficiência visual é oferecido 
computador para digitação dos textos da Prova de Redação ou da Prova Discursiva. O texto deverá ser realizado 
sem a possibilidade de utilização do corretor ortográfico, no Wordpad, em Fonte Lucida Handwriting, tamanho 14, 
com margens de 1cm do lado direito e do esquerdo, respeitando o limite de linhas determinado no caderno de 
prova.  

VII) Uso de reglete ou lupa manual: Ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa manual. 

VIII) Transcritor: Essa opção somente é oferecida, como ferramenta para digitação dos textos da Prova de Discursiva, 
ao candidato quando não há a possibilidade de utilizar o recurso previsto no subitem 3.3.2.2, alínea VI. O candidato 
será levado para em uma sala reservada, acompanhado de um Fiscal designado pela Coordenação Local da 
FUNDATEC e um Transcritor especialista contratado fará a transcrição do texto, podendo ser ditado pelo candidato 
ou transcrito da folha de rascunho.  

3.3.2.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova.  

II) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao Fiscal 
de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato.  

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho durante a 
realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz necessária a utilização 
da prótese de forma contínua. Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não encaminhe o laudo médico, terá 
apenas o direito de usá-la no momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais (10 minutos antes 
do início das provas), sendo que durante a realização da prova, deverá retirá-la. Caso seja detectado, durante a 
realização da prova, candidato com uso de prótese auditiva e não comprovado por laudo médico, este será 
eliminado. 

3.3.2.4 Necessidades Complementares: 

I) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 
deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos candidatos 
transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

II) Porte de arma de fogo: O candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, necessitar 
realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 
conforme definido na referida lei. 

III) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. No dia de realização da prova, a candidata deverá 
levar um(a) acompanhante, responsável legal pela criança e/ou maior de 18 anos, o qual ficará em uma sala 
reservada para essa finalidade e que será o(a) cuidador(a) da criança durante a ausência da mãe. O 
acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões e 
permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso não haja acompanhante, a criança 
não poderá permanecer no local de prova. Não haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo 
gasto com a amamentação. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de idade. O/A 
acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a candidata, no 
horário determinado em Edital e deverá guardar todos os seus pertences em embalagem indicada pela equipe de 
Coordenação Local da FUNDATEC e ser inspecionado pelo detector de metais, bem como assinar uma ata no dia 
de prova. A bolsa com os pertences do bebê também será inspecionada. 

IV) Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da 
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candidata. 

V) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de dislexia 
poderá ser oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver necessidade de 
tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da deficiência/doença, 
através de laudo médico. A Comissão de Concurso da FUNDATEC examinará a fundamentação da solicitação. 

VI) Sabatista: O candidato que, por motivo religioso, guarda o sábado deverá formalizar o pedido para fazer a prova 
após o pôr do sol através da ficha online de inscrição e informar a opção “Sabatista”, encaminhando a Declaração 
de sua Instituição Religiosa, conforme Anexo XI – Modelo de Declaração de Sabatista por Motivo Religioso, para 
cumprimento dos seus deveres enquanto candidato. 

3.3.2.5. Os atendimentos especiais descritos acima, se deferidos, serão concedidos em todas as fases de provas 
escritas (Teórico-Objetiva, Discursiva, etc) do Concurso Público, no que couber. 

3.3.3. Os laudos deverão conter o CID, data de emissão posterior ao dia 03/08/2021 (6 (seis) meses retroativos à data 
da publicação do edital, assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

3.3.4. Os documentos comprobatórios, à exceção das solicitações de porte de arma de fogo e nome social, deverão 
conter data de emissão posterior ao dia 03/08/2021 (6 (seis) meses retroativos à data da publicação do edital) 
retroativos à data da publicação do edital), assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

3.3.5. Para o envio do laudo médico e/ou de documentos comprobatórios, os candidatos deverão realizar as etapas 
descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega do “Formulário 
Online – Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

3.3.5.1. Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

3.3.5.2. Não serão aceitos laudos médicos e/ou documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não os enviar conforme estabelecido por este Edital; 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras. 

3.3.6. Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

3.3.7 A FUNDATEC se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não for solicitada 
na ficha de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação, por laudo médico, no período 
previsto no cronograma de execução. 

3.3.7.1 Candidatos considerados como Grupo de Risco da Covid -19 não são considerados para fins de atendimento 
especial, no que se refere a salas individuais. Todas as recomendações do Ministério da Saúde, vigentes nos Decretos 
Municipais e Estaduais, no dia de aplicação das provas, serão seguidas. 

3.3.8 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema online de inscrição ou não especificar qual(is) 
o(s) atendimento(s) necessário(s) terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

3.3.9. Os recursos, acima descritos, que necessitem o uso de computadores, bem como a utilização de softwares, se 
constatado, durante a realização da prova, problemas técnicos e/ou operacionais, a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC irá avaliar juntamente à Coordenação Local da FUNDATEC outros recursos que supram a necessidade 
do candidato, diante da viabilidade e razoabilidade do momento.  

3.3.9.1. A troca dos recursos oferecidos não poderá ser alegada como motivo de baixo desempenho do candidato na 
prova. 

3.3.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

3.3.11. Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Concurso da FUNDATEC 
as possibilidades operacionais disponíveis, bem como a preservação da segurança, lisura e isonomia da aplicação da 
prova. Os procedimentos adotados serão informados ao candidato e registrados em ata, não cabendo qualquer 
reclamação posterior. Nessa situação, poderá ser solicitado ao candidato o envio de laudo médico, que deverá ser 
encaminhado em até 7 (sete) dias posteriores à aplicação da prova, para o e-mail concursos@fundatec.org.br. O não 
atendimento da solicitação determinada pela Coordenação Local da FUNDATEC acarretará em eliminação do 
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candidato no certame. 

 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Cargos de Médico: R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 

b) Cargo de Advogado: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

c) Nível Superior Completo (exceto cargos de médico e advogado): R$120,00 (cento e vinte reais); 

d) Nível Técnico Completo: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais); 

e) Nível Médio Completo: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais); 

f) Nível Fundamental Completo: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

4.1 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1.1. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição, conforme previsto nas Leis Municipais Nº 4.752/2018 e Nº 
4.348/2015: 

a) O candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), cuja renda 
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, de que trata o Decreto nº 
6.135/2007; 

b) O candidato doador de medula óssea e órgãos, e doador regular de sangue em entidades reconhecidas pelo 
Ministério da Saúde. 

4.1.2 A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, no período previsto no Cronograma de 
Execução.  

4.1.2.1 PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS NO CADÚNICO: 

4.1.2.1.1. Para obter a isenção, o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br e preencher o Requerimento de Isenção disponível no link Formulário Online – Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição – Cád. Único, comprovando o enquadramento de seu pedido, que deverá conter:  

a) indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; e 

b) declaração de que atende à condição estabelecida na alínea “a” do subitem 4.1.1. 

4.1.2.1.2 A FUNDATEC consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato.  

4.1.2.2 PARA OS CANDIDATOS DOADORES DE MEDULA ÓSSEA E ÓRGÃOS:  

4.1.2.2.1 O benefício será concedido às pessoas que apresentarem carteira do REDOME ou declaração confirmando 
seu cadastro como doador de medula óssea, emitida por entidade coletora até a data de publicação do Edital de 
Abertura, em órgãos oficiais ou entidades credenciadas pela União, Estado ou Município, Hemocentros e nos Bancos 
de Sangue de Hospitais; ou comprovando já ter realizado doação de órgãos. 

4.1.2.2.2 Para obter a isenção, o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br) e anexar cópia da carteira do REDOME ou declaração de doador de medula óssea, emitida por 
Entidade Coletora, contendo o nome completo do candidato, pelo link Formulário Online – Solicitação de Isenção 
da Taxa de Inscrição – Doador de Medula e Órgãos, comprovando o enquadramento de seu pedido.  

4.1.2.3 PARA OS CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE 

4.1.2.3.1 Para obter a isenção, o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br) e anexar o comprovante de sua condição de doador (comprovando, no mínimo, três doações 
em um ano, considerando como data limite a publicação do Edital de Abertura), emitida por Entidade Credenciada por 
Órgão oficial ou pelo poder público, contendo o nome completo do candidato, pelo link Formulário Online – Solicitação 
de Isenção da Taxa de Inscrição – Doador de Medula, Órgãos ou Sangue comprovando o enquadramento de seu 
pedido. 

4.1.2.4. Para o envio dos documentos da condição de isento como Doador de Medula Óssea e Órgãos e Doador de 
Sangue, conforme subitens 4.1.2.2 e 4.1.2.3, os candidatos deverão realizar, durante o período estabelecido no 
Cronograma de Execução, as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online – Solicitação de Isenção da 
Taxa de Inscrição – Doador de Medula Óssea e Órgãos ou Sangue, para upload dos documentos escaneados 
para avaliação;  
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b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos.  

4.1.2.5. Os documentos deverão ser enviados através do site da FUNDATEC até às 17 (dezessete) horas do último dia 
previsto para encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

4.1.2.6 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

4.1.3 As informações prestadas no Formulário Online de Requerimento de Isenção serão de inteira responsabilidade 
do candidato, que pode responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua 
eliminação do Concurso Público, aplicando-se, ainda, o disposto no artigo 299 do Código Penal.  

4.1.4 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação;  

c) não observar a forma estabelecida no subitem 4.1.2 deste Edital.  

4.1.5 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal ou via e-mail.  

4.1.6 Somente serão analisados os pedidos que forem protocolados pelo Formulário Online. Não serão aceitas 
solicitações de isenção de pagamento de valor de inscrição encaminhadas via postal, via e-mail ou qualquer outra 
forma não estabelecida nesse item. 

4.1.7. Caso o candidato realize inscrição para mais de um cargo, independentemente das provas serem realizadas em 
dias/turnos distintos, será concedida isenção apenas para a inscrição escolhida de acordo com o último protocolo 
registrado no sistema de isenção. 

4.1.7.1. Não serão realizadas alterações após o deferimento da inscrição isenta. 

4.1.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no dia previsto no Cronograma de Execução.  

4.1.9. Para a comprovação da situação de isento, os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos, poderão 
encaminhar documentação complementar, através do Formulário Online – Recurso do Resultado dos Pedidos de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, durante o período informado no 
Cronograma de Execução. 

4.1.9.1 A documentação complementar deverá ter sido emitida até 90 (noventa) dias anteriores à data da publicação 
do Edital de Abertura. 

4.1.10 Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, 
acessar o endereço eletrônico www.fundatec.org.br e imprimir o boleto bancário para pagamento até o último dia 
previsto no Cronograma de Execução, conforme procedimentos descritos neste Edital.  

4.1.11 O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 

4.1.12 A FUNDATEC, a qualquer tempo, poderá fazer diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo ou não seu pedido de isenção, ou ainda, eliminando o candidato do certame se detectada declaração falsa, 
aplicando-se as demais sanções penais cabíveis.  

4.1.13. Caso o candidato receba a isenção da taxa de inscrição, porém tenha efetuado o pagamento do boleto bancário 
antes do período previsto para a divulgação do Resultado Preliminar dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, o 
valor referente à taxa paga não será devolvido. 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

- Pedidos deferidos e indeferidos para as vagas de Pessoas com Deficiência (PCD); 

- Pedidos deferidos e indeferidos para as vagas de Afro-brasileiros, Índios e Pardos (PAIP); 

- Pedidos deferidos e indeferidos referentes às solicitações de atendimento especial para o dia de realização das 
Provas; 

- Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto nos subitens 3.1.13.1 e 3.1.13.2 deste Edital; 

- Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição; 

- Relação de candidatos que utilizarão como critério de desempate o exercício de jurado em Tribunal do Júri;ç 
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- Relação de candidatos sabatistas, que irão realizar as provas após o por do sol. 

5.2 A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da admissão 
ou posse, tais como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.3 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, número 
de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, através do link “Alteração 
de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, sob 
pena de ser impedido de realizar a prova. Além disso, o candidato deverá sinalizar a solicitação de alteração de dados 
cadastrais pelo Formulário Online de Recurso da Homologação Preliminar das Inscrições. 

5.4 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências advindas 
de sua omissão e desatenção. 

5.5 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item 11. 

 

6. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

6.1 A Prova Teórico-Objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos Programas 
(Anexos XII e XIII) e no Quadro Demonstrativo de Provas (Anexo II).  

6.1.1. No que se refere à legislação, serão considerados os conteúdos publicados e suas atualizações até a data de 
lançamento deste Edital, constantes nos Anexos XII e XIII.  

6.2 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas e 30 (trinta) minutos para a resolução da prova e o preenchimento da Grade 
de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) 
hora após o início do certame. 

c) O candidato só poderá retirar-se da sala de aplicação da prova, portando o caderno de questões, após 02 
(duas) horas do início do certame. 

e) Haverá, em cada sala de aplicação de prova, cartaz/marcador de controle dos horários, para que os candidatos 
possam acompanhar o tempo de realização da prova. 

6.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos será, em princípio, realizada nos Municípios de VIAMÃO e/ou 
PORTO ALEGRE/RS. Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades do Município 
as provas poderão ser aplicadas em outras cidades da região. 

6.3.1 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação das provas será realizada com, no mínimo, 8 (oito) 
dias de antecedência à data provável de realização das provas no jornal de circulação local, no painel de publicações 
da Prefeitura Municipal de Viamão e no site www.fundatec.org.br, no dia referido no Cronograma de Execução. É de 
inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento 
no horário determinado. 

6.3.2 A data de prova informada no Cronograma de Execução é somente provável, podendo ser alterada conforme 
necessidade, incluindo sábados e feriados.  

6.3.3. Caberá apenas a FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Viamão a determinação dos locais em que ocorrerão 
as provas, podendo ocorrer em instituições públicas ou privadas. 

6.3.3.1. As condições estruturais dos locais de prova, bem como condições climáticas ou meteorológicas desfavoráveis 
na data de realização da prova, não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de horário ou 
realização de nova prova. Tampouco, serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo de baixo 
desempenho do candidato. 

6.3.3.2 Alterações fisiológicas tais como: baixa pressão, excesso de suor, períodos menstruais, câimbras, etc.; e 
compromissos pessoais, também não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

6.3.3.3 Todas as medidas de prevenção sanitárias recomendadas para a aplicação das Provas Teórico-Objetivas pelos 
órgãos de saúde serão adotadas pela FUNDATEC. As orientações detalhadas estarão constantes no Edital de 
Divulgação da Data, Hora e Local de Aplicação das Provas. 

6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, munido de 
documento de identificação, caneta esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta preta. 

6.4.1 Candidatos que terão prova no sábado, conforme Cronograma de Execução, se sabatistas e que cumprirem o 
disposto no subitem 3.3.2.4, serão acomodados em salas reservadas desde o horário de comparecimento estabelecido 
no Edital de Convocação, aonde deverão aguardar o início das provas do seu grupo, que iniciará somente após o pôr 
do sol. 

http://www.fundatec.org.br/
http://54.207.10.80/portal_pf/
http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          22 

6.4.2 O candidato deverá comparecer ao seu local de realização de prova no mesmo horário previsto aos demais 
candidatos do seu cargo e deverá manter-se em silêncio desde o momento em que ingressar na sala de provas, não 
podendo realizar qualquer espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. 

6.5. Não será permitida a entrada, no prédio de realização das provas, do candidato que se apresentar após tocar o 
sinal indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local 
da Realização das Provas. O candidato somente poderá ingressar na sala de aplicação das provas, após o primeiro 
sinal sonoro, se estiver acompanhado por Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.5.1. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

6.5.2. Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 
seja qual for o motivo alegado. 

6.6 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

6.6.1 O ingresso na sala de aplicação das provas será permitido somente aos candidatos homologados e que 
apresentarem documento de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Civil e Polícia Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade 
fornecida por Ordens ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do 
Ministério Público. 

6.6.1.1. Somente serão aceitos documentos de identificação em papel, inviolados e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

6.6.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade e documentos de identificação em modelo eletrônico. Não 
será aceita cópia do documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

6.6.3. Para agilizar o processo de identificação, ao chegar na sala de aplicação da prova, o candidato deverá ter em 
mãos o documento de identificação. O aparelho celular deverá estar desligado, garrafas (transparentes) deverão estar 
sem rótulo e lanches deverão estar armazenados em embalagem transparente, de acordo com o item 6.19 e seus 
subitens. 

6.7. Na entrada do local de provas, todos os candidatos serão submetidos ao sistema de inspeção pelo detector de 
metais, e após esse ato, não poderão manusear e consultar nenhum tipo de material.  

6.7.1 O candidato que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio de equipamento detector de metal 
deverá ser submetido a Revista Física a exemplo dos casos mencionados no subitem “Necessidades Físicas. A revista 
deverá ser feita por um membro da equipe de Coordenação Local da FUNDATEC de mesmo sexo do candidato, com 
a presença de testemunha. 

6.7.2 A Revista Física poderá ocorrer em qualquer candidato, mesmo após a passagem pelo detector de metais, como 
uma medida alternativa ou adicional de segurança, em casos que a Coordenação Local da FUNDATEC considere 
necessário, por ocasião de alguma suspeita. 

6.8 Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas; 

a.1) Registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica, e também data de expedição de, no máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de 
realização das provas; 

a.2) Somente serão aceitos se o candidato entregar, no dia de prova, uma cópia impressa do registro de 
ocorrência online.  

b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local da FUNDATEC outros documentos para verificação da 
identidade do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local da FUNDATEC (Observação: A foto registrada será utilizada 
somente para fins de identificação nesse certame); 

d) encaminhar, antes da publicação das notas preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme prazo 
determinado no cronograma de execução do Edital de Abertura, cópia do documento de identificação autenticada 
em cartório, via Sedex, para a FUNDATEC: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – Porto 

http://www.fundatec.org.br/
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Alegre/RS, CEP: 91530-034, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao 
Concurso (nome do Concurso). 

6.8.1 O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a prova e/ou 
não terá a Grade Respostas corrigida. 

6.8.2 A identificação especial também poderá ser exigida quando: 

- o documento de identificação do candidato apresentar falta de clareza quanto à fisionomia ou à assinatura do 
portador;  

- o documento de identificação estiver violado ou com sinais de violação;  

- o nome do candidato apresentar divergências entre o documento de identificação e as informações cadastradas 
na ficha de inscrição do Concurso/Processo Seletivo;  

- a foto for negada, ou seja, não atender aos critérios estabelecidos na ficha de inscrição e neste Edital, conforme 
divulgado nos Editais de Homologação das Inscrições; 

- a foto cadastrada na ficha de inscrição, ainda que aceita pelo sistema, apresente falta de nitidez ou clareza em 
relação a fisionomia do candidato; 

- a Comissão de Concurso entenda como necessário para identificação do candidato, informando os motivos na 
Ata de Coordenação do Concurso. 

6.8.3 A identificação especial será julgada pela Comissão de Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.9. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja aprovada pela Comissão de Concurso da FUNDATEC será eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

6.10. Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados.  

6.10.1. No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos fora 
da Lista Definitiva de Inscritos, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

6.11. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação Local da FUNDATEC responsável do seu local de 
prova, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados a serem tomados durante a 
realização da Prova. 

6.12 A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica para que o candidato guarde os materiais e todo e qualquer 
pertence pessoal. A embalagem será fornecida pelo fiscal de sala, mas será de total responsabilidade do candidato a 
guarda de todos os materiais. 

6.12.1 A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato. 

6.12.2 A embalagem para guarda dos materiais, devidamente lacrada, deverá ser mantida embaixo da carteira do início 
até o término da aplicação da prova e somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de aplicação das provas, ou 
seja, fora do local de aplicação. 

6.13 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter em seu poder 
qualquer tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel 
(qualquer tipo de impresso e anotações, incluindo cédula de dinheiro), embalagens não transparentes, cartão 
magnético de qualquer espécie, chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos 
em geral, tais como telefone celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre 
outros; aparelhos de comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; 
armas brancas. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante a realização da prova será 
eliminado do Concurso Público.  

6.13.1 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos de 
candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão).  

6.13.2 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É 
aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso esteja ativado. 

6.13.3. Se identificado pela Coordenação Local da FUNDATEC que foram deixados materiais/equipamentos em lugares 
indevidos no local de prova, estes serão recolhidos e encaminhados à Comissão de Concurso para inspeção, não 
sendo liberados no dia de prova. Após análise, se não constatado qualquer irregularidade, o equipamento poderá ser 
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retirado, nos dias e horários de atendimento da FUNDATEC, mediante comprovação de dono do objeto, mediante 
comprovação do dono e em concordância com o subitem 6.40. 

6.13.4 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à sala da Coordenação Local da FUNDATEC. 

6.13.4.1 O candidato deverá observar as restrições para porte de armas estabelecidas pela Lei Federal nº 10.826/2003, 
a qual se encontra regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.847/2019. 

6.14. É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas 
que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão orientados a se dirigirem à sala da 
Coordenação Local da FUNDATEC para procedimento de vistoria, com a devida reserva e respeito à intimidade do 
candidato, a fim de garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

6.14.1. No caso de objetos religiosos tais como: terços, burca e quipá, o candidato será encaminhado à Coordenação 
Local da FUNDATEC para vistoria/inspeção.  

6.15. É responsabilidade do candidato informar ao Fiscal de Sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da prova, sem autorização da Coordenação Local da FUNDATEC, será 
eliminado do Concurso Público. 

6.16. Não será permitido o uso de qualquer acessório de chapelaria, tais como: boné, chapéu, gorro, cachecol, manta 
e luvas ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça ou parte dela. 

6.16.1. Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, 
etc. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, prendê-los para a realização da prova. 

6.16.2 A Coordenação Local, a qualquer momento, poderá inspecionar objetos que julgar necessário para o bom 
andamento do certame, tais como pulseiras, brincos, anéis, etc., assim como vistoriar a região das orelhas e da nuca 
dos candidatos por ocasião de alguma suspeita. 

6.17 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova deverá comunicar ao Fiscal 
no momento da guarda dos pertences, para que os remédios sejam inspecionados e colocados sob a mesa do Fiscal 
de Sala.  

6.18 A(o) candidata(o) que necessitar utilizar absorvente durante a realização da prova deverá comunicar ao Fiscal no 
momento da guarda dos pertences, para que o objeto seja inspecionado. Quanto ao procedimento de guarda do 
pertence, o fiscal orientará como fazê-lo. 

6.19 Em cima da classe, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de ponta grossa, de material 
transparente, com tinta preta, documento de identificação e lanche, se houver, armazenado em embalagem 
transparente. Garrafas devem ficar posicionadas ao lado da mesa, não sobre ela. 

6.19.1. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha ou corretivo. 

6.19.2. Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

6.19.3. Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material 
transparente. 

6.19.4. Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes só poderão ser 
consumidos se o candidato os retirar das embalagens originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela 
FUNDATEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos.  

6.20. Preferencialmente, os fiscais de sala distribuirão as Grades de Respostas em cima das classes/carteiras para 
organização da sala, determinando a localização de cada candidato de acordo com o código de carteira informado na 
lista de presença. 

6.21. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, número de seu 
documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na Grade de Respostas. 

6.21.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos através do link http://54.207.10.80/portal_pf/ “Alteração de 
Dados Cadastrais”, disponível no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, antes da publicação das notas da Prova 
Teórico-Objetiva, conforme prazo determinado no cronograma de execução do Edital de Abertura. 

6.21.2. Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

6.21.3 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

http://www.fundatec.org.br/
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6.22. Em cada sala de prova, serão convidados 3 (três) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos pacotes de 
provas, momento em que será realizada a abertura dos envelopes devidamente lacrados. 

6.22.1. Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de 
questões, conforme determinado no Anexo II. Detectada qualquer divergência, é responsabilidade do candidato 
comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno.  

6.22.1.1. Na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Coordenação do Local da FUNDATEC diligenciará no 
sentido de substituir os cadernos de provas defeituosos.  

6.23. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FUNDATEC tem a prerrogativa de entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de Coordenação 
Local da FUNDATEC. 

6.24. Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 6.13, não caberá à 
equipe de aplicação qualquer avaliação detalhada do objeto, sendo declarada sua imediata eliminação. 

6.25 O candidato será eliminado do Concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em 
funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

6.26. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) ausentar-se da sala de realização de provas levando Folha de Respostas, caderno de prova ou outros 
materiais não permitidos; 

b) ausentar-se da sala de realização de provas sem o acompanhamento do Fiscal antes de ter concluído a 
prova e entregue a sua Grade de Respostas; 

c) ausentar-se do local de realização de provas antes de decorrido o tempo permitido; 

d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na Grade de Respostas; 

a) estar ou fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
autorizado em qualquer momento durante a realização das provas (ex. na palma das mãos);  

b) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

c) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, 
bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

d) estiver observando constantemente as provas de outros candidatos durante a prova, com o intuito de colar; 

e) fumar no ambiente de realização das provas; 

f) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios citados no subitem 6.13; 

g) não devolver integralmente o material recebido; 

h) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar, ainda que 
embalados; 

i) permitir que seus materiais/equipamentos (tais como: relógio, celular, etc.) emitam qualquer sinal sonoro, 
ainda que embalados; 

j) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de sua identidade e/ou de dados necessário para o processo; 

k) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, se houver; 

l) recusar-se a entregar, ou continuar a preencher, o material das provas ao término do tempo destinado para 
a sua realização; 

m) for constatado que as informações de seus dados pessoais se referem a terceiros, tais como nome, CPF, 
foto ou RG; 

n) agir com descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes; 

o) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

p) estiver portando arma sem a devida autorização; 

q) que tenha deixado crianças desacompanhadas, conforme subitens 6.37.2 e 6.37.2.1.  

6.27 O candidato eliminado não constará na lista de divulgação de notas. 

http://www.fundatec.org.br/
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6.28. Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a FUNDATEC poderá proceder com a coleta da impressão 
digital, bem como utilizar detector de metais nos candidatos, a qualquer momento que a equipe responsável pela 
aplicação achar necessário. 

6.29. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

6.30. Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

6.31. Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará na eliminação do candidato do certame.  

6.32 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de ponta grossa, 
de material transparente, com tinta preta. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, tanto na prova quanto 
na Grade de Respostas. 

6.32.1 A caneta com tinta preta possibilita uma melhor leitura das Grades de Respostas no processo eletrônico de 
correção. Por esse motivo, recomenda-se que o candidato realize a(s) marcação(ões) na Grade de Respostas com 
caneta esferográfica com tinta preta.    

6.32.2 A FUNDATEC não se responsabiliza pelo preenchimento da Grade de Respostas com caneta esferográfica com 
tinta de qualquer outra cor que não seja preta. 

6.33. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.34. Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

6.34.1. Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas, nem as questões que contiverem 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.34.2. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

6.35 A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação do Concurso Público, os 03 (três) últimos candidatos de 
cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova, salvo se o 
número de candidatos presentes, por sala, seja inferior a 03 (três). Dessa forma, permanecerão os únicos candidatos 
presentes até o término das provas da respectiva sala. 

6.35.1. Os últimos candidatos, conforme especificado no subitem acima, deverão assinar a Ata de Prova, atestando a 
conferência de todos os materiais e a idoneidade da fiscalização. O processo de fechamento do pacote de Grades de 
Respostas da sala, etapa de responsabilidade da Coordenação Local da FUNDATEC, poderá ser acompanhado por 
esses candidatos.  

6.35.2 O candidato que não desejar permanecer entre os últimos será considerado desistente, e consequentemente 
será eliminado do certame. 

6.35.3 Os pacotes com as Grades de Respostas preenchidas pelos candidatos são lacrados em malotes, logo após o 
encerramento das provas, sendo abertos somente na sede da FUNDATEC para realização da leitura digital. O 
procedimento de abertura e leitura das grades de respostas é realizado com rígidos controles de segurança, tais como: 
registro em Ata de Abertura de Lacres, sistemas de monitoramento de filmagem e acesso biométrico à sala de guarda 
dos documentos.  

6.36 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decisão que cabe à Comissão de Concurso da FUNDATEC e ao Município. 

6.37. Não será permitida a permanência de pessoas não inscritas no Concurso Público, mesmo que sejam 
acompanhantes do candidato, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo em casos determinados pelo 
subitem 2.2.2.4. 

6.37.1 A FUNDATEC não se responsabilizará em disponibilizar locais e estrutura para abrigar acompanhantes. 

6.37.2. Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art.2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) desacompanhadas dentro do local de aplicação, de responsabilidade de candidatos, estes 
serão eliminados, conforme item 6.26. 

6.37.2.1. Na hipótese de crianças desacompanhadas nos arredores do local de aplicação, a Coordenação Local fará 
contato com o Conselho Tutelar. E, em caso de retirada do candidato responsável pela criança da sala de prova, este 
será eliminado. 

6.38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 
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6.39 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova não será de responsabilidade da FUNDATEC. 
Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico de 
sua confiança. A Equipe de Coordenação Local, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio que for 
necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das 
dependências do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Concurso Público.  

6.40 A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que ocorrerem 
durante o processo de aplicação das provas. 

6.40.1. Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, se encontrados pela Coordenação Local, 
serão guardados por até 30 (trinta) dias após a realização das provas. Findado o prazo, os documentos serão 
destruídos, e os pertences serão doados para alguma Instituição Beneficente a critério da FUNDATEC. 

6.40.2 Documentos de identificação oficiais deixados pelos candidatos e encontrados pela Coordenação Local, à 
exceção de Porto Alegre/RS, serão deixados no próprio local de aplicação.  

6.41. Para qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato 
poderá solicitar que a Coordenação Local da FUNDATEC seja chamada para avaliação e resposta imediata, bem como 
registrar em Ata de Prova, quando necessário. Qualquer manifestação posterior à aplicação da prova não poderá ser 
considerada motivo para impugnação do processo ou pedido de ressarcimento de despesas. 

6.42 O Atestado de Comparecimento será fornecido ao candidato que realizar a prova, mediante solicitação ao final de 
cada turno de aplicação, na sala da Coordenação Local da FUNDATEC, sendo confeccionado de acordo com o turno 
correspondente ao de realização da prova. 

6.42.1. Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, o atestado de comparecimento estará 
disponível para emissão no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, a partir da data prevista para divulgação das 
Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

6.42.1.1. Os atestados ficarão disponíveis para emissão até 30 (trinta) dias após a divulgação das Notas Preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva. 

6.42.1.2. Somente serão atendidos os pedidos realizados pelo link disponibilizado no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br.  

 

7. DA PROVA DISCURSIVA  

7.1 Haverá Prova Discursiva para os candidatos ao cargo de Advogado. As provas são de caráter 
eliminatório/classificatório. 

7.2. Serão convocados para a realização da Prova Discursiva os primeiros candidatos classificados na Prova Teórico-
Objetiva. A Prova será, em princípio, realizada no Município de PORTO ALEGRE/RS. Não havendo disponibilidade de 
locais suficientes ou adequados nas localidades do Município as provas poderão ser aplicadas em outras cidades da 
região. 

7.2.1. Para o número de convocados, serão respeitados os percentuais de cotas, conforme tabela abaixo: 

Cód Cargo 
Total 

Convocados 
PCD - Pessoas 

com Deficiência 

PAIP - Pessoas 
Negras, 

Indígenas ou 
Pardas 

Demais 

01 Advogado – Prefeitura 50 05 10 35 

114 Advogado – EPTV 15 2 3 10 

121 Advogado – IPREV 15 2 3 10 

7.2.2 Para essa etapa serão aplicados os critérios de desempate estabelecidos nos subitens 14.1 e 14.2, alíneas “a” 
até “f”, no que couber. Persistindo o empate serão convocados todos os candidatos empatados no último critério. 

7.2.3. Os candidatos não convocados para essa fase estarão automaticamente eliminados desse Concurso Público. 

7.3. Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos cotistas (PCD e Afro-Brasileiro, Índio e Pardo), 
serão convocados os candidatos aprovados na lista geral do respectivo Concurso Público, de acordo com a ordem de 
classificação. 

7.4 A Prova Discursiva será composta de 1 (uma) questão, abordado um dos conteúdos previstos no programa de 
Conhecimentos Específicos, na qual o candidato precisa se posicionar a respeito de um tema ou uma situação 
apresentada pela Banca.  
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7.5 O candidato deverá redigir um texto com no mínimo 15 (quinze) linhas e, no máximo, 30 (trinta) linhas. Qualquer 
texto além desta extensão será desconsiderado. 

7.5.1 Além da redação técnica e o conteúdo desenvolvido, será avaliado também o correto uso do padrão culto da 
Língua Portuguesa, observados os mecanismos linguísticos e os procedimentos de coesão e argumentação. 

7.6 O candidato terá 2 (duas) horas para a resolução da Prova Discursiva. 

7.6.1 A Prova Discursiva será realizada na data determinada no Cronograma de Execução, em local e horário que será 
definido em Edital específico, podendo ser realizada no Município de Porto Alegre/RS. 

7.6.2 A não realização desta etapa elimina automaticamente o candidato do certame. 

7.7 A Prova Discursiva deverá ser feita à mão, pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta esferográfica de 
ponta grossa, de material transparente, com tinta preta, não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras 
pessoas, salvo em caso do candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência ou que tenha solicitado 
atendimento diferenciado para realização da prova, dentro do princípio da razoabilidade. 

7.8 As Folhas Definitivas de Respostas serão os únicos documentos válidos para a avaliação e não será substituída 
por erro de preenchimento do candidato. 

7.8.1 As Folhas Definitivas de Respostas não poderão ser assinaladas, assinadas ou rubricadas em outro local que 
não seja em seu cabeçalho. A detecção de qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato no espaço 
destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará em nota zero na Prova Discursiva.  

7.8.2. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado pela Banca Examinadora. 

7.9. Para essa etapa, será permitida a consulta à legislação apenas através do VADE MECUM, não comentado, não 
interpretado e não anotado, e será objeto de inspeção antes do início de sua realização quanto à existência de 
anotações não permitidas. Por anotações permitidas, entende-se tão somente as remissões a dispositivos legais. É 
vedada a utilização de exposição de motivos de atos legislativos, de obras que contenham formulários, modelos e 
anotações pessoais, inclusive apostilas.  

7.9.1 Destaques no texto, com marca-texto e sublinhado, serão permitidos.  

7.9.2. Não será permitida a utilização de material impresso obtido por intermédio da Internet.  

7.9.3 Marcadores de página (adesivos com anotações, clips, durex, etc.), à exceção de marcador integrante da 
publicação, bem como fotocopia de legislação, textos impressos e encadernados não serão permitidos  

7.9.4. Não será permitida a consulta de Códigos.  

7.10 O processo de desidentificação dos canhotos da Prova Discursiva será realizado na sede da FUNDATEC, em 
ambiente monitorado e filmado, por sistema eletrônico, antes da correção das Bancas Avaliadoras. 

7.11. Será atribuída nota zero à Prova Discursiva que: 

a)   Fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b)   Apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c)   Estiver em branco; 

d)   Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 
soltas); 

e)   For escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)    Apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g)   Transcrever o texto em material não fornecido pela FUNDATEC, para tal finalidade; 

h)   For composta predominantemente por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova; 

i)    Redigida com espaçamento excessivo entre letras, palavras, linhas, parágrafos e/ou margens; 

j)    Apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 
cumprir o tema proposto. 

k)   Apresentar menos de 15 (quinze) linhas. 

7.12. Será anulada a Prova Discursiva do candidato que não devolver, na íntegra, sua Folha Definitiva de Resposta. 

7.13 A omissão de dados que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta resolução das questões 
acarretará em desconto na pontuação atribuída ao candidato nesta fase. 

7.14 Quando da divulgação das Notas Preliminares da Prova Discursiva, será disponibilizada a consulta da Folha 
Definitiva de Resposta preenchida pelo candidato e os critérios de pontuação definidos pela Banca Avaliadora. 
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7.15. Outras informações referentes à Prova Discursiva serão publicados em Edital específico, conforme Cronograma 
de Execução. 

 

8. DA PROVA PRÁTICA  

8.1. Para o cargo de Motorista haverá Prova Prática para os primeiros aprovados, considerando a nota total obtida na 
Prova Teórico-Objetiva. 

8.1.2. Serão convocados o número de candidatos determinado no quadro abaixo, sendo respeitados os percentuais 
das cotas para candidatos com deficiência e Afro-Brasileiro, Índio e Pardo, conforme tabela abaixo: 

Cód. Cargo Total Convocados 
Pessoas com 
Deficiência 

PAIP - Pessoas Negras, 
Indígenas ou Pardas 

Demais 

111 Motorista 50 5 10 35 

8.1.2.1 Para determinar os candidatos que realizarão essa etapa, serão aplicados os critérios de desempate 
estabelecidos nos subitens 14.1 e 14.2, alíneas “a” até “f”, ”, no que couber. Persistindo o empate, serão convocados 
todos os candidatos empatados no último critério. 

8.2. Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos cotistas serão convocados os candidatos 
aprovados na lista geral do respectivo Concurso Público, de acordo com a ordem de classificação. 

8.3. Para o cargo que exige CNH, somente poderá realizar a prova o candidato que, no dia da Prova Prática, apresentar 
o documento de habilitação com a categoria solicitada neste Edital. 

8.3.1. Para a realização da Prova Prática e, posteriormente, para o exercício das atividades profissionais, não serão 
concedidos veículos adaptados para a situação dos candidatos. 

8.3.2. Não será aceita CNH violada ou fora do prazo de validade. 

8.4. Não serão aceitas cópias autenticadas, nem mesmo protocolo de documento, tampouco boletim de ocorrência de 
perda e/ou furto. 

8.5 A descrição das atividades da Prova Prática bem como as orientações, os critérios de avaliação, o(s) local(is), o(s) 
horário(s) e outras informações serão publicadas em Editais específicos, conforme Cronograma de Execução. 

8.5.1 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

8.6 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que deverá 
demonstrar na prática a sua habilidade na execução de tarefas, de acordo com as atribuições do cargo. 

8.7 A Prova Prática será de caráter eliminatório e classificatório. 

8.8 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática caso se achar em condições físicas e técnicas para tal. Será 
de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não sendo realizada a 
prova, o candidato será reprovado e eliminado do Concurso Público. 

8.9. Em caso de a banca avaliadora perceber que o candidato possa colocar em risco de segurança a si próprio ou 
terceiros, ou, ainda, danificar o equipamento ou o patrimônio público, será considerado a hipótese de imputar falta 
eliminatória na Prova Prática. 

8.10 O candidato, ao receber a informação de sua inaptidão em uma das atividades realizadas, fica impedido de 
prosseguir na prova e, não concordando com o resultado obtido, poderá solicitar a imediata revisão através da filmagem 
realizada no local, se solicitado imediatamente após o comunicado que o eliminou da Prova Prática. 

8.10.1 A solicitação da revisão da filmagem deverá ser requerida à Coordenação Local após a emissão do parecer da 
Banca Avaliadora na respectiva atividade que o eliminou, com prazo de até 10 min. 

8.10.2 A análise da filmagem realizada será no local e visualizada apenas pela Banca Avaliadora e a Coordenação 
Local, tendo o parecer definitivo sobre o resultado do candidato. 

8.11. Não havendo candidatos aprovados na Prova Prática em número suficiente para o preenchimento das vagas 
descritas por este Edital ou que vierem a surgir, e havendo candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva, poderão 
ser realizadas novas convocações para realização desta etapa, respeitando a ordem de classificação na Prova Teórico-
Objetiva e o prazo de vigência desse Concurso. 

 

9. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

9.1 O Teste de Aptidão Física tem caráter eliminatório. 
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9.2. Serão convocados para realizar o TAF os primeiros candidatos classificados dos cargos de Agente Comunitário de 
Saúde e Agente de Combate as Endemias, considerando a nota total obtida na Prova Teórico-Objetiva, de acordo com 
a ordem de classificação provisória.  

9.3. Para o número de convocados, serão respeitados os percentuais de cotas, conforme tabela abaixo: 

Cód Cargo 
Total 

Convocad
os 

PCD - 
Pessoas 

com 
Deficiênci

a 

PAIP - 
Pessoas 
Negras, 

Indígenas 
ou Pardas 

Demais 

58 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Águas claras  12 01 02 09 

59 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Assentamento Setor A 

03 00 01 02 

60 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Assentamento setor B 

03 00 01 02 

61 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Assentamento setor C 

03 00 01 02 

62 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Cantão da Lombas 

03 00 01 02 

63 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Capão da Porteira  10 01 02 07 

64 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Cecilia 12 01 02 09 

65 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Centro 

08 01 02 05 

66 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Estalagem 

08 01 02 05 

67 Agente Comunitário de Saúde – Micro área – Krahe 12 01 02 09 

68 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Orieta 

12 01 02 09 

69 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – São 
Lucas 

18 02 04 12 

70 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – São 
Tomé 

12 01 02 09 

71 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Esmeralda 12 01 02 09 

72 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Planalto/Parque Farroupilha 08 01 02 05 

73 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Lomba do sabão 

06 01 01 04 

74 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Luciana 

14 01 02 11 

75 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Marina 

12 01 02 09 

76 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Meneguine 18 02 04 12 

77 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Monte Alegre 18 02 04 12 

78 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Itapuã 12 01 02 09 
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79 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – Santa 
Isabel 

18 02 04 12 

80 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – 
Universal 12 01 02 09 

81 
Agente Comunitário de Saúde – Micro área – Vila 
Elsa 18 02 04 12 

82 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Águas Claras 

4 00 01 03 

83 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Augusta Marina 

4 00 01 03 

84 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Augusta Maneguine 

6 01 01 04 

85 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Capão da Porteira 

2 00 00 02 

86 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Cecilia 

4 00 01 03 

87 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Centro 

6 01 01 04 

88 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Esmeralda 

4 00 01 03 

89 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Estalagem 

2 00 00 02 

90 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Geral 

18 02 04 12 

91 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Itapuã 

4 00 01 03 

92 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Jardim Universitário 

2 00 00 02 

93 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Santa Isabel 

6 01 01 04 

94 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Lomba do Sabão 

4 00 01 03 

95 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Monte Alegre 

6 01 01 04 

96 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
São Lucas 

6 01 01 04 

97 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
São Tomé 

4 00 01 03 

98 
Agente de Combate as Endemias – Micro área –
Planalto 

2 00 00 02 

99 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Universal 

2 00 00 02 

100 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Vila Elsa 

6 01 01 04 

101 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Krahe 

4 00 01 03 

102 
Agente de Combate as Endemias – Micro área – 
Orieta 

4 00 01 03 

105 Guarda Municipal  36 4 7 25 
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9.3.1 Caso não ocorra o número de aprovados para as convocações determinadas acima, poderão ser convocados 
candidatos de outros cargos, de acordo com a necessidade de preenchimento das vagas previstas ou que vierem a 
surgir. 

9.4 Da Entrega de Atestado Médico para realização do TAF: 

9.4.1. Para realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá apresentar atestado médico original ou cópia 
autenticada, conforme modelo Anexo IX. 

9.4.2 O atestado médico deverá: 

a) conter o nome completo do candidato e o número de ser RG ou CPF; 

b) ter sido fornecido nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem a data de realização dos testes,  

c) descrever claramente os nomes dos testes em que o candidato será avaliado, diagnosticando plena 
capacidade física para os exercícios propostos no subitem 8.5 deste Edital,  

d) conter assinatura do médico, carimbo ou código de autenticidade eletrônico do registro no Conselho Regional 
de Medicina 

9.4.2.1 Atestados que não apresentarem explicitamente a descrição dos testes que serão realizados, conforme previsto 
neste Edital e de acordo com o Anexo IX, não serão aceitos. 

9.4.3 O atestado médico deverá ser entregue no ato de identificação do candidato, no horário devidamente agendado 
para o comparecimento do candidato, conforme Edital de Convocação para essa fase. 

9.4.3.1 O atestado médico não será devolvido, ainda que o candidato seja considerado NÃO AUTORIZADO para 
prosseguir com os testes, considerando os critérios estabelecidos abaixo. 

9.4.4. Não serão aceitos atestados: 

- ilegíveis,  

- cópias sem autenticação,  

- sem a identificação do candidato ou do médico; 

- sem a descrição dos testes a serem executados; 

- enviados por e-mail ou qualquer outra forma não especificada neste edital; 

- apresentados em horário diverso ao determinado para comparecimento do candidato. 

9.4.5 Será considerado NÃO AUTORIZADO para realização do TAF, e consequentemente eliminado deste Concurso, 
o candidato que: 

a) não tenha entregue o atestado conforme estabelecido no subitem 9.4.2; 

b) apresente atestado sem a descrição dos testes; 

c) apresente atestado fora do período de validade, conforme determinado no subitem 9.4.2; 

d) apresente atestado ilegível; 

e) apresente atestado sem identificação correta do médico e/ou do candidato; 

f) demais critérios estabelecidos no subitem 9.4.4. 

9.4.6. Não serão reagendados os testes dos candidatos que comparecerem sem o atestado médico adequado, ainda 
que existam outros grupos de candidatos realizando o TAF em horários posteriores. 

9.4.6. Eventuais despesas decorrentes da obtenção dos atestados exigidos para a realização do TAF ocorrerão a 
expensas dos candidatos, não cabendo ressarcimento em nenhuma hipótese. 

9.5 Da realização do TAF 

9.5.1 O candidato convocado deverá comparecer ao local de prova com 30 minutos de antecedência do horário 
marcado no Edital de Convocação, com documento de identidade (conforme estabelecido no item 6.6) e atestado 
médico (conforme estabelecido no item 9.4), vestido com roupa adequada à prática de exercícios físicos. 

9.5.2. Aplicam-se os procedimentos de realização de prova previstos no item 9, no que couber. 

9.5.3 É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local e do horário de comparecimento para a 
realização da avaliação. 

9.5.4. Não será permitida a realização do teste ao candidato que se apresentar após o horário estabelecido no Edital 
de Convocação. 

9.5.5. Não será aplicado Teste de Aptidão Física fora do dia designado por Edital de Convocação. 
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9.5.6. No dia de realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá assinar a lista de presença, sob pena de 
ser considerado ausente. 

9.5.7. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar 
qualquer desconhecimento sobre a realização do TAF como justificativa de sua ausência ou atraso. O não 
comparecimento ao teste, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência e resultará na eliminação do 
candidato no Concurso Público. 

9.5.8. No momento da identificação, o candidato receberá um número, que deverá ser afixado em sua camiseta e que 
não poderá ser retirado até o final do TAF. 

9.5.9 A realização do Teste de Aptidão Física poderá ser gravada em vídeo por pessoa indicada pela Comissão do 
Concurso, para fins de subsidiar a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos 
candidatos participantes, salvo nos casos de candidatos que tiverem sua nota, já publicada, alterada por meio da 
sindicância do vídeo de sua prova, estes terão acesso à filmagem de sua avaliação. 

9.5.10 Todos os candidatos participarão em igualdade de condições, inclusive quanto aos critérios de aprovação 
(conforme o sexo) previstos neste Edital, independentemente da faixa etária, condição física e/ou psicológica. 

9.5.11 O Teste de Aptidão Física será o mesmo para todos os candidatos, haja vista as atribuições específicas para o 
desempenho do cargo. 

9.5.11.1 Não haverá exclusão ou alteração de nenhum dos testes determinados em razão das condições físicas do 
candidato no momento da prova, seja temporária ou permanente, tendo em vista as atribuições específicas para o 
desempenho do cargo. 

9.5.12 Alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, câimbras, efeitos de medicamentos, contusões, 
luxações, etc.), doença que lhe diminua a capacidade físico-orgânica ou que impossibilite o candidato de submeter-se 
aos testes, ou de neles prosseguir, compromissos pessoais e, ainda, condições climáticas ou meteorológicas 
desfavoráveis não serão considerados para fins de tratamento diferenciado, mudança de horário ou nova prova. 

9.5.12.1 Cabe unicamente ao próprio candidato a decisão de realizar e prosseguir nos exercícios propostos por este 
Edital, bem como obedecer a ordem, a sequência e o tempo das atividades estabelecidas no dia de prova. 

9.5.13 O aquecimento e/ou alongamento muscular, antes de qualquer teste, será de inteira responsabilidade do 
candidato. 

9.5.14. As provas acontecerão com quaisquer condições climáticas. 

9.5.15. Durante a realização dos testes, não será permitido o uso de fones de ouvido, relógios de qualquer espécie, 
controladores de frequência cardíaca ou similares, gravador, pagers, notebook, telefones celulares ou qualquer 
aparelho similar. O candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-
lo e guardá-lo. 

9.5.15.1 A FUNDATEC não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da avaliação. 

9.5.15.2 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos 
de candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreaviso (plantão). 

9.5.16 O Teste de Aptidão Física iniciará pelo teste de corrida e, a critério da Banca Examinadora, poderá ser seguido 
ou pelo teste de resistência abdominal ou pelo teste de apoio ou pelo teste de barra⁵.  

9.5.17 O candidato que não obtiver performance mínima em qualquer um dos testes não poderá prosseguir na 
realização dos demais testes, sendo logo considerado reprovado e, consequentemente, estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 

9.5.18 Todos os testes serão realizados em uma única tentativa. 

9.5.19. Os tempos oficiais dos exercícios serão controlados pelos cronômetros da Banca Examinadora, que servirão 
de referência exclusiva para o início e o término dos testes. 

9.5.20. Os testes de resistência abdominal e apoio e barra⁵ serão acompanhados de uma demonstração prática 
executada por um profissional da área de Educação Física. 

9.5.21. Será obedecido intervalo mínimo de 5 minutos entre cada uma das provas. 

9.5.22. Não será permitido o auxílio mútuo entre os candidatos durante a realização das provas do teste físico, sendo 
considerados eliminados do Concurso aqueles que o fizerem. 

9.5.23 O candidato que vier a acidentar-se, sofrer mal súbito ou lesão muscular, em qualquer um dos exercícios do 
TAF, e não tiver condição de continuar as atividades estará automaticamente eliminado no Concurso Público. 
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9.5.24 A Coordenação Local, juntamente com as Bancas do TAF, poderá alterar a ordem dos candidatos na realização 
dos testes, em um determinado grupo, dependendo de situações que necessitem de cuidados ambulatoriais no dia da 
prova. 

9.5.25. Não caberá à FUNDATEC ou ao Município de Viamão qualquer responsabilidade com o que possa acontecer 
ao candidato durante a realização do TAF. 

9.5.26 O candidato será considerado APROVADO no Teste Aptidão Física se, submetido a todas as avaliações, atingir 
performance mínima em cada uma das etapas, conforme especificado abaixo. 

9.5.26.1 Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não executarem o mínimo exigido no TAF nos tempos 
determinados. 

9.5.26.2 Não havendo candidatos aprovados no TAF em número suficiente para o preenchimento das vagas descritas 
por este Edital ou que vierem a surgir, novas convocações, para realização desta etapa, poderão ser realizadas. 

9.3.27. Outras informações referentes ao Teste de Aptidão Física - TAF, serão publicadas em Edital específico, quando 
da convocação para essa fase. 

9.6 O Teste de Aptidão Física será composto de: 

9.6.1 Para o cargo de Guarda Municipal: Teste de corrida, Teste de flexão do tronco - resistência abdominal e 
Teste de flexão de braços sobre o solo (apoio). ⁵ 

9.6.2 Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias: Teste de corrida e 
Teste de flexão do tronco - resistência abdominal. ⁵ 

A) Teste de corrida (masculino e feminino): 

O teste de corrida consistirá em percorrer uma distância mínima, em uma única oportunidade: 

- Cargo de Guarda Municipal⁵ - Distância: 2.000 (dois mil) metros para o sexo masculino e 1.700 (um mil 
e setecentos) metros para sexo feminino. 

- Cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias - Distância: 1.500 (um mil e 
quinhentos) metros para o sexo masculino e 1.200 (um mil e duzentos) metros para sexo feminino. ⁵ 

 O percurso poderá ocorrer em pistas atléticas, ruas asfaltadas ou similares, dependendo das disponibilidades 

locais. Uma vez determinado o local pela Banca Examinadora, não serão aceitos recursos referente às condições 
estruturais da pista, aclives ou declives, tendo em vista que o candidato se depara com situações de aspectos 
urbanos no cotidiano do exercício da profissão. 

- Quando o teste de corrida não for realizado em pistas atléticas, a distância a ser percorrida será determinada 

pela Banca Examinadora através de instrumentos de medição adequados, sendo solicitado que um candidato 
do primeiro grupo, de cada sexo, testemunhe a veracidade da distância. 

 Tempo máximo do percurso: 12 (doze) minutos. 

- Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não atingirem a distância mínima exigida no teste no 

tempo determinado. 

B) Teste de flexão do tronco (resistência abdominal) masculino e feminino, para os Cargos de Guarda 
Municipal, Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias⁵: 

 Posição Inicial: Decúbito dorsal, com pernas completamente estendidas no prolongamento do corpo e as mãos 

tocando o solo acima da cabeça. 

  Execução do exercício: partindo da posição inicial (descrita acima), ao sinal do avaliador o candidato iniciará 

o teste, flexionando o tronco e quadril, simultaneamente com a flexão dos joelhos, adotando a posição sentada, 
mantendo os cotovelos estendidos à frente do corpo e paralelos ao solo, de forma que se verifique o alinhamento 
dos cotovelos aos joelhos, retornando, na sequência, à posição inicial, onde as mãos tocam o solo acima da 
cabeça, estando os cotovelos flexionados ou não, momento em que será anotada uma execução. 

  Somente serão computadas as execuções corretas do exercício, conforme descrito acima; 

  A flexão e extensão de quadril, tronco e joelhos deverá ocorrer simultaneamente; 

 Não será permitida qualquer forma de auxílio durante o movimento (ex.: abraçar ou apoiar-se nos joelhos ou 

na parte posterior das pernas, ou apoiar cotovelos no solo); 

- Os pés devem tocar no solo no início, no meio e no fim do movimento, ou seja, na posição inicial, no momento 

da flexão de tronco e após a extensão. 
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 Deverão ser executadas 20 (vinte) repetições para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) repetições 

para o sexo feminino. 

 Os candidatos poderão descansar, se for necessário, somente na posição inicial. 

 Tempo máximo para execução do teste: 1 (um) minuto. 

 Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não executarem o mínimo de repetições exigido no 

Teste no tempo determinado.  

C) Teste de flexão de braços sobre o solo (apoio) somente para o Cargo de Guarda Municipal⁵: 

 

Masculino: 

- Posição inicial: Mãos espalmadas apoiadas no solo ou no colchonete, conforme necessidade, que será avaliada 

pelo responsável da aplicação da prova; tronco alinhado desde os ombros até o quadril e as pernas alinhadas 
ao tronco; braços estendidos na altura e na distância dos ombros; pés unidos e apoiados pela ponta dos dedos 
no solo. 

- Execução: O movimento se dá a partir da posição inicial, em seguida os braços flexionam até que o peito toque 

o solo, mantendo as costas, o quadril e as pernas alinhadas, o movimento seguinte deve ser o de retorno à 
posição inicial. 

 O exercício deverá ser realizado ininterruptamente. 

- Não será permitida a parada para descanso em nenhum momento do teste. Caso isso ocorra, o candidato será 

desclassificado do teste. 

- Deverão ser executadas 15 (quinze) repetições. 

 Tempo máximo do teste: 1 (um) minuto. 

 Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não executarem o mínimo de repetições exigido no 

teste no tempo determinado. 

 Feminino: 

- Posição inicial: Mãos espalmadas apoiadas no solo ou no colchonete, conforme necessidade, que será avaliada 

pelo responsável da aplicação da prova; tronco alinhado desde os ombros até o quadril e as coxas alinhadas ao 
tronco e quadril, os joelhos estarão em contato com o solo, formando um ângulo de 90º, entre as coxas e as 
panturrilhas. 

 Execução: O movimento se dá a partir da posição inicial, em seguida os braços flexionam até que o peito toque 

o solo, mantendo as costas e o quadril e as coxas alinhadas, o movimento subsequente é o de retorno à posição 
inicial. 

 O exercício deverá ser realizado ininterruptamente. 

 Não será permitida a parada para descanso em nenhum momento do teste. Caso isso ocorra, a candidata será 

desclassificada do teste. 

 Deverão ser executadas 10 (dez) repetições. 

 Tempo máximo do teste: 1 (um) minuto. 

- Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não executarem o mínimo de repetições exigido no 

teste no tempo determinado. 

D) Teste de Barra Fixa (masculino e feminino): ⁵ 

Masculino: 

A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para os candidatos do sexo masculino 
obedecerão aos seguintes critérios: 

- Posição inicial: Ao comando "em posição", o candidato deverá ficar suspenso na barra horizontal, a largura da 

pegada deve ser aproximadamente a dos ombros, a pegada das mãos poderá ser em pronação (dorsos das 
mãos voltados para o corpo do executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo do 
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executante), os cotovelos em extensão, não poderá haver nenhum contato dos pés com o solo, todo o corpo 
completamente na posição vertical; 

 Execução: Ao comando "iniciar", o candidato deverá flexionar os cotovelos, elevando o seu corpo até que o 

queixo ultrapasse o nível da barra, sem tocar a barra com o queixo. Em seguida, deverá estender novamente os 
cotovelos, baixando o seu corpo até a posição inicial. Esse movimento completo, finalizado com o retorno à 
posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução. 

A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 

 um componente da banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas; 

- quando o exercício não atender ao previsto neste Edital, o auxiliar de banca repetirá o número do último 

realizado de maneira correta; 

- a contagem que será considerada oficialmente será somente a realizada pelo integrante da banca 

examinadora; 

- cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos 

 somente aí será contada como uma execução completa; 

 o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo o corpo e após o 

comando dado pelo auxiliar de banca; 

- excepcionalmente e para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na posição inicial, 

será permitida, neste caso, a flexão dos joelhos; 

 só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição 

inicial; 

 cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos; 

 somente aí será contada como uma execução completa e correta. A não-extensão total dos cotovelos, antes 

do início de uma nova execução, será considerado um movimento incorreto, o qual não será computado no 
desempenho do candidato; i) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para 
"descansar"; 

 o movimento a ser realizado deve ser unicamente de flexão e extensão de cotovelos. 

 Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste dinâmico de barra: 

I. tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início das execuções; 

II. após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 

III. utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 

IV. apoiar o queixo na barra; 

V. após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez de completar o movimento 
com os cotovelos totalmente estendidos; 

VI. utilizar um impulso de braços e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima; 

VII. realizar a "pedalada"; 

VIII. realizar o "chute"; 

IX. não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador permitir 
expressamente a flexão de joelhos, para evitar os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na 
posição inicial; 

X. estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de membros 
superiores; 

- o teste será encerrado quando o candidato perder o contato das mãos com a barra, ou realizar um procedimento 

proibido, previsto neste Edital. 

 deverão ser executadas 05 (cinco) repetições. 

- Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não executarem o mínimo de repetições exigido no 

teste no tempo determinado. 

Feminino: 
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A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para as candidatas do sexo feminino 
obedecerão aos seguintes critérios: 

- Posição inicial: a candidata deverá posicionar-se sob a barra, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando 

de "em posição", a candidata empunhará a barra em pronação (dorsos das mãos voltados para o corpo do 
executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo do executante) e queixo acima da parte 
superior da barra, mas sem tocar na barra com o queixo, mantendo os braços completamente flexionados, com 
o corpo na posição vertical, pernas estendidas e pés em contato com o ponto de apoio; 

 Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado e será iniciada a cronometragem do tempo de 

permanência da candidata na posição, devendo a candidata permanecer sustentada apenas com o esforço de 
seus membros superiores, com os dois braços completamente flexionados e queixo acima da parte superior da 
barra, mas sem tocar a barra com o queixo, corpo na posição vertical, pernas estendidas. 

A contagem do tempo de realização do exercício de forma correta levará em consideração as seguintes 
observações: 

 o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo mínimo exigido pelo Edital; 

- quando o exercício não atender ao previsto neste Edital, o auxiliar de banca travará de imediato o seu 

cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira 
prevista no Edital; 

 o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente será somente o computado pelo 

integrante da banca examinadora; 

 o teste somente será iniciado com a candidata na posição inicial correta e após o comando dado pelo auxiliar 

de banca; 

- a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros; 

 para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão dos 

joelhos; 

 só será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste Edital. 

A cronometragem será encerrada quando: 

 a candidata permanecer o tempo mínimo exigido no teste; 

 a candidata ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, ou tocar a barra 

com o queixo; 

 descumprir qualquer exigência para a realização deste teste. 

Não será permitido a candidata, quando da realização do teste estático de barra: 

I. não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador permitir 
expressamente a flexão de joelhos, para evitar as candidatos mais altas toquem os pés no solo estando na 
posição inicial; 

II. tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início da execução; 

III. após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 

IV. utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 

V. apoiar o queixo na barra; 

VI. realizar a "pedalada"; 

VII. realizar o "chute"; 

VIII. estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de 
membros superiores; 

 Será REPROVADA a candidata que não atingir o tempo mínimo de 15 segundos na posição correta do 

exercício. 

9.7 O candidato, ao receber a informação de sua inaptidão em um dos exercícios realizados, fica impedido de prosseguir 
aos demais testes determinados e, não concordando com o resultado obtido, poderá solicitar a imediata revisão através 
da filmagem realizada no local, se solicitado em até 10 minutos após o comunicado no exercício que o eliminou do 
TAF. 

9.7.1 A solicitação da revisão da filmagem deverá ser requerida à Coordenação Local até a conclusão do respectivo 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          38 

exercício do seu grupo de realização de prova. 

9.7.2 A análise da filmagem realizada será no local e visualizada apenas pela Banca Avaliadora e a Coordenação Local, 
tendo o parecer definitivo sobre o resultado do candidato. 

9.8 Os candidatos APROVADOS no TAF na convocação prevista no item 9.2 ficam cientes que, no caso de não serem 
convocados para as demais fases determinadas para provimento deste cargo, conforme item 1 deste Edital, no período 
de 6 (seis) meses a contar da data de realização dos testes, poderão ser submetidos a nova realização desta fase, 
considerando a necessidade de avaliar, na época, a aptidão para o desempenho do trabalho proposto ao cargo. 

9.3 Da Candidata Gestante 

9.3.1. É assegurado a pessoa gestante ou em período de pós-parto (puerpério - até o 45º dia pós-parto) a remarcação 
do Teste de Aptidão Física que deverá comprovar documentalmente por atestado médico a sua condição, conforme 
estabelecido neste edital.² 

9.3.2. Será concedida a remarcação do TAF independentemente da data de início da gravidez, das condições físicas 
e clínicas da pessoa gestante e do grau do esforço físico, desde que a candidata cumpra o disposto neste Edital.² 

9.3.3 A candidata deverá encaminhar à FUNDATEC, por Formulário Online, atestado médico, no período previsto no 
Cronograma de Execução. 

9.3.3.1. Para a entrega do atestado médico, conforme Anexo X, a candidata deverá realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online “Entrega de Atestado Médico 
da candidata gestante ou em período de pós-parto - TAF”, para upload dos documentos escaneados para 
avaliação; 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, TNG ou TIFF; 

c) Após o preenchimento do Formulário Online, a candidata visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

9.3.3.2. Os documentos deverão ser enviados através do site até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto no 
período de entrega constante no Cronograma de Execução. Após, serão submetidos para análise da Comissão de 
Concursos. 

9.3.3.3 O Atestado Médico deverá conter a assinatura, o carimbo e o número de registro no Conselho Regional de 
Medicina do Médico Ginecologista-obstetra, e ter sido expedido no prazo máximo 15 (quinze) dias da data de do 
primeiro edital de Convocação para o TAF. 

9.3.4 A candidata que não se manifestar no período determinado perderá o direito de solicitar remarcação e será 
convocada para a realização do TAF juntamente com os demais candidatos. 

9.3.5. Será publicado, no Edital de Convocação do Teste de Aptidão Física - TAF, o parecer da Comissão de Concursos 
referente à remarcação dos testes para as candidatas que assim o requereram. 

9.3.5.1. Deferido o requerimento da remarcação do Teste de Aptidão Física - TAF, o dia, o local e o horário do teste 
serão determinados pela FUNDATEC. 

9.3.6 É de responsabilidade da candidata comunicar formalmente à FUNDATEC o nascimento ou a interrupção da 
gestação. Caso a comunicação seja superior a 45 dias após o evento (nascimento ou aborto), a candidata será 
penalizada com a exclusão desse Concurso Público. 

9.3.6.1. Para remarcação, a candidata deverá encaminhar, através do endereço de e-mail concursos@fundatec.org.br, 
cópia da certidão de nascimento do bebê ou atestado médico informando a interrupção da gestação, solicitando 
confirmação de recebimento da FUNDATEC. 

9.3.6.1.1 O Atestado Médico deverá conter a assinatura, o carimbo e o número de registro no Conselho Regional de 
Medicina do Médico Ginecologista-obstetra, e ter sido expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o parto ou 
da interrupção da gestação. 

9.3.6.2. A FUNDATEC irá remarcar o TAF em qualquer período, de acordo com a disponibilidade dos recursos 
necessários para realização dos testes, podendo ser agendado para dias de semana, sábados, domingos ou feriados, 
sendo o ato convocatório publicado no site da FUNDATEC em até 8 dias antes da data do evento.  

9.3.7 A candidata com pedido de remarcação deferido seguirá nas listas referentes às próximas fases, sob condicional, 
até que sejam realizados os testes e a subsequente aprovação. 

9.3.8 A nomeação ou admissão e o início do exercício das atividades no cargo ou emprego da candidata ficam 
condicionados à aprovação dessa fase. 

9.3.9 O disposto nesse item não se estende à mãe adotante. 

² Alterado em 09/02/2022 conforme Edital Nº 03/2022. | ⁵ Alterado em 17/02/2022, conforme Edital nº 05/2022. 

http://www.fundatec.org.br/
mailto:concursos@fundatec.org.br


 

 

10. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

10.1 Avaliação Psicológica será realizada mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos que avaliará as 
características pessoais do candidato, a fim de analisar a sua adequabilidade ao perfil definido para a classe de todos 
os cargos. 

10.2. Será realizada Avaliação Psicológica e Mental, de caráter eliminatório, de acordo com a necessidade do 
preenchimento das vagas previstas neste edital e das que vierem a surgir. 

10.2.1. Os candidatos serão convocados através de Edital a ser divulgado nos sites da FUNDATEC e da Prefeitura 
Municipal de Viamão/RS informando o horário e o local específico da avaliação. As avaliações serão, em princípio, 
realizada no Município de PORTO ALEGRE/RS. Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas 
localidades do Município as provas poderão ser aplicadas em outras cidades da região. 

10.2.2. As avaliações, bem como as outras atividades inerentes a essa etapa, serão realizadas no município de Porto 
Alegre/RS e poderão ser realizadas em qualquer dia da semana. 

10.3. Para ingresso no local da avaliação, os candidatos deverão comparecer com 1 (uma) hora de antecedência a 
esse horário, munidos de: 

- documento de identificação, em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento 
do candidato;  

- 3 canetas de material transparente de tinta preta; 

- 3 lápis nº 2; 

- 1 apontador; 

- 1 envelope tamanho A4. 

10.3.1 A falta de apresentação dos itens citados no item 10.3 poderá ser impeditivo para o candidato ingressar na sala 
de realização da avaliação. 

10.3.2. Aplicam-se os procedimentos de realização de prova previstos no item 6, no que couber. 

10.4 O não comparecimento na data, no horário e no local especificados na convocação para a Avaliação Psicológica 
incorrerá em eliminação automática do candidato do certame.  

10.4.1. Não serão tolerados atrasos por quaisquer motivos alegados. 

10.4.2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar 
qualquer desconhecimento sobre a realização dessa fase como justificativa de sua ausência ou atraso. O não 
comparecimento, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
do Concurso. Não será feita a Avaliação Psicológica fora do dia, horário e local designado por Edital. 

10.4.3. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o uso de 
máquinas calculadoras, fones de ouvido, notebook, gravador, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. O 
candidato que se apresentar no local da Avaliação com qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo.  

10.4.4. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelo candidato em local indicado pelo Fiscal de Sala. 
A FUNDATEC não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante 
a realização da avaliação. 

10.5 A Avaliação Psicológica para fins de seleção de candidatos é um processo sistemático, de levantamento e síntese 
de informações com base em procedimentos científicos que permitem identificar aspectos psicológicos do candidato 
compatíveis com o desempenho das atividades do cargo. 

10.5.1 A Avaliação Psicológica será realizada conforme as normas em vigor do Conselho Federal de Psicologia. 

10.5.2 Técnicas capazes, minimamente, de aferir habilidades específicas para o exercício do cargo e características 
de personalidade serão incluídas nos instrumentos de avaliação. 

10.5.3 As habilidades e aptidões específicas referem-se à capacidade potencial do indivíduo para realizar tipos 
específicos de atividades relativas a cada cargo. 

10.5.4 O perfil profissiográfico dos cargos encontra-se no Anexo VII deste Edital. 

10.6 O resultado terá um parecer de “INDICADO” ou “NÃO INDICADO” para o desempenho do cargo. 

10.6.1 O candidato será considerado “INDICADO” ao atender às condições adequadas ao cargo, conforme os critérios 
já referidos neste Edital. 

10.6.2 Ser considerado “NÃO INDICADO” na Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua transtornos 
cognitivos e/ou comportamentais. O referido parecer indica apenas que o candidato não atendeu, à época da avaliação, 
aos requisitos exigidos para o exercício do cargo/função ao/a qual concorreu, referidos neste Edital. 
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10.7 Verificado que o candidato não possui condições físicas ou emocionais para a realização da Avaliação Psicológica, 
de forma a colocar em risco tanto equipamentos utilizados quanto a integridade física das pessoas envolvidas, a 
imediata interrupção da prova e até mesmo a eliminação do candidato do certame poderão ser determinadas. 

10.8 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, onde 
constarão os nomes dos candidatos considerados “INDICADOS” e somente o nº de inscrição dos candidatos 
considerados “NÃO INDICADOS” e AUSENTES. 

10.9 O candidato considerado “NÃO INDICADO” poderá solicitar o Laudo de Resultado da Avaliação Psicológica.  

10.9.1 A cópia do Laudo de Resultado da Avaliação Psicológica será encaminhada por e-mail, criptografada com 
senha  (a qual será informada ao candidato) para todos os candidatos que efetivaram a solicitação através de 
Formulário Online, disponibilizado no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

10.9.2 Não serão encaminhados laudos solicitados fora do prazo determinado no Cronograma de Execução, bem como 
não serão entregues laudos após a data determinada. 

10.9.3 Não serão fornecidos documentos de qualquer outra forma não estabelecida por este Edital. 

10.10 Após a divulgação do resultado da Avaliação Psicológica, o candidato considerado “NÃO INDICADO”, se solicitar, 
terá direito à Entrevista de Devolução de resultados, de caráter informativo, momento em que terá acesso aos 
resultados, com os motivos de sua não indicação.  

10.10.1 A Entrevista Devolutiva é opcional, ou seja, uma escolha do candidato e somente ocorrerá em sua presença.  

10.10.2 O período de realização da Entrevista Devolutiva será divulgado pelo site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, 
em data a ser informada posteriormente. 

10.10.3 A Entrevista Devolutiva será exclusivamente de caráter informativo, não sendo considerada como recurso. As 
informações técnicas relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado, conforme a legislação 
vigente da classe.  

10.10.4 O candidato poderá, a seu critério e às suas expensas, contratar um psicólogo regularmente inscrito no 
Conselho Regional de Psicologia/CRP para acompanhá-lo à Entrevista de Devolução. No caso da contratação de 
psicólogo, este deverá comparecer juntamente com o candidato à entrevista. 

10.10.4.1 O candidato que optar em comparecer na Entrevista de Devolução acompanhado por um psicólogo, deverá 
encaminhar pelo Formulário Online, cópia da carteira do Conselho Regional de Psicologia/CRP válida, juntamente com 
a cópia da certidão de regularidade de inscrição do órgão regulador da profissão. 

10.10.3.2 O psicólogo acompanhante contratado não poderá ter vínculo com a Prefeitura Municipal de Viamão/RS, 
deverá estar em dia com suas responsabilidades junto à categoria e sem qualquer processo ético/moral em curso, ou 
cumprindo penalidade determinada por aquele Conselho.  

10.10.3.3 Os psicólogos acompanhantes dos candidatos deverão identificar-se, no momento da Entrevista Devolutiva, 
com a carteira do Conselho Regional de Psicologia/CRP válida. 

10.10.3.4 O não cumprimento dos itens descritos acima acarretará no impedimento do psicólogo de acompanhar a 
Entrevista Devolutiva.  

10.10.5. Caso o candidato compareça sozinho na Entrevista Devolutiva, no que se refere ao conhecimento das razões, 
tais aspectos técnicos não serão discutidos, bem como não será permitido o acesso aos instrumentos psicológicos 
aplicados.  

10.10.5.1 Na Entrevista Devolutiva o candidato poderá ter conhecimento apenas do disposto no laudo. Caso venha 
acompanhado de Psicólogo, este poderá ter acesso aos testes, sendo que nesse momento será solicitado que o 
candidato aguarde do lado de fora da sala. 

10.10.6 O não comparecimento indicará a desistência da entrevista pelo candidato, não podendo alegar 
desconhecimento ou qualquer justificativa de atraso, não sendo permitido novo agendamento. 

10.10.7 Os candidatos e os psicólogos acompanhantes, quando contratados, serão submetidos ao sistema de detecção 
de metal e deverão guardar todos os seus pertences pessoais antes da entrada na sala de realização da Entrevista 
Devolutiva. 

10.10.7.1 Não será permitido ao candidato, nem ao Psicólogo acompanhante contratado, gravar a entrevista de 
devolução, tampouco retirar ou reproduzir os documentos de avaliação. 

10.10.8 No dia da Entrevista Devolutiva não serão entregues cópias de laudos.  

10.10.9 Não será admitida a remoção dos testes do candidato do local, salvo determinação judicial. 

10.11 Após a realização da Entrevista Devolutiva, o candidato considerado “NÃO INDICADO”, poderá manifestar-se 
por recurso administrativo, no prazo determinado no Cronograma de Execução, encaminhando seu pedido por 
Formulário Online destinado para essa finalidade. 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/
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10.11.1. Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir 
o recurso, devidamente, apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação necessária daquilo em 
que se julgar prejudicado. 

10.11.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

10.11.3 Recursos com teor ofensivo não serão considerados. 

10.11.4. Não serão aceitas contestações comparando resultados de avaliações psicológicas de terceiros ou de outros 
processos realizados pelo candidato, como para obtenção de CNH, outros concursos, etc.  

10.11.5. Não serão consideradas como razões de recurso alegações de alteração física ou patológica como sendo a 
desencadeadora do rendimento apresentado durante a realização dos testes (doença, efeito de substância 
medicamentosa, luto, cansaço excessivo, tensão extrema, etc.).  

10.11.6. Os recursos serão analisados e os resultados de sua manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

10.11.7 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

10.12 Não havendo candidatos “INDICADOS” na Avaliação Psicológica suficientes para o preenchimento das vagas 
descritas por este Edital ou que vierem a surgir, poderão ser realizadas novas convocações para realização desta 
etapa. 

10.13. Outras informações referentes a Avaliação Psicológica, serão publicadas em Edital específico, quando da 
convocação para essa fase. 

 

11. DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL  

11.1 O candidato considerado APTO nas etapas anteriores, deverá frequentar o Curso de Formação de Guarda 
Municipal.  

11.2 A convocação para o Curso de Formação de Guarda Municipal será mediante Edital. 

11.3 O município de Viamão adotará, como base de formação, a matriz curricular nacional para formação em segurança 
pública, elaborada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP - do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, acrescida de outras disciplinas que atendam as especificidades locais.  

11.4 Para qualificar os agentes da Guarda Municipal de Viamão, para as atividades de trânsito serão observadas as 
recomendações do órgão executivo nacional de trânsito, no que se refere à sua formação.  

11.5 A realização do curso de Formação de Guarda Municipal poderá exigir dedicação exclusiva dos candidatos para 
participação em disciplinas e ou atividades desenvolvidas em turnos e dias distintos que constarão em Plano de Curso. 

11.6. Poderá ainda ser necessário o deslocamento do candidato para outra localidade para efetiva participação no 
Curso de Formação de Guarda Municipal. 

11.7 Após a conclusão do Curso de Formação de Guarda Municipal, será emitido um edital de divulgação preliminar 
dos resultados com a lista dos candidatos considerados APROVADOS para serem nomeados no cargo de Guarda 
Municipal.  

11.8 O Curso de Formação de Guarda Municipal terá caráter Eliminatório, e os candidatos que não atingirem os índices 
de aprovação estabelecidos, e alterações que venham a ocorrer, estarão automaticamente eliminados do Concurso 
Público. 

11.9. Concluído curso de formação, de acordo com o regulamento do curso, o candidato ingressará no serviço público 
municipal, no cargo de Guarda Municipal.  

11.10 O provimento no cargo obriga o servidor da Guarda Municipal a fixar residência no município de Viamão.  

11.11 A não aprovação ou o desligamento do curso de formação implicará na eliminação do candidato, sem direito a 
qualquer indenização.  

11.12. É vedada a passagem do servidor do cargo de Guarda Municipal, para outro qualquer sem a prévia prestação 
de novo Concurso Público ao cargo pretendido. 

11.13. Outras informações referentes a Avaliação Psicológica, serão publicadas em Edital específico, quando da 
convocação para essa fase. 

  

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
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12. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA, DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS PROVAS  

12.1. Os pedidos de revisão do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, da homologação preliminar das 
inscrições, do gabarito preliminar, da leitura das marcações na grade de respostas e das notas preliminares das Provas 
terão prazos preestabelecidos no Cronograma de Execução.  

12.2. Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia previsto 
no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo, 
conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

12.2.1. Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

12.3. Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir o 
recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação 
necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

12.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

12.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

12.4 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso da manifestação do gabarito preliminar da Prova Teórico-
Objetiva e dos resultados das Provas de Redação, Discursivas e/ou Peça Processual, quando houver, sob pena de 
não ter seu recurso avaliado. 

12.5 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

12.5.1. Referente às justificativas da manutenção/alteração dos gabaritos das Provas Teórico-Objetivas, não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

12.6. Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, 
será considerado para fins de pontuação o gabarito definitivo. 

12.6.1. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada ou aqueles em caso de alteração de gabarito preliminar 
em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido.  

12.7. Mediante anulação de questões, em hipótese alguma, haverá alteração do quantitativo de questões aplicadas. 

12.7.1 A FUNDATEC se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, 
visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou de respostas. 

12.7.2. Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade que culmine em alteração de um gabarito de alguma questão da 
Prova Teórico-Objetiva após a publicação do Gabarito Definitivo, será publicado Gabarito Definitivo Retificativo e 
justificativa para essa alteração. No entanto, se o erro for constatado e divulgado após a publicação das notas 
preliminares, a questão irregular terá o seu gabarito anulado, independentemente de haver alternativa correta. 

12.8. Será disponibilizada a consulta às Grades de Respostas e aos Formulários de Avaliação, quando houver, no site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, mediante acesso por CPF e senha. 

12.8.1. As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 
Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas.  

12.8.2. Para manifestação referente as notas preliminares da Prova Teórico-objetiva, o candidato deverá consultar sua 
Grade de Respostas verificando o Gabarito Definitivo publicado, bem como a possível irregularidade na leitura do 
formulário ocasionado pela falta de atenção às orientações determinadas por este edital e demais materiais 
complementares.  

12.8.3 Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, o candidato 
deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis no site da Instituição 
www.fundatec.org.br, até o dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da situação 
pela FUNDATEC. 

12.8.4. Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato 
não se manifestar durante o período de recurso. 

12.8.4.1 As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

12.8.4.2 Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo determinação judicial. 

12.9. Os motivos de não pontuação dos documentos da Prova de Títulos constam no Formulário Online de recurso 
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dessa fase.  

12.10 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração 
dos resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. A manifestação deverá ser realizada 
através do e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os seguintes critérios:  

a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de 
Execução, à exceção dos casos de alteração de gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva ou que se 
considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas 
intempestivas, sendo assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o disposto 
nas justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

12.11 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

 

13. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

13.1 Da Prova Teórico-Objetiva 

13.1.1 O número de questões, o valor unitário, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na Prova 
Teórico-Objetiva estão definidas no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II deste Edital. 

13.1.2 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos exigido estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

13.1.3 A correção das Provas Teórico-Objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

13.2 Da Prova Discursiva 

13.2.1 A Prova Discursiva para o cargo de Advogado será composta de 1 (uma) questão. 

13.2.2 A pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na Prova Discursiva estão definidas no Quadro 
Demonstrativo de Outras Etapas – Anexo II deste Edital. 

13.3 Da Prova Prática 

13.3.1. Para o cargo de Motorista, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na Prova Prática estão 
definidas no Quadro Demonstrativo de Provas – Outras Etapas – Anexo II deste Edital. 

13.4 Do Teste de Aptidão Física 

13.4.1. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias e Guarda Municipal, a 
aprovação dependerá do desempenho mínimo das atividades definidas no item 9. 

13.5. Em nenhuma das etapas haverá arredondamento de notas. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

14.1. Em caso de empate na classificação provisória dos candidatos será observado como primeiro critério o candidato 
idoso, maior de 60 (sessenta) anos, dando-se preferência ao de idade mais elevada nos termos do Art. 27, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 10.741/2003, considerando a data de publicação do Edital de Abertura; 

14.2. Permanecendo o empate, serão aplicados, sucessivamente, os critérios determinados abaixo, aplicados de 
acordo com o conteúdo programático/matérias das provas dos cargos previstos no Anexo II:  

a) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior pontuação na Prova de Legislação; 

d) maior pontuação na Prova de Informática; 

e) maior pontuação na Prova de Matemática/Raciocínio Lógico; 
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f) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais; 

g) maior pontuação na Prova de Títulos; 

h) maior pontuação na Prova Prática; 

i) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri. 

14.3 Da participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri 

14.3.1. Para fins de comprovação como jurado em Tribunal do Júri, serão aceitas certidões, declarações e atestados 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país nos termos do art. 440 do Código de Processo 
Penal.  

14.3.1.1 Considerar-se-á jurado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, no período 
compreendido entre a publicação da Lei Federal nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições do presente 
Concurso Público. 

14.3.2. Para a entrega dos documentos comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, os 
candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo, durante o período das inscrições:  

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link Formulário Online “Entrega de documentos 
comprobatórios de participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri”, para upload dos documentos 
escaneados para avaliação;  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF;  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos.  

14.3.3 É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload. A FUNDATEC não se 
responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

14.3.4 O preenchimento correto do Formulário Online de “Entrega de documentos comprobatórios de participação 
efetiva como jurado em Tribunal do Júri” é de inteira responsabilidade do candidato.  

14.3.5. Os documentos deverão ser enviados através do site até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. Após esse período, serão submetidos para 
análise da Comissão de Concurso da FUNDATEC. 

14.3.6 A certidão apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida.  

14.3.7. Não será aplicado o critério de desempate de exercício da função de jurado em Tribunal do Júri para o candidato 
que não atender ao disposto nesse Edital. 

14.4. Persistindo o empate, será realizado Sorteio Público (aberto aos interessados), divulgado com antecedência de 
03 (três) dias úteis, e realizado nas dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em 
ata. 

14.5 A Classificação Final deste Concurso Público resulta da classificação dos candidatos aprovados na Prova Teórico-
Objetiva e na Prova Prática, quando houver. 

 

15. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

15.1 A classificação provisória deste Concurso Público será resultado da aprovação dos candidatos na Prova Teórico-
Objetiva. 

15.2 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas na Prova Teórico-Objetiva. 

15.3. Não havendo candidatos aprovados nas demais fases desse Concurso em número suficiente para o 
preenchimento das vagas descritas por este Edital ou que vierem a surgir, e havendo candidatos na classificação 
provisória, poderão ser realizadas novas convocações, respeitando a ordem de classificação e o prazo de vigência 
desse Concurso. 

 

16. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

16.1 A aprovação na Prova Teórico-Objetiva, e em outras etapas eliminatórias (se houver) será pré-requisito para a 
classificação do candidato. 

16.2 A classificação final deste Concurso Público resulta da aprovação em todas as fases: candidatos aprovados na 
Prova Teórico-Objetiva, Prática e Discursiva. 

16.2.1 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
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inscrição, obedecerá ao disposto no item 13 e seus subitens. 

16.2.2 A classificação dos candidatos obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas nas Provas Teórico-Objetiva, 
Prática e Discursiva (quando houver). 

16.3 Da Classificação dos Cargos (exceto Motorista e Advogado) 

16.3.1 A nota final será a soma das questões da Prova Teórico-Objetiva, aplicando o peso determinado no Anexo II. 

16.3.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas. 

16.3.3 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

16.3.4. Não haverá arredondamento de notas. 

 

16.4 Da Classificação do Cargo de Motorista 

16.4.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e da Prova Prática 
(Prat), conforme cálculo abaixo:  

 

𝑁𝐹 = (
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠 𝑇𝑂

100
) 𝑋60 + (

𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠 𝑃𝑟á𝑡.

100
) 𝑋40 

sendo:    

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva      

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

Pontos Prat. = Soma da Prova Prática. 

16.4.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

16.4.3 Não haverá arredondamento de notas. 

 

16.5 Da Classificação do Cargo de Advogado: 

16.5.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e na Prova 
Discursiva (Dis), conforme cálculo abaixo:  

sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva; 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

16.5.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

16.5.3. Não haverá arredondamento de notas. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

17.1 A publicação da homologação dos resultados finais será realizada através de 03 (três) listas, após a conclusão de 
todas as etapas prevista neste Edital, conforme segue: 

a) uma listagem para classificados na ampla concorrência; 

b) uma listagem para classificados nas cotas de pessoas com deficiência;  

c) uma listagem para classificados nas cotas de afro-brasileiros, índios e pardos. 

17.2 A homologação do resultado final será divulgada em jornal e no www.fundatec.org.br, devidamente autorizada 
pelo Prefeito de Viamão.  
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18. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  

18.1 O concurso destina-se ao provimento de vagas previstas e/ou que vierem a surgir ou forem criadas dentro do 
prazo de validade estabelecido neste Edital, para os cargos definidos no subitem 1.1, o qual passa a contar a partir da 
publicação do Edital de Homologação do Resultado Final. 

18.1.1 Antes da nomeação, o candidato será submetido a Avaliação Psicológica. 

18.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. 
Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à convocação. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado 
seus dados cadastrais junto a Prefeitura Municipal de Viamão, localizado na Praça Júlio de Castilhos, s/n - Centro, 
Viamão - RS.  

18.2.1 A convocação se dará por meio de correspondência eletrônica (e-mail), Carta A.R. direcionada ao endereço 
residencial cadastrado pelo candidato no momento da inscrição, pela publicação no painel de avisos da Prefeitura 
Municipal Viamão, no site e em jornal de circulação local. 

18.2.2. Para a convocação, será utilizado o endereço eletrônico fornecido no cadastro junto à FUNDATEC, atualizado 
até a publicação da Homologação do Resultado Final do Concurso.  

18.2.3 O candidato aprovado obriga-se a manter seu endereço eletrônico (e-mail) atualizado junto à Prefeitura 
Municipal. As alterações do endereço eletrônico (e-mail) deverão ser encaminhadas para concursos@viamao.rs.gov.br, 
observando o seguinte padrão: 

a) O assunto da correspondência eletrônica (e-mail) deverá ser: Alteração de e-mail, contendo também o cargo 
para o qual foi aprovado; 

b) A redação da correspondência eletrônica (e-mail) deverá informar: Nome, CPF, número de inscrição, cargo, 
classificação e novo endereço de e-mail. 

18.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Viamão para tomar posse no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogados por igual período, sendo contados da posse 5 (cinco) dias para entrar em 
exercício, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena de revogação da Portaria de nomeação, com 
decorrente perda de todos os direitos e imediata nomeação do candidato subsequentemente classificado:  

a) Carteira de Identidade Civil que contenha o nº do Registro Geral (RG) com a data da emissão inferior a dez 
anos; 

b) Comprovante de estado civil (Certidão de nascimento, casamento, ou certidão de casamento com averbação 
de separação, divórcio ou óbito quando for o caso); 

c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo masculino; 

d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

e) Título de Eleitor; 

f) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, que poderão ser acessadas através 
dos links abaixo: 

http://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

g) PIS/PASEP; 

h) 2 fotos 3 cm x 4 cm recentes e de frente; 

i) CTPS – página da foto e dos dados pessoais; 

j) Última declaração do Imposto de Renda; 

k) Certidão de nascimento de filhos dependentes; 

l) Carteira de vacinação de filhos menores de 2 anos de idade;  

m) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro 
cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

n) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 

o) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município 
de Viamão; 

p) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

q) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
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r) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99; 

s) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos 
exigidos no item 1.1 deste Edital para o cargo pretendido; 

t) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido; 

u) Comprovante de consulta a qualificação cadastral com situação “REGULAR”, realizada através do site 
consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições contidas no Decreto Federal nº 8.373/2014 e 
Resoluções do Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015; 

Observação: o comprovante de impressão da Consulta à Qualificação Cadastral –CQC – eSocial, sem 
divergências, que poderá ser obtido no endereço eletrônico do Governo Federal 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml, em cumprimento às disposições contidas no 
Decreto Federal nº 8.373/2014 e Resoluções nº1/2015 e nº 4/2015, do Comitê Gestor do eSocial (Federal). 

v) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em 
nome do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada 
pelo candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório. Aos Agentes Comunitários de Saúde, 
declaração de que o candidato reside no referido endereço desde a data de publicação do Edital do Concurso 
Público; 

w) Para o cargo de Motorista, o candidato deve apresentar o comprovante do DETRAN que ateste que ele não 
cometeu nenhuma infração passível do direito de suspensão de dirigir, de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB). 

18.4. Conforme disposto no item 9.4, o candidato na ocasião da contratação, deverá entregar, cópias de todos os 
documentos encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei 
Federal nº 13.726/2018. 

18.5 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se dará 
pelo candidato aprovado no Concurso Público. 

18.6 O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar 
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no Concurso. 

18.6.1 A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro 
de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes. 

18.7 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de 
Viamão em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

18.8 DO CURSO INTRODUTÓRIO PARA OS CANDIDATOS NOMEADOS 

18.8.1. Os candidatos aprovados para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias 
serão convocados para participar do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, de caráter eliminatório, com 
carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, podendo ser realizado em qualquer dia da semana, nos turnos manhã, 
tarde e noite. O curso é de responsabilidade do Município, podendo ser utilizado serviço especializado de terceiros.  

18.8.2. Estarão dispensados da realização do curso os candidatos que apresentarem cópia autenticada em cartório do 
certificado de participação em curso de Capacitação para Agentes Comunitários – Módulo I, conceito A ou B, ou 
frequência e aproveitamento de, no mínimo, 75%, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, realizado e 
concluído no período de 03/02/2020 a 03/02/2022. 

18.8.3 Caso os candidatos aprovados para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a 
Endemias já possuam o Curso Introdutório, porém com data de realização e conclusão anterior a 21/01/2020, eles 
serão convocados, após a Homologação do Resultado Final do Concurso Público, a participar do Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada como forma de Reciclagem, que será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Viamão, podendo ser utilizado para isso serviço especializado de terceiros. 

18.8.4. Os candidatos somente poderão exercer as atividades dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente 
de Combate a Endemias após a convocação e a aprovação no Curso Introdutório conforme determinado no subitem 
16.8. 

 

19. DA VALIDADE DO CONCURSO 

19.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da data de emissão do Edital 
de Homologação dos Resultados Finais, publicado no site da FUNDATEC. O Concurso poderá ser prorrogado por igual 
período, uma única vez, a critério e responsabilidade do Prefeito Municipal.  
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A(s) data(s), o(s) local(is) e o(s) horário(s) de realização das provas ou avaliações serão divulgados com no mínimo 
08 (dias) antes de sua realização, em jornal de circulação local, no painel de publicações da Prefeitura Municipal de 
Viamão e no site www.fundatec.org.br. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local 
de realização de prova e o comparecimento na data e nos horários determinados.  

20.1.1 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

20.2 Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

20.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumados a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

20.4. As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

20.5. Será oportunizado aos candidatos interessados o acompanhamento, em ato público, da abertura dos malotes 
lacrados, contendo as grades de respostas das Provas Teórico-objetivas, com registro em documento formal, da hora, 
bem como a assinatura dos candidatos presentes que acompanharam a respectiva abertura. 

20.5.1 O candidato que queira acompanhar o ato público de abertura dos lacres dos malotes contendo as grades de 
respostas das provas teórico-objetivas, na sede da FUNDATEC, deverá se manifestar, pelo e-mail 
requerimento.adm@fundatec.org.br, em até 02 (dois) dias após a realização da prova. Posteriormente, a equipe da 
Fundatec informará a data e horário, para conhecimento e agendamento do candidato, que deverá comparecer com 
documento de identificação. Somente poderão participar desse procedimento os candidatos inscritos e homologados 
nesse Concurso. 

20.6 A Prefeitura Municipal e a FUNDATEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes 
a este Concurso Público. 

20.7 Os Editais referentes ao Concurso Público serão divulgados e estarão disponíveis na FUNDATEC, na Rua Prof. 
Cristiano Fischer, nº 2012, em Porto Alegre/RS, e no site www.fundatec.org.br, bem como no painel de publicações da 
Prefeitura Municipal de Viamão, sito à Praça Júlio de Castilhos, s/n - Centro, Viamão – RS. 

20.8 Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelos candidatos durante o Concurso 
Público, não serão disponibilizados posteriormente. 

20.9 O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um concurso público, os seus dados (nome, 
número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicizados nos sites da Prefeitura e da 
FUNDATEC, através de editais e listagens da referida Prova. 

20.9.1 A FUNDATEC e Prefeitura se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, de acordo com as disposições 
legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados, 
utilizando-os tão somente para os fins necessários da execução desse Concurso Público. 

20.9.2 O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos dados para 
os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação, e ao se inscrever nesse certame declara seu expresso 
consentimento para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante as etapas 
determinadas neste Edital de Abertura, que serão de acesso da FUNDATEC e da Prefeitura participante na realização 
das publicações previstas no cronograma, dos formulários de presença, das avaliações e convocações que se façam 
necessárias em cada fase, e que poderão ser compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou 
fiscais de acordo com andamento do certame. 

20.9.3 A FUNDATEC e a Prefeitura ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros 
agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam 
respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, 
transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

20.10 Será eliminado do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado pelo 
Município de Viamão/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-
se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

20.11 A FUNDATEC encaminha e-mails meramente informativos ao candidato para o endereço eletrônico fornecido na 
ficha de inscrição, o que não isenta o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

20.12. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, nem 
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de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos resultados preliminares 
ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados 
a serem divulgados. 

20.13 A Prefeitura de Viamãoe a FUNDATEC não se responsabilizam por informações cadastradas de: 

- endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

- endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

- problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de correio cheia, filtros de anti-spam, 
etc. 

20.14 O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à FUNDATEC enquanto estiver participando do 
Concurso Público até a publicação da Homologação do Resultado Final. Após, os candidatos classificados deverão 
manter os dados de contato atualizados junto ao Município de Viamão pelo e-mail (concursos@viamao.rs.gov.br) ou 
pelo telefone (51 34927637). São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização 
de seu endereço. 

20.15 Nos cargos em que há candidatos aprovados no Concurso Público anterior, em que o tempo de validade não 
tiver sido esgotado, haverá prevalência desses candidatos a serem chamados antes em relação aos candidatos 
classificados no presente Concurso Público. 

20.16 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos ocorrerão por 
sua própria conta, eximindo-se a FUNDATEC e o Município de Viamão da responsabilidade por essas despesas e 
outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

20.17 A FUNDATEC não fornecerá aos candidatos aprovados nenhum tipo de atestado ou certificado de participação 
ou classificação no Concurso Público. 

20.18. Os documentos referentes a este Concurso Público ficarão sob a guarda da FUNDATEC até a publicação do 
Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, sendo posteriormente repassados à Prefeitura 
Municipal de Viamão /RS via ofício. 

20.19 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de Porto 
Alegre/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

20.20. Será admitida a impugnação deste Edital, que deverá ser encaminhada exclusivamente pelo e-mail 
impugnacao@fundatec.org.br, desde que devidamente fundamentada, no prazo de (5) cinco dias úteis a contar da sua 
publicação.  

20.20.1. As respostas serão encaminhadas individualmente ao requerente e, caso a Comissão de Concurso da 
FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Viamão/RS verificarem a necessidade de alterações deste Edital, serão 
publicados no site da FUNDATEC, Editais retificativos e/ou complementares. 

20.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso da FUNDATEC em conjunto com a Comissão 
de Concurso da Prefeitura Viamão. 

 

21. ANEXOS 

21.1 Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 

d) Anexo IV – MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA DE A 
VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU ATENDIMENTO ESPECIAL NO DIA DA PROVA; 

e) Anexo V – MODELO DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM AFRO-BRASILEIROS, ÍNDIOS 
E PARDOS; 

f) Anexo VI - DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 

g) Anexo VII – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DOS CARGOS; 

h) Anexo VIII – QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ÁREAS E MICROÁREAS; 

i) Anexo IX – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA; 

j) Anexo X – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTE OU EM PERÍODO PÓS-PARTO – SOLICITAÇÃO 
PARA REMARCAÇÃO DO TAF; 
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k) Anexo XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO RELIGIOSO 

l) Anexo XII – PROGRAMAS – PROVA BASE; 

m) Anexo XIII – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

Viamão, 03 de fevereiro de 2022. 

 

Valdir Bonatto  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 
 

1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

1.1 Advogado 
1.1.1 Advogado para a Prefeitura 
Atribuições: Representar o Município, privativamente, na esfera judicial, atuando em qualquer foro ou instância, 
independentemente de procuração, nos feitos em que ele seja autor, réu, assistente ou oponente, inclusive realizando 
a cobrança judicial da dívida ativa; Representar os interesses do Município na esfera extrajudicial, notadamente perante 
o Ministério Público e os Tribunais de Contas do Estado e da União e outros órgãos da Administração Pública, direta 
ou indireta, municipal, estadual ou federal; Exercer o controle interno dos atos da Administração Municipal, 
pronunciando-se sobre a sua legalidade, zelando pelo patrimônio e pelo interesse público, propondo orientações 
jurídico-normativas e promovendo a unificação da jurisprudência administrativa local; Prestar consultoria e assessoria 
jurídica aos órgãos da Administração, detendo competência exclusiva para emitir pareceres sobre a interpretação de 
textos legais de interesse do Município, sobre as contratações administrativas, sobre fatos juridicamente relevantes e 
sobre a legalidade de anteprojetos de leis e de outros atos normativos elaborados pelo Poder Executivo; Realizar a 
minuta de: contratos, termos de compromisso e responsabilidade, convênios, outros instrumentos jurídicos de interesse 
do Município. Executar tarefas correlatas às atribuições do cargo. 
 
1.1.2 Advogado para o IPREV 
Atribuições: Atuar em qualquer foro ou instancia, em nome do Instituto, nos feito em que ele seja autor, réu, assistente 
ou oponente; efetuar a cobrança judicial da dívida ativa, emitir pareceres singulares ou relatar pareceres coletivos, 
responder consultas sobre interpretações de texto legais de interesse do Instituto; prestar assistência aos setores e 
departamentos em assuntos de natureza jurídica; examinar anteprojeto de Leis e outros atos normativos, estudar 
minutar contratos, termos de compromissoe responsabilidade, convênios, escrituras e outros atos, elaborar 
informações em Mandados de Segurança, emitir informações, pareceres e pronunciamentos no âmbito administrativos 
sobre questões de cunho jurídico, proceder a estudosa estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência, e na 
doutrina com visitas à instrução e qualquer expediente administrativo que verse sobre a matéria jurídica, atuar na 
prevengão de situações para subsidiar a defesa dos interesses do Instituto, em juízo ou fora dele, responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins. 
 
1.1.3 Advogado para a EPTV 
Atribuições: representar e defender judicial e extrajudicialmente a Empresa; estudar, elaborar, redigir e examinar 
anteprojetos de leis, decretos e regulamentos, assim como minutas de contratos, escrituras, convênios e de quaisquer 
outros atos jurídicos; fornecer ou requerer subsídio para defesa dos interesses e direitos da Empresa junto ao Tribunal 
de Contas do Estado, Ministério Público e Poder Judiciário, quando solicitadas; emitir pareceres técnico-jurídicos em 
processos administrativos e opinar conclusivamente sobre questões decorrentes da aplicação das leis e normas 
relativas as normas de trânsito; analisar e emitir pareceres; assessorar a Diretoria Administrativa Financeira com 
referência à celebração de convênios, contratos, pareceres em processos licitatórios e recursos impetrados, fazendo 
cumprir a Lei de Licitações; orientar e controlar, mediante a expedição de normas, a aplicação e incidência das leis e 
regulamentos; integrar a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI; analisar os recursos administrativos 
aos autos de infração solicitados pelos condutores; redigir pareceres que versem sobre trânsito e transportes; trabalhar 
em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de segurança; desempenhar outras atividades pertinentes 
ao cargo. 
 
1.2 Analista Tecnologia da Informação 
Atribuições: Atribuições: Analisar e definir "Software" e " Hardware" que melhor atende as necessidades do usuário, 
participar da avaliação dos lançamentos e recursos dos mesmos, apoiar os usuários no que se refere a equipamentos, 
sistemas aplicativos, estabelecer modelo lógico e físico da estrutura de dados do Instituto em conjunto com a área de 
desenvolvimento de Sistemas, definir entidades e atributos de banco de dados; definir entidades e atributos de banco 
de dados; definir padrões para nomenclatura de dados e procedimentos relativo às modificações das estruturas de 
dados, acompanhar o desempenho do " Software" gerenciador do banco de dados, a manutenção do dicionário de 
dados e definir sistema de segurança de operações visando a preservação das informações; planejar e executar o 
levantamento de informações junto aos usuários, objetivando a implantação de sistemas; desenvolver sistema de maior 
complexidade, sugerindo cronogramas de atendimento e elaborando proposta de serviço conjunto com o superior, 
implantar e manter sistemas, analisare solucionar problemas técnicos. Gerenciar planejar e coordenar as atividades de 
sistemas para Internet, visando a padronização e racionalização de procedimentos, controles, implantação de sistemas 
para sites. Coordenar e controlar os trabalhos de levantamento de dados, análises para implantação e/ou modificações 
de sistemas para os sites, definais normas e procedimentos. Prestar apoio técnico, no que se refere a aquisição de 
equipamentos periféricos e" Software", bem como manter-se atualizado quanto às inovações e lançamentos no 
mercado de Informática e da Internet. Coordenar a manutenção dos sistemas implantados para a Internet, executar 
tarefas afins. 
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1.3 Atuário 
Atribuições: Coordenar as atividades de caráter atuarial no âmbito do Instituto; planejar, gerir supervisionar, coordenar, 
acompanhar, controlar e avaliar, as atividades atinentes à Unidade de Atuária; elaborar o plano de trabalho atuarial 
anual, com estudos de tendências e cenários; elaborar projetos e atividades a serem desenvolvidos pela Unidade de 
Atuária; representar a Unidade de Atuária em reuniões internas e externas, subsidiar e auxiliar o Presidente nos 
assuntos de competência da área atuarial; realizar a elaboração de cálculos e estudos atuariais para apuração do 
passivo previdenciário dos planos previdenciários; propor as atividades relacionadas à avaliação atuarial junto às 
empresas prestadoras de serviços, nos termos da Legislação vigente; fornecer informações tecnicamente, sobre 
impactos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores e ao Governo Municipal de Viamão; propor premissas e 
hipóteses a serem adotadas nos fundos administrados pelo Instituto; manter em segurança a base de dados utilizadas 
nas avaliações atuariais; promover a análise crítica da base de dados atuariais; elaborar documentos pertinentes aos 
aspectos atuariais da base de dados cadastrais e de impactos previdenciários; orientar na definição da meta atuarial a 
ser utilizada na Política de Investimentos; receber e transmitir os demonstrativos e relatórios das avaliações e 
reavaliações atuariais obrigatórias; auxiliar a Diretoria de Previdência, na construção, consolidação e manutenção do 
banco de dados relacionado aos beneficiários e dependentes dos plano de Previdência administrados pelo Instituto; 
auxiliar a Diretoria de Previdência na criação das regras e ferramentas que fazem uso de informações atuariais 
utilizadas na concessão de benefícios; receber e transmitir os aspectos atuariais advindos dos órgãos de supervisão e 
fiscalizaçãão do RPPS; propor e orientar análises dos impactos da compensação previdenciária entre o Regime Próprio 
de Previdência Social RPPS, o Regime Geral de Previdência Social RGPS e outros regimes previdenciários; promover 
a informação, a qualificação eo treinamento voltado a explicitar as questões atuariais e do cálculo atuarial anual; 
acompanhar a emissão anual do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial -DRAA; auxiliar na elaboração da 
especificação, validação e acompanhamento das informações referentes aos simuladores de beneficios dos planos 
previdenciários; promover a elaboração de estudos atuariais para a alteração e implementação de planos 
previdenciários e absorção de novos servidores, segurados e pensionistas; auxiliar no esclarecimento de questões 
técnicas debatidas em processos judiciais relativos aos planos previdenciários; analisar os normativos internos e 
externos que tratam de aspectos atuariais; fornecer apoio à elaboração, normatização, adequação e alteração de 
planos previdenciários; prestar informações e orientar a área de atendimento ao servidor em assuntos atuariais e 
previdenciários; auxiliar no desenvolvimento, estruturação de sistemas; subsidiar a manutençã0 das regras e atividades 
relacionadas às ferramentas de alocação de ativos e passivos no âmbito interno ou em relação a eventuais empresas 
prestadoras de serviços contratadas para a realização desse serviço; auxiliar na definição da política de investimentos 
do instituto; promover estudos atuariais relacionados à análise do risco de liquidez dos planos de beneficios; fornecer 
insumos para a programação orçamentária do instituto; fornecer informações atuariais necessárias à elaboração das 
demonstrações contábeis; realizar pesquisa de mercado e estudos específicos para promover à adoção das melhores 
práticas atuariais nos planos previdenciários; adequar os normativos legais com a gestão atuarial; manter o arcabouço 
legislativo do RPPS sempre atualizado. 
 
1.4 Analista de Licitações 
Atribuições: Organizar os diplomas legais e normas aplicáveis a licitações e compras; cadastro de fornecedores de 
bens e materiais e de prestadores de serviços; elaboração dos instrumentos convocatórios de licitações; publicações, 
a instrução dos processos licitatórios; verificar e acompanhar o registro de preços praticados em relação a materiais e 
serviços a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Viamão; elaborar as justificativas legais nos casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação estendendo-se, até a efetiva homologação, adjudicação e contratação, mantendo arquivados 
todos os processos de licitação e de dispensa, bem como cópia de todos os contratos firmados pela Prefeitura 
Municipal; assessorar a Comissão de Licitações no desempenho de suas funções regulares; alimentar os sistemas de 
informática disponíveis, bem como o site do Tribunal de Contas, portal da transparência, cumprir e fazer cumprir as 
determinações emanadas dos superiores, bem como desempenhar outras funções que lhe forem regularmente 
atribuídas; Reportar-se ao Coordenador do Departamento de Licitações; Elaborar editais de licitação; Esclarecer 
dúvidas do Pregoeiro, do Presidente da Comissão Especial de Licitações e do Leiloeiro quanto a legislação relacionada 
às compras públicas, assim como outros atos legislativos relacionados ao certame ou consulta; Incluir e agendar o 
edital no Sistema; Participar das sessões públicas de licitação; Controlar e registrar o patrimônio físico do departamento; 
Efetuar atendimento ao público interno e externo, fornecendo informações e esclarecendo dúvidas sobre licitações; 
Realizar amplas pesquisas de especificação do objeto a ser licitado; Elaborar a motivação quando houver inexigibilidade 
ou dispensa de processo licitatório; Pesquisar preços de mercado do objeto a ser licitado; Elaborar editais de licitação 
e contratos, colhendo as respectivas assinaturas de ambas as partes; Esclarece dúvidas das empresas licitantes; 
Conduzir o certame; Analisar documentação para habilitação dos licitantes, com auxílio da do Departamento Jurídico; 
Analisar Planilha de Custos e Formação de Preço, assim como elaborá-la, Analisar o objeto licitado e, se necessário, 
com auxílio de profissional especialista; Elaborar atas dos certames realizados; Acompanhar a entrega do objeto 
licitado, checando se a nota fiscal condiz com o processo licitatório em conjunto com o(s) funcionário(s) do 
Setor/Departamento requerente se o caso; Desenvolver todo o processo licitatório, inclusive em sua fase interna, até o 
seu arquivamento final; Elaborar relatório gerencial, detalhando todos os processos realizados, em andamento e 
futuros, a ser repassado ao Coordenador do Departamento de Licitações; Desenvolver outras atividades compatíveis 
com o cargo, de acordo com as orientações do Coordenador do Departamento; Manter conduta profissional compatível 
com os princípios reguladores da administração pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; Tratar o público com zelo e 
urbanidade. 
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1.5 Analista de Tecnologia da Informação Nível I 
Atribuições: Especificar, implantar e dar manutenção a sistemas, desenvolver programas utilitários ou sub-rotinas 
específicas; estudar novas técnicas de programas e recursos para os sistemas; elaborar os projetos de sistemas, 
estudando a viabilidade técnica e econômica para implantação, em conjunto com o usuário; elaborar os algoritmos 
necessários, objetivando subsidiar dados para a elaboração dos programas; elaborar a documentação dos sistemas, 
os manuais necessários e as rotinas operacionais; assessorar tecnicamente os programadores, operadores e os 
usuários; supervisionar constantemente os sistemas sob sua responsabilidade, verificando se os mesmos estão 
atendendo satisfatoriamente os usuários e também se os manuais do usuário e da produção estão sendo devidamente 
atualizados; manter contato constante com a chefia do CPD, objetivando otimizar os sistemas, melhorando a 
performance dos mesmos; estudar novas técnicas de desenvolvimento e novos recursos de software e hardware, 
procurando manter-se atualizados; elaborar programas utilitários e/ou sub-rotinas específicas; acompanhar a 
implantação dos sistemas, executando inúmeros testes simulados, até que os mesmos estejam confiáveis; executar 
atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
1.6 Analista Sistema 
Atribuições: Planejar, desenvolver, implantar e prestar suporte a sistemas; Analisar e indicar o software e hardware 
que melhor atendem às necessidades do usuário a partir de análise de informações coletadas, estudando o fluxo dos 
trabalhos, propondo a adoção ou alteração de rotinas, estimando necessidade de recursos, sugerindo cronogramas de 
atendimento e elaborando proposta de serviços em conjunto com o superior; Desenvolver e construir protótipos de 
telas; Desenvolvimento e manutenção de aplicativos mobile de sistemas da Prefeitura Municipal de Viamão; Elaborar 
projetos de páginas para internet e intranet; Desenvolvimento de estudos e trabalhos de natureza técnico - operacional, 
incluindo pesquisas, diagnósticos, ensaios, análises e afins e participações em processos produtivos internos ou de 
campo em todos os departamentos da Prefeitura; Elaborar, implementar e testar os códigos de programas, de acordo 
com o plano de teste dos sistemas e utilizando padrões de desenvolvimento; Realizar atividades de levantamento de 
requisitos e diagnóstico das necessidades dos usuários; Prestar assessoria técnica no que se refere a prazos, recursos 
e alternativas de desenvolvimento de sistemas, efetuando a prospecção, análise e implementação de novas 
ferramentas de desenvolvimento; Realizar treinamentos relativos à utilização dos sistemas de informação, ferramentas 
de acesso e manipulação de dados; Realizar manutenções e adequações necessárias ao bom funcionamento dos 
sistemas; Acompanhar e avaliar o desempenho dos sistemas implantados, identificando e providenciando as medidas 
corretivas competentes; Administrar os componentes reusáveis e repositórios; Participar da avaliação dos lançamentos 
e recurso de software e hardware voltados a usuários finais na solução de problemas de apoio e decisão; Estabelecer 
o modelo lógico e físico da estrutura de dados do município em conjunto com a área de Suporte de Rede indicando 
entidades e atributos de banco de dados; Certificar e inspecionar os modelos e códigos de sistemas; Elaborar e manter 
o modelo corporativo de dados; Administrar os dados e criar usuários em sistemas diversos; Implementar banco de 
dados; Realizar modelagem de dados; Realizar elaboração técnica de modelos para integração de sistemas; Planejar 
construção do ambiente de testes e tipos de testes adotados; Definir padrões para nomenclatura de dados e 
procedimentos relativos às modificações das estruturas de dados; Acompanhar o desempenho do software gerenciador 
do banco de dados; Executar rotinas de testes globais; Elaborar cenários, casos de testes, relatório de testes e 
implantações em ambientes de homologação e produção; Executar testes funcionais/não-funcionais/integração de 
sistema; Elaborar algoritmos para automatização de testes; Elaborar especificações técnicas de bens e serviços de 
tecnologia da informação relacionados a sua área de atuação; Disponibilizar informações de apoio a decisões 
estratégicas; Acompanhar e avaliar o desempenho dos sistemas implantados, identificando e providenciando as 
medidas corretivas competentes; Executar e acompanhar migrações de banco de dados e de sistemas internos e de 
empresas contratadas; Configurar e definir as soluções dos módulos dos sistemas da Prefeitura objetivando a 
implementação e eficiência de controles, Propor revisões de processos para aumentar a eficiência; Auxiliar na definição 
das soluções de processos e nos sistemas para atendimento das necessidades das áreas usuárias; Sustentar o acervo 
de produtos e serviços da Prefeitura implementando alterações de acordo com a necessidade da Prefeitura e mudanças 
na legislação, orientando quanto à instalação e uso pelo usuário, bem como acompanhar o funcionamento do sistema 
na produção, avaliando sua performance e propondo melhorias; Elaborar processos de produção de sistemas e rotinas 
em implantação ou implantadas, estabelecendo o seu funcionamento por meio de normas e instruções de 
procedimentos e avaliando os riscos de descontinuidade de serviços e produtos, visando dar sustentação técnica à 
operacionalização dos Centros de Processamento; Homologar sistemas e rotinas em ambientes de plataforma alta e 
baixa, analisando os produtos e serviços a serem implantados, interagindo junto às áreas de suporte técnico, 
desenvolvimento e operações para viabilizar o seu funcionamento na produção, bem como propor e executar soluções 
em falhas/problemas detectados e otimizar a performance dos produtos e serviços;. Manter os sistemas, realizando as 
alterações necessárias; Emitir laudos, relatórios e pareceres técnicos; Criar, manter, testar e corrigir rotinas 
desenvolvidas ou alteradas; Receber e estudar a documentação, analisando as especificações e instruções para 
esquematizar a forma e fluxo de programa; Preparar e atualizar manuais, instruções de operação e descrição de 
serviços e outros informes necessários sobre programas e sistemas para a base de conhecimento dos técnicos e para 
os usuários; Treinar usuários ministrando cursos internos sobre software disponíveis e sistemas desenvolvidos; Apoiar 
usuários no que se refere a hardware, sistemas operacionais, linguagem e sistemas aplicativos; Codificar e depurar 
programas, seguindo a linguagem e normas adotadas; Testar criteriosamente os programas elaborados com massa de 
dados reais ou projetados, conforme definição do analista de sistemas; Auxiliar na realização de atividades de ensino 
e pesquisa; Executar outras atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de ações e serviços; 
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Receber e validar cobranças e notas fiscais de serviços executados por empresas contratadas/; Elaborar termos de 
referência para contratação de novos sistemas e serviços, bem como a fiscalização dos mesmos junto às empresas 
contratadas; Gerenciar contratos relativos a sistemas atuando como fiscal, observando prazos contratuais, notas fiscais 
e notificações extra-judiciais; Executar outras tarefas correlatas determinadas pela chefia imediata;Analisar e definir 
“Software” e “ Hardware” que melhor atende as necessidades do usuário, participar da avaliação dos lançamentos e 
recursos dos mesmos, apoiar os usuários no que se refere a equipamentos, sistemas aplicativos, estabelecer modelo 
lógico e físico da estrutura de dados no Município em conjunto com a área de desenvolvimento de Sistemas, definir 
entidades e atributos de banco de dados; definir entidades e atributos de banco de dados; definir padrões para 
nomenclatura de dados e procedimentos relativo às modificações das estruturas de dados, acompanhar o desempenho 
do “ Software” gerenciador do banco de dados, a manutenção do dicionário de dados e definir sistema de segurança 
de operações visando a preservação das informações; planejar e executar o levantamento de informações junto aos 
usuários, objetivando a implantação de sistemas; desenvolver sistema de maior complexidade, sugerindo cronogramas 
de atendimento e elaborando proposta de serviço em conjunto com o superior, implantar e manter sistemas, analisar e 
solucionar problemas técnicos. Gerenciar planejar e coordenar as atividades de sistemas para Internet, visando a 
padronização e racionalização de procedimentos, controles, implantação de sistemas para sites. Coordenar e controlar 
os trabalhos de levantamento de dados, análises para implantação e/ou modificações de sistemas para os sites, 
definais normas e procedimentos. Prestar apoio técnico, no que se refere a aquisição de equipamentos periféricos e “ 
Software”, bem como manter-se atualizado quanto às inovações e lançamentos no mercado de Informática e da 
Internet. Coordenar a manutenção dos sistemas implantados para a Internet, executar tarefas afins. 

 
1.7 Assessor de Comunicação 
Atribuições: Descrição Analítica das Atribuições: Desenvolver atividades de assessoria de imprensa; estabelecer e 
manter um canal permanente de comunicação entre a EPTV e seus servidores e os usuários, por meio de instrumentos 
próprios; identificar e divulgar internamente notícias e informações de interesse da EPTV; manter contatos e receber a 
imprensa local e nacional; programar, organizar e divulgar eventos para o público interno e externo, providenciando a 
infraestrutura para a realização dos eventos; suprir e manter atualizado o mural e o site da EPTV com informações; 
redigir discursos; supervisionar coberturas fotográficas e de vídeos; assessorar o Presidente, a Diretoria e os demais 
integrantes da EPTV em assuntos relacionados à comunicação institucional e, em especial, nos contatos e entrevistas 
à imprensa; avaliar e selecionar noticiário publicado na imprensa, de interesse da EPTV, e disponibilizá-lo ao público 
interno e externo; contribuir para a consolidação de identidade e imagem positivas do órgão perante a sociedade; 
elaborar notícias para difusão nos meios de comunicação dos trabalhos que se realizam no âmbito da EPTV, por meio 
de diversos instrumentos de comunicação social, promovendo o conhecimento e o reconhecimento da instituição, 
interna e externamente; gerenciar as atividades relacionadas com a transmissão de solenidades e eventos; planejar e 
coordenar a produção de vídeos institucionais; promover o relacionamento entre a EPTV e a imprensa e intermediar 
as relações de ambos, inclusive, na divulgação de informações jornalísticas e no atendimento às solicitações dos 
profissionais dos veículos de comunicação; manter-se atualizado sobre a literatura, legislação e estudos técnicos 
necessários ao andamento dos trabalhos; auxiliar no desenvolvimento de projetos visando à captação de recursos 
financeiros; participar de treinamentos e cursos de aperfeiçoamento; representar a EPTV em congressos e comissões; 
orientar e treinar pessoal para o exercício de funções inerentes às suas áreas de atuação, bem como supervisionar 
bolsistas e estagiários em sua formação; zelar pelo patrimônio, pelos materiais e pelos equipamentos em uso e pela 
boa ordem dos locais de trabalho, observando as normas de segurança vigentes na EPTV; executar outras atividades 
correlatas, compatíveis com a atividades profissional. 
 
1.8 Assistente Social 
Atribuições: Planejar e executar programas de assistência social em equipe multidisciplinar; realizar visitas 
domiciliares, estudos sociais e diagnósticos; prestar atendimento – informações e orientações aos usuários sobre as 
questões a ele pertinentes ou por ele questionadas; participar e contribuir nos conselhos municipais afins( COVIDICA, 
CMAS...)representando a instituição; executar e discutir programas/ atividades já existentes na instituição inclusive o 
plantão social; prestar atendimento à população adulta; principalmente à que esta em situação de risco social; e à 
criança e adolescente. Realizar ações de orientação, de apoio, informação, de organização e capacitação dos usuários; 
preencher ficha de atendimento; fazer registro no prontuário de acompanhamento; elaborar projetos e relatórios; 
realizar pesquisas; buscar recursos internos e externos para atendimento aos usuários; dirigir equipes e participar de 
reuniões; prestar assessoria ao Conselho Tutelar; assessorar e acompanhar a cooperativa de serviços domésticos, 
assessorar os clubes de mães através de um projeto da Secretaria; realizar trabalho de abordagem social na rua com 
crianças e adolescentes, bem como, com a população adulta; localizar familiares de pessoas que pessoas que por 
ventura se perdem e procuram ajuda no departamento de cidadania e assistência social ; participar de cursos, 
seminários e palestras para qualificação de seu cargo; elaborar cursos, seminários e palestras para os funcionários e 
usuários e do serviço, articular e participar da discussão da rede de atendimento à população de Viamão; utilizar os 
meios de comunicação para informar e divulgar o trabalho da assistência social e da saúde; articular com outras 
instituições do estado, planejar e avaliar os serviços/ programas do departamento; inserir-se nos programas de atenção 
à saúde; responsabilizar-se pela conservação dos equipamentos e materiais necessários à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins. 
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1.9 Biólogo 
Atribuições: Estudar e pesquisar os meios de controle biológicos dos aterros e convencionais, verificar as condições 
das espécies vegetais dos parques e jardins, orientar o uso dos meios de controle biológico, visando a defesa e o 
equilíbrio do meio ambiente, pesquisar a adaptação dos vegetais aos ecossistemas do meio urbano, proceder 
levantamento da quantidade das espécies vegetais existentes na arborização pública da cidade, classificando-as 
cientificamente, pesquisar e identificar as gramíneas mais adequadas aos gramados dos jardins locais, planejar, 
orientar e executar recolhimento de dados e amostras de material para estudos, realizar estudos e experiências em 
laboratórios com espécimes biológicos, realizar perícias e emitir laudos técnicos, responsabilizar-se ;por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

 
1.10 Bioquímico 
Atribuições: Efetuar análises clínicas, manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade de produtos e serviços 
farmacêuticos; executar e interpretar exames laboratoriais; interagir com as equipes interdisciplinares dos programas 
que envolvam o diagnóstico laboratorial; estruturar o laboratório de análises clínicas; manter e controlar o estoque de 
reativos e correlatos do laboratório; assessorar os processos licitatórios de compra de medicamentos; executar tarefas 
afins. 

 
1.11 Médico Cardiologista 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado 
do atendimento no prontuário do paciente. Realizar assistência médica aos pacientes com disfunção cardio-vascular, 
traçando diagnóstico e conduta terapêutica resolutiva dentro da sua competência; Realizar exames subsidiários em 
cardiologia, cardiopatias congênitas; realizar terapêutica em cardiologia; atuar na prevenção em cardiologia: (primária 
e secundária); organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; organizar estatísticas de 
saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica). Encaminhar às outras instâncias 
de maior complexidade, quando for o caso obedecendo o fluxo local; Participar da elaboração, execução e avaliação 
de planos, programas e subprogramas de atendimento, ensino e pesquisa como integrante de equipes 
multiprofissionais; Realizar atendimento emergencial e eletivo; Emitir atestados, laudos e pareceres sobre as condições 
de saúde dos pacientes; Participar de atividades de ensino, pesquisa e Educação Permanente; Supervisionar 
residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética 
médica. Executar suas atividades em consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e municipal. Executar 
outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, Estadual e Municipal, 
dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Executar, 
de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.12 Contador 
1.13.1 Contador para a Prefeitura 
Atribuições: Organizar e executar serviços de contabilidade em geral; escriturar livros de contabilidade obrigatórios, 
bem como de todos os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e 
demonstrações; planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e legais, para 
possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-
os e orientando seu processamento, adequando-os ao plano de cotas, para assegurar a correta apropriação contábil; 
analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de contas, observando sua correta classificação e 
lançamento, verificando a documentação pertinente para atender a exigências legais e formais de controle; controlar a 
execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; controlar a movimentação de 
recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa 
e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros da Prefeitura; analisar aspectos financeiros, 
contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, 
verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação 
aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno; planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina 
ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, 
com a finalidade de atender as exigências legais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando a estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
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trabalhos técnico científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
realizar perícias judiciais ou extra-judiciais, revisar balanços e contas em geral, verificar haveres, revisar 
permanentemente ou periodicamente escritas, regulações judiciais ou extra-judiciais de avarias grossas ou comuns, 
realizar outras atribuições compatíveis com sua formação Profissional. 
 
1.13.2 Contador para o IPREV 
Atribuições: Supervisionar, organizar e coordenar os serviços contábeis do Instituto; elaborar análises da situação 
financeira, econômica e patrimonial; planos de compras, estabelecer normas de trabalho de contabilidade; orientar e 
manter a escrituração contábil; fazer levantamento, organizar, analisar balancetes e balanços patrimoniais e 
financeiros; efetuar pericias e revisões contábeis; elaborar relatórios referentes a situação financeira e patrimonialdas 
repartições do Instituto; orientar, do ponto de  vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais; realizar estudos e 
pesquisas; elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis; prestar assessoramento na analise 
de custos de empresas concessionárias de serviços do Instituto; participar da elaboração de proposta orçamentária; 
prestar assessoramento e emitir pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessários a execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 
 
1.13.3 Contador para a EPTV 
Atribuições: Atualizar e criar contas contábeis e contas de receita e despesas orçamentárias necessárias a 
escrituração contábil da Empresa; elaborar o Orçamento Anual; escriturar atos e fatos contábeis; elaborar e validar os 
LCPs – Lançamentos Contábeis Padronizados e CLCPs – Conjunto de Lançamentos Contábeis Padronizados; 
acompanhar os atos relativos aos estágios da receita orçamentária e à dívida ativa e as despesas orçamentárias 
conforme plano de contas orçamentário em todos os seus estágios; registrar e controlar a receita arrecadada, as metas 
de arrecadação, o cronograma de execução mensal de desembolso, a programação financeira, o fluxo de caixa e a 
limitação de empenho; registrar e controlar gastos com pessoal e demais limites legais vigentes; elaborar estimativas 
de impacto orçamentário/financeiro; elaborar e validar balancetes, balanços e demonstrações contábeis; realizar 
conciliações bancárias; analisar e validar prestações de contas para o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Sul; elaborar demonstrativos contábeis atinentes a Balanço Social e demonstrativos contábeis para habilitação à 
contratação de operações de crédito, bem como demonstrativos sujeitos à publicação legal; elaborar relatórios 
gerenciais atinentes às informações contábeis patrimoniais, financeira e de controle; assinar documentos contábeis; 
criar procedimentos para apuração e registro de custos; analisar e validar contratos no aspecto contábil; organizar e 
analisar informações contábeis referentes à prestação de contas; prestar informações demandadas por auditorias dos 
órgãos fiscalizadores; desenvolver e fiscalizar a implantação de sistemas financeiros, patrimoniais e contábeis; 
elaborar, analisar e validar demonstrativos de controle físico/financeiro de estoques; elaborar, acompanhar e validar 
processos de controle de bens patrimoniais, bem como demonstrativos contábeis de controle de movimentação 
patrimonial; treinar comissões inventariantes de materiais de estoque e de bens patrimoniais; analisar as prestações 
de contas de convênios e auxílios concedidos com emissão de parecer; realizar cálculos de atualização de processos 
judiciais, contratuais e demais cálculos atinentes a contabilidade da Empresa; realizar perícias e auditorias contábeis; 
elaborar quesitos em processos judiciais; analisar cálculos judiciais, emitindo laudos;trabalhar em conformidade às 
boas práticas, normas e procedimentos de segurança; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
1.14 Economista 
1.14.1 Economista para a Prefeitura 
Atribuições: Assessoria, consultoria e pesquisa econômico-financeira; Estudos de mercado e de viabilidade 
econômico-financeira; Análise e elaboração de cenários econômicos, planejamento estratégico nas áreas social, 
econômica e financeira; Estudo e análise de mercado financeiro e de capitais e derivativos; Estudo de viabilidade e de 
mercado relacionado à economia da tecnologia, do conhecimento e da informação, da cultura e do turismo; Produção 
e análise de informações estatísticas de natureza econômica e financeira, incluindo contas nacionais e índices de 
preços; Planejamento, formulação, implementação, acompanhamento e avaliação econômico-financeira de política 
tributária e finanças públicas; Assessoria, consultoria, formulação, análise e implementação de política econômica, 
fiscal, monetária, cambial e creditícia; Planejamento, formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de 
planos, programas, projetos de natureza econômico-financeira; Avaliação patrimonial econômico-financeira de 
empresas e avaliação econômica de bens intangíveis; Perícia judicial e extrajudicial e assistência técnica, mediação e 
arbitragem, em matéria de natureza econômico-financeira, incluindo cálculos de liquidação; Análise financeira de 
investimentos; Estudo e análise para elaboração de orçamentos públicos e privados e avaliação de seus resultados; 
Estudos de mercado, de viabilidade e de impacto econômico-social relacionados ao meio ambiente, à ecologia, ao 
desenvolvimento sustentável e aos recursos naturais; Auditoria e fiscalização de natureza econômico-financeira; 
Formulação, análise e implementação de estratégias empresariais e concorrenciais; Economia e finanças 
internacionais, relações econômicas internacionais, aduanas e comércio exterior; Certificação de renda de pessoas 
físicas e jurídicas e consultoria em finanças pessoais; Regulação de serviços públicos e defesa da concorrência; 
Estudos e cálculos atuariais nos âmbitos previdenciário. 
 
1.14.2 Economista para o IPREV 
Atribuições: Macroeconomia: contabilidade nacional: conceito e quantificação da renda e do produto, produto e renda 
das empresas e das familias, gastos e receitas do governo; balanço de pagamentos: estrutura geral do balanço de 
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pagamentos; conta de transações correntes, conta de capital, conceitos de déficit e superávit; contas nacionais do 
Brasil; taxa de cambio e o mercado de divisa; números indices, tabela de relações insumo/produto; moeda e bancos: 
funções da moeda, demanda por moeda, bancos e oferta de moeda, definição de moeda e quase-moeda, multiplicador 
da moeda; instrumentos de controle monetário; determinação da renda e do produto nacionais: modelo keynesiano 
básico, equilíbrio entre oferta agregada e demanda agregada; multiplicador keynesiano de gastos; interligação entre o 
lado real e monetārio; modelo IS- LM; inflação: causas e efeitos da inflação; teoria quantitativa da moeda; curva de 
Philips; inflação e políticas de estabilização; inflação de demanda e de custos; imposto inflacionário; produção e 
crescimento econômico: importância e determinantes da produtividade, crescimento econômico e políticas públicas, 
modelos de crescimento econômico. Microeconomia: Teoria do Consumidor. Teoria da Produção e custos. Escolha sob 
incerteza. Demanda por fatores de produção. Concorrência Perfeita. Monopólio. Concorrência monopolista. Oligopólio. 
Formação de Preços. Mercado para fatores de produção. Equilíbrio geral. Teoria do Bem-estar. Mercados com 
informação assimétrica. Teoria dos jogos e estratégia competitiva. Econometria. Estatística Econômica. Economia 
Matemática. Valor do dinheiro no tempo, equivalência de valores no tempo, matemática financeira, juros simples, juros 
compostos, taxa efetiva. Fluxos de caixa, taxa mínima de aceitação, taxa de desconto. Planos de financiamento. 
Avaliação de alternativas de Investimento. Métodos de decisão de investimento. Hipóteses subjacentes aos métodos 
de avaliação. Análise do risco em projetos de investimento. Benefício/custo social. Economia do setor público: 
racionalidade econômica da existência do governo; falhas do mercado; equilíbrio geral e teoria do bem-estar; ótimo de 
Pareto; bens públicos; teoria da escolha pública; externalidades; objetivos da política fiscal e funções econômicas do 
governo. Conceitos e principios da tributação: Espécies de tributos. Sistema tributário brasileiro; tributos Municipais. 
Gastos públicos: conceitos; medidas; modelos de gastos públicos; déficit público e dívida pública; formas de 
financiamento do déficit público. Orçamento Público no Brasil: Histórico e evolução conceitual; Princípios 
orçamentários; Orçamento-Programa; Plano Plurianual (PPA); Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA) classificação e conceituação da classificação e conceituação da despesa orçamentária; 
ciclo orçamentário. Lei de Responsabilidade Fiscal: inovações introduzidas pela LRF; efeitos no planejamento e no 
processo orçamentário; limites para despesas de pessoal; limites para a dívida; transterências voluntárias; gestão 
patrimonial; mecanismos de transparência, controle e fiscalização. Código de Ética da Profissão. Receita orçamentária. 
 
1.15 Educador Físico 
Atribuições: Promover a saúde das pessoas através da prática de atividades físicas, planejar, supervisionar e 
coordenar programas de atividades físicas, esportivas e recreativas; acompanhar e orientar as pessoas durante a 
prática de esportes ou exercícios físicos, desde crianças em idade escolar, pacientes que buscam a recuperação de 
movimentos, pessoas com deficiência física (PCDs) e idosos que necessitam de cuidados específicos; Participar de 
reuniões com profissionais, para levantamento das reais necessidades da população adscrito; planejar ações e 
desenvolver educação permanente; acolher os usuários e humanizar a atenção; realizar visitas domiciliares; 
desenvolver ações inter setoriais; oferecer orientações que promovam o auto cuidado e a prevenção de riscos em todas 
as suas ações; integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo 
preestabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; reger atividades esportivas e de lazer; atuar na 
área de ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de trabalho; controle e avaliação de rendimento; e 
executar demais tarefas correlatas e afins. Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e 
pesquisa. Executar suas atividades em consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e municipal. 
Executar outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, Estadual e 
Municipal, dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Efetuar a notificação compulsória de doença. Planeja, organiza, 
coordena, supervisiona, avalia e executa programas de reabilitação de sequelas de doenças ou agravos, de acordo 
com as propriedades estabelecidas; participa do diagnóstico das condições de saúde de comunidades; realiza o 
atendimento para a reabilitação física, psicológica e social do indivíduo; atuar e contribuir, junto as equipes, com 
atendimentos psicossociais; promove a participação social nos programas de reabilitação; participa da elaboração de 
normas e procedimentos da área e, do desenvolvimento de recursos humanos. 

 
1.16 Médico Endocrinologista 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado 
do atendimento no prontuário do paciente. Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física, 
assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação, diagnosticar e tratar doenças 
endócrinas, metabólicas e nutricionais, aplicando medicação adequada e realizando exames laboratoriais e subsidiários 
e testes de metabolismo, para promover e recuperar a saúde do paciente; Realizar atendimento emergencial e eletivo; 
Emitir atestados, laudos e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional 
e/ou interdisciplinar; realizar matriciamento e discussão de caso junto aos profissionais dos demais serviços de saúde. 
Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
respeitar a ética médica Executar suas atividades em consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e 
municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, 
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Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e 
de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.17 Enfermeiro  
Atribuições: Dirigir equipes de saúde, participar de reuniões e de estudos de caso; assessorar e solicitar dos demais 
profissionais da área da saúde e da assistência básica, de vigilância epidemiológica e sanitária na área de atenção à 
criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; promover a saúde e abordar os aspectos de educação 
sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torna-se mais saudável; discutir de forma 
permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as 
bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do 
processo de trabalho das Unidades de Saúde; realizar consulta de enfermagem bem como sistematização da 
assistência de enfermagem; atuar e contribuir, junto as equipes, com atendimentos psicossociais; utilizar os meios de 
comunicações para informar e divulgar o trabalho em relação ao processo saúde/doença; fazer curativos; aplicar 
vacinas/injeções; ministrar remédios; supervisionar a esterilização do material na área de enfermagem; responsabilizar-
se pela conservação dos equipamentos e materiais necessários à execução das atividades próprias do cargo; orientar 
a higiene pessoal de pacientes; providenciar o abastecimento de material de enfermagem e médico; fiscalizar limpeza 
das unidades onde trabalham; participar de programas de educação e saúde; realizar registro dos atendimentos em 
planilhas próprias e no prontuário; participar de ações emergenciais, epidêmicas e de calamidade pública. registrar 
atendimentos em prontuário, manter bases de dados atualizadas. Executar tarefas afins a sua área de atuação. 

 
1.18 Engenharia Ambiental 
Atribuições: Desenvolver trabalhos e análises de pareceres voltados a área ambiental; atender a demanda dos 
trabalhos relacionados com as atividades de impacto local na área de Meio Ambiente; atuar nos processos de 
licenciamento ambiental; realizar vistorias, gerir, supervisionar, coordenar, prestar orientação técnica, coletar dados, 
estudos, projetos, planejar, orientar e executar recolhimento de dados e amostra de material para estudo; prestar 
assistência, assessorar, realizar vistorias, perícia, avaliação, monitoramento, emitir laudos, pareceres técnicos, 
auditoria, arbitragem, desempenhar cargo ou função técnica, treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, 
experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão, elaboração de orçamentos, padronização, mensuração, 
controle de qualidade, execução de obras ou serviços técnicos, produção técnica e especializada, condução de serviço 
técnico; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo e execução 
de desenho técnico e executar tarefas afins. 
 
1.19 Engenharia Civil 
Atribuições: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, relativos a edificações, vias públicas, pistas de 
rolamentos, sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento e outros, estudando características 
e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, 
manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões exigidos; proceder a uma avaliação geral das 
condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, para 
determinar o local mais apropriado para a construção; calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada 
ou que afetam a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga 
calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais 
que devem ser utilizados na construção; consultar outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e 
químicos, arquitetos paisagistas, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as 
exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; elaborar o projeto da construção, preparando 
plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-deobra necessário e 
efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo a administração e/ou outros órgãos governamentais 
para aprovação; preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas, e outros subsídios que 
se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; dirigir a execução 
de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento 
dos prazos e dos padrões da qualidade e segurança recomendadas; elaborar os orçamentos referentes às obras que 
serão executadas, fazendo a padronização, mensuração e controle de qualidade dos serviços executados na obra, a 
fim de orientar e esclarecer o operário e o pessoal no que se refere ao serviço técnico da obra; acompanhar a 
construção de edifícios, fazendo levantamentos topográficos da região onde o prédio será levantado a fim de analisar 
os dados aerofotogramétricos da região; acompanhar as obras de terraplenagem e pavimentação de todo tipo, 
executando os locais e dando assistência aos operários, para que a obra seja bem executada; realização de perícia, 
avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico, executar outras tarefas afins. 

 
1.20 Engenheiro Civil – Tráfego 
Atribuições: Efetuar estudos que envolvam questões de tráfego no município tais como as características dos veículos 
que influenciam em diversos fatores como largura de pistas, das faixas de tráfego, dos acostamentos, nos raios mínimos 
de curva, no peso bruto e no gabarito vertical; no volume de tráfego medindo a demanda de veículos em vias; na 
velocidade compatível com as vias; no estudo do fluxo de tráfego nos horários de pico e demais horários; análise da 
capacidade das vias; sistemas de transportes de massa; analise dos acidentes ocorridos nas vias públicas; estudo para 
instalação de dispositivos para controle de tráfego; implantação de sistema de semáforos; estabelecimento de sentido 
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de mão única em determinadas ruas; estudo para canalização das correntes de tráfego; estudo para restrição para 
conversões à direito ou esquerda; desenvolver programas voltados a educação no trânsito no sentido de segurança 
viária através de ensino de normas e condutas corretas aos usuários do sistema de trânsito; desenvolver projetos de 
Engenharia de Tráfego no que diz respeito a infra-estrutura, circulação e locais de estacionamento,sinalização e gestão 
de trânsito; desenvolver estudos voltados a segurança viária abrangendo os três componentes do Sistema de Trânsito: 
a via, o veículo e o homem; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
1.21 Engenharia de Energia 
Atribuições: Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica voltados a área de energia; Coleta de dados, 
estudo, planejamento, anteprojeto,projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação; Estudo de viabilidade 
técnico-econômica e ambiental voltados a área de energia; Assistência, assessoria, consultoria; Direção de obra ou 
serviço técnico; Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, arbitragem; 
Desempenho de cargo ou função técnica; Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, 
ensaio, divulgação técnica, extensão; Elaboração de orçamento; Padronização, mensuração, controle de qualidade; 
Execução de obra ou serviço técnico; Fiscalização de obra ou serviço técnico; Produção técnica e especializada; 
Condução de serviço técnico; Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, 
restauração, reparo ou manutenção; Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, 
restauração, reparo ou manutenção; Operação, manutenção de equipamento ou instalação; Execução de desenho 
técnico; e executar demais atividades afins com a área de atuação; 

 
1.22 Engenharia Elétrica 
Atribuições: Elaborar e executar projetos de distribuição e utilização de energia elétrica e outras atividades afins, 
atendendo às necessidades de planejamento, padronização e mensuração de transmissão de eletricidade; executar 
desenhos técnicos; emitir laudos técnicos, pareceres referentes à execução de distribuição e utilização de energia 
elétrica de loteamentos, sistemas de irrigação e drenagem, traçados da cidade e estradas e seus serviços afins e 
correlatos; confeccionar estudos de viabilidade técnico-econômica de transmissão de eletricidade, e utilização de 
equipamentos, materiais e máquinas elétricas através de assistências, assessorias e consultorias com a utilização de 
sistemas de medição e controle elétrico; coordenar o andamento de obras e serviços técnicos, assim como realizar 
vistorias, fiscalizações, avaliações, arbitramento laudo e parecer técnico de obras e serviços técnico no que se refere 
à utilização de equipamentos, materiais, máquinas elétricas e distribuição de energia elétrica; realizar ensaios, 
pesquisas, análise e experimentação de equipamentos, materiais, máquinas elétricas e distribuição de energia elétrica, 
assim como emitir divulgação técnica dos mesmos; analisar orçamentos de equipamentos, materiais, máquinas 
elétricas e distribuição de energia elétrica; desenvolver programas de padronização, mensuração assim como 
realização de controle de qualidade dos equipamentos, materiais, máquinas elétricas e distribuição de energia elétrica; 
coordenar equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção de serviços de equipamentos, materiais, 
máquinas elétricas e distribuição de energia elétrica; realizar a operação e manutenção de equipamentos de instalação; 
executar outras atividades afins. 

 
1.23 Engenharia Florestal 
Atribuições: Atividades aplicadas para fins florestais de topografia, fotointerpretação, hidrologia, irrigação, drenagem 
e açudagem; instalações elétricas de baixa tensão, para fins florestais; construções para fins florestais, desde que não 
contenham estruturas de concreto armado ou aço; construção de estradas exclusivamente de interesse florestal. 
Defesa sanitária, compreendendo controle e orientação técnica na aplicação de defensivos para fins florestais; 
Mecanização, compreendendo experimentação, indicação do emprego de tratores, máquinas e implementos 
necessárias a fins florestais: Pesquisa, introdução, seleção melhoria e multiplicação de matrizes, sementes, mudas, no 
campo florestal; Padronização, conservação, armazenagem, classificação, abastecimento e distribuição de produtos 
florestais; Florestamento, reflorestamento, adensamento, proteção e manejo de florestas; Exploração e utilização de 
florestas de seus produtos; Levantamento, classificação, analise, capacidade de uso, redistribuição, conservação, 
correção e fertilização do solo, para fins florestais; Tecnologia e industrialização de produtos e sub - produtos florestais; 
Arborização e administração de parques, reservas e hortos florestais; Fitopatologia, microbiologia, parasitologia e 
entomologia florestais; Xilologia. Secagens, preservação e tataraneto da madeira; Meteorologia, climatologia e 
ecologia; Silvimetria, dendrologia e métodos silviculturais; Extensão, cadastro, estatística e inventário florestais; Política 
e economia florestais; Promoção e divulgação de técnicas florestais; Assuntos de engenharia legal referentes a 
florestas, correspondendo vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos respectivos; XIX- Planejamento e 
projetos referentes a engenharia florestal. 

 
1.24 Engenheiro Cartográfico 
Atribuições: Criar, analisar, compreender e interpretar dados de projetos visando o cumprimento de normas, 
legislações e procedimentos adotados pelo Município; supervisionar, orientar e assessorar tecnicamente equipes e 
processos de trabalho; realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; elaborar 
orçamentos; aplicar conhecimentos técnicos e científicos na criação, aperfeiçoamento e implementação de trabalhos 
de engenharia buscando a viabilidade dos mesmos; realizar atividades de planejamento, orientação, análise e 
supervisão do levantamento, estudo e interpretação de aspectos geográficos e físicos de uma região para produzir 
mapas e cartas impressas ou digitais; utilizar levantamentos de solo e outros instrumentos/recursos na criação, 
organização e atualização de arquivos de informações geográficas, cadastrais e topográficas, estudo e atualização da 
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planta genérica de valores, inserir e supervisionar a inserção de dados no Geoprocessamento, participar de grupos de 
trabalhos para melhoria, atualização e ampliação da planta de valores, bem como da formação da metodologia de 
cálculo dos tributos vinculados aos imóveis urbanos e rurais, Implementar os sistemas de controles de obras e 
construções do município de modo a proporcionar o desenvolvimento de projetos e construções de acordo com as 
necessidades do Município e executar tarefas afins referentes a sua área de formação. 
 
1.25 Farmacêutico 
Atribuições: Realizar farmacovigilância, assistência farmacêutica; fiscalizar a qualidade de produtos e serviços 
farmacêuticos; realizar atendimentos de clinica farmacêutica, manipular fármacos, insumos e correlatos; aviar 
prescrições; efetuar controle de medicamentos, insumos e correlatos; examinar, conferir, guardar e distribuir fármacos 
nas Unidades de Saúde; realizar inspeções; elaborar fórmulas e compostos químicos em laboratórios farmacêuticos; 
promover a higienização do ambiente de trabalho; supervisionar, auxiliar e orientar seus subalternos; responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessárias às atividades próprias do cargo; assessorar os processos licitórios de compra de 
medicamentos, insumos e correlatos; executar tarefas afins. 

 
1.26 Fiscal da Área da Saúde 
Atribuições: Executar a fiscalização sanitária em estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços, de ensino, 
de  armazenagem, de saúde, em reservatórios e sistemas de abastecimento de água, entre outros; Executar os serviços 
de profilaxia e política sanitária sistemática; Inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados 
alimentos para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza de equipamentos, refrigeração adequada 
para alimentos, perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio 
e saúde dos funcionários; Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos 
aos alunos, condições de ventilação e sanitários; Fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os 
locais de matança verificando as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigeração suficiente de seus 
produtos e derivados; zelar pela obediência à legislação sanitária; reprimir matanças clandestinas, adotando medidas 
que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que estejam a venda sem a necessária inspeção; Fiscalizar 
locais que prestam serviços a saúde ou manuseiam insumos relacionados a ela; revisar e lavrar autos de infração e 
aplicar multas em decorrência da violação à legislação pertinente; investigar medidas para melhorar as condições 
sanitárias consideradas insatisfatórias; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; 
Participar do desenvolvimento dos programas sanitários; Participar na organização de comunidades e realizar 
atividades educativas e de saneamento; Vistoriar os estabelecimentos de vendas de produtos; Proceder e acompanhar 
processos administrativos; Instruir autorizações e licenças na respectiva área de atuação; Excepcionalmente, mediante 
autorização de autoridade administrativa, dirigir veículos da municipalidade, para cumprimento de atribuições 
especificas, consideradas de caráter urgente; Executar atividades para cumprir convênios firmados com outros Entes 
e órgãos; Cadastrar, licenciar, inspecionar, autuar, coletar amostras e apreender produtos nos estabelecimentos e 
áreas de fiscalização de sua competência; Outras atribuições correlatas 

 
1.27 Fiscal de Minas e Energia 
Atribuições: Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica voltados a área de minério; Coleta de dados, 
estudo, planejamento, anteprojeto,projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação; Estudo de viabilidade 
técnico-econômica e ambiental voltados a área de minério; Assistência, assessoria, consultoria; Direção de obra ou 
serviço técnico; Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, arbitragem; 
Desempenho de cargo ou função técnica; Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, 
ensaio, divulgação técnica, extensão; Elaboração de orçamento; Padronização, mensuração, controle de qualidade; 
Execução de obra ou serviço técnico; Fiscalização de obra ou serviço técnico; Produção técnica e especializada; 
Condução de serviço técnico; Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, 
restauração, reparo ou manutenção; Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, 
restauração, reparo ou manutenção; Operação, manutenção de equipamento ou instalação; Execução de desenho 
técnico; e executar demais atividades afins com a área de atuação; 

 
1.28 Fiscal de Planejamento 
Atribuições: Produzir relatórios técnicos relativos às atividades, processos e rotinas de trabalho da Secretaria; 
Participar de equipes multidisciplinares para quando necessários para as atividades da Secretaria; Prestar assessoria 
e/ou consultoria relativas a assuntos de sua área de atuação; Propor a edição de normas ou a alteração de 
procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles; Elaborar normas e manuais, visando à uniformização 
das atividades; Verificar o controle e utilização dos bens do Município; Pesquisar, analisar, planejar, elaborar, fiscalizar 
e executar planos, programas e projetos de natureza administrativa no âmbito da Secretaria, providenciando meios 
para a eficiente execução, bem como a avaliação, visando orientar os superiores e demais técnicos de outros campos 
de conhecimento quanto à aplicação das ferramentas administrativas mais adequadas, visando atender aos princípios 
da administração pública; Desenvolver e aprimorar estudos específicos nas áreas de atuação, formulando estratégias 
de ação adequada para cada área; O orientar no desenvolvimento de atividades inerentes à operacionalização de 
políticas, estratégias e normas com observação da aplicação da legislação vigente; Fiscalizar as atividades 
relacionadas com projeto, construção, reconstrução, adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria e 
manutenção dos prédios e propriedades dentro do município conforme legislação vigente; Encaminhar informações 
técnicas necessárias à elaboração e execução de projetos; Projetar, acompanhar e fiscalizar as obras de construção, 
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reforma e adequação no Município; Elaborar os atestados técnicos das obras; Atender empreiteiros e servidores; Dar 
suporte técnico à comissão de licitação em procedimentos licitatórios de obras e serviços de engenharia; Desenvolver 
outras atividades da área, a critério da chefia imediata ou institucional. 
 
1.29 Fiscal Florestal 
Atribuições: Atividades aplicadas para fins florestais de topografia, fotointerpretação, hidrologia, irrigação, drenagem 
e açudagem; instalações elétricas de baixa tensão, para fins florestais; construções para fins florestais, desde que não 
contenham estruturas de concreto armado ou aço; construção de estradas exclusivamente de interesse florestal. 
notificar o infrator; encaminhar documentos para supervisão; interditar estabelecimentos e atividades; verificar dados 
geográficos e cartográficos; verificar cumprimento das exigências legais e técnicas; elaborar contradita; solicitar 
documentação ao fiscalizado; verificar documentação do vistoriado; verificar características organolépticas do produto; 
dominar a legislação pertinente ao cargo; investigar denúncias; promover encontros; verificar existência de 
irregularidades ambientais e sanitárias; gerenciar recursos humanos e materiais; acompanhar a liberação de produtos 
e equipamentos; participar de operações especiais (blitz); apreender equipamentos/ instrumentos/ materiais / produtos; 
advertir o infrator; deter infratores para encaminhamento às autoridades competentes; embargar obras; emitir 
intimações; registrar denúncias; preencher autos de infração; analisar recursos de autuação; emitir notificações; e 
demais atividades inerentes ao cargo. 

 
1.30 Fisioterapeuta 
Atribuições: Planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos na recuperação de 
incapacidades orgânicas; aplicar métodos e técnicas fisioterapeutas adequadas para a cura de doença e lesões, ou 
para o desenvolvimento de capacidades remanescentes; desenvolver ações de prevenção junto à população; emitir 
laudos técnicos; executar outras atividades correlatas. Prestar assistência fisioterapêutica, Elaborar o Diagnóstico 
Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a 
sua eficácia, a sua resolutividade e as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de saúde, Avaliar o 
estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de 
imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas 
envolvidas. Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os 
projetos terapêuticos desenvolvidos nos clientes. Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo 
sempre as adequações necessárias. Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 
funcional do cliente, sempre que necessário e justificado. Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar 
pareceres técnicos especializados, quando necessário. Reformular o programa terapêutico sempre que necessário. 
Registrar no prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de 
alta da assistência fisioterapêutica. Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com 
participação plena na atenção prestada ao cliente. Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de 
atuação. Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço. Efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do 
seu trabalho. Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados. Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico 
Funcional, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese 
funcional e exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. Estabelecer o 
programa terapêutico do cliente, fazendo as adequações necessárias. Solicitar exames complementares e/ou requerer 
pareceres técnicos especializados de outros profissionais de saúde, quando necessários. Registrar em prontuário ou 
ficha de evolução do cliente, a prescrição fisioterapêutica, a sua evolução, as intercorrências e as condições de alta em 
Fisioterapia. Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária. Efetuar controle periódico da 
qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições sanitárias e da resolutividade dos trabalhos 
desenvolvidos. Avaliar o estado funcional do cliente, através da elaboração do Diagnóstico Cinesiológico Funcional a 
partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da amnese funcional e do 
exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. Desenvolver atividades, 
de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde. Zelar pela autonomia científica de cada um dos membros da 
equipe, não abdicando da independência científico-profissional e da isonomia nas suas relações profissionais. 
Participação plena na atenção de saúde prestada a cada cliente, na integração das ações multiprofissionalizadas, na 
sua resolutividade e na deliberação da alta do cliente. Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de 
forma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos. Registrar no prontuário do cliente, todas as prescrições e ações 
nele desenvolvidas. Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em saúde. 
Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, 
cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública. Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. 
Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação. Integrar os órgãos colegiados de 
controle social. Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva. Avaliar a 
qualidade, a eficácia e os riscos a saúde decorrentes de equipamentos eletro-eletrônicos de uso em Fisioterapia. Ações 
Básicas de Saúde. Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle 
e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde. Promover e participar de estudos e pesquisas 
voltados a inserção de protocolos da sua área de atuação, nas ações básicas de saúde. Participar do planejamento e 
execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde. Participar de órgãos colegiados de controle 
social. Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade funcional 
laborativa. Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativos. 
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Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente de trabalho. Integrar a equipe de 
Vigilância Sanitária. Cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigilância Sanitária. Encaminhar às autoridades de 
fiscalização profissional, relatórios sobre condições e práticas inadequadas à saúde coletiva e/ou impeditivas da boa 
prática profissional. Integrar Comissões Técnicas de regulamentação e procedimentos relativos a qualidade, a 
eficiência e aos riscos sanitários dos equipamentos de uso em Fisioterapia. Verificar as condições técnico-sanitárias 
das empresas que ofereçam assistência fisioterapêutica à coletividade. Dirigir, coordenar e supervisionar cursos de 
graduação em Fisioterapia/Saúde. Lecionar disciplinas básicas e profissionalizantes dos Cursos de Graduação em 
Fisioterapia e outros cursos na área da saúde. Elaborar planejamento de ensino, ministrar e administrar aulas, indicar 
bibliografia especializada e atualizada, equipamento e material auxiliar necessários para o melhor cumprimento do 
programa. Coordenar e/ou participar de trabalhos inter e transdisciplinares. Realizar e/ou participar de atividades 
complementares à formação profissional. Participar de estudos e pesquisas em Fisioterapia e Saúde. Supervisionar 
programas de treinamento e estágios. Executar atividades administrativas inerentes à docência. Planejar, implementar 
e controlar as atividades técnicas e administrativas do ano letivo, Orientar o corpo docente e discente quanto à formação 
do Fisioterapeuta, abordando visão crítica da realidade política, social e econômica do país. Promover a atualização 
didática pedagógica em relação à formação profissional do Fisioterapeuta. Desenvolver/Projetar protótipos de produtos 
de interesse do Fisioterapeuta e/ou da Fisioterapia. Desenvolver e avaliar a utilização destes produtos no meio social. 
Elaborar manual de especificações. Promover a qualidade e o desempenho dos produtos. Coordenar e supervisionar 
as demonstrações técnicas do produto junto aos profissionais Fisioterapeutas. Assessorar tecnicamente a produção. 
Supervisionar e coordenar a apresentação do produto em feiras e eventos. Desenvolver material de apoio para 
treinamento. Participar de equipes multiprofissionais responsáveis pelo desenvolvimento dos produtos, pelo seu 
controle de qualidade e análise de seu desenvolvimento e risco sanitário. Planejar, implantar, coordenar e supervisionar 
programas destinados à recuperação funcional de atletas. Realizar avaliações e acompanhamento da recuperação 
funcional do cliente. Elaborar programas de assistência fisioterapêutica ao atleta de competição. Integrar a equipe 
multiprofissional de saúde do esporte com participação plena na atenção prestada ao atleta. 

 
1.31 Fonoaudiólogo 
Atribuições: Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação escrita e oral, voz e audição e o 
aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; realizar reabilitação e tratamendos ligados à área, realizar atendimento 
domiciliar, manter atualizado os registros de casos estudados; atuar e contribuir, junto as equipes, com atendimentos 
psicossociais; responsabilizar-se pela conservação dos equipamentos e materiais necessários à execução das 
atividades próprias do cargo;Atuar em pesquisa, prevenção, avaliação e terapia fonoaudiológica na área da 
comunicação oral e escrita, voz e audição, bem, como no aperfeiçoamento dos padrões da fala e da voz; desenvolver 
trabalho de prevenção no que se refere à de comunicação escrita e oral, voz e audição; participar da elaboração e 
execução de programas de prevenção, detecção e orientação sobre os riscos de deteriorização auditiva em ambientes 
de trabalho e junto à comunidade; participar de equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos; participar de eventos, orientando e difundindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia, junto a 
entidades assistenciais e comunitárias; participar de equipes para desenvolvimento de ações de saúde no que se refere 
à comunicação escrita e oral, voz e audição; assessoramento órgãos e profissionais de outras áreas: supervisionar e 
orientar estagiários em trabalho fonoaudiológicos; planejar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas: realizar 
triagem auditiva em escolares da rede Municipal de Ensino efetuando os encaminhamentos necessários; indicar colocar 
e trabalhar na adaptação de próteses auditivas em conjunto com outros profissionais; executar tarefas afins de acordo 
com o regulamento da profissão. 

 
1.32 Geógrafo 
Atribuições: Confecção de cartas geográficas, georreferenciamento de imóveis urbanos e rurais; elaboração de banco 
de dados geográficos, SIG, cadastro técnico multifinalitário etc. Reconhecimento, levantamentos, estudos e pesquisas 
de caráter fisico-geográfico, biogeográfico, antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e 
especiais da Geografia, que se fizerem necessárias; na delimitação e caracterização de regiões e subregiões 
geográficas naturais e zonas geoeconômicas, para fins de planejamento e organização fisico-espacial; - no 
equacionamento e solução, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinentes aos recursos naturais do 
País; - na interpretação das condições hidrológicas das bacias fluviais; - no zoneamento geo-humano, com vistas aos 
planejamentos geral e regional; - na pesquisa de mercado e intercâmbio comercial em escala regional e inter-regional; 
- na caracterização ecológica e etológica da paisagem e problemas conexos; - na política de povoamento, migração 
interna, imigração e colonização de regiões novas ou de revalorização de regiões de velho povoamento; - no estudo 
fisico-cultural dos setores geoeconômicos destinado ao planejamento da produção; - na estruturação ou reestruturação 
dos sistemas de circulação; - no estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e 
rurais; - no aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recurso naturais; - no levantamento e mapeamento 
destinados à solução dos problemas regionais; - na divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos 
Municípios; - elaboração de Estudos e Relatórios de Impacto Ambiental (EIAs,RIMAs) - avaliações, pareceres, laudos 
técnicos, perícias e gerenciamento de recursos naturais. - elaboração de Plano e Relatório de Controle Ambiental (PCA 
e RCA) - monitoramento ambiental; - assessorar o agente de fiscalização, na fiscalização do meio ambiente; - 
caracterização do Meio Físico; - elaborar Planos de Recuperação de áreas degradadas - realizar Estudos de pesquisas 
geomorfológicas e climatologia - realizar Cálculo da Energia do relevo - realizar: Mapeamento Básico, Mapeamento 
Temático, Mapeamento, Geoprocessamento e Cartografia digital, Cartografia Urbana, Cartas de declividade e perfil de 
relevo; - realizar interpretação de fotografias aéreas e imagens de satélite; - elaborar delimitação e Plano de Manejo de 
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Bacias Hidrográficas; - avaliar e apresentar estudo do potencial de recursos hídricos; - realizar controle de escoamento, 
erosão e assoreamento dos cursos d’água; - atuar no ordenamento territorial; - elaborar e gerenciar cadastros rurais e 
urbanos; - implantar e gerenciar sistemas de Informações geográficas (SIG); - realizar estudos populacionais e 
geoeconômicos; - realizar levantamento do potencial turístico; - realizar projetos e serviços de turismo ecológico; - 
Planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas municipais de meio ambiente, 
em especial as que se relacionem com as seguintes atividades: I – regulação, controle, fiscalização, licenciamento e 
auditoria ambiental; II – monitoramento ambiental; III – gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; IV – 
ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros; V – conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, 
incluindo seu manejo e proteção; e VI – estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais. - 
interpretar a documentação técnica; - atuar na elaboração e especificação técnica de componentes e requisitos de 
soluções de geoprocessamento; - coordenar processos de geocodificação manual; - elaborar processos de 
geocodificação automática; - editar, ajustar, configurar e montar bases cartográficas; - elaborar análises e estudos de 
geomarketing; - elaborar relatórios dinâmicos em ferramentas de Business Intelligence; - elaborar testes de soluções 
Web de geoprocessamento; - operação de sistemas de geoprocessamento e de tratamento de informações 
geográficas; - atuar na condução de projeto de geoprocessamento em conjunto com a equipe de desenvolvimento - 
interpretação da documentação técnica, atuar na elaboração e especificação técnica de componentes e requisitos de 
soluções de geoprocessamento, - coordenar processos de geocodificação manual elaboração de processos de 
geocodificação automática, edição, ajuste, configuração e montagem de bases cartográficas, elaboração de análises e 
estudos de geomarketing; - desenvolver atividades de nível superior que envolvam estudos a partir do processamento 
de dados geográficos; - executar atividades relativas a aquisição, armazenamento, processamento, análise e 
apresentação de informações sobre o meio físico referenciadas espacialmente, por meio de conhecimento de sistemas 
de informação geográfica, cartografia, sensoriamento remoto e análise espacial; w- realizar o levantamento de 
informações cartográficas de pontos específicos de determinado território com o uso de técnicas de posicionamento 
por satélite (GPS) e mapeamento por meio de técnicas de sensoriamento remoto; - Realizar as demais atividades 
inerentes à profissão. 

 
1.33 Geólogo 
Atribuições: Realizar levantamentos e mapeamentos geológicos, geoquímico e geofísico; realizar estudos de 
fotointerpretação; realizar estudos relativos à ciência da terra; efetuar trabalhos de prospeção e pesquisa para cubação 
de jazidas e determinação de seu valor econômico; realizar estudos de geologia econômica e pesquisas de riquezas 
minerais; emitir parecer; efetuar perícias, arbitramentos, inspeções e vistorias referentes à matéria de sua competência, 
emitindo laudos técnicos ou termos respectivos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

 
1.34 Médico Ginecologista e Obstetra 
Atribuições: Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro 
de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em 
regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar os distúrbios e 
alterações funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento global à paciente 
gestante, realizando assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de gestação e parto de alto risco. Realizar 
avaliações solicitadas por outros especialistas e serviços. Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades 
de ensino e pesquisa. Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 
ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica .Executar suas atividades em 
consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de 
atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema 
de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de 
cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo 
de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.35 Jornalista 
Atribuições: Planejar, coordenar e promover a divulgação das atividades da Prefeitura; realizar pesquisas e analises 
de opinião pública, colher os elementos redatoriais e ilustrativos necessários à elaboração de notícias, artigos e 
reportagens; coletar informações sobre assuntos a respeito da Prefeitura; executar tarefas afins. 

 
1.36 Médico Atenção Integral Saúde da Família 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, para manter registro adequado do atendimento no prontuário 
eletrônico do paciente. Assistir aos indivíduos e às famílias em todas as fases do desenvolvimento humano; Realizar 
consultas clínicas e procedimentos nos serviços de saúde e no domicílio ou nos demais espaços comunitários; Realizar 
atividades de atendimento à demanda espontânea e programada, atender urgências; Encaminhar, quando necessário, 
usuários a serviços de média e alta complexidades, respeitando fluxo de referência e contra referência local, mantendo 
sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; indicar a necessidade de internação 
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hospitalar;Responsabilizar-se pela constatação e declaração de óbito dentro de sua área adstrita; Contribuir e participar 
das atividades de Educação Permanente da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da Unidade de Saúde; Elaborar em conjunto com sua equipe análise e diagnóstico da 
comunitário com realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas, identificando os problemas de saúde e as situações de risco 
mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local 
para o enfrentamento dos problemas de saúde e dos fatores que colocam em risco a saúde; Valorizar a relação com o 
usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito; prestar assistência integral à 
população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; Coordenar, participar ou organizar 
grupos de educação para a saúde; promover ações Intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais 
existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; Fomentar as participações 
populares, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania e de direito à saúde e as suas bases legais; incentivar 
a formação ou a participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no conselho municipal de saúde. 
Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  
Respeitar a ética médica. Executar suas atividades em consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e 
municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, 
Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e 
de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças e 
executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência. 

 
1.37 Médico Clínico Geral 
Atribuições: Prestar assistência médica: prevenção, diagnósticos; prescrever e ministrar tratamento para diversas 
doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar 
tratamento especializado; desenvolver ações da área de especialização do cargo; atuar em equipe multiprofissional; 
efetuar acolhida ao usuário; participar de reuniões médicas, cursos, palestras sobre medicina nas entidades 
assistenciais e comunitárias; preencher ficha médica com diagnóstico e tratamento; realizar triagem, atender consultas 
médicas em laboratórios, hospitais ou estabelecimentos públicos municipais; providenciar ou realizar tratamento 
especializado; praticar pequenas suturas; preencher e visar mapas de produção, ficha de atendimentos ambulatoriais, 
ficha médica com diagnostico e tratamento no prontuário de família; examinar funcionários. 

 
1.38 Médico ESF/Atenção Básica 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, para manter registro adequado do atendimento no prontuário 
ELETRÔNICO do paciente. Assistir aos indivíduos e às famílias em todas as fases do desenvolvimento humano; 
realizar consultas clínicas e procedimentos nos serviços de saúde e no domicílio ou nos demais espaços comunitários; 
realizar atividades de atendimento à demanda espontânea e programada, atender urgências; encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços de média e alta complexidades, respeitando fluxo de referência e contra referência 
local, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; indicar a necessidade 
de internação hospitalar; responsabilizar-se pela constatação e declaração de óbito dentro de sua área adstrita; 
contribuir e participar das atividades de Educação Permanente da equipe; participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; conhecer a realidade das famílias pelas quais são 
responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 
identificar os problemas de saúde e as situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 
elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e dos 
fatores que colocam em risco a saúde; valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de 
confiança, de afeto e de respeito; prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma 
contínua e racionalizada; coordenar, participar ou organizar grupos de educação para a saúde; promover ações Inter 
setoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfrentamento conjunto 
dos problemas identificados; fomentar as participações populares, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania 
e de direito à saúde e as suas bases legais; incentivar a formação ou a participação ativa da comunidade nos conselhos 
locais de saúde e no conselho municipal de saúde. Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino 
e pesquisa. Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 
ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica. Executar suas atividades em 
consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de 
atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema 
de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de 
cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo 
de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.39 Médico Dermatologista 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          65 

Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado 
do atendimento no prontuário do paciente. Realizar atendimento médico na área de dermatologia; desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Realizar atividades coletivas com familiares 
ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
Emitir atestados, laudos e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional 
e/ou interdisciplinar; realizar matriciamento e discussão de caso junto aos profissionais dos demais serviços de saúde. 
Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Executar suas atividades em 
consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de 
atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema 
de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de 
cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo 
de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.40 Médico Traumatologia e Ortopedia 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado 
do atendimento no prontuário do paciente. Realizar atendimento médico na área de traumatologia/ortopedia; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; Realizar atividades coletivas com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Realizar procedimentos de inerentes a sua 
especialidade; Emitir atestados, laudos e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; trabalhar em equipe 
multiprofissional e/ou interdisciplinar; realizar matriciamento e discussão de caso junto aos profissionais dos demais 
serviços de saúde. Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Executar suas 
atividades em consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e municipal. Executar outras tarefas 
correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, Estadual e Municipal, dentro da rede 
de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Executar, de acordo 
com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas 
diferentes fases do ciclo de vida. 

 
1.41 Médico Psiquiatra 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado do 
atendimento no prontuário do paciente. Realizar atendimentos individuais ou de grupos; realizar avaliação clínica 
psiquiátrica; planejar, coordenar, prestar assistência às vítimas de violência em suas famílias; Emitir atestados, laudos 
e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional e/ou interdisciplinar; 
realizar matriciamento e discussão de caso junto aos profissionais dos demais serviços de saúde; desenvolver e/ou 
participar de projetos Inter setoriais para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; participar de capacitações 
e treinamentos; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos domicílios; prestar 
atendimento em urgências; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população. Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica Executar suas atividades em consonância com as diretrizes do 
governo federal, estadual e municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação 
e/ou protocolos Federal, Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos 
de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Efetuar a notificação 
compulsória de doenças. 

 
1.42 Médico Veterinário 
Atribuições: Executar atividades nas áreas técnicas de políticas de saúde, podendo acompanhar ações de fiscalização 
e vistorias, com a emissão de documentos, laudos, relatórios e pareceres técnicos, dentre outros, na sua área de 
competência. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional, conforme designação da chefia 
imediata. Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; 
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promover saúde pública e defesa do consumidor; exercer defesa sanitária animal; desenvolver atividades de pesquisa 
e de extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade dos produtos; fomentar produção 
animal; atuar nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, 
pareceres e atestados; assessorar a elaboração de legislação pertinente. 
Prestar assessoramento técnico aos criadores do município, sob o modo de tratar e criar os animais; planejar e 
desenvolver campanhas de serviço de fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e combate às 
doenças transmissíveis dos animais; planejar, orientar e executar programas de interesse à saúde pública; planejar, 
orientar e executar recolhimento de dados e amostras de material para estudo e análise; recolhimento de dados e 
amostras de material para estudo e analise; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no município, bem 
como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre o problemas de técnica 
pastoral; realizar exames diagnósticos e aplicação de terapêutica; realizar perícias e emitir laudos técnicos; fazer a 
vacinação em animais e orientar a profilaxia das doenças transmissiveis; pesquisar necessidades nutricionais dos 
animais; estudar métodos alternativos de tratamento se controle de enfermidades de animais, responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; orientar quanto a destinação de 
esgotamento sanitário de estabelecimentos; realizar cursos; ministrar palestras; participar de campanhas e de 
atividades nas situações de emergências, de epidemias e de calamidade públicas; executar tarefas afins. 

 
1.43 Médico Neurologista 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado 
do atendimento no prontuário do paciente. Efetuar acompanhamento clínico de pacientes portadores de doenças 
neurológicas; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos 
de medicina preventiva ou terapêutica; Realizar atendimento emergencial e eletivo; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores dos serviços de saúde do município; Emitir atestados, 
laudos e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional e/ou 
interdisciplinar; realizar matriciamento e discussão de caso junto aos profissionais dos demais serviços de saúde. 
Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
respeitar a ética médica Executar suas atividades em consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e 
municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, 
Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e 
de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.44 Médico Neuropediatra 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado 
do atendimento no prontuário do paciente. Efetuar acompanhamento clínico de pacientes portadores de doenças 
neurológicas; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos 
de medicina preventiva ou terapêutica; Realizar atendimento emergencial e eletivo; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores dos serviços de saúde do município; Emitir atestados, 
laudos e pareceres sobre as condições de saúde dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional e/ou 
interdisciplinar; realizar matriciamento e discussão de caso junto aos profissionais dos demais serviços de saúde. 
Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades de ensino e pesquisa. Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
respeitar a ética médica. Executar suas atividades em consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e 
municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, 
Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e 
de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.45 Médico Nutricionista 
Atribuições: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição nos campos Hospitalares de Saúde Pública, 
creches, abrigos, escolas e postos de saúde; organizar cardápios e elaborar dietas, avaliação da aceitabilidade dos 
cardápios, controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para 
melhoria protéica, orientar o preparo e a confecção, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; elaborar 
lista de compras e previsão; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética; providenciar 
estatísticas; trabalhar em equipes multidisciplinares, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 
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1.46 Odontólogo 
Atribuições: Realizar diagnóstico, prognóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas da saúde bucal. 
Coordenar, implantar e executar o Programa de Saúde Bucal e estendê-lo a outros estabelecimentos da área de 
abrangência da sua Unidade de Saúde: creches, escolas, associações comunitárias, etc.: dirigir equipes; prestar e 
solicitar assessoria; desenvolver nos locais de atuação atividades educativo-preventivas para promover, ministrar 
palestras e organizar cursos sobre saúde; prevenir e manter a saúde bucal da população; participar de equipes 
multiprofissionais evolvendo-se ativamente na vigilância em saúde e em especial no controle da cárie e doença 
periodontal; desenvolver no serviço público um comportamento técnico comprometido com a prevenção da dentição 
natural; comprometer-se com a exatidão e sistematicidade da informação necessária para avaliação resultados do 
Programa implantado, assim como dos insumos necessários para as atividades dos insumos necessários para as 
atividades dos mesmos; treinar e supervisionar o pessoal auxiliar nas ações educativopreventiva, coletivas e individuais; 
executar as ações pertinentes e promover na Unidade de Saúde o espaço para as ações coletivas interprofissionais e 
interdisciplinares; prestar atendimento aos pacientes agendados, coletivo e individualmente; responsabilizar-se pela 
conservação dos equipamentos e materiais necessários à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 
afins. 

 
1.47 Pedagogo 
Atribuições: Realizar estudos de caso, atendimentos individuais e grupais, visitas institucionais e domiciliares; 
Planejar. avaliar, orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades dos Serviços; Promover atividades de 
capacitação para a equipe Acompanhar a evolução dos usuários nas atividades desenvolvidas; Promover a inclusão e 
acompanhar a permanência do público alvo nas instituições de ensino; Promover dinâmicas pedagógicas com usuários 
e equipe; Manter arquivo físico da documentação, incluindo os formulários de registro das atividades e de 
acompanhamento dos usuários; Elaborar em conjunto com a equipe Plano individualizado de Atendimento; Trabalhar 
com as equipes de saúde, educação e de assistência psicossocial individual e grupal; realizar pareceres e efetuar 
avaliações pedagógicas; solicitar avaliações de outros profissionais; realizar acolhimento nos serviços de saúde e 
educação; indicar e realizar planos terapêuticos e de reabilitação; providenciar ou realizar tratamento especializado; 
elaborar pareceres e laudos; assessorar a equipe de saúde sobre os aspectos psicossociais individuais e coletivos; 
prestar atendimento em crises a todos implicados nos espaços onde ocorrem; grupos, família, instituições, comunidade; 
integrar equipes de saúde, de educação e de assistência social; inserir-se em programas de atenção à saúde e de 
assistência social; orientar sobre medidas de higiene pessoal e realizar educação em saúde; participar de reuniões e 
de estudos de casos; realizar visitas e consultas domiciliar; acompanhar internações domiciliares e hospitalares; 
ministrar aulas; participar e promover atividades de capacitação nas entidades públicas; assistenciais e comunitárias 
sobre o processo saúde e doença; responsabilizar-se pela conservação dos equipamentos e materiais necessários à 
execução das atividades próprias do cargo; preencher mapas de produção; fichas de atendimento ambulatorial e de 
atividades coletiva; fichas com diagnóstico e tratamento no prontuário de família; produzir dados para construção de 
indicadores locais de saúde, educação e de assistência social; participar do gerenciamento e do planejamento das 
ações de saúde, educação e de assistência social; trabalhar nas situações emergenciais; epidêmicas e de calamidade 
pública; participar das campanhas de saúde; utilizar os meios de comunicação para informar e divulgar as ações de 
saúde, educação e de assistência social; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias á execução das 
atividades próprias do cargo e executar tarefas afins.Efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

 
1.48 Pediatra 
Atribuições: Realizar consulta médica prestando assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde). Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
relacionados à sua atividade; analisar, laudar e interpretar resultados de exames diversos; manter registro adequado 
do atendimento no prontuário do paciente. Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física, 
assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação, diagnosticar e tratar doenças da 
área de pediatria; implementar ações para promoção da saúde. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e 
terapêuticos; Realizar atendimento emergencial e eletivo; Emitir atestados, laudos e pareceres sobre as condições de 
saúde dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional e/ou interdisciplinar; realizar matriciamento e discussão de 
caso junto aos profissionais dos demais serviços de saúde. Supervisionar residentes e estagiários. Realizar atividades 
de ensino e pesquisa.Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 
ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica Executar suas atividades em 
consonância com as diretrizes do governo federal, estadual e municipal. Executar outras tarefas correlatas à área de 
atuação, definidas pela legislação e/ou protocolos Federal, Estadual e Municipal, dentro da rede de serviço do sistema 
de saúde, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. Executar, de acordo com a qualificação de 
cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo 
de vida; Efetuar a notificação compulsória de doenças. 

 
1.49 Psicólogo 
Atribuições: Dirigir equipes de saúde e de assistência psicossocial individual e grupal; efetuar avaliações psicológicas; 
fazer psicodiagnóstico; solicitar avaliações de outros profissionais; realizar acolhimento nos serviços de saúde mental; 
indicar e realizar planos terapêuticos e de reabilitação; aplicar os métodos da psicologia social – comunitária; 
providenciar ou realizar tratamento especializado; elaborar pareceres e laudos; assessorar a equipe de saúde sobre os 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          68 

aspectos psicossociais individuais e coletivos; prestar atendimento em crises a todos implicados nos espaços onde 
ocorrem; grupos, família, instituições, comunidade; integrar equipes de saúde, de educação e de assistência social; 
inserir-se em programas de atenção à saúde e de assistência social; orientar sobre medidas de higiene pessoal e 
realizar educação em saúde; participar de reuniões e de estudos de casos; realizar visitas e consultas domiciliar; 
acompanhar internações domiciliares e hospitalares; ministrar aulas; participar e promover atividades de capacitação 
nas entidades públicas; assistenciais e comunitárias sobre o processo saúde e doença; responsabilizar-se pela 
conservação dos equipamentos e materiais necessários à execução das atividades próprias do cargo; preencher mapas 
de produção; fichas de atendimento ambulatorial e de atividades coletiva; fichas com diagnóstico e tratamento no 
prontuário de família; produzir dados para construção de indicadores locais de saúde e de assistência social; participar 
do gerenciamento e do planejamento das ações de saúde e de assistência social; trabalhar nas situações emergenciais; 
epidêmicas e de calamidade pública; participar das campanhas de saúde; utilizar os meios de comunicação para 
informar e divulgar as ações de saúde e de assistência social; avaliar funcionários para os fins de ingresso, licença e 
readaptação,; realizar perícia; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias á execução das atividades próprias 
do cargo e executar tarefas afins. 

 
1.50 Terapeuta Ocupacional 
Atribuições: Trabalhar com as equipes de saúde, educação e de assistência psicossocial individual e grupal; efetuar 
avaliações e realizar diagnósticos específicos; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida; solicitar avaliações de outros profissionais; realizar acolhimento nos serviços 
de saúde e educação; indicar e realizar planos terapêuticos e de reabilitação; providenciar ou realizar tratamento 
especializado; elaborar pareceres e laudos; assessorar a equipe de saúde sobre os aspectos psicossociais individuais 
e coletivos; prestar atendimento em crises a todos implicados nos espaços onde ocorrem; grupos, família, instituições, 
comunidade; integrar equipes de saúde, de educação e de assistência social; inserir-se em programas de atenção à 
saúde e de assistência social; orientar sobre medidas de higiene pessoal e realizar educação em saúde; participar de 
reuniões e de estudos de casos; realizar visitas e consultas domiciliar; acompanhar internações domiciliares e 
hospitalares; ministrar aulas; participar e promover atividades de capacitação nas entidades públicas; assistenciais e 
comunitárias sobre o processo saúde e doença; responsabilizar-se pela conservação dos equipamentos e materiais 
necessários à execução das atividades próprias do cargo; preencher mapas de produção; fichas de atendimento 
ambulatorial e de atividades coletiva; fichas com diagnóstico e tratamento no prontuário de família; produzir dados para 
construção de indicadores locais de saúde, educação e de assistência social; participar do gerenciamento e do 
planejamento das ações de saúde, educação e de assistência social; trabalhar nas situações emergenciais; epidêmicas 
e de calamidade pública; participar das campanhas de saúde; utilizar os meios de comunicação para informar e divulgar 
as ações de saúde, educação e de assistência social; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias á execução 
das atividades próprias do cargo e executar tarefas afins. 

 
1.51 Topógrafo 
Atribuições: Realizar levantamentos topográficos, altimétricos, posicionamento e manejamento teodolitos, níveis, 
trenas, bússolas, telêmetros e outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, 
coordenadas de nível e outras características da superfície terrestre; analisar mapas, plantas; títulos de propriedade, 
registro e especificações, estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de 
levantamento da área em questão; fazer os cálculos topográficos necessários; registrar os dados em cadernos 
específicos, anotando os valores lidos e cálculos numéricos efetuados, para posterior análise; elaborar esboços, plantas 
e relatórios técnicos; fornecer dados topográficos quanto ao alimento ou nivelamento de ruas para os contribuintes, a 
fim de orientar a construção de casas, estabelecimentos comerciais entre outros; orientar e supervisionar seus 
auxiliares, determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando as referências de nível, marcas de locação 
e demais elementos, para a correta execução dos trabalhos; zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos de 
trabalho, montando-os e desmontando-os adequadamente, bem como retificando-os, quando necessário pára 
conservá-la nos padrões referidos; executar tarefas afins. 

 
1.52 Turismólogo 
Atribuições: Planejar, organizar, dirigir, controlar, gerir e operacionalizar instituições estabelecimentos ligados ao 
turismo; coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse turístico, visando ao 
adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua natureza geográfica, histórica, artística 
e cultural. bem como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica; atuar como responsável técnico em 
empreendimentos que tenham o turismo e o lazer como seu objetivo social ou estatutário; diagnosticar as 
potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo nos Municípios, regiões e Estados da Federação: 
formular e implantar progn6sticos e proposições para o desenvolvimento do turismo nos Municípios, regiões e Estados 
da Federação; criar e implantar roteiros e rotas turfísticas; desenvolver e comercializar novas produtos turísticos: 
analisar estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou em outras áreas que 
tenham influencia sabre as atividades e serviços de turismo; pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações 
sabre a demanda turística; coordenar, orientar e elaborar pianos e projetos de marketing turístico; identificar, 
desenvolver e operacionalizar formas de divulgação dos produtos turísticos existentes; formular programas e projetos 
que viabilizem a permanência de turistas nos centros receptivos; organizar eventos de âmbito público e privado, em . 
diferentes escalas e tipologias; planejar, organizar, controlar, implantar, gerir e operacionalizar empresas turísticas de 
todas as esferas, em conjunto com outros profissionais afins, como agencies de viagens e turismo, transportadoras e 
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terminais turísticos, organizadoras de eventos, serviços de animação, parques temáticos, hotelaria e demais 
empreendimento do setor; planejar, organizar e aplicar programas de qualidade dos produtos e empreendimentos 
turísticos, conforme normas estabelecidas pelos órgãos competentes; emitir laudos e pareceres técnicos referentes a 
capacitação ou não de locais e estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo receptivo, conforme normas 
estabelecidas pelos órgãos competentes; lecionar em estabelecimentos de ensino técnico ou superior; coordenar e 
orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativamente a instituições, empresas e estabelecimentos privados que 
atendam ao setor turístico. 
 
1.53 Fiscal Municipal ⁵ 
Atribuições: Exercer a fiscalização geral, nas áreas de obras, indústria, comércio, transporte escolar, e transporte 
coletivo e no pertinente a aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na competência tributária 
municipal; na área do transporte: examinar as papeletas referentes a horário dos veículos, verificando os registros nelas 
efetuados, para anotar a existência de atrasos ou adiantamentos; fiscalizar a venda de passagens, para assegurar-se 
da correção da cobrança; tomar as medidas oportunas em relação a irregularidades observadas, procedendo de acordo 
com as disposições do tráfego e da empresa, a fim de contribuir para a melhoria dos serviços e a segurança dos 
passageiros; fazer os registros devidos sobre horários e outras ocorrências, para informar a empresa ou ensejar a 
tomada de medidas para o melhoramento dos serviços; fiscalizar o estado geral dos carros, fazendo com que sejam 
cumpridas as exigências referentes a limpeza, colocação de letreiros e placas indicativas; verificar o perfeito estado de 
vidros, portas e lataria, para assegurar-se das condições idéais de transporte de passageiros; fiscalizar o número de 
passageiros dentro dos veículos, a fim de evitar lotação demasiada, executar tarefas afins; na área do trânsito: operar 
o trânsito de veículos, pedestres e animais, inclusive quando da realização de eventos especiais, proporcionando uma 
fluidez constante ou ininterrupta; proporcionar a remoção de veículos nas situações cabíveis; verificar e registrar 
irregularidades no transporte dentro do sistema viário municipal; verificar áreas de preservação permanente, sinaleiras 
e demarcações de trânsito; auxiliar no planejamento e execução de trabalhos técnicos referente a fiscalização de 
trânsito, executar tarefas afins; na área de urbanismo: verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais e da 
regulamentação urbanística concernente a edificações particulares, verificando imóveis recém - construídos ou 
reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, 
telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de habite-se; verificar as licenças de ambulantes 
e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar a 
instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como 
quanto à observância de aspectos estéticos; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento 
das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar o licenciamento para instalação 
de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares; intimar, autuar, estabelecer prazos e 
tomar outras providências relativas aos violadores das posturas municipais e da legislação urbanística; realizar 
sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir relatórios 
periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas; executar tarefas afins; na área tributária: instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação 
tributária; examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; fazer o 
cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos tributos; verificar, 
em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação 
específica; verificar os registros de pagamento dos tributos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações 
efetuadas; informar processos referentes à avaliação de imóveis; lavrar autos de infração e apreensão, bem como 
termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; propor a realização de 
inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o lançamento e a 
cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; propor medidas relativas à 
legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas dos 
sistemas arrecadador do Município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas 
da classe; executar tarefas afins. Exercer a fiscalização geral, nas áreas de Meio ambiente e no pertinente a aplicação 
e cumprimento das disposições legais compreendidas na competência ambiental municipal, intimar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas, Leis e normas municipais e da legislação 
ambiental; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir 
relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 
irregularidades encontradas; Efetuar Ações Especiais de Fiscalização na Área de Flora: combate a exploração florestal, 
queimadas, desmatamentos e outras formas de uso irregular nos diversos ecossistemas existentes, de modo a reduzir, 
sensivelmente, os níveis observados em anos anteriores, estabelecimento de um sistema de macro monitoramento das 
áreas que sofrem constantes ameaças de desmatamentos e queimadas irregulares, fiscalização e monitoramento das 
áreas de reserva legal degradadas, para condicionar sua recuperação, monitoramento e fiscalização das Unidades de 
Conservação Municipal, Execução de Plano de Ação, em conjunto com a FUNAI e Polícias Ambientais, referente a 
retirada irregular de madeira em áreas indígenas, Ações Especiais de Fiscalização na Área de Fauna: planejamento e 
execução de ações dirigidas à proteção à fauna, acompanhamento da implantação e apoio à ações necessárias ao 
cumprimento da legislação ambiental vigente, principalmente as relacionadas com a proteção à fauna, fiscalização, 
quanto aos aspectos técnicos, da execução de ações de controle e transporte da comercialização de espécimes da 
fauna silvestre bem como a introdução de animais silvestres exóticos no Brasil, realização, diretamente ou por 
intermédio de órgão público ou empresas especializadas, do desenvolvimento de programas de capacitação de 
recursos humanos para as atividades de fiscalização da fauna silvestre brasileira mediante projetos aprovados pelo 
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IBAMA, fiscalização do funcionamento de portos, aeroportos quanto ao fluxo de animais silvestres; Execução da 
fiscalização de produtos da fauna silvestre brasileira em qualquer de suas fases/estágios (captura, criação, 
beneficiamento, comercialização, etc), busca de parcerias com outros órgãos governamentais e não governamentais 
no que se refere às ações para coibir o tráfico de animais silvestres, Ações Especiais de Fiscalização na Área de Pesca, 
combate à pesca predatória, principalmente nos períodos dos defesos das espécies controladas, piracema e pesca 
predatória, nos lagos, açudes públicos e reservatórios federais, através da presença permanente dos Agentes de 
Defesa Ambiental , nos locais de captura, desembarque e comércio de pescado, fiscalização e combate à atividade 
pesqueira da frota marginal (sem autorização e/ou registro), Ações Especiais de Fiscalização na Área de Degradação 
Ambiental e Poluição, combate à degradação ambiental e a poluição no âmbito da mineração/garimpo, monitoramento 
do comércio de produtos químicos, tais como: agrotóxicos e preservativos de madeira e tarefas afins. 
 

1.54 Fiscal Tributário ⁵ 
Atribuições: Ao Fiscal de Receitas Municipais, que desenvolve atividades de nível superior de grande 
responsabilidade e média complexidade, abrangendo orientação, arrecadação e fiscalização de receitas municipais 
de competência da Administração Tributária, e, ainda, contatos com autoridades, contribuintes e público em geral, 
compete: I - auxiliar autoridades fazendárias e extra fazendárias do Município em assuntos atinentes ao Sistema 
Tributário Municipal; II - realizar a fiscalização; III - executar tarefas de fiscalização auxiliares ao exercício das 
atribuições especificadas na legislação vigente; VI - identificar e avaliar distorções nas atividades relacionadas à 
fiscalização, objetivando corrigi-las e aumentar a eficiência da ação fiscalizadora; V - propor medidas destinadas a 
aperfeiçoar o método de previsão, análise e avaliação da receita tributária; VI - propor medidas objetivando a integração 
do Sistema Fiscal do Município; VII - receber, registrar e controlar a arrecadação de tributos e demais receitas 
municipais; VIII - lavrar certidões à vista dos assentamentos em livros, documentos e demais papéis das unidades de 
fiscalização da Secretaria da Fazenda e distribuir notificações e demais expedientes; IX - participar da elaboração de 
instruções, com vistas a orientar a execução de programas de fiscalização; X - promover estudos com vistas ao 
aprimoramento da atividade fiscalizadora, no âmbito de sua competência; XI - supervisionar equipes e grupos de 
trabalhos específicos no exercício de ação fiscalizadora dos tributos, no âmbito de sua competência; XII - exercer a 
chefia de unidade administrativa da estrutura oficial da Secretaria da Fazenda, quando designado; XIII - preparar 
documentos de arrecadação de tributos municipais e verificar documentos fiscais; XIV - prestar orientação e 
esclarecimentos sobre legislação tributária, em ação direta ou em plantão fiscal; XV - lavrar Termos e/ou Documentos 
encontrados em desacordo com a legislação vigente; XVI - avaliar a ação fiscalizadora, mediante instrumentos de 
controle, no âmbito de sua competência; XVII - proceder a fiscalização; XVIII - constituir, mediante lançamento, o crédito 
tributário relativo às infringências à legislação tributária, na fiscalização; XIX - realizar atividades preparatórias à 
elaboração de minuta de julgamento em primeira instância e ao julgamento em segunda instância, em processo do 
contencioso administrativo tributário, inclusive diligências no âmbito de sua competência; XX - representar o Município 
em grupos de trabalho vinculados à Comissão Técnica, e em outros grupos ou conselhos técnicos e/Ou deliberativos 
da Administração Tributária. 
 

⁵ Inserido em 17/02/2022, conforme Edital nº 05/2022. 

2. NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
 
2.1 Técnico Agrícola 
Atribuições: O técnico agrícola é responsável por apoiar a produção agropecuária em seus diferentes estágios de 
desenvolvimento. Isto inclui desde pesquisas de mercado, análises sobre viabilidade econômica e elaboração de 
orçamento, como também levantamento de dados, preparo do local para a realização da atividade e, até mesmo, a 
definição de máquinas e orientações sobre o uso de equipamentos de proteção individual (EPI). Especialmente em 
relação à produção pecuária, o profissional também presta assistência em atividades variadas. Orientações para a 
escolha e manejo de pastagem; alimentação, desenvolvimento, reprodução, compra e venda dos animais; e, em certos 
casos, pequenas intervenções cirúrgicas, podem também ser feitas pelo profissional. Quanto à produção agrícola, o 
profissional pode ajudar o produtor rural em atividades como preparo do solo; definição da época de plantio e colheita; 
tratamento da água; manejo integrado de pragas e doenças; e, até mesmo, produção de sementes e mudas. 
 
2.2 Técnico em Enfermagem 
Atribuições: Prestar serviços no âmbito de ação da Secretaria da Saúde e nas atividades nas quais a mesma participar; 
atuar em equipes multiprofissional; atuar e contribuir, junto as equipes, com atendimentos psicossociais;efetuar 
acolhida ao usuário; auxiliar o atendimento a pacientes nas unidades de saúde, sob supervisão, zelar pela limpeza, 
conservação e assepsia de material e do instrumental utilizado; verificar pressão, temperatura, pulso e respiração, 
registrando os resultados no prontuário; observar e registrar sinais e sintomas e informar a chefia imediata; ministrar 
medicamentos conforme a prescrição; pesar e medir doentes; fazer curativos de média complexidade, nebulizações e 
aplicar injeções; preparar instrumental para exames, injeções e vacinas; fazer inspeção e investigação de saúde em 
locais de ocorrências de agravo, surtos ou incidentes, conforme determinação do profissional de nível superior da área, 
aplicar os métodos de medicina preventiva; prestar atendimento e encaminhar; orientar a população ao atendimento 
médico específico; atuar em situações emergenciais; epidêmicas e de calamidade pública; todas as atividades de 
Técnico de Enfermagem quando exercidas em instituições de saúde, públicas ou privadas, e em programas de saúde, 
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somente podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro e as demais atribuições especificadas 
pelo COREN. 

 
2.3 Técnico em Higiene Bucal 
Atribuições: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico, sob supervisão do Cirurgião-Dentista; Orientar os 
pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem os arquivos e 
fichários; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar instrumental e pacientes para o atendimento; auxiliar no 
atendimento aos pacientes; instrumentar o Cirurgião-dentista e o Técnico em Higiene Bucal, junto à cadeira operatória; 
promover o isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; 
confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dentária; proceder a conservação 
do equipamento odontológico. 

 
2.4 Técnico em Informática 
Atribuições: Proceder à instalação e configuração de microcomputadores; realizar a administração e garantir o 
funcionamento da rede, criando e assegurando padronizações de identificação, compartilhamento de recursos e 
políticas de senhas; atribuir direitos e permissões de uso; manter os acessos disponíveis aos sistemas da Empresa; 
administrar as contas de usuários da rede, bem como as contas de correio eletrônico; atender a solicitações dos 
usuários – rede, desktop, acessos, etc.; manter os usuários atualizados, prestando suporte e treinamento; documentar 
e controlar a estrutura e as informações lógicas da rede; diagnosticar e solucionar problemas na infraestrutura de rede; 
proceder ao controle e atualização da documentação técnica da rede; executar rotinas de backup dos servidores e dos 
dados da rede; efetuar manutenção dos servidores da rede e dos computadores da empresa (hardware e software); 
criar, implementar e manter rotinas de automatização; atualizar o portal de informação da empresa, administrar os 
servidores de arquivos; apoiar a administração e a manutenção dos servidores de banco de dados, bem como das 
áreas de dados utilizadas para armazenamento e acesso de arquivos; monitorar e manter acessíveis os enlaces 
wireless (rádio); monitorar e manter disponíveis os links externos; sincronizar informações e acessos externos junto à 
PROCERGS, à PROVEDORES e à SISTEMAS DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO, permissionárias e/ou 
concessionárias do município; auxiliar na elaboração de especificações técnicas e de projetos; projetar, programar, 
controlar e executar ampliações da rede física; projetar e implementar melhorias de Tecnologia da Informação (TI); 
identificar problemas e propor soluções; participar de treinamentos e de reuniões; apoiar aos colegas na execução das 
atividades do setor; e executar tarefas afins. 
 
2.5 Técnico em Manutenção da Tecnologia da Informação Nível II 
2.5.1 Técnico em Manutenção da Tecnologia da Informação Nível II para a Prefeitura 
Atribuições: Compreende a força de trabalho que se destina a dar manutenção em toda a rede de equipamentos de 
informática da Prefeitura Municipal. Consertar e dar manutenção em equipamentos diversos de informática, que são 
entre outros, CPU, monitor, impressora, no-break, teclado, mouse, Wireless; Manutenção de Rede, Internet, Dados, 
Proceder à intervenção de configuração e detecção de problemas em partes dos equipamentos tais como: placa mãe, 
processador, cooler, memória, hard disk, placa de vídeo, placa de som, fax/modem, CDRom/gravador/player e demais 
periféricos e placas que são pertinentes a uma CPU, independente de sua configuração; Auxiliar a montagem, 
configuração e instalação de rede; Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
2.6 Técnico em Manutenção da Tecnologia da Informação para o IPREV 
Atribuições: Compreende a força de trabalho que se destina a dar manutenção em toda a rede de equipamentos de 
informática da Prefeitura Municipal. Consertar e dar manutenção em equipamentos diversos de informática, que são 
entre outros, CPU, monitor, impressora, no-break, teclado, mouse, Wireless; Manutenção de Rede, Internet, Dados, 
Proceder à intervenção de configuração e detecção de problemas em partes dos equipamentos tais como: placa mãe, 
processador, cooler, memória, hard disk, placa de vídeo, placa de som, fax/modem, CDRom/gravador/player e demais 
periféricos e placas que são pertinentes a uma CPU, independente de sua configuração; Auxiliar a montagem, 
configuração e instalação de rede; Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
2.7 Técnico em Meio Ambiente 
Atribuições: Atender o contribuinte e orientá-lo no tocante à observância das normas municipais;- Zelar pelo 
cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução de atos ou negócios que devam ser 
praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres que lhes cabem no desempenho de 
certos misteres, especialmente, no tocante a preservação do Meio Ambiente e Código de Meio Ambiente; - fiscalizar o 
cumprimento da Legislação de Meio Ambiente, orientar os cidadãos, advertir, multar, e expedir as demais sanções 
previstas no Código; - fiscalizar as atividades residenciais, comerciais e industriais e agrícolas, por meio de vistorias, 
inspeções e análises técnicas de locais, e ainda qualquer outra atividade, que envolva risco ao meio ambiente, visando 
o cumprimento da legislação ambiental e de posturas. - emitir guias e expedir certidões; - receber, efetuar registros 
simples; - realizar e auxiliar na escrituração de livros ou fichas e diversos; - auxiliar na conferência de mapas e registros; 
- emitir notificações e instaurar processo administrativo, se for o caso; - exercer as atividades de fiscalização na sua 
área de competência; - zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público; - Exercer atividades correlatas ao 
exercício do cargo. 

 
2.8 Técnico em Nutrição 
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Atribuições: Acompanhar e orientar as atividades de controle de qualidade em todo processo, desde recebimento até 
distribuição, de acordo com o estabelecido no manual de boas práticas elaborado pelo nutricionista responsável técnico 
atendendo às normas de segurança alimentar. Acompanhar e orientar os procedimentos culinários de pré-preparo e 
preparo de refeições e alimentos, obedecendo às normas sanitárias vigentes. Conhecer e avaliar as características 
sensoriais dos alimentos preparados de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido. 
Acompanhar e coordenar a execução das atividades de porcionamento, transporte e distribuição de refeições, 
observando o per capita e a aceitação do cardápio pelos comensais. Supervisionar as atividades de higienização de 
alimentos, ambientes, equipamentos e utensílios visando à segurança alimentar e difundindo as técnicas sanitárias 
vigentes. Participar de programas de educação alimentar para a clientela atendida, conforme planejamento previamente 
estabelecido pelo nutricionista. Realizar pesagem, mensuração e outras técnicas definidas pelo nutricionista, para 
concretização da avaliação nutricional e de consumo alimentar. Colaborar no treinamento de pessoal operacional. Zelar 
pelo funcionamento otimizado dos equipamentos de acordo com as instruções contidas nos seus manuais. Controlar 
programas de manutenção periódica de funcionamento e conservação dos equipamentos. Executar outras atividades 
correlatas. 

 
2.9 Técnico em Segurança do Trabalho 
Atribuições: Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST); - 
realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área; - identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente; - desenvolvem ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; - 
participar de perícias e fiscalizações e integrar processos de negociação; - participam da adoção de tecnologias e 
processos de trabalho; - gerenciar documentação de SST; - investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de 
prevenção e controle. 
 
 

3. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 
3.1 Acompanhante Terapêutico 
Atribuições: Realizar trabalho de Acompanhamento Terapêutico assistencial, de reabilitação em saúde mental e de 
apoio junto à equipe de saúde; auxiliar no tratamento de pacientes que apresentam diversos problemas de 
comportamento; acompanhar e auxiliar a equipe multiprofissional no monitoramento e tratamento de saúde dos 
usuários do município de Viamão. 
 
3.2 Agente Comunitário de Saúde 
Atribuições: Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em 
que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; Desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes no 
território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas individuais e 
coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos 
suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário; Realizar visitas domiciliares 
com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para 
o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas com agravos e 
condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; Identificar e registrar situações que interfiram no 
curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando 
necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos; Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos 
e agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; Identificar casos suspeitos de 
doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à 
autoridade de saúde responsável pelo território; Informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples 
de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; Conhecer o funcionamento 
das ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; Identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de relevância para a promoção da qualidade de 
vida da população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, assistência social, entre outros; Exercer 
outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo 
gestor federal, municipal ou do Distrito Federal; Alimentar sistemas de informação com atividades desenvolvidas de 
maneira regular. 
 
3.3  Agente de Combate as Endemias 
Atribuições: Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica ou coleta de reservatórios de 
doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 
prevenção, intervenção e controle de doenças, incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e levantamento 
de índice amostral tecnicamente indicado; executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle 
químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; realizar e manter atualizados os 
mapas, croquis e o reconhecimento geográfico de seu território; executar ações de campo em projetos que visem 
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; registrar suas atividades em sistema 
informatizado; realizar atividades de educação em saúde junto aos territórios; e exercer outras atribuições que lhes 
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sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou 
do Distrito Federal. 
 
3.4 Auxiliar Administrativo 
3.4.1 Auxiliar Administrativo para a Prefeitura e IPREV 
Atribuições: Executar trabalhos administrativos e datilográficos; redigir, datilografar e digitar expedientes 
administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; 
efetuar registros e cálculos relativos às áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter 
atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos, de dados, e terminais eletrônicos; 
operar máquinas de calcular; executar leitura em micro-filmes; operar registradoras; auxiliar na escrituração de livros 
contábeis; elaborar documentos referentes e assentamentos funcionais; proceder classificação; executar separação e 
distribuição de expedientes; obter informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento 
e implantação de rotinas; conferir serviços executados na área; executar tarefas afins. 
 
3.4.1 Auxiliar Administrativo para a EPTV 
Atribuições: Interpretar a legislação geral ou especifica, os regulamentos e instruções para fundamentar 
informações;Elaborar relatórios gerais ou parciais;Redigir qualquer modalidade de expediente 
administrativo;Secretariar reuniões e redigir atas correspondentes;participar das pesquisas e na elaboração de planos 
iniciais de organização, demonstrativos, fichas, roteiros e manuais de serviço; organizar fichários e cadastros relativos 
às atividades que se desempenham na Empresa; participar na implantação de novas normas e rotinas de serviço; 
Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados com a legislação específica de pessoal, preparando 
os expedientes que se fizerem necessários; participar na execução de recrutamento e seleção de pessoal; participar 
sob orientação, de atividades relativas ao aperfeiçoamento e treinamento de pessoal;executar serviçosno setor de 
pessoal que envolvam processos de admissão e exoneração de pessoal, nos assentamentos da vida profissional dos 
empregados, no controle de férias, na elaboração da folha de pagamento, nos processos de aposentadoria e pensões; 
promover processos de licitação e aquisições de materiais e serviços em geral, na forma da legislação em vigor; Instruir 
os processos ou prestar informações sobre aquisições de materiais ou serviços; Organizar e manter atualizado o 
cadastro de habilitação de empresas fornecedoras, para fins de licitação; Efetuar controle de estoque de materiais de 
expediente e demais materiais para execução de sinalização de trânsito; controlar utilização de veículos da Empresa 
no que se refere a consumo de combustível, troca de óleo, quilometragem percorrida; executar o controle 
patrimonial;Executar os trabalhos de contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu processamento; 
controlar e acompanhar o recolhimento dos tributos; executar controle de lançamentos de despesas conforma o Plano 
de Contas; executar controle do contas a pagar e receber; acompanhar a execução orçamentária da Empresa;controlar 
o pagamento das infrações de trânsito; controlar os valores de repasses por parte do Estado e da União de pagamento 
de infrações que couber ao Município segundo legislação vigente; auxiliar nos trabalhos burocráticos da JARI; executar 
trabalhos de cunho administrativo em geral na Empresa;Elaborar questionários, mapas, gráficos e tabelas para fins 
estatísticos;elaborar relatórios; Exercer outras tarefas afins. 
 
3.5 Guarda Municipal 
Atribuições: Exercer vigilância em locais previamente determinados, realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, 
adotando providências tendentes e evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios praças, jardins, materiais sob 
sua guarda, controlar entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, 
quando necessário, as autorizações de ingresso, verificar se portas, janelas e demais vias de acesso estão 
devidamente fechadas, investigar quaisquer condições anormais que tenha observado, responder às chamadas 
telefônicas e anotar recados, levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes, qualquer irregularidade 
verificada, acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções executar tarefas afins. 
 
3.6 Monitor 
Atribuições: Desenvolver atividades junto aos programas das áreas social, cultural, educacional, esportivo e de saúde, 
Auxiliar na coordenação de programas da área social do Governo Federal, Estadual implantados no município; Auxiliar 
nas atividades dos programas municipais no atendimento a crianças, adolescentes e jovens. Auxiliar nas unidades de 
assistência social, no acompanhamento de crianças, adolescentes e jovens: Auxiliar nos projetos esportivos e de lazer 
do município; Auxiliar e acompanhar crianças, adolescentes e jovens na condição de risco social; Executar outras 
atividades correlatas. 
 
3.7 Agente de Trânsito e Transporte 
Atribuições: Executar a fiscalização de trânsito e transportes, fazendo cumprir a legislação vigente; autuar e aplicar 
medidas administrativas cabíveis por: infração de circulação, estacionamento e parada, excesso de peso, dimensões 
e lotações dos veículos, nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos por veículos automotores e outras definidas 
no Código de Trânsito Brasileiro e legislações complementares; operar e monitorar o trânsito, utilizando os 
equipamentos necessários, bem como retirar pequenos obstáculos que estejam sobre a via, zelando pela segurança e 
fluidez do trânsito; atentar e informar quanto a identificação de sinalizações avariadas ou faltantes, efetuando relatório; 
promover a coleta de dados para uso estatístico; conduzir qualquer tipo de veículo de fiscalização e operação de trânsito 
em conformidade com sua habilitação; operar equipamentos de medição de velocidade, teor alcoólico, pressão sonora, 
entre outros; proceder a verificação de lacres de taxímetros e tacógrafos, realizando também a leitura de disco desse; 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          74 

fiscalizar linhas de transportes coletivos, táxis lotação, táxi, motofrete, transporte escolar e de fretamento, bem como 
qualquer outra categoria de transporte de passageiros ou de cargas; promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, realizando capacitações e divulgando o 
trabalho da Escola Pública de Trânsito e da Fiscalização de Trânsito e Transportes; prestar apoio operacional a outros 
órgãos públicos referentes ao trânsito; fiscalizar o cumprimento da legislação do sistema de estacionamento rotativo 
pago nas vias; promover ações operacionais de bloqueio e escolta; prestar informações sobre o trânsito aos usuários 
de vias públicas e executar tarefas afins relacionadas ao trânsito e a segurança viária. 
 
 

4. NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
4.1 Auxiliar de Infraestrutura III 
Atribuições: Zelar pela conservação e boa aparência dos prédios administrativos, bem como das dependências de 
uso comum, manter vigilância sobre as redes de instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de defesa contra 
incêndio, comunicando à autoridade competente as irregularidades observadas, zelar pela manutenção e conservação 
dos móveis, utensílios, ferramentas, solicitando materiais necessários para conservação do prédio e dependências, 
mantendo-os sob controle, executar trabalhos manuais de manutenção diversas, transportar materiais, 
recolher/remover lixo e detritos encarregando-se da reciclagem, e demais atividades pertinentes ao cargo. 
 
4.2 Eletricista 
Atribuições: Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica preventiva, corretiva, preditiva de acordo com 
esquemas específicos e com as necessidades de cada caso, realizar em instalações e montagens elétricas efetuando 
cortes em paredes e pisos, abrindo valetas para eletrodutos e caixas de passagens, lançando fios e preparando caixas 
e quadro de luz, realizar serviços de manutenção elétrica em geral, em baixa e alta tensão da rede elétrica, em quadros 
de distribuição de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a limpeza e desobstrução de 
eletrodutos, efetuar manutenção da rede telefônica, instalando e consertando aparelhos para garantir o perfeito 
funcionamento dos mesmos, testar as instalações executadas, fazendo-as funcionar em situações reais, para 
comprovar a exatidão dos trabalhos, auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às normas e 
esquemas específicos para o perfeito funcionamento dos mesmos, anotar os materiais a serem utilizados nos diversos 
serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de compra, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços, zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços, transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização dos serviços, 
executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho, zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
4.3 Mecânico 
Atribuições: Executar serviços de manutenção mecânica em todos os veículos da PMV; corrigir defeitos, consertar ou 
substituir, peças, efetuando as regulagens que se fizerem necessárias, executar reparos no motor, embreagem, freios, 
rodas, direção, molas, alavancas ou diferencial, utilizando ferramentas apropriadas; procurar localizar, em todos os 
reparos que efetua, a causa dos defeitos; executar manutenção preventiva, fazendo revisões nos veículos na parte 
mecânica, a fim de verificar, os desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu perfeito 
funcionamento; verificar cruzetas da transmissão, escapamento, molas, alinhamento das rodas, pedais, etc.; efetuar 
ocasionalmente, trabalhos de solda em diversas partes dos veículos; executar outras tarefas correlatas, determinadas 
por seu superior, imediato. 
 
4.4 Merendeira 
Atribuições: Assegurar apoio eficaz às atividades educacionais, mediante prestação de serviços relacionados com a 
alimentação dos alunos, numa abordagem de interdependência com as demais áreas de atividades da prefeitura; 
garantir a preparação da merenda escolar e sua distribuição aos alunos; garantir o asseio e a higiene das instalações 
e utensílios usados na preparação da merenda escolar; garantir o abastecimento e as condições de uso dos gêneros 
necessários para a preparação da merenda. 
 
4.5 Motorista 
Atribuições: Conduzir e zelar pela conservação de veículos em geral; dirigir automóveis, caminhonetes, caminhões e 
demais veículos de transporte de passageiros e cargas; verificar diariamente as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiras, freios, embreagem, faróis, 
abastecimento de combustível; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como 
devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; zelar pela segurança de passageiros verificando o 
fechamento das portas e o uso de cintos de segurança; fazer reparos de urgência; manter o veículo limpo interna e 
extremamente e em condições de uso, levando à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão 
e manutenção preventiva do veículo; anotar, segunda normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinado, 
conforme instruções específicas; executar tarefas afins. 
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4.6 Operador de Máquinas 
Atribuições: Operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, motoniveladora, trator de esteiras, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; Operar máquinas agrícolas, tais como trator de pneus e seus 
respectivos equipamentos agrícolas; providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; efetuar 
pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades 
ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificação e manutenção em geral; proceder o mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, 
o local e a carga horária; manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; 
efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; executar outras tarefas afins 
 
4.7 Servente 
Atribuições: Abrir e fechar o prédio escolar, Limpar as dependências das escolas, varrendo, encerando e lavando 
pisos e vidraças, Preparar merenda escolar, seguindo a orientação da Supervisão e Nutricionista, Providenciar junto à 
chefia competente, a compra do material de consumo e de cozinha. Arrumar carteiras e cadeiras nas salas de aulas 
antes e depois de cada dia letivo; Zelar pelo material e equipamento de trabalho: Guardar chaves da escola; Conservar 
o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho, procedendo a limpeza e arrumação: Cumprir 
mandados externos: Arrumar a cozinha. limpar a geladeira, lavar louças, panelas, recipientes e vasilhames em geral, 
Manter o depósito limpo e organizado: Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; Executar tarefas correlatas. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

1. PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Cargo 
Componentes das Provas/ 

Caráter 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
Completo 

Língua Portuguesa (C)¹ 

Matemática/Raciocínio Lógico (C)¹ 

Informática (C)¹ 

Legislação (C)¹ 

Conhecimentos Específicos (E/C)¹ 

20 

10 

10 

10 

10 

1,60 

1,60 

1,60 

1,60 

2,00 

- 

- 

- 

- 

05 

50,00 100,00 

Nível Técnico 
e Médio 

Língua Portuguesa (C)¹ 

Matemática/Raciocínio Lógico (C)¹ 

Informática (C)¹ 

Conhecimentos Gerais (C)¹ 

Legislação (C)¹ 

Conhecimentos Específicos (E/C)¹ 

20 

05 

05 

10 

10 

10 

1,60¹ 

1,60¹ 

1,60¹ 

1,60¹ 

1,60¹ 

2,00¹ 

- 

- 

- 

- 

- 

05 

50,00 100,00 

Nível 
Fundamental  

Língua Portuguesa (C)¹ 

Matemática/Raciocínio Lógico (C)¹ 

Conhecimentos Gerais (C)¹ 

Legislação (C)¹ 

Conhecimentos Específicos (E/C)¹ 

20 

05 

15 

10 

10 

1,60¹ 

1,60¹ 

1,60¹ 

1,60¹ 

2,00¹ 

- 

- 

- 

- 

05 

50,00 100,00 

Caráter:   (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a Prova Base. 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 (uma) 
única resposta correta. 

¹ Alterado em 07/02/2022 conforme Edital Nº 02/2022.

 

2. OUTRAS ETAPAS 

Cargo 
Componentes das Provas/ 

Caráter (*) 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. 
Pontos do 

total 

Motorista Prova Prática (E/C) - - 60,00 100,00 

Advogado Prova Discursiva (E/C) 01 100,00 50,00 100,00 

Agente Comunitário de Saúde,  
Agente de Combate as 
Endemias, Guarda Municipal 

Teste de Aptidão Física (E) - - - 
Aprovado 

ou 
Reprovado 

 (*) Caráter:      (E/C) Eliminatório/Classificatório    (E) Eliminatório. 

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 
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  ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura 03/02/2022 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 17/02 a 21/03/2022⁴ 

Período para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 21/02 a 11/03/2022⁴ 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição 17/03/2022⁴ 

Período para interposição de Recursos Administrativos do Resultado dos Pedidos de 

Isenção da Taxa de Inscrição e envio de documentação complementar 
18/03 a 22/03/2022⁴ 

Edital de Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição após Recurso 25/03/2022⁴ 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 05/04/2022⁴ 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 05/04/2022⁴ 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas 

com Deficiência 
05/04/2022⁴ 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos 

que solicitaram atendimento especial para o dia de prova 
05/04/2022⁴ 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de 

acordo para fins de identificação no dia de prova 
05/04/2022⁴ 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 11/04/2022⁴ 

Período para interposição de Recursos Administrativos da Homologação Preliminar das 

Inscrições, Período de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e de Regularização 

de Foto 

12/04 a 14/04/2022⁴ 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após 

Recurso 
29/04/2022⁴ 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC⁵ 29/04/2022⁵ 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas no site da FUNDATEC 29/04/2022⁴ 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 29/04/2022⁴ 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável 07/05 e 08/05/2022⁴ 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas  09/05/2022⁴ 

Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 09/05/2022⁴ 

Período para interposição de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das 

Provas Teórico-Objetivas 
10/05 a 12/05/2022⁴ 

Último dia para envio das documentações de Identificação Especial (item 6.8) e alteração 

de dados cadastrais (item 5.3) 
20/05/2022⁴ 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 26/05/2022⁴ 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das 

Provas Teórico-Objetivas 
26/05/2022⁴ 

Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas 30/05/2022⁴ 

Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da 

FUNDATEC 
30/05/2022⁴ 

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 30/05 a 30/06/2022⁴ 

Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas 

Teórico-Objetivas 
31/05 a 02/06/2022⁴ 
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Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas  06/06/2022⁴ 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das 

Provas Teórico-Objetiva 
06/06/2022⁴ 

CARGOS SEM 2ª ETAPA 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Realização de Sorteio Público de 

Desempate 
07/06/2022⁴ 

Realização do Sorteio Público de Desempate 10/06/2022⁴ 

Resultado do Sorteio Público de Desempate 10/06/2022⁴ 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado dos candidatos em ordem de 

classificação 
14/06/2022⁴ 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas com Deficiência 

em ordem de classificação 
14/06/2022⁴ 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas Afro-brasileiros, 

Índios e Pardos (PAIP) em ordem de classificação 
14/06/2022⁴ 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público 14/06/2022⁴ 

Próximas etapas: Avaliação Psicológica e verificação da veracidade da autodeclaração – 

Candidatos Afro-brasileiros, Índios ou Pardos 
A definir 

CARGOS COM 2ª ETAPA 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Realização de Sorteio Público de 

Desempate (somente cargos com TAF) 
07/06/2022⁴ 

Prazo para entrega Atestado Médico da candidata gestante ou em período de pós-parto 08/06 a 13/06/2022⁴ 

Realização do Sorteio Público de Desempate (somente cargos com TAF) 10/06/2022⁴ 

Resultado do Sorteio Público de Desempate (somente cargos com TAF) 10/06/2022⁴ 

Edital de Convocação para a Prova Prática – Cargo de Motorista 15/06/2022⁴ 

Edital de Convocação para a Prova Discursiva – Cargo de Advogado 15/06/2022⁴ 

Edital de Divulgação da Lista de Classificação Provisória (somente cargos com TAF) 15/06/2022⁵ 

Edital de Convocação para o TAF – Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Agente 

de Combate a Endemias e Guarda Municipal 
15/06/2022⁴ 

Realização do TAF – Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a 

Endemias e Guarda Municipal 

25/06 e/ou 

26/06/2022⁴ 

Realização da Prova Prática – Cargo de Motorista 
25/06 e/ou 

26/06/2022⁴ 

Realização da Prova Discursiva – Cargo de Advogado 26/06/2022⁴ 

Consulta do Formulário de Avaliação da Prova Prática 08/07/2022⁴ 

Consulta às Notas Preliminares da Prova Prática  08/07/2022⁴ 

Consulta aos Resultados Preliminares do TAF 08/07/2022⁴ 

Consulta às Notas Preliminares da Prova Discursiva 08/07/2022⁴ 

Consulta às Folhas Definitivas da Prova Discursiva no site da FUNDATEC 08/07/2022⁴ 

Divulgação do Espelho da Prova Discursiva 08/07/2022⁴ 

Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova 

Prática 
11/07 a 13/07/2022⁴ 

Período para interposição de Recursos Administrativos dos Resultados Preliminares do 

TAF 
11/07 a 13/07/2022⁴ 

Período para interposição de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova 11/07 a 13/07/2022⁴ 
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Discursiva 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da 

Prova Prática  
22/07/2022⁴ 

Consulta às Notas Definitivas da Prova Discursiva 22/07/2022⁴ 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da 

Prova Discursiva 
22/07/2022⁴ 

Consulta às Notas Definitivas da Prova Prática  22/07/2022⁴ 

Consulta aos Resultados Definitivos do TAF 22/07/2022⁴ 

Edital de Divulgação dos Candidatos empatados e Realização de Sorteio Público de 

Desempate 
25/07/2022⁴ 

Realização do Sorteio Público de Desempate (exceto cargos com TAF) 28/07/2022⁴ 

Resultado do Sorteio Público de Desempate (exceto cargos com TAF) 28/07/2022⁴ 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas com Deficiência 

em ordem de classificação 
29/07/2022⁴ 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado das Pessoas Afro-brasileiros, 

Índios e Pardos (PAIP) em ordem de classificação 
29/07/2022⁴ 

Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público 29/07/2022⁴ 

Próximas etapas: Avaliação Psicológica e verificação da veracidade da autodeclaração – 

Candidatos Afro-brasileiros, Índios ou Pardos 
A definir 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, da 
data estipulada neste Cronograma, nos site(s) www.fundatec.org.br e https://www.viamao.rs.gov.br/. 

1. O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 

⁴ Alterado em 11/02/2022, conforme Edital nº 04/2022 

1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme 

Cronograma de 
Execução 

Sábado – Tarde 

Cargos de Nível Superior: Assistente Social, Enfermeiro (30h e 40h), 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fiscal da Área da Saúde, Fiscal de Minas e 
Energia, Fonoaudiólogo (30h e 40h), Médico Atenção Integral Saúde da 
Família, Médico Clínico Geral, Médico ESF/Atenção Básica (20h), Médico 
Endocrinologista, Médico Neurologista, Médico Cardiologista, Médico 
Dermatologista, Médico Ginecologista e Obstetra, Médico Pediatra, Médico 
Psiquiatra, Médico Neuropediatra, Médico especialista em Traumatologia 
e Ortopedia, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, 
Terapeuta Ocupacional, Turismólogo e Fiscal Municipal ⁵.  

Domingo – 
Manhã 

Todos os Cargos de Nível Técnico, Médio, Fundamental, Cargos de Nível 
Superior: Advogado (Prefeitura, IPREV e EPTV). Analista Tecnologia da 
Informação – IPREV, Analista de Tecnologia da Informação Nível I, 
Engenheiro Cartográfico, Topógrafo, Analista Sistema e Fiscal Tributário⁵.  

Domingo – 
Tarde 

Cargos de Nível Superior: Analista de Licitações, Biólogo, Bioquímico, 
Atuário, Contador (Prefeitura, IPREV e EPTV), Assessor de Comunicação 
(EPTV), Economista (IPREV), Educador Físico Economista, Engenheiro 
Ambiental, Engenheiro Florestal, Engenheiro Civil – Tráfego (EPTV), 
Engenheiro Civil, Engenheiro de Energia, Engenheiro Elétrico, Fiscal 
Florestal, Fiscal de Planejamento, Geólogo, Geógrafo, Jornalista e 
Pedagogo  

⁵ Inserido em 17/02/2022, conforme Edital nº 05/2022.  
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ANEXO IV – MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA DE 
VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU ATENDIMENTO ESPECIAL NO DIA DA PROVA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

O candidato deverá enviar o laudo para a FUNDATEC, na forma prevista especificada neste Edital. O laudo médico 
deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 2.2.2.4 do Edital:  

a) Ter data de emissão de, no máximo, 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital; 
b) Conter o nome e a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 
c) Descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10). 

MODELO LAUDO MÉDICO: 

 

O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação (RG) nº: _________________________________, CPF nº 

_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência 

de DEFICIÊNCIA ___________________________________________________________. 

 
a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia      (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia     (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral        (  ) Amputação ou Ausência de Membro 

(  ) Ostomia                   (  ) Nanismo                   (  ) Membros com deformidade congênita ou adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ):  

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ): 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), 
ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA MENTAL/ INTELECTUAL (  ):  

A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação anterior à idade de 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta adaptativa 
ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que tange a: 
comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e comunidade, ou independência na 
locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________ Idade Atual: _________________ 

Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________ 

Histórico da patologia: _____________________________________________________________________  

Data da emissão deste Laudo: ____________. 

_____________________________________ 
Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM AFRO-BRASILEIROS, 
ÍNDIOS E PARDOS 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 

FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO – CANDIDATOS AFRO-
BRESILEIROS, ÍNDIOS E PARDOS 

Dados pessoais: 

Nome: _______________________________________________________________ CPF: ____________________                        

Documento: _____________________  Data de nascimento: ____/____/_______  Sexo: Masculino (  )  Feminino (  ) 

Dados da Inscrição: 

Cargo/Emprego: ________________________________________________ Nº inscrição: _____________________ 

Autodeclaração: 

Eu ______________________________________________________________________________, declaro para o 
fim específico de concorrer à reserva de vagas destinadas a afro-brasileiros, índios e pardos, com base na Lei Municipal 
Nº 4575/2017 e conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) que sou 
 
(   ) Preto 
 
(   ) Pardo 
 
(   ) Indígena da Etnia _____________________________, pertencente à Aldeia _____________________________ 

situada no Município de ______________________________________ no Estado ______. 

Autorizo também a Comissão Especial a me filmar e fotografar para fins de registro, sendo estas imagens utilizadas 
apenas para a  verificação da veracidade da autodeclaração deste Concurso. 
 

_________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 
 
Documento que deve ser anexado a este Formulário:  

- Cópia do documento de identificação; 
- Exclusivamente para candidato autodeclarado indígena, juntamente a este formulário, deve ser entregue o Registro 
Administrativo de Nascimento Indígena; ou a Declaração de Pertencimento Étnico, emitida pela Associação e/ou pelo 
líder indígena, conforme Anexo VI deste Edital. 

ESPAÇO RESERVADO PARA A COMISSÃO ESPECIAL 
CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

Candidato apto para concorrer as cotas de Afro-brasileiros, índios e pardos: Sim (   ) Não (   ) 

Parecer da Comissão Especial: _________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________Data: ______________ 

Membros da Comissão: 

   _____________________                        _______________________                     ________________________ 

Nome:                                                        Nome:                                                         Nome: 
CPF:                                                          CPF:                                                            CPF: 

_____________________                         ______________________ 

Nome:                                                        Nome: 
CPF:                                                          CPF:    
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 
 
 

Nós, _______________________________________________________________, abaixo assinado, residentes na 

COMUNIDADE INDÍGENA _______________________________________________________________________, 

localizada na ________________________________________________________________ do município de 

____________________________________________________, Estado __________________________________, 

CEP ________________________, declaramos para os devidos fins de direito que 

_____________________________________________________________________________________________, 

RG nº  _____________________________, CPF nº ______________________________, nascida(o) em 

_____/_____/_______ é INDÍGENA, nascido e residente nesta comunidade, mantendo laços familiares, econômicos, 

sociais e culturais com a referida comunidade. 

 

Por ser verdade, dato e assino. 

 

_______________________________________________________ 

Liderança 

RG nº ____________________________        CPF nº __________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

 

 

_______________________________________________________ 

Liderança 

RG nº ____________________________        CPF nº __________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

 

 

_______________________________________________________ 

Liderança 

RG nº ____________________________        CPF nº __________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          83 

ANEXO VII – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DOS CARGOS 

PERFIL PSICOLÓGICO PARA CARGOS DE ESCOLARIDADE SUPERIOR 

Será considerado NÃO-INDICADO para o desempenho do cargo pelo exame psicológico, o candidato que 
apresentar UM indicador em DUAS OU MAIS áreas ou mais de UM indicador dentro da mesma área:  

ÁREA INDICADOR(ES) 

Atenção Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de atenção. 

Memória Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de memória. 

Raciocínio /  Percepção / 
Processamento 

-Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de raciocínio  
-Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade habilidade perceptual 
ou habilidade espacial ou velocidade de processamento. 
 - Resultado abaixo da média em teste psicológico que avalie a inteligência não verbal  

Controle emocional - Dificuldades em tomar decisões; 
- Dificuldade para controlar seus sentimentos negativos, além de apresentar baixa tolerância à 
frustração; 
- Dificuldade para reconhecer eventos negativos e avaliar os problemas;  
- Considerar-se incapaz de lidar com as dificuldades do cotidiano  
- Agir sem considerar as consequências, antes de fazer algum planejamento e/ou ser impulsivo. 
- Pouca habilidade em controlar seus impulsos  
- Lidar pobremente com o estresse  
- Alto nível de Ansiedade. 
-Tendência a expressão da raiva e/ou agressividade  
-Alto nível de depressão. 
- Falta de clareza mental e juízo crítico 

Produtividade - Comportamento de procrastinação, tendo grande dificuldade para iniciar tarefas, mesmo que 
simples.  
- Produtividade baixa  
- Demorar para colocar suas ideias em prática e tomar iniciativa 
- Pouca disposição para atingir objetivos 
- Pouco comprometimento com tarefas e compromissos  
- Sentimento de insegurança ou despreparo sobre as próprias habilidades para realização de 
tarefas.  
- Incapacidade de organização e falta de método  
- Distração, preguiça e satisfação mesmo com baixo nível de realização.  
- Autodisciplina baixa  

Empatia e Sociabilidade - Baixa preocupação com opiniões alheias  
- Usualmente tomar decisões sem levar em conta os demais. 
- Se constranger em situações de maior exposição  
- Crença de que os demais o invejam e uma predisposição para falar 
excessivamente sobre si  ou sentimento de superioridade e arrogância  
- Pouca disponibilidade para com os demais, sendo indiferente às necessidades alheias.  
- Facilidade em se constranger e ficar desconfortável ante outras pessoas. 
- Relutância em se envolver nos problemas alheios. 

Ética e Conduta - Pouca preocupação em seguir leis e regras sociais  
- Postura ingênua.  
- Menor escrupulosidade e exigência em aplicar princípios morais. 
- Baixo senso de dever. 
- Dificuldade de relacionar-se com figuras de autoridade 

Motivação e interesse 
para o cargo 

- Não identificar-se com o papel que irá exercer em sua atuação profissional 

Sinais de fobias 
clinicamente 
significativos 

- Medo irracional ou patológico de situações específicas, que levam o indivíduo a desenvolver 
evitação ou crises de ansiedade. 

Capacidade de 
comunicação 

- Não se comunicar de forma compreensível e clara.  
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PERFIL PSICOLÓGICO PARA CARGOS DE ESCOLARIDADE MÉDIO OU TÉCNICO 

Será considerado NÃO-INDICADO para o desempenho do cargo pelo exame psicológico, o candidato que 
apresentar UM indicador em DUAS OU MAIS áreas ou mais de UM indicador dentro da mesma área:  

ÁREA INDICADOR(ES) 

Atenção Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de atenção. 

Memória Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de memória. 

Controle emocional - Dificuldades em tomar decisões; 
- Dificuldade para controlar seus sentimentos negativos, além de apresentar baixa tolerância à 
frustração; 
- Dificuldade para reconhecer eventos negativos e avaliar os problemas;  
- Considerar-se incapaz de lidar com as dificuldades do cotidiano  
- Agir sem considerar as consequências, antes de fazer algum planejamento e/ou ser impulsivo. 
- Pouca habilidade em controlar seus impulsos  
- Lidar pobremente com o estresse  
- Alto nível de Ansiedade. 
-Tendência a expressão da raiva e/ou agressividade  
-Alto nível de depressão. 
- Falta de clareza mental e juízo crítico 

Produtividade - Comportamento de procrastinação, tendo grande dificuldade para iniciar tarefas, mesmo que 
simples.  
- Produtividade baixa  
- Demorar para colocar suas ideias em prática e tomar iniciativa 
- Pouca disposição para atingir objetivos 
- Pouco comprometimento com tarefas e compromissos  
- Sentimento de insegurança ou despreparo sobre as próprias habilidades para realização de 
tarefas.  
- Incapacidade de organização e falta de método  
- Distração, preguiça e satisfação mesmo com baixo nível de realização.  
- Autodisciplina baixa  

Empatia e Sociabilidade - Baixa preocupação com opiniões alheias  
- Usualmente tomar decisões sem levar em conta os demais. 
- Se constranger em situações de maior exposição  
- Crença de que os demais o invejam e uma predisposição para falar 
excessivamente sobre si  ou sentimento de superioridade e arrogância  
- Pouca disponibilidade para com os demais, sendo indiferente às necessidades alheias.  
- Facilidade em se constranger e ficar desconfortável ante outras pessoas. 
- Relutância em se envolver nos problemas alheios. 

Ética e Conduta - Pouca preocupação em seguir leis e regras sociais  
- Postura ingênua.  
- Menor escrupulosidade e exigência em aplicar princípios morais. 
- Baixo senso de dever. 
- Dificuldade de relacionar-se com figuras de autoridade 

Motivação e interesse 
para o cargo 

- Não identificar-se com o papel que irá exercer em sua atuação profissional 

Sinais de fobias 
clinicamente 
significativos 

- Medo irracional ou patológico de situações específicas, que levam o indivíduo a desenvolver 
evitação ou crises de ansiedade. 

Capacidade de 
comunicação 

- Não se comunicar de forma compreensível e clara.  
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PERFIL PSICOLÓGICO PARA CARGOS DE ESCOLARIDADE FUNDAMENTAL 

Será considerado NÃO-INDICADO para o desempenho do cargo pelo exame psicológico, o candidato que 
apresentar UM indicador em DUAS OU MAIS áreas ou mais de UM indicador dentro da mesma área:  

ÁREA INDICADOR(ES) 

Atenção Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de atenção. 

Controle emocional - Dificuldades em tomar decisões; 
- Dificuldade para controlar seus sentimentos negativos, além de apresentar baixa tolerância à 
frustração; 
- Dificuldade para reconhecer eventos negativos e avaliar os problemas;  
- Considerar-se incapaz de lidar com as dificuldades do cotidiano  
- Agir sem considerar as consequências, antes de fazer algum planejamento e/ou ser impulsivo. 
- Pouca habilidade em controlar seus impulsos  
- Lidar pobremente com o estresse  
- Alto nível de Ansiedade. 
-Tendência a expressão da raiva e/ou agressividade  
-Alto nível de depressão. 
- Falta de clareza mental e juízo crítico 

Produtividade - Comportamento de procrastinação, tendo grande dificuldade para iniciar tarefas, mesmo que 
simples.  
- Produtividade baixa  
- Demorar para colocar suas ideias em prática e tomar iniciativa 
- Pouca disposição para atingir objetivos 
- Pouco comprometimento com tarefas e compromissos  
- Sentimento de insegurança ou despreparo sobre as próprias habilidades para realização de 
tarefas.  
- Incapacidade de organização e falta de método  
- Distração, preguiça e satisfação mesmo com baixo nível de realização.  
- Autodisciplina baixa  

Empatia e Sociabilidade - Baixa preocupação com opiniões alheias  
- Usualmente tomar decisões sem levar em conta os demais. 
- Se constranger em situações de maior exposição  
- Crença de que os demais o invejam e uma predisposição para falar 
excessivamente sobre si  ou sentimento de superioridade e arrogância  
- Pouca disponibilidade para com os demais, sendo indiferente às necessidades alheias.  
- Facilidade em se constranger e ficar desconfortável ante outras pessoas. 
- Relutância em se envolver nos problemas alheios. 

Ética e Conduta - Pouca preocupação em seguir leis e regras sociais  
- Postura ingênua.  
- Menor escrupulosidade e exigência em aplicar princípios morais. 
- Baixo senso de dever. 
- Dificuldade de relacionar-se com figuras de autoridade 

Motivação e interesse 
para o cargo 

- Não identificar-se com o papel que irá exercer em sua atuação profissional 

Sinais de fobias 
clinicamente 
significativos 

- Medo irracional ou patológico de situações específicas, que levam o indivíduo a desenvolver 
evitação ou crises de ansiedade. 

Capacidade de 
comunicação 

- Não se comunicar de forma compreensível e clara.  
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ANEXO VIII – QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ÁREAS E MICROÁREAS 

REGIÃO RURAL 

Micro-áreas Abrangência 

Micro área – 
Águas claras 

Equipe 1: Inicia na Praça de Pedágio na RS 040 até a entrada da Est. Rancho Alegre encontro 
com RS 040. Abrange ruas e acessos ligados a Est. Do Viegas, Rod. Cel. Acrísio Martins Prates, 
até Est. Dos Caetanos, Beco do Didi, Beco do Zequinha, Beco do Pacheco, Beco da Brahma, 
Beco do Betinho, Est das Laranjeiras, Beco do Cica, Est. Das Águas Claras, Beco da Faxina, Rua 
Rincão do Gaudérios, Av. das Flores, Rua das Acácias, Rua dos Eucaliptos, Rua das Tulipas, Rua 
dos Ipês, Rua Jacarandá, Rua Canários, Rua Arapuã, Est. Do Cartório, Rua Henrique de Oliveira 
Fraga do encontro com Beco do Betinho até Entrada do Sitio Pinheiro, Rua das Flores, Rua das 
Bromélias, Rua Lagoa Azul, Rua Begônias, Rua dos Girassóis, Rua dos Maricás, Rua do Arvoredo, 
Est. Do Cemitério, Beco do Cemitério, Rua dos Sabiás, Rua das Palmas, Rua do Lago, Rua do 
Pinheiro, Est. Bonanza, Beco do Ricardo, Rua Valença, Rua do Getúlio, Rua dos Cravos, Rua das 
Palmas, Rua das Orquídeas, Rua das Camelias, Rua Pokan, Est. Do Aviário, Est. Pomar da Lagoa, 
Rua Beija Flor, Beco da Igreja, Beco do Neroi, Rua Pampa, Rua das Rosas, Rua dos Lírios, Rua 
Taiti. 

Equipe 2: Rod. Tapir Rocha seguindo pela Estr. Rancho Alegre em direção a Rua Henrique de 
Oliveira Fraga até a Rod. Tapir Rocha no sentido da Estr. Rancho Alegre. Rua das Goiabeiras, Rua 
das Figueiras, e Rua das Pedras. Av. Principal, Ruas A, B, C e D. Beco do Zé. Rua da Pedreira, 
Rua da Lagoa, Rua Santa Marta, Av. Trinta e Um de Março, Estr. Rancho Alegre, Rua das 
Hortências, Rua do Fogo, Rua das Graças, Rua dos Beija Flor, Rua das Gaivotas, Rua da Águia 
Real. Jacarandás até a Rua dos Flamboyants. Rua dos Álamos, Rua dos Guapuruvus, Rua das 
Acácias Negras, Rua dos Pântanos, Rua dos Ciprestes. Rua das Azaléias, Rua das Jasmins e suas 
ruas internas. Rua dos Butiazeiros, rua das Macieiras, Rua dos Limoeiros, Rua dos Pessegueiros, 
Rua das Amendoeiras, Ruas das Castanheiras, Rua das Laranjeiras, Rua das Castanheiras, Rua 
da Lagoa, Beco da Timbaúva. Rua Henrique de Oliveira Fraga. Rua Lago Azul, Ruas A, B e C. Rua 
V. Estrada da Boa Vista e seus acessos. Rua Henrique de Oliveira Fraga e suas paralelas em 
direção a Av. dos Pinheiros e seus acessos. Beco Manoel Bandeira e suas paralelas em direção 
Beco do Zé, Beco dos Fragas, Beco da Profª., Beco do Lancer.  

Equipe 3: Inicia na Praça de Pedágio na RS 040 até a pda. 101. Abrange ruas e acessos ligados 
à Rua do Açude, Est. Faz. Santa Fé, Est. João Fonseca Montano, Est da Canita, Ouro Verde, 
Esperança, Est. Velha Um, Est Velha Dois, Rua da Igreja, Beco do Neroi, Est. Do Boqueirão, Rua 
Pôr do Sol, Rua Sol Nascente, Rua da Mata, Rua das Hortências, Rua Joelma, Rua Dois Irmãos, 
Rua Aristides Fraga, Rua Morro Grande, Rua B, Rua Érico Veríssimo, Rua Monteiro Lobato, Beco 
da Sede Campestre, Tv. Dois, Rua Um, Rua M, Rua F, Rua G. 

Micro área – 
Capão da 
Porteira  

Equipe 1: Área de cobertura inicia na parada Nº 109 e segue até a parada Nº 144 compreendendo 
as seguintes ruas: Estrada da boa vista com a rodovia RS040. Estrada das lombas. Estrada Matias 
campos velho. Rua José Inácio Bittencourt. Beco dos botinhas. Estrada Victor Marques. Estrada 
três passos/barrocada. Beco do Pedro Felipe. Beco do cemitério. Beco do Maurilio. Beco Laçaço. 
Beco dos Rosas. Estrada do Matadouro. Beco Zecabinga. Rua Santa Terezinha. Fazenda 
Remanço. Beco da Várzea Geriva. Estrada do Geriva. Estrada Matias campos velho.  

Micro área –  
Assentamento 
Setor A, 
Assentamento 
Setor B, Cantão 
da Lombas, 
Assentamento 
Setor C 
(Itinerante)  

Equipe 1: atende Quilombo Cantão das Lombas, Quilombo Peixoto dos Botinhas, assentamento 
de reforma agrária nos setores A, B e C.  

Micro área – 
Itapuã  

Equipe 1: Rodovia Frei Pacifico. Estrada das Pombas. Rua Julio de Castilhos. Rua Godolfim 
Saraiva. Rua General Osório. Rua Josue Silveira da Luz. Rua Julio de Castilhos. Rua Enio Ibias 
Lacerda. Rua dos Passarinhos. Rua dos Pescadores. Rua Silveira Martins. Rua Ari Vaz Ferreira. 
Rua Francisco Xavier Maciel. Rua Nossa Senhora dos Navegantes. Rua Bom Pastor. Rua Tristão 
José de Fraga. Beco dos Bernardes. Estrada da Varzinha. Costa do Ouveiro. Parque Florestal. 

Equipe 2: Rua Enio Lacerda. Rua Lagoa Negra. Estrada da Varzinha. Rua do cemitério. Beco do 
cemitério. Estrada do Gravata. Estrada das Pombas. Estrada Pedro Cardoso Bandeira. Região da 
Colônia. Horto das Oliveiras. Estrada Colônia japonesa. Rodovia Frei Pacifico. Lomba do 
zequinha. Rua José Bonifácio Costa. Rua Lagoa negra. 

 

REGIÃO CENTRO 
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Micro-áreas Abrangência 

Micro área – 
Centro 

Equipe 1: Segue pela Rua Crescêncio Andrade cruzamento com a Cel. Mário Antunes da Veiga 
seguindo até a RS 040, abrangendo as ruas entre R. Fernando Andrade Prates e Poçalino C. da 
Silva. Abrange todas as ruas entre a Rua dos Açores e RS 118, da Rua dos Operários encontro 
com a Av. Bento Gonçalves até a Gen. Câmara, seguindo da rua José Garibaldi até a RS 118. 
Segue a Rua Ernesto Fontoura do Encontro com a Rua Telmo Godoy Pinto até Tv. Hugo Meucci. 
A Rua Telmo Godoy Pinto do cruzamento com a Rua Otávio Rocha até a Av. Bento Gonçalves, 
segue pela Rua Tio Valêncio do cruzamento com Telmo Godoy Pinto até a Rua Isabel Bastos. Dois 
de Novembro e Tereza Sica Nunes até a Av. Bento Gonçalves, segue pela Alcebíades Azeredo 
dos Santos do Encontro com a RS 040 até esquina com Cirurgião Vaz Ferreira, passando pela 
Rua Mal. Deodoro, Luis Rosseti, Callil Miguel Allem até o encontro com Mário Antunes da Veiga. 
Vai do encontro da Rua Marcelino de Figueiredo com General Câmara, passando por Ramiro 
Barcelos, Daltro Filho, até a Av. Bento Gonçalves. 

Micro área – 
Estalagem 

Equipe 1: Do final da Rua Gustavo Adolfo Albrech encontro com o Beco do Malacara, abrangendo 
as ruas transversais entre a Rua Eng. Ildo Meneghetti e Rua Gustavo Adolfo Albrech, segue pela 
Rua Padre João Diniz Alvares Lima até Darci Duarte Goularte, abrangendo as ruas paralelas. 
Segue do encontro da rua Djalma Veiga com José Garibaldi até a esquina com a Rua Enf. Ildo 
Meneghetti e pela Frederico Mentz por toda sua extensão. 

Equipe 2: Segue do início da Rua José Martins com a RS118 até a Rua José Garibaldi, Segue 
Rua Ponciano Betancur, Tv. Geraldo Tavares, Rua Antônio Peixoto, segue pela Claristino Andrade 
e José Pinto Menezes até a Rua José Garibaldi. Segue pelo Acesso 2 e Acesso 4 no Bairro 
Valença abrangendo as ruas Um, Dois, Três, Quatro, Cinco, Seis, Oito, Dez, Onze, Doze, 
Dezesseis e Dezoito. 

Micro área – Vila 
Elsa  

Equipe 1: Rua Pedro Machado de Oliveira seguindo Rua Pedro José Maurício, Rua Catulino 
Antunes Morém, Tv. Ponciano da Silva Malta, Rua Dr. Eduardo Barreto Viana, Tv. João Soares da 
Silva, Tv. José Gregório da Silva, Rua Astrogildo Barcelos, Rua Lamartine Babo, Rua Nadir García 
Feijó em direção à Rua Pedro Machado de Oliveira. 

Equipe 2: Estr. Cap. Gentil Machado de Godoy, seguindo Rua Astrogildo Barcelos, Rua Pedro 
José Maurício contornando as Ruas Nadir García Feijó, Pedro Machado de Oliveira, Dr. Eduardo 
Barreto Viana, Padre Albino Ruwer e Rua Frederico Dihl em direção a Estr. Cap. Gentil Machado 
de Godoy. 

Equipe 3: Rua Frederico Dihl com a Estr. Cap. Gentil Machado de Godoy em direção a Rua 
Nicolau Curtis seguindo Rua Lúcio Machado de Oliveira, Rua Pedro Machado de Oliveira e Rua 
Frederico Dihl até Estr. Cap. Gentil Machado de Godoy. Estr. Cap. Gentil Machado de Godoy 
seguindo a Rua Comendador Domingos Faustino Corrêa em direção à Av. Pres. Getúlio Vargas 
de encontro a Estr. Cap. Gentil Machado de Godoy até Rua Comendador Domingos Faustino 
Corrêa. Av. Pres. Getúlio Vargas de encontro a Estr. Atalicio Antunes da Costa seguindo Rua 
Miami Vaz, Rua Tom Jobim, Rua Menino Deus e Rua Indianópolis e suas paralelas até a Rua Tom 
Jobim. 

Micro área – 
Krahe 

Equipe 1: Rua Dom Bosco com a Rod. Tapir Rocha em direção a Av. A (Rua Borges de Medeiros) 
seguindo a  Rua Vista Alegre, Rua Gildo de Freitas, Rua Palmares. Rua Nova Camburiú, Rua 
Dona Maria, Rua Manoel Marques da Rosa. Tv. Lubisco. Av. Jardim Lisboa em direção a Rua 
Pedro Américo seguindo até a Rua Dom Bosco. 

Equipe 2: Rua Gildo de Freitas seguindo pela Rua Jaguarão, Rua Cachoeira do Sul, Rua 
Uruguaiana, Rua Barão do Amazonas, Rua João Fernando Krahe em direção a Rod. Tapir Rocha 
até a Rua Bilialva. Rua Almeida Rosa, Rua Aloísio de Azevedo, Rua Cantegril e Rua K (Querência). 

Equipe 3: Rua Alcântara Machado seguindo Av. Jardim Lisboa, Rua Arthur Azevedo, Rua H, Rua 
E, Rua F, Rua X, Rua Z, Rua G, Rua dos Moradores, Av. Senador Salgado Filho em direção a Rua 
João Fernando Krahe, Rua Almeida Rosa. Rua Lucídio Antunes Porciúncula. Rua Ataliba 
Fernandes de Oliveira. Av. Senador Salgado Filho no início da Rua Vinte e Nove de Julho em 
direção a Rod. Cel. Acrísio Martins Prates, Ruas B, C, D em direção a Estr. dos Cunhas seguindo 
as Ruas C, H, I, M e K. Zeferino José Duarte, Estr. Ricardo José de Araújo, Rua Prof. Emilio de 
Abreu Fraga, Rua João Fernando Krahe, Estr. Márciano José Goularte e Rua Podalirio da Silva 
Malta. 

 

REGIÃO VIAMÓPOLIS 

Micro-áreas Abrangência 

Micro área – 
Orieta  

Equipe 1: Segue do encontro a rua Coliseu do encontro com a rua Dom Bosco, do lado direito 
da RS 040 sentido centro com início na esquina com Prof. Dinarte Godoy até antes da R. Dom 
Bosco, Segue pela Rua Prof. Dinarte Godoy, Rua dos Prazeres do encontro com João Antonio 
de Godoy até Narciso Goulart de Aguiar, Rua Florentina Sica do Encontro com João Antonio de 
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Godoy até Narciso Goulart de Aguiar, Tv. Farroupilha, Rua Joinville do encontro com Tv. 
Farroupilha até Narciso Goulart de Aguiar, Rua Piaçaba, Rua Nilo Scur, Rua Santa Marta do 
encontro com Padre Agostin até o final passando Rua Dom Manoel Cabral, Rua Santa Bárbara, 
Ouroville, Santa Teresinha, Roraima, Doze de Outubro, Aquários, Aladin, Santa Catarina, 
Itapemirim, Padre José Maria Blanco e Est. Beco dos Cunha do encontro com RS 040 até a Rua 
Nilo Scur. 

Equipe 2: Segue da Rua Santa Marta do encontro com Padre Agostin até Est. Beco dos Cunha, 
Rua Joenville do cruzamento com a Narciso Goulart de Aguiar até Est. Beco dos Cunha, Santa 
Gertrudes, Rua Cairo, Rua Narciso Goulart de Aguiar do encontro com a Rua Santa Gertrudes 
até Piaçaba, Prof. Dinarte Godoy, Florentina Sica do encontro com Narciso Goulart de Aguiar até 
Alferes Antônio Fontoura, Rua dos Prazeres do encontro com Jesuítas até Narciso Goulart de 
Aguiar, Rua Jesuítas do encontro com Santa Rosa até Rua dos Prazeres, Rua Ubirajara, Rua 
Padre Pedro Romério, Rua Doze de Outubro do encontro com Santa Marta até o Final, Rua Padre 
Diogo Borba, Santa Clara, Santa Inês, Brito Peixoto, Recanto da Lagoa, Santa Vitória, Lagoa 
Mangueira, Lagoa Tramandaí, Lagoa dos Patos, Lagoa Mirim, Lagoa Vermelha, Lagoa Azul, 
Lagoa do Palácio Cel. Firmino de Paula, Artur Beck, Alferes Antônio Fontoura, Raul Rocha, Bento 
Manoel Ribeiro, Gabriel Soares de Souza, Brg. Silva Paes, José Saldanha, Raimundo Souza, 
Felicio Teles, Padre Felipe Viveros, Antonio Pereira Coruja, Est. Beco dos Cunha do encontro 
com Santa Marta até número 1546. 

Micro área – São 
Lucas  

Equipe 1: Início Estr. da Branquinha com a Rua Estrela seguindo a rua Criciúma, Rua Catuípe, 
Rua Narciso Goulart de Aguiar continuando pela Rua Esperança no início da Rua Cacequi. 
Seguindo a Rua Esperança ao encontro da Rua Santo Onofre. Rua Irani seguindo a Rua 
Martinica, Rua Oriente e suas paralelas em direção Rua Jardim Elisabete e Rua Pedro Moreira 
Lobato até o encontro com a Rod. Tapir Rocha. Rua Cristo Rei. Rua Camobi. Tv. Vtória. 

Equipe 2: Início na RS 040 em frente a pda 44 até a rua Prof. Dinarte Godoy, segue a rua Heitor 
Villa Lobos do encontro com a rua Antonio Vivaldi até a Pastoral, Rua Heroica do encontro com 
Heitor Villa Lobos até o número 146, Rua José Mauricio da esquina com RS 040 até a Heitor Villa 
Lobos, Rua Antonio G da Cunha até Camobi, Av. Tradição da esquina com Pedro Moreira Lobato 
até o fim, Rua Caçapava, Rua Santo Onofre, Maria Castro da Cunha, Rua Otavio Moreira Alves, 
Rua Antonio da Silva Bueno, Augusto Fraga, Carlinda Pinto, Orieta, Bento Chaves, Francisco 
Feula, Otavio Moreira Alves, João Antonio Godoy, Cacequi, Sarandi, Pedro Palermo, Esperança, 
Botafogo, Jesuitas da esquina com Rua dos Prazeres até Catuipe, Rua dos Prazeres do 
cruzamento com Rua Jesuitas até Acesso M, Beco do Butia, Beco 207, Beco 285. 

Equipe 3: Início Av. Senador Salgado Filho e Rua Beco dos Soares seguindo a Rua Chiquinha 
Gonzaga, Rua Luís Fontoura Júnior, Rua Joaquim Gonçalves Lêdo, Rua Heroíca, Rua Leopoldo 
Mingues, Antônio Vivaldi ao encontro da Rod. Tapir Rocha até Rua Beco dos Soares. Rua Dinorá 
de Carvalho. Rua Luís Americano. Rua Lôbo de Mesquita. Rua Sérgio Bitencourt. Rua Pastoral 

Equipe 4: Início na Rua Ospa por toda sua extensão até Rua Carlos Gomes, Segue Pela Rua 
Pastoral até esquina com Aquarela do Brasil, Rua Dilermando Reis até Heitor Vila Lobos que 
segue por José Maurício, Rua Mozart, Rua Irmãos Maristas, Francisco Braga, Pablo Komlos, Glen 
Miller, Rodolfo Meier, Ariston Custódio, Francisco Manoel da Silva, Henrique Osvaldo, Cesar 
Frank, Siberius, Av. dos Coqueiros e todas as ruas entre Av. dos Coqueiros e Rua Ospa. Segue 
pela RS 040 do Posto de Gasolina ao lado do Condomínio Cantegril até a Rua Mozart, do lado 
direito sentido POA. 

Micro área – São 
Tomé  

Equipe 1: Estrada Berico José Bernardes, Rua Lago do Sol. Rua da Guarda, Av. Bernadete e 
suas ruas de cruzamento. Estrada da Branquinha seguindo pela Rua da Comunhão, Rua da 
Ladeira e suas paralelas Rua Ipiranga, Rua Olga Benário e Rua Agudo. 

Equipe 2: Rua Bonsucesso. Contorno da Rua São Tomé e Padre Réus. Rua Herval do Oeste. 
Segue a Rua Pan Americana e continua a Rua Gaurama, Rua Olinda. Rua Anápolis e Rua 
Victorino José Goulart ao encontro com a rua Patrícia Ribeiro Seabra. 

Equipe 3: Estrada Berico José Bernardes ao encontro da Rua Santa Rita e Rua Valenã e suas 
ruas paralelas até a Rua Barão do Upacarai. Ruas Camboriú, Florianópolis, Tubarão e Rua 
Joaquina ao encontro Rua Victório José Goulart. Rua São Tomé passando a Rua Padre Réus 
seguindo pela Rua Aracaju até o fim em direção a Rua Fonte Nova e as Ruas que cruzam a Rua 
Aracaju. 

Micro área – 
Universal 
(Ruth Cardoso) 

Equipe 1: Estrada Luís Pinto de Barcelos com a Rua Universal em direção a Rua Sete, Rua 
Dezoito, Tv. Três, Rua Dezenove, Av. José Antonio Daudt, Av. Barreiro, Rua Cinco, Rua Luiz 
Gonzaga, Rua Elis Regina, Av. Janete Clair, Rua Eufrasio Santana ao encontro Estrada Luís Pinto 
de Barcelos. Ruas L, N, S, O, Z, W, P e X. Rua Sítio da Esplanada. Estr. da Branquinha. 

Micro área – 
Planalto/Parque 
Farroupilha  

Equipe 1: Estrada Berico José Bernardes até a Rua Arroio de Melo seguindo a Rua Arroio dos 
Ratos e a Rua Barra do Ribeiro e Barracão. Rua Artur Nogueira e Rua Aristídes Lôbo sua paralela 
Rua Júlio Mesquita. Rua Paim Filho. E as paralelas à Av. Monte Negro até a Rua Capeli. 
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Equipe 2: Estrada Berico José Bernardes seguindo pela Estrada João de Oliveira Remião e 
Estrada dos Quirinas. Rua Arroio do Meio seguindo a Rua Arroio dos Ratos, Rua Arroio Grande, 
Av. E, Rua Jose Luiz Mancini Santana e Rua Jose Adair Fernandes ao encontro com a Estrada 
João de Oliveira Remião. Rua Mutinelee. Encontro das Estradas dos Quinas e João de Oliveira 
Remião seguindo a Rua Ubirajara a Rua Vinte e Seis de Agosto. 

Micro área – 
Esmeralda  

Equipe 1: Rua Treze de Maio seguindo a Rua Tuiuti, Rua Santana, Rua Farroupilha, Rua Cristal 
até Rua Cabo Frio. Indo pela Rua Ana Neri até a Rua Estrela Dalva. Rua Capivari. 
Rua Minuano, Rua Condé de Marfim e Rua Thales Pereira Venâncio e Rua Santana. Tv. 
Riachuelo de encontro com a Rua Sumaré. O contorno da Rua Quatorze de Setembro em paralelo 
com a Rua Presidente Vargas. 

Equipe 2: Rua Bagé de encontro com a Quatorze de Setembro seguindo pela Rua Dois de Maio 
até a Rua Pres. Vargas e em paralelo a Rua Zeferino Dias. Rua Cabo Frio e Rua Santana. Rua 
São Miguel em direção a Rua São Jorge. 

Equipe 3: Encontro da Rua São Jorge com a Rua Américo José Goularte em direção a Rod. Tapir 
Rocha, seguindo a Rod. Tapir Rocha em direção a rua Sepé Tiaraju até a Rua Farroupilha. 
Contornando a Rua Treze de Maio, Rua Bagé e Rua Guarujá em direção a Rua Américo José 
Goularte. 

 

REGIÃO SANTA ISABEL 

 Abrangência 

Micro área – 
Lomba do sabão  

Equipe 1: Av. Senador Salgado Filho seguindo Rua Piauí. Av. Pref. Barreto Viana até a Rua 
Crisântemo. Tv. das Bandeiras, Tv. Costa da Gama, Rua Dez de Dezembro seguindo a rua Dr. 
Nilo, Rua Medianeira. Rua Antônio de Farias e da Av. Liberdade até a Av. Senador Salgado Filho. 

Micro área – 
Luciana  

Equipe 1: Av. Liberdade terminando com o encontro da Rua Dr. Nilo. Rua Lisboa seguindo Rua 
DR José Carlos Ferreira ao encontro da Rua Breno Cárdia Alves, pegando em parte as Ruas 
Managua, Neide Maciel, Assunção, Zilda de Abreu, Wenceslau, Itati, Graciliano Ramos e Monteiro 
Lobado. Seguindo a Rua Osvaldo Cruz, Rua Castro Alves, Rua Euclides da Cunha, Beira Lago 
ao encontro da Av. Liberdade. 

Equipe 2: Segue a Rua Itati ao encontro da Av. Walter Jobim, segue a Rua Francisca Rocha de 
Oliveira, Rua Chile, Rua Assunção paralela com a Rua Neide Maciel ao encontro com a José 
Bonifácio e ao encontro da Rua Itati. 

Equipe 3: Rua José Bonifácio seguindo pela Rua Sete Povos, Rua Leonardo da Vince, Av. 
Universitária, Rua Osvaldo Cruz e Rua Euclides da Cunha. 

Micro área – 
Santa Isabel  

Equipe 1: Rua Barão de Belém continua contornando a Rua Guaíba sobe a Rua Claudete Lucca 
da Rosa. Na rua Diamantina. Sobe as Ruas Francisco Alves, Afonso Silva, Monte Carlo e a Av. 
Liberdade. Contorna a Av Walter Jobim até a Rua Paulo Feijó segue a Rua Neida Maciel ao 
encontro da Rua Barão de Belém. 

Equipe 2: Rua Rincão da Querência até a Rua Santa Isabel seguindo pela Rua Lima contornando 
a  Rua das Flores. Rua das Adálias segue a Rua das Margaridas. Segue a Rua Madressilva ao 
encontro da Av. Pref. Barreto Viana e Rua Maria Antônieta. Desce a Rua Guatemala ao encontro 
da Rua Breno Cárdia Alves descendo pela Rua Prof. Noberto Grandini, Rua Lisboa. descendo a 
Rua João Pedro Bom, Rua Dr. Nilo ao encontro da Rua Medianeira. 

Equipe 3: Av. Walter Jobim até o encontro da Av. Liberdade, contornado a Av. Liberdade ao 
encontro da Rua Itaparica. Pegando toda a área do Bairro Nossa Sra. Aparecida. 

Micro área – 
Monte Alegre  

Equipe 1: Rua Guanabara segue Rua Társo Dutra e rua Ver. Moisés Boneti. Segue Rua Jurema 
até o encontro da Rua Aimorés. Rua Cabixi segue a Rua Xavante, Rua Umotina e Rua 
Paraguassu até a Rua Bororós. Rua Tucanos segue a Rua Mal. Rondon até a Av. Moema. Segue 
a Rua Timbiras e Rua Amazonas até o encontro da Rua Guanabara. 

Equipe 2: Rua Guaíba segue Rua Pio XII, Rua Dom Vital, Rua Prof Fernando Carneiro, Rua 
Guanabara e uma parte da rua Ver. Moisés Boneti. Segue a Rua Eusébio Queirós continua pela 
Rua Minas Gerais sobe a Rua Amazonas até a Rua Paraná no encontro com a Av. Liberdade. 
Desce a rua Paraná ao encontro com a Rua Guaíba 

Equipe 3: Contorna a Rua Timbiras até a Av. Moema ao encontro da Rua Palermo e Segue até 
a Av. Liberdade. Desce a Av. Liberdade ao encontro da Rua Paraná. 

Micro área – 
Cecilia  

Equipe 1: Segue pela rua Jurema do entroncamento onde fica localizada a escola Caic até o 
encontro com a rua Prof Freitas Cabral, seguindo pela rua Araranguá até a rua Sardenha 
seguindo até a Av. Antônio Batista até o encontro com a Rua Colorado, segue a Rua Colorado 
até o encontro com a Av. Plácido Mottin em frente ao EMEI Santa Cecília. Segue a Rua 
Guanabara até esquina com Miguel Tostes que segue em direção a rua Ver. Moisés Boneti, 
seguindo pela Caldre Fião até a Av. Plácido Mottin 

Equipe 2: Segue pela rua Plácido Mottin, do encontro da rua colorado até a rua João da Costa 
Carvalho. Segue da rua Das Flores do trecho com esquina com a Rua das Adálias até encontro 
com Plácido Mottin, Segue a Rua Colorado pelo lado direito da esquina com Plácido Mottin até a 
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rua Condor. Rua Colorado até o encontro com a rua Santa Paula, abrangendo todas as ruas 
ligadas a ela. Segue pela rua Antônio Batista do encontro com a rua Colorado até a esquina do 
EMEF Vinte de Setembro. Segue pela Plácido Mottin em frente ao Colégio abrangendo a rua 
Ângelo Somariva, Everaldo Marques até a esquina com José da Costa Carvalho. Segue pela rua 
Manoel Antonio Correa até o encontro com a Rua Vitor Meireles. 

Micro área – 
Marina 
(Augusta Marina) 

Equipe 1: Rua Costa Gama esquina com Osvaldo Godoy Gomes. Segue Costa Gama pelo lado 
direito até a esquina com Beco dos Soares. Segue no Beco dos Soares até a esquina com a 
Rua Mogno. Segue do encontro da Rua Costa Gama com Osvaldo Godoy Gomes por toda a 
extensão da Osvaldo Godoy Gomes pelo lado esquerdo até o encontro com a Ver. Francisco de 
Paula Lamas, abrange a Tv. Fontanella até a Rua da Paz e toda a extensão da rua Ver. 
Francisco de Paula Lamas até o encontro com Beco dos Soares. 

Equipe 2: Vai do encontro da Av. Plácido do Carmo com a Rua Gosta Gama pelo lado direito 
até a Osvaldo Godoy Gomes pelo lado direito da rua Osvaldo Godoy Gomes até a esquina com 
a Ver. Francisco de Paula Lamas, segue pela rua José Mengue até a Av. Bonanza segue pelas 
ruas internas entre Av. Antônio Batista e Osvaldo Godoy Gomes até o encontro da Rua Ramiro 
Cardoso de Fraga com Antonio Batista. 

Equipe 3: Vai do encontro da rua Julio de Castilhos com Novo Hamburgo seguindo as ruas 
adjacentes ao muro do condomínio cantegril até a rua Constância Feijó de Fraga, abrangendo 
até o final da rua Padre Cacique. Por outro lado, segue da rua Constância Feijó de Fraga 
esquina com a rua Livramento, abrangendo o lado esquerdo indo em direção a av. costa gama. 
Seguindo pelo lado esquerdo da rua Costa Gama em direção a R. João Alfredo. 

Micro área – 
Meneguine  

Equipe 1: Segue a rua Osvaldo Godoy Gomes do encontro com a Est. Caminho do Meio até Av. 
Costa Gama, pelo lado direito da Av. Costa Gama até o encontro com Manoel Gomes de Oliveira, 
segue R. Manoel Gomes de Oliveira até a R. Olavo Bilac até o encontro com a Av. Teodoro Luís 
de Castro. Segue na Av. Teodoro Luís Castro até entroncamento com a Av. Paraíso. Por outro 
lado, abrange o lado direito da Est. Caminho do Meio da Rua Israel até a Osvaldo Godoy Gomes. 

Equipe 2: Segue pela rua Placido do Carmo do encontro com rua Sardenha, abrange rua Ibiruba, 
segue rua Jaguaruna até rua Guarapari até Esquina da Av. Paraíso com rua Riolândia. Segue 
pela Av. Paraíso até entroncamento com a Av. Teodoro Luís de Castro. Segue pela Rua Nárgica 
de Castro até o encontro com Amabílio de Souza Feijó até encontrar com a Av. Placido do Carmo. 

Equipe 3: Segue da rua Itapiruba até a Av. Paraíso em direção ao entroncamento com a rua 
Dicuria, passando pela rua Guaranis, passando pela rua Apiacas, Segue pela rua Apalai. Abrange 
a rua Paraguassu, o encontro com a rua Bororós até o encontro com a Rua Dicuria, e pela 
Marechal Rondon do encontro com a Tucanos até a Rua Dicuria. Segue a rua Salinópolis até 
encontro com rua Haiti por toda sua extensão até encontro com rua Dicuria. 

Equipe 4: Segue pela Est. Caminho do Meio, da rua Cultura até em frente ao Colégio Elisardo 
Duarte Neto, pelo lado direito da Est. Caminho do Meio. Por outro lado, o início do encontro da 
Av. Costa Gama com Av. Conquista. Segue pela Constância Feijó de Fraga até a Rua Livramento 
e da Rua Livramento até Esquina com Costa Gama. 
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 ANEXO IV – MODELO DE  

ANEXO IX - MODELO DE ATESTADO MÉDICO  

 

  

  

Atesto que ___________________________________________________________________________, documento 

de identificação (RG) nº ______________________, está APTA(O) a ser submetida(o) aos testes de corrida, resistência 

abdominal e de apoio, mencionados no Edital de Abertura, do Concurso da Prefeitura Municipal de Viamão/RS, para 

os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias e Guarda Municipal. 

  

 

 

........................................., ...... de .........................de 20_____.  

 

 

  

____________________________________  

Assinatura do Médico CRM Nº ______ 
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ANEXO X – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTE OU EM PERÍODO PÓS-PARTO – 
SOLICITAÇÃO PARA REMARCAÇÃO DO TAF 

 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

 

 

A candidata __________________________________________________________________, documento de 

identificação (RG) nº: ___________________________, CPF nº ____________________________, foi submetida, 

nesta data, a exame clínico sendo constatada(o):  

 

(     ) Gravidez (período Gravídico), cuja idade gestacional é compatível com  _____ semanas e _____ dias, com data 

provável do parto prevista para  ____ de _____________ de _______.  

 

(     ) Período de Puerpério, a contar da data do parto, que ocorreu em ____ de _____________ de _______ .  

 

 

 

.........................................., ...... de .........................de 20_____.  

  

 

 

  ____________________________________  

Assinatura do Médico Gineco-obstetra  

CRM Nº _______ 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO RELIGIOSO  

 

Eu (Nome do Pastor) __________________________________________________________________________, 

com CPF nº ____________________________, na qualidade de Ministro da Igreja ___________________________, 

sob as penas da lei, DECLARO, a quem possa interessar, que (Nome do Candidato) 

_____________________________________________________________________________________, CPF 

_________________________, é fiel membro da Igreja ______________________________________, tendo 

abraçado a fé e os princípios bíblicos adotados por sua igreja, especialmente quanto à observância da santidade do 

dia do sábado, separando-o, desde o pôr do sol da sexta-feira até o seu ocaso no dia do sábado, exclusivamente ao 

Senhor Deus, e que por um imperativo de consciência religiosa reserva-se o direito de dedicar o Santo Dia às atividades 

religiosas, em respeito ao Criador.  

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente 

caso tenha afirmado falsamente os dados preenchidos.  

 

______ de _____________________ de _______. 

 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura Pastor reconhecida firma em cartório) 

 

__________________________________________________ 

(Assinatura do Candidato reconhecida firma em cartório) 
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ANEXO XII – PROGRAMAS – PROVA BASE 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA: Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e 
secundárias. Intenção comunicativa. Vocabulário:  Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras 
e de expressões no texto. Sinônimos e antônimos. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. 
Localização da sílaba tônica. Acentuação gráfica. Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros 
consonantais e diferenças entre sons de letras. Família de palavras. Flexão, classificação e emprego dos substantivos, 
artigos, adjetivos e pronomes. Emprego de verbos regulares e irregulares e tempos verbais. Emprego e classificação 
dos numerais. Emprego de preposições, combinações e contrações. Emprego e classificação dos advérbios. Noções 
básicas de concordância nominal e verbal. Regras gerais de regência nominal e verbal. Sinais de pontuação: Emprego 
do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos da vírgula e do ponto-e-vírgula. Emprego dos dois 
pontos. Uso do travessão. Processos de coordenação e subordinação. Elementos de coesão no texto. Sintaxe do 
período simples. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, com 
as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 21 de outubro de 2015. Título I – Dos Princípios 
Fundamentais – art 1º ao 4º; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – art 5º ao 17; Título III – Da Organização 
do Estado. Da Organização Político-Administrativa – art. 18 ao 31; Da Administração Pública – art. 37 ao 41. Título VI 
– Da Tributação e do Orçamento – art. 145 ao 167; Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira – art. 170 ao 192 e 
Título VIII – Da Ordem Social – art. 193 ao 232. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande 
do Sul nº 13.694/2011); Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI 
nº 12.288/2010). Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha; Lei Orgânica do 
Município de Viamão; Lei nº 4581/2017 - dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Viamão e dá 
outras providências; Lei nº 4582/2017 - cria a entidade autárquica instituto de previdência dos servidores públicos 
municipais de Viamão (IPREV), disciplina o regime próprio de previdência social dos servidores do município de Viamão 
(RPPS) e dá outras providências. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história 
e geografia do Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou 
locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, 
tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCINIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, 
multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, 
decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.  Números fracionários: 
representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), 
comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, volume, capacidade e tempo. Porcentagem. Aplicação dos conteúdos acima listados 
em resolução de problemas. PARTE 2: Proposições simples; Proposições compostas; Conectivos (conjunção, 
disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); Valor lógico de proposições e construção de tabelas-
verdade; Álgebra proposicional; Equivalências lógicas; Negações dos conectivos (conjunção, disjunção, disjunção 
exclusiva, condicional e bicondicional); Tautologia, contradição e contingência; Diagramas lógicos; Lógica de 
argumentação. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. 
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NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: 
pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. 
Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: Relações 
morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo 
Ortográfico vigente, conforme Decreto 7.875/12). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes 
gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive 
emprego do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS, EXCETO CARGOS DO QUADRO DA EPTV  
 
PROGRAMA: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, com 
as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 21 de outubro de 2015. Título I – Dos Princípios 
Fundamentais – art 1º ao 4º; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – art 5º ao 17; Título III – Da Organização 
do Estado. Da Organização Político-Administrativa – art. 18 ao 31; Da Administração Pública – art. 37 ao 41. Título VI 
– Da Tributação e do Orçamento – art. 145 ao 167; Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira – art. 170 ao 192 e 
Título VIII – Da Ordem Social – art. 193 ao 232.  Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande 
do Sul nº 13.694/2011);  Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei 
FederaI nº 12.288/2010).  Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha; 
Lei Orgânica do Município de Viamão; Lei nº 4581/2017 - dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município 
de Viamão e dá outras providências; Lei nº 4582/2017 - cria a entidade autárquica instituto de previdência dos 
servidores públicos municipais de Viamão (IPREV), disciplina o regime próprio de previdência social dos servidores do 
município de Viamão (RPPS) e dá outras providências. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DO QUADRO DA EPTV 
 
PROGRAMA:  PARTE 1: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 
1988, com as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 21 de outubro de 2015. Título I – Dos Princípios 
Fundamentais – art 1º ao 4º; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – art 5º ao 17; Título III – Da Organização 
do Estado. Da Organização Político-Administrativa – art. 18 ao 31; Da Administração Pública – art. 37 ao 41. Título VI 
– Da Tributação e do Orçamento – art. 145 ao 167; Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira – art. 170 ao 192 e 
Título VIII – Da Ordem Social – art. 193 ao 232. 2. Lei Orgânica do Município de Viamão; PARTE 2: 3. Lei Municipal Nº 
4481 de 03 de Abril de 2016 - Dispõe sobre o Sistema de Transporte e Circulação no Município; cria a Empresa Pública 
de Trânsito de Viamão – EPTV e dá outras providências. 
 

NÍVEL MÉDIO 
INFORMÁTICA 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: Área de Trabalho (Exibir, Classificar, 
Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, 
Dispositivos e Impressoras, programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os programas, Pesquisar programa e 
Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar 
e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado 
e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de Tarefas: saber trabalhar, exibir, 
alterar, organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, 
caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; Janelas (navegação no Windows 
e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, 
usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades 
das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de 
marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações 
e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, 
criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e  Nomes 
válidos: identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. Conhecimentos sobre o 
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programa Microsoft Word 2016:  Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, 
guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do 
documento e zoom;  Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, 
utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; 
Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, 
Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, 
alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos; e Ajuda: saber usar a Ajuda. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2016:  Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, 
guias, grupos e botões; Elementos: definir e identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e reconhecer a seleção 
de células, planilhas e pastas; Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, 
renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar fórmulas e funções, utilizar as barra de ferramentas, 
menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; Barra de Ferramentas: identificar e 
utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, 
Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e 
documentos e reconhecer a seleção de células; Fórmulas: saber o significado e resultado de fórmulas; e Ajuda: saber 
usar a Ajuda. Google Chrome versão atualizada: Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades 
do Google Chrome.  Mozilla Firefox versão atualizada: Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades 
do Mozilla Firefox. Internet Explorer 11:  identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 
Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas e de status; identificar e usar as 
funcionalidades dos menus; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de 
Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e utilizar teclas de atalho para qualquer operação. 
Outlook Express: Contas de e-mail, endereços de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, 
destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. 
Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. Microsoft Outlook 2016: Contas de e-mail, endereços de e-
mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar 
mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. 
Gmail: Funcionamento do serviço de e-mail Gmail, incluindo: menus, caixas de e-mails, enviados, rascunhos, 
configurações, estrela, escrever, responder, encaminhar, inserir anexos, filtros, entre outros. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, 
regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora 
locais, hidrografia e relevo, matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história 
e geografia do Estado, do Município e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou 
locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, 
tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
MATEMÁTICA/RACIOCINIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 
fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, 
múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. Razões e Proporções – 
grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, regra de três 
simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro. Calculo algébrico: monômios e polinômios Funções: Ideia de função, 
interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma 
função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Triângulo 
retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, relações trigonométricas 
no triangulo retângulo. Teorema de Tales. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência 
e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. Noções de Geometria Espacial – cálculo do volume de 
paralelepípedos e cilindros circulares retos. Matemática Financeira: porcentagem, juro simples. Estatística: Cálculo de 
média aritmética simples e média aritmética ponderada. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de 
problemas. PARTE 2: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; 
deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Diagramas lógicos. Proposições e conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das 
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proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: Negação, 
conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, 
contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. 
Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, 
negação de proposições quantificadas. Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 

 
NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA: Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias.  
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: 
pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto.  
Substituição de palavras e de expressões no texto.  Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: Relações 
morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo 
Ortográfico vigente, conforme Decreto 7.875/12). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes 
gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive 
emprego do acento indicativo de crase). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS, EXCETO CARGOS DO QUADRO EPTV  
 
PROGRAMA: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, com 
as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 21 de outubro de 2015. Título I – Dos Princípios 
Fundamentais – art 1º ao 4º; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – art 5º ao 17; Título III – Da Organização 
do Estado. Da Organização Político-Administrativa – art. 18 ao 31; Da Administração Pública – art. 37 ao 41. Título VI 
– Da Tributação e do Orçamento – art. 145 ao 167; Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira – art. 170 ao 192 e 
Título VIII – Da Ordem Social – art. 193 ao 232. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio do Grande 
do Sul nº 13.694/2011); Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI 
nº 12.288/2010). Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha; Lei Orgânica do 
Município de Viamão; Lei nº 4581/2017 - dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Viamão e dá 
outras providências; Lei nº 4582/2017 - cria a entidade autárquica instituto de previdência dos servidores públicos 
municipais de Viamão (IPREV), disciplina o regime próprio de previdência social dos servidores do município de Viamão 
(RPPS) e dá outras providências. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DO QUADRO DA EPTV 
 
PROGRAMA:  PARTE 1: BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 
1988, com as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 21 de outubro de 2015. Título I – Dos Princípios 
Fundamentais – art 1º ao 4º; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – art 5º ao 17; Título III – Da Organização 
do Estado. Da Organização Político-Administrativa – art. 18 ao 31; Da Administração Pública – art. 37 ao 41. Título VI 
– Da Tributação e do Orçamento – art. 145 ao 167; Título VII – Da Ordem Econômica e Financeira – art. 170 ao 192 e 
Título VIII – Da Ordem Social – art. 193 ao 232. 2. Lei Orgânica do Município de Viamão; PARTE 2: Lei Municipal Nº 
4481 de 03 de Abril de 2016 - Dispõe sobre o Sistema de Transporte e Circulação no Município; cria a Empresa Pública 
de Trânsito de Viamão – EPTV e dá outras providências. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
MATEMÁTICA/RACIOCINIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 
fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, 
múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. Razões e Proporções – 
grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, regra de três 
simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro. Calculo algébrico: monômios e polinômios Funções: Ideia de função, 
interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma 
função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. Triângulo 
retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, relações trigonométricas 
no triangulo retângulo. Teorema de Tales. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência 
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e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. Noções de Geometria Espacial – cálculo do volume de 
paralelepípedos e cilindros circulares retos. Matemática Financeira: porcentagem, juro simples. Estatística: Cálculo de 
média aritmética simples e média aritmética ponderada. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de 
problemas. PARTE 2: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; 
deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Diagramas lógicos. Proposições e conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das 
proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: Negação, 
conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. Construção de tabelas-verdade. Tautologias, 
contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica.  
Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, 
negação de proposições quantificadas. Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Categóricos. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
INFORMÁTICA 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: Área de Trabalho (Exibir, Classificar, 
Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, 
Dispositivos e Impressoras, programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os programas, Pesquisar programa e 
Arquivos e Ponto de Partida): saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar 
e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado 
e/ou mouse;  Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de Tarefas: saber trabalhar, exibir, 
alterar, organizar, identificar, usar, fechar programa e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, 
caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; Janelas (navegação no Windows 
e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, 
usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as funcionalidades 
das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de 
marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; Bibliotecas, Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos: realizar ações 
e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, 
criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades e etc.; e Nomes 
válidos: identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Word 2016: Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, 
guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do 
documento e zoom; Documentos: abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, 
utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; 
Barra de Ferramentas: identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, 
Inserir, Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, 
alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos; e Ajuda: saber usar a Ajuda. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2016: Ambiente e Componentes do Programa: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, 
guias, grupos e botões; Elementos: definir e identificar célula, planilha e pasta; saber selecionar e reconhecer a seleção 
de células, planilhas e pastas; Planilhas e Pastas: abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, 
renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizar fórmulas e funções, utilizar as barra de ferramentas, 
menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; Barra de Ferramentas: identificar e 
utilizar os ícones e botões das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, 
Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e 
documentos e reconhecer a seleção de células; Fórmulas: saber o significado e resultado de fórmulas; e  Ajuda: saber 
usar a Ajuda. Google Chrome versão atualizada: Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades 
do Google Chrome. Mozilla Firefox versão atualizada: Ambiente e Componentes do Programa: identificar o ambiente, 
características e componentes da janela principal; Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades 
do Mozilla Firefox. Internet Explorer 11: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 
Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas e de status; identificar e usar as 
funcionalidades dos menus; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do Modo de 
Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e utilizar teclas de atalho para qualquer operação. 
Outlook Express: Contas de e-mail, endereços de e-mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, 
destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. 
Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. Microsoft Outlook 2016: Contas de e-mail, endereços de e-
mail, escrever, enviar, responder e encaminhar mensagens, destinatário oculto, arquivos anexos, organizar e selecionar 
mensagens recebidas. Importar e exportar mensagens. Funcionalidade dos menus, ferramentas e teclas de atalho. 
Gmail: Funcionamento do serviço de e-mail Gmail, incluindo: menus, caixas de e-mails, enviados, rascunhos, 
configurações, estrela, escrever, responder, encaminhar, inserir anexos, filtros, entre outros. 
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ANEXO XIII – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
QUADRO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 91 107*: AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA III 
 
PROGRAMA: Noções sobre materiais e ferramentas utilizados na construção civil. Noções sobre execução de: limpeza 
e higiene em geral, uso adequado de produtos de limpeza e higienização, jardinagem e cultivo de plantas, concretagem, 
argamassas, armação de vigas e lajes, alvenarias, pisos, azulejos, pinturas, marcenaria, esquadrias, revestimentos, 
impermeabilizações, escoramentos, formas, pavimentação, aterros, serviços elétricos, instalações hidráulicas e 
execução de fossas sépticas. Remoção de lixos e detritos. Segurança e higiene do trabalho. 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 92 108*: ELETRICISTA 
 
PROGRAMA: Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Unidades. Corrente 
contínua e alternada. Lei de Ohm. Circuitos elétricos – série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. 
Circuitos trifásicos. Potência e energia. Medidas elétricas. Desenho Técnico: Simbologia. Diagramas. Interpretação de 
projetos elétricos. Máquinas elétricas: Transformadores, Motores de indução monofásicos e trifásicos. Acionamentos e 
controles elétricos. Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA).  
Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção preventiva e preditiva de sistemas elétricos.  
Normalização: NR-10, NBR 5419 e NBR 5410. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 93 109*: MECÂNICO 
 
PROGRAMA: Componentes, funcionamento e manutenção dos componentes e sistemas veiculares (transmissão, 
suspensão, frenagem, carroceria, segurança, injeção e ignição, exaustão, elétrica, motor a combustão). Atendimento 
ao público. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). Componentes de segurança do 
veículo. Conhecimentos sobre as normas, leis e atribuições inerentes ao cargo. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 
1994 (código de ética). Ética profissional. Funcionamento, manutenção e reparo dos principais sistemas veiculares 
(elétrico, freios, motor e refrigeração). Limpeza e organização. Mecânica de automóveis. Medidas de conservação de 
veículos. Planejamento e organização das atividades de trabalho. Saúde e segurança no ambiente de trabalho. 
Mecânica veicular. Sistemas elétricos em veículos. Pneus e freios. Motores a combustão interna em veículos. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 94 110*: MERENDEIRA 

 
PROGRAMA: Noções gerais sobre: alimentos, função dos alimentos, vitaminas e nutrientes, estocagem dos alimentos, 
controle de estoque, reaproveitamento de alimentos, conservação e validade dos alimentos. Nutrição. Merenda escolar. 
Segurança e higiene do trabalho. Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 
Coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 95 111*: MOTORISTA 
 
PROGRAMA: Legislação de Trânsito: Do Sistema Nacional do Trânsito. Das Normas Gerais de Circulação e Conduta. 
Condução de Veículos por Motorista Profissional. Dos Pedestres e Condutores de Veículos não Motorizados. Dos 
Equipamentos Obrigatórios. Do Cidadão. Da Educação Para o Trânsito. Da Sinalização de Trânsito. Dos Veículos. Do 
Registro de Veículos. Do Licenciamento. Da Habilitação. Das Infrações. Das Penalidades e Multas. Das Medidas 
Administrativas. Do Processo Administrativo. Dos Crimes de Trânsito. Conceitos e Definições. Lei nº 13.103/2015 – 
Dispõe sobre o exercício da profissão de Motorista. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. 
Noções de primeiros socorros no trânsito. Transporte de passageiros e de cargas perigosas (materiais biológicos). 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 96 112*: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

PROGRAMA: Noções de primeiros socorros no trânsito. Tipos e funções de máquinas rodoviárias. Operação de 
máquinas. Normas Regulamentadoras aplicadas à operação de máquinas. Responsabilidades. Inspeção inicial da 
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máquina e equipamento. Lista de verificação. Manutenção de máquinas. Práticas recomendáveis para o uso de 
máquinas e equipamentos. Conhecimentos sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema hidráulico. Segurança 
na operação e normas de segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual e equipamento de 
proteção coletiva. Segurança na manutenção. Sistema de alimentação de ar e combustível. Sistema de lubrificação. 
Sistema de arrefecimento. Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção). Funcionamento de 
motor ciclo 4 tempos ciclo diesel. Calibração dos pneus. Caixa de câmbio, tipos de transmissão e tomada de potência 
(TDP). Freios. Sistema hidráulico e de comando remoto. Sistema de bloqueio do diferencial. Conjunto de embreagem. 
Manutenção preventiva. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 97 113*: SERVENTE 
 

PROGRAMA: Limpeza de ambientes e cuidados à exposição a produtos químicos e sujidades; prevenção de doenças. 
Normas de Segurança e Higiene, tipos e uso de EPI. Conhecimento de equipamentos e normas de segurança, higiene 
e manutenção. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Coleta, separação e armazenamento do lixo. 
Resíduos orgânicos e recicláveis. Noções sobre estoque de produtos (controle, armazenamento, cuidados). 
Procedimentos operacionais padrão e para a limpeza de pisos, paredes e forros; precaução de contato, precauções 
respiratórias com aerossóis, precauções respiratórias com gotículas, higiene pessoal; lavagem correta das mãos. 
Relações humanas no trabalho/ética profissional. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 61 57*: ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO 
 
PROGRAMA: Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Art. 225 
a 230). BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção 
e recuperação da saúde e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 e alterações - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 
2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 62 AO 85 58 AO 81*: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 
 
PROGRAMA: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - Portaria 
n° 2488/GM/2011. Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos. Conceito de territorialização, 
microarea e área de abrangência. Diagnóstico comunitário. Principais problemas de saúde da população e recursos 
existentes para o enfrentamento dos problemas. Saúde da criança, adulto, adolescente, da mulher e do idoso. 
Abordagem comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde. Acolhimento e vínculo. Visita domiciliar. 
Estratégia Saúde da Família. Calendário básico de vacinação. Noções Básicas de doença como: Leishmaniose visceral 
e tegumentar, dengue, esquistossomose, tuberculose, hanseníase, hipertensão arterial, diabetes, entre outras. Higiene, 
saúde e prevenção das doenças contagiosas. A participação do Agente Comunitário de Saúde no PACS e PSF. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Educação permanente em saúde. Conhecimentos geográficos da 
área/região/município de atuação. Conceitos e critérios de qualidade de atenção à saúde: acessibilidade, humanização 
do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros. Noções Básicas de Epidemiologia, Meio Ambiente 
e Saneamento. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 86 82 AO 102*: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Regulamentação do exercício da profissão. Dengue. Zyka. Chikungunya. Leishmaniose. 
Hepatites. Tuberculose. Escorpionismo. Doenças infecciosas e parasitárias. Controle de Epidemias. Vigilância em 
Saúde. Controle de Vetores. Sistema Único de Saúde. Atenção Primária em Saúde. Educação em Saúde. Saneamento 
Básico. Vigilância Epidemiológica. PARTE 2: Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde (Lei 8.080/1990). Conceitos de endemia, epidemia, pandemia, zoonoses, vetor de doença, hospedeiros, 
parasitismo, reservatório. Leishmanioses, doença de Chagas, leptospirose, febre amarela e dengue: agente etiológico, 
mecanismo de transmissão, vetores, hospedeiros, reservatórios, medidas de proteção e controle. Biologia, ecologia e 
controle dos vetores das leishmanioses, doença de chagas e dengue. Biologia, ecologia e controle de roedores. Noções 
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básicas de epidemiologia. Programa Nacional de Controle da Dengue. Diretrizes Nacionais para a Prevenção e o 
Controle de Epidemias de Dengue. Índices entomológicos e métodos de levantamento de índices com relação ao vetor 
da dengue. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 87 103*: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos; Licitações: Princípios, Definições, Compras, Alienações, 
Modalidades, Tipos, Limites, Dispensa, Inexigibilidade, Fases e Processo Licitatório e Contratos Administrativos. Lei nº 
14.133/2021, Lei 10.520/2002. Decreto 3.555/2000 e Decreto 10.024/2019 e suas alterações posteriores até a data de 
publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos da Administração. Organização. 
Fundamentos da Administração. Noções de planejamento e controle. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. Expressões e 
vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação Qualitativa. Modelos e 
Documentos. Comunicação Escrita e Oral. Envelope e endereçamento postal. Qualidade na prestação de serviços e 
no atendimento presencial, virtual e telefônico. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos 
profissionais e padrões de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento online, telefônico, agenda e e-mail. 
Secretariar reuniões. Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de 
Arquivamento e Normas para Arquivo. Noções de Arquivística. Administração de Materiais: patrimônio, almoxarifado, 
compras e estoque. Inventário. Logística. Bens Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados 
à Administração de Materiais e a Logística. Todas as legislações devem ser consideradas em relação às suas 
atualizações existentes. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 88 104*: FISCAL MUNICIPAL 
 
PROGRAMA: Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito – Volume I - Competência municipal, incluindo as 
concorrentes dos órgãos e entidades estaduais de trânsito e rodoviários. Legislação Federal de Trânsito: Disposições 
Preliminares. Do Sistema Nacional de Trânsito. Das Normas Gerais de Circulação e Conduta. Da Condução de Veículos 
por Motoristas Profissionais. Dos Pedestres e Condutores de Veículos Não Motorizados. Do Cidadão. Da Educação 
para o Trânsito. Da Sinalização de Trânsito. Dos Veículos. Do Registro de Veículos. Do Licenciamento. Da Habilitação. 
Das Infrações. Das Penalidades. Das Medidas Administrativas. Do Processo Administrativo. Dos Crimes de Trânsito. 
Das Disposições Finais e Transitórias. Dos Conceitos e Definições. Legislação Municipal Tributária: Lei Municipal Nº. 
4.556/2016 - Disposições Preliminares. Dos Impostos. Das Taxas. Da Contribuição de Melhoria. Da Notificação e 
Intimação. Da Arrecadação dos Tributos. Das Infrações e Penalidades. Das Isenções. Da Administração Tributária. Do 
Processo Tributário. Disposições Gerais. Anexos. Legislação Municipal de Obras e Edificações:  Lei Municipal nº 
4.386/2015 - Das Definições. Dos Objetivos. Da Classificação das Edificações. Das Responsabilidades. Normas 
Administrativas. Das Penalidades. Obrigações a Serem Cumpridas Durante a Execução das Obras. Condições Gerais 
Relativas aos Terrenos. Materiais e Elementos de Construção. Circulações. Iluminação e Ventilação. Tipos de 
Edificações e Atividades. Equipamentos e Instalações. Legislação Municipal sobre Meio Ambiente: Decreto nº 89/2014 
- Disciplina a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente no âmbito do 
Município de Viamão. Todas as legislações devem ser consideradas em relação às suas atualizações existentes. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 89 105*: GUARDA MUNICIPAL 

PROGRAMA: Direitos Humanos e Cidadania. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei Maria da 
Penha. Direito Penal: crime, contravenção penal, licitude e culpabilidade, espécies de crime: dos crimes contra a 
pessoa, dos crimes contra o patrimônio, dos crimes contra os costumes, dos crimes contra a saúde pública, dos crimes 
contra a administração pública. Abuso de Autoridade. Sistema Nacional de Armas. Lei antidrogas. Direitos do 
consumidor. Código de Trânsito Brasileiro. Estatuto Geral das Guardas Municipais. Gestão integrada de fiscalização e 
segurança urbana. Videomonitoramento: função, atribuição, competência da guarda municipal. Código de posturas do 
munícipio. 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 90 106*: MONITOR 

PROGRAMA: História da Educação. Concepções de crianças, adolescentes, adultos e idosos. Desenvolvimento 
infantil. A relação e a diferença de Cuidar e Educar (acrescentar). Planejamento pedagógico. Organização dos tempos, 
espaços e materiais para atividades pedagógicas e/ou recreativas. Brincadeira e atividades esportivas. A arte, a música 
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e o movimento. Orientação à higiene e cuidados pessoais. Noções básicas de: assepsia, desinfecção e esterilização 
do ambiente. Auxílio e orientação quanto à alimentação. Educação inclusiva para pessoas portadoras de necessidades 
especiais. Dificuldades e transtornos de aprendizagem e desenvolvimento. Educação: desafios e compromissos. 
Estatuto da criança e do adolescente. Noções de Primeiros Socorros aos alunos. Serviços socioassistenciais. 
Conhecimento de temáticas em família, criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, 
exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Lei 
Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Equipe multiprofissional; Ética e 
postura profissional. 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 53 50*: TÉCNICO AGRÍCOLA 
 
PROGRAMA: Fertilidade e Conservação dos Solos: princípios de fertilidade do solo e conservação; avaliação da 
fertilidade do solo; amostragem e interpretação análises; principais elementos e suas funções; Fertilizantes e corretivos. 
Entomologia e Defensivos Agrícolas: precauções no manuseio de defensivos; precaução durante e após a aplicação; 
toxicologia; métodos de controle de pragas; principais pragas das culturas. Manejo Integrado de Doenças Pragas e 
Plantas Daninhas: conceitos; método de determinação de danos e perdas; monitoramento espaço-temporal; previsão 
de doenças; controle doenças; manejo integrado de pragas; manejo integrado de plantas daninhas. Lavouras Anuais: 
cultivo; manejo e produção. Olericultura: principais grupos/ famílias de plantas utilizadas: herbáceas, raízes, bulbos e 
frutos; fatores climáticos e sua importância; tipos de propagação; nutrição mineral; irrigação; controle fitossanitário; 
comercialização. Fruticultura: principais espécies/culturas; técnicas de propagação; adubação; condução dos pomares; 
colheita; armazenagem. Fitopatologia: princípios e conceitos; importância e natureza das doenças; principais agentes 
causais; sintomatologia e diagnose doenças; relações patógeno-hospedeiro; epidemiologia e controle. Plantas 
Daninhas: princípios gerais; métodos de controle; dinâmica de herbicidas; mecanismos de ação dos herbicidas.  
Mecanização agrícola, princípios básicos de uso, regulagens e manutenção. Legislação ambiental e florestal. 
Bioclimatologia e zootecnia. Gado de corte e gado de leite. Princípios de tecnologia de alimentos. 
 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 54 51*: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
PROGRAMA: Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 
8.142/90. Objetivos do SUS. Atribuições, doutrinas e competências. Princípios que regem a organização do SUS. Pacto 
pela Saúde, de Gestão e pela Vida. Portaria Ministério da saúde nº 2436 de 21/09/2017 – Política Nacional de Atenção 
Básica. Políticas de Saúde – Modelos de atenção à saúde. Vigilância à Saúde: noções básicas. Programas nacionais 
de saúde. Sistema municipal de saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades. Políticas e sistemas de saúde 
no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Política Nacional de Meio Ambiente. Atenção Primária à Saúde – conceitos, princípios e 
organização no Brasil e no mundo. História da APS. Atenção à Saúde da Família – Estratégia de Saúde da Família: 
histórico, processo de implantação no Brasil, organização e normatizações, princípios e diretrizes do Programa de 
Saúde da Família e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Conhecimento em ambulância e equipamentos 
de suporte básico de vida no atendimento pré-hospitalar, Atendimento a múltiplas vítimas, Prevenção do trauma, 
Biomecânica do trauma, Avaliação e atendimento inicial às emergências, Suporte Básico de Vida, Trauma torácico, 
Alterações Circulatórias, Trauma abdominal, Trauma Cranioencefálico, Trauma raquimedular, Trauma 
Musculoesquelético, Trauma Térmico, Trauma na Criança, Trauma no Idoso, Triagem, transporte, Materiais e 
equipamentos para sala de emergência, Queimaduras - tratamento e condutas de enfermagem, Síndrome de 
Abstinência do álcool condutas de enfermagem, Alterações metabólicas, Ética profissional, Psiquiatria condutas do 
enfermagem/abordagem, Administração de drogas em urgência e emergência, ECG – alterações básicas, Desfibrilação 
Automática Externa, Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de vida/ suporte avançado de vida. 9. 
Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional Técnico de Enfermagem. O que são DSTs, sintomas, 
modos de transmissão. AIDS: Sintomas e fases da doença, tratamento. Hepatites: Vacinas disponíveis, sintomas da 
doença. Câncer do colo de útero e mamas: Prevenção, detecção precoce, tratamento fornecido pela equipe de saúde, 
sintomas da doença. Lavagem das mãos e suas implicações. Responsabilidade ética e profissional em Enfermagem. 
Cuidados de enfermagem com movimentação, deambulação, aplicação de medicamentos, higiene e conforto de 
pacientes acamados, preparo de doentes para cirurgias, enfermagem no centro cirúrgico. Relacionar vacinas às 
doenças, seu armazenamento, calendário e vias de administração. Realização de curativos, vias de administração de 
medicamentos, verificação de sinais vitais, registro no prontuário, cálculo de diluição de medicações, transformação de 
grandezas matemáticas (miligramas, mililitros, gotas, horas, minutos) e suas combinações no preparo e administração 
de medicações. Classificação de risco nos serviços de urgência e emergência. Doenças de notificação compulsória em 
território nacional. Termos utilizados em enfermagem e seus conceitos. Atendimento, orientação e acompanhamento à 
pacientes portadores de ostomias. Lei nº 7498/1986 – Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e 
dá outras providências. 
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NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 55 52*: TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 
 
PROGRAMA: Política Nacional de Saúde Bucal. Saúde Bucal. SB Brasil: Brasil Sorridente. Perfil e Competências 
Profissionais do Técnico em Saúde e auxiliar em Saúde Bucal. Saúde na escola. Regulamentação do exercício da 
profissão. Código de Ética Odontológico. Gerenciamento de Resíduos. Prevenção e Controle de Riscos em serviços 
odontológicos. Radiologia Odontológica. Recomendação para o uso de Fluoretos no Brasil. 
 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 56 53*: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NÍVEL II  
 
PROGRAMA: Microinformática. Conceitos. Características. Modalidades de processamento (online, offline, batch, real 
time, time sharing). Arquitetura de computadores - Hardware: conceitos, identificação dos componentes e funções, 
siglas, tipos, características, conexões e conectores, equipamentos, mídias. Memória. Placa mãe. CPU X 
Microprocessadores. Equipamentos e Dispositivos de armazenamento, ópticos, de entrada, de entrada/saída e de 
saída de dados. Parâmetros de desempenho de equipamentos. Instalação, montagem e manutenção de computadores. 
Software: conceitos, software básico e aplicativo, sistemas operacionais. Conceitos sobre a operação de 
microcomputadores. Ambientes Windows 7/8/8. 1/10 BR -- Área de Trabalho, significado e uso das teclas, ícones, 
atalhos de teclado, gerenciador de pastas e arquivos - Interface Gráfica -- Windows Explorer/Computador, formatos, 
emprego de recursos. MSOffice 2010/2013/2016 BR (Word, Excel, Powerpoint) - conceitos, características, ícones, 
atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. Redes de Computadores. Conceitos, características, 
comunicação de dados, sinais analógico e serial, transmissão serial x paralela, half-duplex X full-duplex, meios de 
transmissão, conectores, topologias, protocolos, tecnologias, padrões Fast Ethernet X Gigabit Ethernet X 10 Gigabit 
Ethernet X ATM, modelo OSI/ISO, Arquitetura TCP/IP, redes cabeadas e wireless, máscaras de rede. Gerenciamento 
e manutenção de rede. Programação. Conceitos básicos, características, estruturas de dados, construção de 
algoritmos. Conceitos básicos sobre as linguagens de programação e ambientes de desenvolvimento: Java, JavaScript, 
HTML x HTML 5 x XHTML, XML, CSS X CSS3, ASP x PHP. Conceitos básicos sobre construção de sites. Sistemas de 
Informação e Banco de Dados. Conceitos básicos, noções de sistemas de informação, características, ciclo de vida de 
sistemas, metodologias, modelo relacional, modelagem, UML, SQL. Web. Conceitos, características, acesso, 
navegação, busca, pesquisa, Internet X Intranet X Extranet, browsers Internet Explorer 11 BR, Edge, Firefox Mozilla 
v54.0.1, Google Chrome. Correio Eletrônico. WebMail. Redes Sociais: Facebook, Linkedin, Twitter. Instagram. 
Segurança. Conceitos, características, segurança de equipamentos, de sistemas de informação, em redes e na internet. 
Vírus. Backup. Firewall. VPN. Procedimentos. Cuidados. 
 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 58 54*: TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
 
PROGRAMA: Educação ambiental (aspectos legais, histórico no Brasil e no mundo, principais conferências nacionais 
e internacionais); Programa Nacional de Educação Ambiental - ProNEA. - Ecologia (conceitos, componentes bióticos e 
abióticos dos ecossistemas, cadeia alimentar, sucessões ecológicas, biomas, ecossistemas, ciclos biogeoquímicos); 
poluição ambiental (água, solo, ar, sonora e visual); saneamento ambiental; mudanças climáticas; conservação da 
Biodiversidade; Unidades de Conservação. - Recursos hídricos. - Gerenciamento de resíduos sólidos 
(acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final). - Desenvolvimento Sustentável; crescimento 
econômico, desigualdades sociais e impactos ambientais; participação social e cidadania. - Licenciamento Ambiental. 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). - Noções de saúde pública e de 
epidemiologia. - Noções de saúde ocupacional (regulamento, normas, conservação e uso de Equipamentos de 
Segurança – EPIs). 
 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 59 55*: TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 
 
PROGRAMA: Nutrição fundamental: digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e 
micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação nutricional: indicadores antropométricos, 
bioquímicos, dietéticos e clínicos. Desnutrição e obesidade. Alimentos: propriedades físicoquímicas; tecnologia de 
alimentos, higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica dietética: planejamento e aquisição de gêneros 
alimentícios; pré-preparo e preparo. Administração de serviços de alimentação e nutrição: planejamento, organização, 
controle. Legislação de alimentos: boas práticas de fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, 
informação nutricional complementar e alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. Legislação profissional. 
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NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 60 56*: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
PROGRAMA: Segurança e Medicina do Trabalho: Normas Regulamentadoras. Acidentes do trabalho: teoria dos 
acidentes e estatísticas. Investigação e análise de acidentes de trabalho. Metodologias de investigação. Fatores 
humanos e organizacionais. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. Perfil profissiográfico 
previdenciário. Laudo técnico de condições ambientais de trabalho. Aposentadoria especial. eSocial em segurança e 
saúde no trabalho. Processos produtivos: gerenciamento dos riscos ocupacionais. Antecipação e reconhecimentos dos 
riscos. Metodologias e medidas para avaliação e controle. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos 
e instalações: segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. Segurança com eletricidade. Segurança com 
caldeiras, vasos de pressão e tubulações. Elevação e transporte de materiais. Riscos e prevenção em obras de 
construção, demolição e reforma. Proteções coletiva e individual. Cores e sinalização de segurança. Higiene do 
Trabalho: Conceito e classificação dos riscos ocupacionais físicos, químicos e biológicos. Princípios e objetivos da 
higiene ocupacional. Limites de Exposição para agentes físicos e químicos. Ruído e vibrações. Iluminamento. 
Temperaturas extremas (calor e frio). Radiações ionizantes e não ionizantes. Aerodispersóides, gases e vapores. 
Agentes Biológicos. Medidas de controle coletivo, administrativo e individual para os riscos ocupacionais. Eficácia das 
medidas de controle. Sistemas de ventilação e de exaustão. Programas de prevenção de riscos ocupacionais. 
Programa de conservação auditiva (PCA). Programa de proteção respiratória (PPR). Fichas de informações de 
segurança de produtos químicos (FISPQ). Prevenção e combate a incêndios: física e química do fogo. Classes de 
incêndios e métodos de combate. O comportamento do fogo e a integridade estrutural. Sistemas de detecção e alarme 
de incêndios. Sistemas e equipamentos para o combate de incêndios. Legislação estadual sobre segurança, prevenção 
e proteção contra incêndios nas edificações e áreas de risco de incêndio. Doenças Profissionais ou do Trabalho: 
agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho. Programa de controle médico de saúde 
ocupacional. Toxicologia ocupacional. Ergonomia: aplicação da Norma Regulamentadora. Comitê de Ergonomia. 
Metodologias utilizadas para análise ergonômica do trabalho (AET). 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 01: ADVOGADO 
 
PROGRAMA: DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública Direta: espécies de órgãos públicos. Administração 
Pública Indireta: autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas. Concessionárias 
e permissionárias. Agências Executivas e Reguladoras. Conselhos de Fiscalização Profissional. Princípios que regem 
a Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, dignidade da pessoa humana, boa-fé, igualdade, continuidade do serviço público e 
segurança jurídica. Atos Administrativos: noção, afiscal, elementos, classificação, perfeição, eficácia e validade. 
Espécies. Extinção. Controle judicial dos atos administrativos. Processo Administrativo: noção, princípios aplicáveis, a 
procedimentalização das decisões administrativas. Processo Administrativo Disciplinar. Processo sumário. Poderes 
Administrativos: Poder de Polícia, Poder Disciplinar, Poder Hierárquico, Poder Vinculado, Poder Discricionário e Poder 
Regulamentar. Agentes Públicos: noção e classificação. Espécies de regimes jurídicos: institucional e contratual. 
Regras constitucionais aplicáveis aos servidores públicos. Agentes públicos e a improbidade administrativa (Lei nº 
8.429/92). Licitação Pública: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade. 
Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação. Sanções penais na licitação. Lei nº Lei 
8.666/1993 e 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Contratos Administrativos: conceitos, 
peculiaridades e interpretação. Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais 
ou necessárias, garantias para a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: 
direitos e obrigações das partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do 
contrato. Inexecução, revisão, suspensão e rescisão do contrato. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Serviço Público: conceito e classificação. Regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos 
do usuário. Competência para prestação do serviço. Formas e meios de prestação do serviço. Convênios e consórcios 
administrativos. Concessão, permissão e autorização. Lei nº 8.987/95. Domínio Público: conceito e classificação dos 
bens públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. 
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no 
domínio econômico. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação 
administrativa. Responsabilidade civil do Estado: noção, excludentes de responsabilidade civil do Estado, ação de 
regresso. Interpretação do artigo 37, §6º, da Constituição Federal. Teoria da responsabilidade civil objetiva. A 
responsabilidade civil do Estado por atos omissivos e comissivos de seus agentes. Controle da administração: conceito, 
tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios de controle. Formas 
judiciais de controle da atividade administrativa: Ação Popular (Lei n. 4.717/65), Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85) e 
Mandado de Segurança individual e coletivo (Lei n. 12.016/2009). Sumulas do Supremo Tribunal Federal e Sumulas 
do Superior Tribunal de Justiça sobre Direito Administrativo. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: princípios 
fundamentais. Teoria da Constituição. Classificação das Constituições. Da aplicabilidade e interpretação das normas 
constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e 
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concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e 
coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. Da organização político 
administrativa: das competências da União, Estados e Municípios. Da organização do Estado: arts. 18 a 43 da 
Constituição Federal. Do Poder Legislativo: Do Congresso Nacional. Atribuições do Congresso Nacional, Da Câmara 
dos Deputados. Do Senado Federal. Dos Deputados e Senadores. Das reuniões e das comissões. Processo legislativo. 
Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. (arts. 44 a 75 da Constituição Federal). Do Poder Executivo: arts. 
76 a 91 da Constituição Federal. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Superior 
Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes do Trabalho. Das 
funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Públicas. Da 
Tributação e do Orçamento (arts. 145 a 169 da Constituição Federal). Da Ordem Econômica e Financeira (arts. 170 a 
192 da Constituição Federal). Da Ordem Social: Da Saúde (arts. 196 a 200 da Constituição Federal). DIREITO DO 
TRABALHO: Fontes do direito do trabalho e princípios aplicáveis. Direitos constitucionais dos trabalhadores. Relação 
de trabalho e relação de emprego. Sujeitos do contrato de trabalho. Contrato individual de trabalho. Alteração, 
suspensão, interrupção e rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio. Estabilidade e garantias provisórias de 
emprego. Jornada de trabalho e descanso. Salário mínimo. Férias. Salário e remuneração. FGTS. Segurança e 
medicina no trabalho. Proteção ao trabalho do menor. Proteção ao trabalho da mulher. Direito coletivo do trabalho. 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Provas, recursos e ação rescisória no processo do trabalho. Processos de 
execução. Prescrição e decadência no processo do trabalho. Competência da Justiça do Trabalho. Rito sumaríssimo 
no dissídio individual. Comissão prévia de conciliação nos dissídios individuais. Dissídios coletivos. Da Instituição 
Sindical. Processo de multas administrativas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. Das 
Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade; Dos direitos da personalidade. Das Pessoas Jurídicas. Do 
Domicílio. Das Diferentes Classes de Bens: Dos bens considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens 
móveis); Dos bens públicos. Dos Fatos Jurídicos. Das modalidades das Obrigações: Das obrigações de dar; Das 
obrigações de fazer; Das obrigações de não fazer. Do Adimplemento e Extinção das Obrigações: Do pagamento. Do 
Inadimplemento das Obrigações. Dos Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato: Da compra e venda; Da 
doação; Da locação de coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da empreitada; Do seguro (Disposições 
gerais; Do seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Da Posse. Da Propriedade: Da propriedade em geral 
(Disposições preliminares); Da aquisição da propriedade imóvel; Da perda da propriedade. Direito do Consumidor (Lei 
n. 8.078/90). Direito de Empresa (arts. 996 a 1.195 do Código Civil). Súmulas do STF e STJ sobre Direito Civil, Direito 
do Consumidor e Direito da Empresa. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Das normas Processuais Civis: Das normas 
fundamentais e da aplicação das normas processuais. Jurisdição e competência. Sujeitos do processo. Intervenção de 
terceiros. Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública. Dos atos processuais. Tutela provisória. Da 
formação, suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento: Procedimento comum. Petição inicial, 
contestação, exceções, reconvenção, réplica. Revelia. Improcedência liminar do pedido. Audiência e conciliação e 
mediação. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento de sentença: 
Liquidação de sentença. Procedimento de cumprimento da sentença. Procedimentos especiais. Procedimentos 
especiais de jurisdição contenciosa e voluntária. Mandado de Segurança: individual e coletivo. Ação Popular. Ação Civil 
Pública. Ação por ato de improbidade administrativa. Processo de execução: Da execução em geral. Das diversas 
espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de execução. Execução 
fiscal (Lei nº 6.830/80). Dos procedimentos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Da ordem dos 
processos no tribunal. Incidente de assunção de competência. Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Ação 
rescisória. Do incidente de resolução de demandas repetitivas. Recursos. Processo de execução: Da execução em 
geral. Das diversas espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de 
execução. Execução fiscal (Lei nº 6.830/80). Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 
sobre Processo Civil. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Código Penal: Parte geral: Aplicação da 
Lei Penal; do Crime; da Imputabilidade Penal; do Concurso de Pessoas; da pena (capítulo VI - dos efeitos da 
condenação); da extinção da punibilidade. Parte especial: dos Crimes contra a Fé Pública; dos Crimes contra a 
Administração Pública. Leis Criminais Especiais: Crimes de abuso de autoridade e Crimes previstos na lei de Licitações. 
Código de Processo Penal: Do Processo em Geral. Lei Federal n.º 9.099/95: Juizados Especiais Criminais. Súmulas 
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Penal e Processo Penal. DIREITO 
TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais de Direito Tributário. Legislação Tributária. Obrigação 
Tributária: a) hipótese de incidência. b) fato gerador. c) sujeitos ativo e passivo. d) responsabilidade tributária. Crédito 
Tributário: a) lançamento. b) modalidades. c) revisão. d) suspensão. e) extinção. f) exclusão. 6) Imunidades e isenção. 
Tributos: a) natureza jurídica. b) conceito. c) classificação. d) espécies. e) impostos. f) taxas. g) contribuições. h) 
empréstimo compulsório. 8) Garantias e privilégios do Crédito Tributário. Administração tributária. Crimes contra a 
ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. Lei Federal nº 6830, de 22 de setembro de 1980 e 
alterações. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Tributário. DIREITO 
AMBIENTAL: Direito Ambiental. Conceito. Objeto. Princípios fundamentais. Normas constitucionais relativas à 
proteção ambiental. Repartição de competências em matéria ambiental. Zoneamento Ambiental. Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza. Poder de polícia e Direito Ambiental: Licenciamento ambiental. 
Responsabilidade ambiental: administrativa, civil e penal; dano ambiental; poluição e poluidor; papel do Ministério 
Público na defesa do meio ambiente; crimes ambientais: espécies e sanções penais. Sistema nacional do meio 
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ambiente. Política nacional do meio ambiente. Estudo de impacto ambiental. Conceito. Competências. Requisitos. 
Proteção às florestas no Direito Ambiental brasileiro. Áreas de preservação permanente e unidades de conservação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 02: ANALISTA DE LICITAÇÕES 
 
PROGRAMA: Licitação Pública: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, limites, instrumento 
convocatório, prazos, fase interna e externa, comissão de licitações. Procedimento, anulação, revogação, adjudicação 
e homologação da licitação. Tipos e Modalidades de licitação. Pregão Presencial e Eletrônico, sessão pública e 
procedimento. Lei nº 14.133/2021, Lei nº 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19 e alterações, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Lei Complementar 123/06, Lei 13.303/16. Dispensa e inexigibilidade de licitação. Registro de Preços. 
Penalidades na licitação. Responsabilização dos agentes. Parecer jurídico na Licitação. Súmulas do Tribunal de Contas 
da União. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 03: ANALISTA DE SISTEMAS 
 
PROGRAMA: Análise de Sistemas: Análise, projeto e desenvolvimento de sistemas de informação utilizando os 
conceitos, metodologias, arquiteturas, técnicas, fases e ferramentas, diagramas e notações da Análise e Projeto 
Orientados a Objeto (Processo Unificado e Linguagem de Modelagem Unificada - UML) e Metodologia ou Framework 
Ágil (Scrum e XP). Qualidade de Software. Teste de Software. Métricas de Software: contagem de ponto de função 
indicativa, estimada e detalhada. Engenharia de Requisitos. Modelagem de processos. Usar e reconhecer o uso dos 
softwares Bizagi BPMN Modeler 3.0 e Astah-community-7.1.0 ou versões superiores desses softwares. Técnicas e 
Linguagens de Programação: programação orientada a objetos, acesso a banco de dados. Usar e reconhecer o uso 
das linguagens de programação PHP e Java. Usar e reconhecer o uso do software IDE Eclipse Java Oxygen e IDE 
Netbeans. Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD): Arquitetura de um SGBD (características, componentes, 
funcionalidades, vantagens e desvantagens); Banco de dados: fundamentos características, componentes e 
funcionalidades; Modelos de Bancos de Dados; Projeto de Banco de Dados: conceitual, lógico e físico; Modelo 
relacional e modelo entidaderelacionamento; Álgebra Relacional; Linguagem de consulta estruturada (SQL): Comandos 
da DDL, DML, DCL, DTL e Select. Projeto de banco de dados relacional: indexação, custo de processamento de 
consultas, transações, controle de concorrência e regras de integridade. Data Warehouse e Data Marts. Modelagens 
Multidimensionais. Utilização e reconhecimento do uso dos software Oracle Database Express Edition 11g Release 2, 
MySQL Community 5, brModelo 2.0., DBDesigner 4. e MySQL Workbench 6 e versões superiores desses softwares. 4. 
Algoritmos e Estrutura de Dados: Fundamentos de lógica de programação: tipos de dados, expressões, estruturadas 
de controle e repetição, pseudocódigos, fluxogramas; Estruturas de dados homogêneas e heterogêneas: representação 
e manipulação de matrizes, listas, filas, pilhas e árvores. Usar e reconhecer o uso do software VisuAlg 3.0 e versões 
superiores. Conceitos de segurança da informação: Conceitos Básicos: confidencialidade, integridade e disponibilidade. 
Criptografia. Certificação Digital. Assinatura Digital. Segurança, Golpes e Ataques na Internet. Códigos Maliciosos 
(Malwares). Segurança de computadores. Normas 27001 e 27002. Decreto 56.106/2021 (Política de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do RS). 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 04:  ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NÍVEL I 
 
PROGRAMA: Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. Representação de dados. 
Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador (hardware e software). Sistemas de 
entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. Características dos principais processadores 
do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias de virtualização de plataformas: emuladores, máquinas 
virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, características e aplicações). Sistemas de arquivos NTFS, FAT12, FAT16, 
FAT32, EXT2, EXT3, EXT4: características, metadados e organização física. Sistemas Operacionais: Gerência de 
processos. Gerência de memória. Gerência de entrada e saída. Características dos sistemas operacionais Windows 
(10, Server 2012, Server 2016). Log de eventos do Windows. Registro do Windows. Sistema operacional GNU Linux. 
Características do sistema operacional GNU Linux. Configurações, controles de acesso, comandos e gerenciamento 
de usuários nos ambientes Windows e Linux. Linguagens de programação: Noções de linguagens procedurais, tipos 
de dados elementares e estruturados, funções e procedimentos. Noções de linguagens de programação orientadas a 
objetos: objetos, classes, herança, polimorfismo, sobrecarga de métodos. Estruturas de controle de fluxo de execução. 
Português estruturado com o software VisuAlg. Programação em PHP e Java. Desenvolvimento de sistemas Web: 
HTML, AJAX, XML, Web Services, CSS, JavaScript, DHTML. Estruturas de dados e algoritmos: Listas, filas, pilhas e 
árvores. Métodos de acesso, busca, inserção e ordenação em estruturas de dados. Arquitetura de software: arquitetura 
3 camadas, modelo MVC. Soluções de Integração: Service-Oriented Architecture (SOA) e Web services. Modelagem 
de Processos de Negócio: Conceitos básicos. Identificação e delimitação de processos de negócio. Gerenciamento de 
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processos de negócio (BPM). Técnicas de mapeamento de processos (modelos AS IS). Recomendações de 
acessibilidade para a construção e adaptação de conteúdos do governo brasileiro na Internet, conforme Decreto nº 
5.296, de 02/12/2004. Modelo de acessibilidade proposto pelo Governo Eletrônico Brasileiro (e-MAG). Cartilha técnica 
proposta pelo Governo Eletrônico Brasileiro. Recursos técnicos para implementação da acessibilidade em HTML 
(W3C/WAI e Governo Eletrônico). Bancos de dados: Arquitetura, modelos lógicos e representação física. 
Implementação de SGBDs relacionais. Linguagem de consulta estruturada (SQL). Transações: características e análise 
de logs. SGBDs Oracle, MySQL, PostgreSQL e SQL Server. Governança de tecnologia da informação: Conceitos. 
Planejamento estratégico de TI. Gerência de portfólio de TI. COBIT 4.1: Conceitos, estrutura e objetivos, domínios, 
processos e objetivos de controle. ITIL v.3: Conceitos, estrutura e objetivos, funções, processos dos estágios Estratégia 
de Serviços, Desenho de Serviços, Transição de Serviços e Operação de Serviços. PMBOK 5ª edição: Conceitos, 
estrutura e objetivos. Escritório de projetos: implantação, estrutura e funcionamento. Ciclo de vida de projeto e de 
produto. Processos, grupos de processo e áreas de conhecimento. Contratação de bens e serviços de TIC: Noções da 
contratação de bens e serviços de TIC. Instrução Normativa MPOG nº 04/2010. Redes de computadores: Técnicas 
básicas de comunicação. Técnicas de comutação de circuitos e pacotes. Topologias de redes de computadores. 
Elementos de interconexão de redes de computadores. Arquitetura e protocolos de redes de comunicação: camada de 
aplicação (HTTP, SMTP, SNMP, POP3, FTP, DNS), camada de transporte (TCP, UDP), camada de rede (IPv4, IPv6, 
ICMP, ICMPv6), camada de enlace (Ethernet, padrões 802.11). Computação em nuvem. Segurança da informação: 
Normas NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. Propriedades da segurança da informação. Noções de 
criptografia, sistemas criptográficos simétricos e de chave pública. Certificação digital. Modos de operação de cifras. 
Hashes criptográficos. Algoritmos RSA, DES, AES e RC4, RC5, RC6, MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Noções de 
perícia digital. Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas de detecção/prevenção de intrusão (IDS/IPS), 
antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, utilizando o Wireshark. Segurança de redes sem fio: EAP, 
WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de computadores. Metodologias ágeis: SCRUM, XP, FDD, MDA – Model Driven 
Architecture e MDD – Model Driven Development. Qualidade de software: modelos ISO/IEEE, CMM – Capacity Maturity 
Model – e CMMI. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 05:  ASSISTENTE SOCIAL 

 
PROGRAMA: O trabalho do (a) assistente social com as diferentes expressões da questão social apresentadas 
como demandas cotidianas nas políticas sociais. A dimensão investigativa no exercício profissional do (a) e a 
instrumentalidade como elemento da intervenção profissional de acordo com as ideias e as produções de Yolanda 
Guerra. A particularidade da dimensão investigativa na formação e prática profissional do assistente social, de Carlos 
Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa no trabalho do assistente social, de Cristina Kologeski Fraga. Código 
de Ética do/a Assistente Social e Lei 8.662/93 de Regulamentação da Profissão. Código de ética serviço social de 1947. 
Código de ética do serviço social de 1965. Código de ética do serviço social de 1986. “Parâmetros para a Atuação de 
Assistentes Sociais na Saúde. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Assistência Social. 
Subsídios para a Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. Assessoria, consultoria, auditoria, 
supervisão técnica conforme o Código de ética da profissão, a Lei de Regulamentação da Profissão nº 8.662/1993 e 
as orientações do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). Orientação e acompanhamento social a indivíduos, 
grupos e famílias conforme o Código de ética da profissão, a Lei de Regulamentação da Profissão nº 8.662/1993 e as 
orientações do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). Políticas Públicas. A Questão Social, o contexto 
conjuntural. O espaço sócio ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional 
conforme o Código de ética da profissão, a Lei de Regulamentação da Profissão nº 8.662/1993 e as orientações do 
Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas e 
projetos sociais. Supervisão de Estágio em Serviço Social conforme o Código de ética da profissão, a Lei de 
Regulamentação da Profissão nº 8.662/1993 e as orientações do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 
Questão social e Capitalismo de acordo com as ideias e produções de Marilda Villela Iamamoto e José Paulo Netto. 
Competências profissionais do assistente social nos diferentes espaços ocupacionais conforme as orientações do 
Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), do Código de ética da profissão e da Lei nº 8.662. O Serviço Social na 
contemporaneidade e as novas exigências do mercado de trabalho: Código de Ética do Assistente Social. Lei de 
Regulamentação da Profissão nº 8.662/1993. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica da Assistência Social, Lei nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 – Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. Periódicos atualizados do 
Serviço Social da Revista Online Serviço Social & Sociedade a partir de 2015 (números: 121, 122, 123, 124, 125, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133). Link: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_issues&pid=0101-
6628&lng=en&nrm=iso. Todas as legislações devem ser consideradas em relação às suas atualizações 
existentes. 
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NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 06:  BIÓLOGO 
 
PROGRAMA: Botânica: Morfologia. Sistemática. Estágios Sucessionais de Vegetação. Identificação das espécies 
raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte. Arborização Urbana. Manejo de Flora. Fauna: Animais 
invertebrados e vertebrados. Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou 
vulneráveis. Fauna Urbana de Interesse em Saúde Pública. Manejo de Fauna. Ecologia: Ecologia e Sustentabilidade. 
Biodiversidade. Recursos e Qualidade Ambiental. Poluição do ar, água e solo. Gestão Ambiental: áreas urbanas. 
Gerenciamento de riscos. Poluição ambiental e qualidade ambiental. Espécies de importância sanitária: protozoários, 
bactérias e vírus. Recursos Hídricos. Gestão de Recursos Naturais. Áreas de Proteção Permanente. Unidades de 
Conservação. Gestão de Resíduos sólidos perigosos e controle de emissões gasosas. Recuperação de Áreas 
Degradadas. Avaliação de Impacto Ambiental: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental. 
Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável. Legislação Ambiental. Licenciamento Ambiental. Regularização 
fundiária. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 07:  BIOQUIMICO 
 
PROGRAMA: Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional. Estruturação e organização física do 
laboratório. Higiene e Boas Práticas no Laboratório: Biossegurança; Riscos gerais; Descarte de substâncias químicas 
e biológicas; Princípios de lavagem e esterilização de material. Procedimentos analíticos aplicados às dosagens 
laboratoriais: tipos de amostra, coleta de sangue e outros líquidos, Dosagens Bioquímicas (realização e interpretação); 
Uroanálise; Métodos parasitológicos e identificação microscópica; Isolamento e identificação de bactérias (meios de 
cultura, identificação e antibiograma); Determinações imunológicas (realização e interpretação), Imunoglobulinas; 
Sistema Complemento; Reações sorológicas (aglutinação, precipitação, imunofluorescência, enzimaimunoensaio, 
quimioluminescência, turbidimetria, nefelometria, eletroforese), Rotina hematológica (Hemostasia, Coagulação, 
Anemias, leucemias e Hemopatias malignas), Dosagens em líquidos especiais (líquor, líquido pleural, líquido ascítico, 
líquido sinovial). Grupos Sanguíneos: Determinação de aglutinogênios nas Hemácias, Determinação de grupos 
sangüíneos, Determinação do Fator RH, Herança do Fator RH, Prova cruzada, Sistema ABO. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 08: CONTADOR 
 
PROGRAMA: Noções de Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios 
constitucionais. Licitações Públicas: Conceito, modalidades, limites, características, dispensas, inexigibilidades, 
contratos, sanções, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Parceria PúblicoPrivada. 
Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Ativo, Passivo, Patrimônio 
Liquido, composição patrimonial e situações patrimoniais; Atos administrativos e fatos contábeis. Origem e aplicação 
dos recursos. Contas: Conceito, classificação e funcionamento. Contas patrimoniais e de resultados. Plano de Contas. 
Débito, crédito e saldo. Contas de receitas e despesas. Receitas e despesas antecipadas; Escrituração Contábil: 
Método das Partidas Dobradas. Análise das Demonstrações Financeiras. Análise dos indicadores econômico-
financeiros básicos (liquidez, lucratividade, margem e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e 
aspectos contábeis do Fluxo de Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa – método indireto e método direto: análise, 
entendimento e integração com as demonstrações básicas. Contabilidade Pública, Orçamento Público e 
Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e Fundamentos Legais, 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
– PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações 
Contábeis. Sistemas de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: 
conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de 
reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a Pagar. Limites. Transferências Voluntárias e 
Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e Endividamento, Transparência, 
Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, 
Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no setor público. Escrituração contábil: Classificação e 
metodologia das contas nos sistemas. Método das partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. 
Lançamentos, conceito e elementos essenciais; fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. 
Registro Contábil. Operações de encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: 
Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Depreciação, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio 
público: conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício 
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financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação Orçamentária, 
Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, 
Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, 
Vinculações Constitucionais. Fundos Especiais. Limites. Licitação: conceito, tipos e modalidades. Créditos adicionais: 
conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação e especificação de recursos. Auditoria 
Governamental: Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, Objetivos, Abrangência, Formas e Tipos 
de Auditoria Governamental, Normas Fundamentais de Auditoria, Plano/Programa, Técnicas, Achados e Evidências de 
Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e Relatório de Auditoria. Lei Complementar 101/2000 (Lei de responsabilidade 
fiscal) e alterações. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 09: ECONOMISTA 
 
PROGRAMA: Conceitos Fundamentais: O problema econômico. Bens econômicos. Escassez e escolha. Alocação de 
recursos. A tecnologia. Fluxo circular de renda. Lei da oferta e da procura. Curva de possibilidades de produção. 
Sistema econômico. Funcionamento de uma economia de mercado. Teoria elementar de equilíbrio do mercado. 
Microeconomia: Teoria do consumidor. A teoria da produção. A função de produção neoclássica. A teoria marginalista 
da distribuição. Elasticidades – preço da procura e da oferta. Elasticidade-renda da procura. Teoria elementar da 
produção. Custos de produção. Função de custo: curto e longo prazo, custo fixo e variável. Custo marginal e custo 
médio. Equilíbrio da firma nas estruturas de mercado, em concorrência perfeita, concorrência monopolística, oligopólio 
e monopólio. Falhas do mercado. Teoria do bem-estar social. Macroeconomia: As contas nacionais e o balanço de 
pagamentos. Conceito de produto, renda e despesa. Produto bruto e produto líquido. Produto interno e produto 
nacional. Produto a preços de mercado e a custo de fatores. Produto nominal e produto real. Contas nacionais do Brasil. 
Teoria de determinação da renda. Renda nacional de equilíbrio. As funções consumo e investimento. Variação nos 
componentes da demanda agregada e multiplicadores. Hiato inflacionário e hiato deflacionário. Modelo de economia 
aberta. Taxa de câmbio e taxa de juro. Inflação e desemprego. Curva de Phillips. Políticas fiscal, monetária e de rendas. 
Política cambial e política comercial. Modelos: clássicos, keynesiano, síntese neoclássica, neokeynesianos, novos 
clássicos e expectativas racionais. Economia Monetária: Conceito e funções da moeda. Oferta e demanda de moeda. 
Política monetária e instrumentos de regulação. Teorias da inflação. Inflação de demanda. Inflação de custos. Inflação 
inercial. O sistema financeiro. Sistema de Pagamentos Brasileiro. Operações no mercado financeiro brasileiro. O Papel 
do Governo e o setor público. Estabilização econômica. Promoção do desenvolvimento. Redistribuição de renda. A 
função do bem-estar. Políticas alocativas, distributivas e de estabilização. Falhas de mercado. Bens públicos, semi 
públicos e privados. Conceito de déficit e dívida pública. Perfil da dívida pública. Financiamento do déficit. Política fiscal. 
Efeitos da política fiscal. Orçamento público. O ciclo orçamentário. Orçamento programa. Planejamento no orçamento 
programa. Receita pública e gastos públicos. Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios e objetivos. Comportamento 
das contas públicas e financiamento do déficit público no Brasil. Economia internacional. Estrutura do balanço de 
pagamentos. Regimes cambiais: Taxas de câmbio: fixa, flutuante, flutuação administrada e bandas cambiais. Efeitos 
da apreciação ou depreciação do câmbio no balanço de pagamentos. Economia Brasileira Contemporânea. A 
experiência brasileira da estabilização. Evolução recente do balanço de pagamentos no Brasil. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 10: EDUCADOR FÍSICO 

 
PROGRAMA: Prescrição, planejamento, periodização do treinamento físico para as mais diversas manifestações 
físicas e populações diversas. Educação em Saúde. Respostas fisiológicas do exercício físico. Atividade física e sua 
relação com o lazer. Noções básicas (fundamentos e regras) dos esportes coletivos e individuais. Desenvolvimento 
motor em bebês, crianças, adolescentes e adultos. Atividade física e saúde. Atividade Física e a Saúde Mental. 
Atividade Física como Tratamento. Atividade Física na Atenção Básica. Estratégia da saúde da família: Planejamento 
em saúde, Atributos da Atenção Primária em Saúde, Sistemas de Informação, Sistema de notificação de vigilância 
epidemiológica e sanitária. Processo de trabalho das equipes multiprofissionais na estratégia de saúde da família. 
Cadernos de atenção básica do ministério da saúde. Cidadania e controle social no sus. Forma de financiamento e 
custeio no sus. Resoluções do conselho federal do órgão de classe e código de ética do profissional. Acolhimento na 
atenção básica. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGOS 12 E 13 11 E 12*: ENFERMEIRO 30H E 40H 
 
PROGRAMA: Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e Gestão dos serviços de saúde. 
Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. Assistência de enfermagem em HIV, 
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AIDS, hepatites virais e outras DST’s. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças 
infectocontagiosas. Assistência de enfermagem em Pré-natal e Puerpério. Atendimento a pacientes cardiológicos. 
Atendimento à saúde da criança em sua integralidade. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, 
em uso de cateteres, drenos e sondas, em feridas, em terapia respiratória, conforto e sinais vitais. Educação 
Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização 
de materiais. Calendário nacional de vacinação. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde. Programa Nacional de 
Segurança do paciente. Política nacional de humanização. Suporte Básico e Avançado de Vida em Pacientes Adultos 
e Pediátricos. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. Diagnóstico de 
Enfermagem.  Covid-19. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 14 13*: ENGENHARIA AMBIENTAL 
 
PROGRAMA: Ecologia e Ecossistemas. Ciclos Biogeoquímicos. Noções de Hidrogeologia e Hidrologia. Noções de 
Geologia e Solos. Aspectos e Impactos Ambientais. Qualidade do Ar, Poluição Atmosférica, Controle de Emissões. 
Aquecimento Global e Mecanismos de Desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da Água, Poluição Hídrica e 
Tecnologia de Tratamento de Águas e Efluentes para Descarte ou Reuso. Qualidade do Solo e Água Subterrânea. 
Caracterização e Recuperação de Áreas Degradadas. Legislação Ambiental Atinente. Política Ambiental e 
Desenvolvimento Sustentável. Sistema de Gestão Ambiental. Processo de Licenciamento Ambiental. Sistema Nacional 
de Meio Ambiente – SISNAMA, Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. Estudo e Relatório de Impacto 
Ambiental – EIA/RIMA. Leis Federais sobre Meio Ambiente. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 15 14*:  ENGENHARIA CIVIL 
 
PROGRAMA: Programação, Controle e Acompanhamento de Obras: Orçamento e composição de custos, 
levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro. Acompanhamento e aplicação de recursos 
(vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). Critérios de Medição de Obras. BDI e encargos sociais incidentes 
em orçamentos de obras. Sistema de gestão da qualidade. Produtividade na construção civil. Orçamento e cronograma 
de obras públicas. Licitação de Obras Públicas: Projeto básico e projeto executivo. Orçamento de referência para 
licitação. Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e de orçamento público. Avaliação de Imóveis: Avaliação de 
imóveis urbanos e rurais com o uso de tratamento científico, segundo a NBR 14.653 - Partes 1, 2, 3 e 4. Edificações: 
Engenharia e Arquitetura residencial (residências isoladas, edifícios de apartamentos, condomínios horizontais e 
verticais, habitação social). Noções gerais de engenharia e arquitetura de edificações públicas para uso administrativo, 
educacional, esportivo, turístico e cultural, hospitais e postos de saúde, restaurantes populares, cadeias e presídios. 
Sondagem e fundações. Estrutura. Instalações Elétricas. Instalações hidrossanitárias. Prevenção de incêndios. 
Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Memorial descritivo e especificações técnicas de 
materiais e serviços. Acessibilidade. Construção industrializada. Critérios e parâmetros de desempenho (NBR 15.575). 
Noções de patrimônio histórico e de legislação urbanística. Sistemas construtivos não tradicionais para edificações 
comerciais: pré-moldados em concreto, steel-framing, modular em aço. Perícias: Vistoria de obras e de edifícios. Vícios 
e patologias de construção. Recuperação de estruturas e de edificações. Responsabilidade técnica. Saneamento 
Ambiental: Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento, transporte e distribuição). Sistemas de 
esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos. Sistemas 
de drenagem urbana (macrodrenagem e microdrenagem). Marco regulatório. Estudos de viabilidade em saneamento. 
Pavimentação e Terraplenagem: Geometria de vias urbanas e estradas. Especificação e dimensionamento de 
pavimentos. Vistoria, recuperação e conservação de pavimentos. Corte e aterro. Jazidas e bota fora. Equipamentos 
para transporte, desmonte e compactação de solo. Planejamento e Mobilidade Urbana: Noções de legislação e 
instrumentos urbanísticos. Sistema Viário (caracterização e hierarquização de vias). Transporte Público (modais, 
planejamento e operação, estudos de viabilidade). Urbanização: Parcelamento do solo (condições e restrições para 
parcelamento). Infraestrutura para urbanização de glebas (abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 
pavimentação, drenagem, rede de distribuição de energia e iluminação pública). Urbanização de assentamentos 
precários. Regularização fundiária. Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento. Acessibilidade a 
deficientes. Gestão de Manutenção Predial: Tipos de Manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de 
Manutenção. Indicadores de Performance de Manutenção. Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. Meio 
Ambiente: Licenças ambientais. Outorgas para uso de recursos hídricos. Áreas de proteção permanente e de proteção 
ambiental. Gestão de Projetos: Conceito de projeto, programa e processo. Gerenciamento de escopo, tempo, custos e 
recursos humanos alocados em projetos. Métricas de desempenho do projeto. Noções de análise de risco. 
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NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 16 15*: ENGENHARIA DE ENERGIA 
 
PROGRAMA: Fundamentos de Mecânica dos Fluidos: equações básicas na forma integral para um volume de controle; 
equações de conservação de massa e energia; equação de momento; perfis de velocidade em escoamentos laminar e 
turbulento incompressíveis em tubos. Fundamentos de Termodinâmica: conceitos básicos e propriedades de 
substâncias puras; equação de estado para gases perfeitos; energia; primeira lei da termodinâmica para sistemas 
fechados e abertos; entropia; segunda lei da termodinâmica para sistemas fechados e abertos. Fundamentos de 
Transferência de Calor: modos básicos de transferência de calor; condução em regime permanente; convecção forçada 
interna e externa; troca de calor por radiação em cavidades. Sistemas Térmicos: ciclos motores a vapor; ciclos motores 
padrão ar; ciclos combinados; cálculo de rendimento de ciclos motores; trocadores de calor, válvulas, bombas e 
motores; tratamento térmico, ciclo Rankine, isolamento térmico. Licenciamento de Instalações Nucleares: Aplicações 
de normas CNEN; CNEN-NN-3.01 (Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica, 2005); CNEN-NE-1.04 (Licenciamento 
de Instalações Nucleares, 2002); CNEN-NN-1.16 (Garantia da Qualidade para Segurança de Usinas Nucleoelétricas e 
outras instalações, 2000); CNEN-NE-1.21 (Manutenção de Usinas Nucleoelétricas, 1991); CNEN-NE-1.26 (Segurança 
na Operação de Usinas Nucleoelétricas, 1997); Aplicação de normas americanas e europeias ASME e KTA. Física 
Nuclear: Núcleo; Constituição e estabilidade; Desintegrações nucleares; Radioatividade, Barreira Coulombiana; Séries 
naturais, Leis das transformações radioativas, vida média de um isótopo; Transformações radioativas sucessivas; 
Reações nucleares, Energia limiar; Interação da radiação com a matéria; Desintegração; Transição; Fissão. Física de 
reatores nucleares: Espalhamento de nêutrons por núcleos alvos estacionários. Efeitos do movimento nuclear na seção 
de choque. Alargamento Doppler. Efeito do alargamento Doppler no controle de um reator nuclear. Aspectos gerais da 
moderação de nêutrons; Aspectos gerais da termalização de nêutrons; Determinação do espectro de nêutrons 
aproximado (rápido e térmico); Moderação e termalização de nêutrons em meios heterogêneos. Neutrônica: Moderação 
em um meio infinito com absorção; Efeitos da heterogeneidade no espectro rápido; Probabilidade de colisão. 
Termohidráulica de Reatores Nucleares: Equações de transporte de massa, de movimento e de energia. Camada limite. 
Escoamento turbulento. Perda de carga no escoamento monofásico. Fundamentos do escoamento bifásico e perda de 
carga no escoamento bifásico. Transferência de calor por condução. Convecção forçada e natural. Ebulição e fluxo 
crítico. Distribuição de potência no núcleo. Distribuição de escoamento no núcleo. Análise termohidráulica por subcanal. 
Engenharia de Reatores: Características termohidráulicas dos vários tipos de reatores nucleares. Propriedades dos 
materiais usados em reatores nucleares. Geração de calor em reatores. Condução de calor nos elementos 
combustíveis. Escoamento monofásico. Escoamento bifásico. Transferência de calor para o refrigerante. Transferência 
de calor com mudança de fase. Projeto térmico do reator: limitações no projeto termohidráulico, distribuição de 
temperatura no combustível, revestimento e refrigerante; Mudanças na densidade do refrigerante com a temperatura; 
Termohidráulica simples do núcleo; Fator de pico de potência, fator de canal quente e DNBR. Física de Reatores: 
Características dos diferentes reatores nucleares. Métodos de medida da reatividade. Coeficientes de reatividade. 
Testes de partidas de um reator nuclear. Mecanismos de controle de um reator nuclear. Avaliação de Riscos de 
Instalações Industriais Nucleares: Conceito de risco. Risco e perigo. Risco real e percebido. Acidentes maiores. 
Incêndios, explosões e liberações tóxicas. Tipos de avaliações de risco. Eventos iniciadores de acidentes. Estimação 
da frequência de ocorrência de eventos iniciadores de acidentes. Confiabilidade. Árvores de falhas. Árvores de eventos. 
Determinação das consequências de acidentes. Termo fonte. Liberação de materiais perigosos. Dispersão atmosférica 
de nuvens tóxicas. Tomada de decisão com informação do risco. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 17 16*: ENGENHARIA ELÉTRICA 
 
PROGRAMA: TEORIA DE CIRCUITOS ELÉTRICOS: Elementos fundamentais, Leis fundamentais, teoremas e 
metodologias de análise de circuitos elétricos; Circuitos elétricos em C.C.; Circuitos elétricos em C.A. monofásicos e 
polifásicos em regime permanente; Resposta nos domínios do tempo e da frequência para circuitos com associações 
RL, RC e RLC, em série, paralelo e mistas; Análise de harmônicas de fontes sinusoidais. CONVERSÃO 
ELETROMECÂNICA DE ENERGIA E MÁQUINAS ELÉTRICAS: Circuitos magnéticos com excitação em C.C e C.A.; 
Circuitos elétricos acoplados magneticamente; Características Indução x Campo de materiais magnéticos, 
susceptibilidade e permeabilidade magnética; Transformadores monofásicos e trifásicos: princípio de funcionamento, 
modelos equivalentes, ensaios de rotina e obtenção dos parâmetros representativos; Autotransformador: princípio de 
funcionamento, modelo equivalente, ensaios de rotina e obtenção dos parâmetros representativos; Transformador de 
três enrolamentos: princípio de funcionamento e modelos equivalentes; Princípio da conversão eletromecânica de 
energia; Máquinas de corrente contínua em regime permanente: princípio de funcionamento e modelos equivalentes 
das diversas configurações; Máquinas síncronas: princípio de funcionamento, modelos equivalentes e comportamento 
em regime permanente e transitório; Máquinas de Indução: princípio de funcionamento, modelos equivalentes e 
comportamento em regime permanente e transitório; Controle de velocidade de máquinas de indução. MEDIDAS 
ELÉTRICAS: Sistema Internacional de Unidades (SI); Medição de corrente, tensão, potência e energia elétrica; 
Instrumentos de medição; Transformadores para instrumentos (TCs e TPs); Transdutores elétricos e de temperatura; 
Exatidão, precisão e erro de medidas. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE B.T. E A.T.: Dimensionamento de condutores 

http://www.fundatec.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS                                                          Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2022 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          112 

e barramentos elétricos; Dimensionamento de condutos para condutores elétricos; Planejamento da instalação, 
demanda e fatores de projeto; Medidas de proteção contra choques elétricos; Aterramento; Proteção contra descargas 
atmosféricas; Sistemas de comando e proteção de circuitos elétricos; Acionamentos de máquinas elétricas; 
Subestações Industriais e de edificações: dimensionamento e projeto das instalações e especificações de 
equipamentos; Correção do fator de potência: projeto e especificações; Luminotécnica: Projeto de sistemas de 
iluminação interna e externa. Materiais elétricos e magnéticos. ELETRÔNICA ANALÓGICA: Dispositivos 
semicondutores: funcionamento, características e aplicações de diodos, transistores, SCRs, TRIACs e DIACs; Circuitos 
retificadores, grampeadores e ceifadores; Amplificadores Operacionais: funcionamento, características e aplicações 
em circuitos amplificadores, filtros e controladores; Reealimentação; Circuitos chaveadores: conversores CC-CC, 
Choppers e Inversores. ELETRÔNICA DIGITAL: Álgebra booleana; portas lógicas; diagramas lógicos, tabelas verdade 
e mapas de Karnaugh; linguagens de programação Leadder, STL e FDB; circuitos combinacionais e seqüenciais; 
registradores e contadores; conversores A/D e D/A. AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL: Fundamentos, símbolos lógicos, 
programações gráficas - diagrama Ladder e diagrama de blocos de função, Controlador Lógico Programável (CLP), 
protocolos e controle de processo. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO SISTEMA ELÉTRICO BRASILEIRO: 
Condições gerais de fornecimento de energia elétrica no mercado brasileiro. NR 33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos 
em Espaços Confinados. NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade. PROGRAMAÇÃO, 
CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS: Orçamento e composição de custos, levantamento de 
quantitativos, planejamento e controle físicofinanceiro. Acompanhamento e aplicação de recursos (vistorias, emissão 
de faturas, controle de materiais). PLANEJAMENTO URBANO: Sustentabilidade urbana (Agenda Habitat e Agenda 
21). Princípios de planejamento e de orçamento público. Regularização Fundiária. GESTÃO DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL: Tipos de Manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de Manutenção. Indicadores de 
Performance de Manutenção. Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. PROJETO DE ENGENHARIA: Instalações 
elétricas, sistema de proteção contra descargas atmosféricas, telefonia, cabeamento estruturado, subestações, ar 
condicionado, ventilaçãoexaustão e elevadores. Especificação de materiais. Métodos e técnicas de desenho e projeto. 
Estudos de viabilidade técnica-financeira. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). PROJETO 
DE URBANISMO: Sistemas de energia para infraestrutura urbana GERAÇÃO DE ENERGIA: Noções de Geração de 
Energia não hidráulica. Eólica, solar de aquecimento, solar fotovoltaica. LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS: Projeto 
básico e projeto executivo. Orçamento de referência para licitação. Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e 
de orçamento público. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 18 17*:  ENGENHARIA FLORESTAL 
 
PROGRAMA: Noções de ecologia e preservação ambiental. Convenção sobre diversidade Biológica; Ecossistemas 
(definição, estrutura, fluxo de energia, cadeias alimentares, ciclos biogeoquímicos, sucessão ecológica e biomas). 
Recursos naturais: água, ar, solo, flora e fauna. O Meio Aquático (água na natureza, usos e qualidade da água, 
abastecimento, controle poluição, preservação dos mananciais e sustentabilidade dos recursos hídricos). O Meio 
terrestre solos – conceito, formação, composição, características, poluição e remediação). O Meio Atmosférico 
(características e composição da atmosfera, principais poluentes atmosféricos, noções de meteorologia e dispersão 
dos poluentes). Impactos ambientais decorrentes de atividades antrópicas em ecossistemas florestais. Noções de 
licenciamento ambiental. Educação ambiental. Legislação ambiental aplicada à área florestal (Código Florestal, Lei dos 
Crimes Ambientais). Unidades de conservação. Arborização urbana. Produção de mudas florestais de espécies nativas. 
Sementes florestais, produção e tecnologia. Implantação, manutenção e operação de viveiros florestais. Silvicultura e 
implantação de florestas nativas. Manejo de bacias hidrográficas. Recuperação de áreas degradadas e nascentes. 
Plano de manejo de unidades de conservação. Manejo de florestas nativas. Inventário florestal. Estudos de impacto 
ambiental para área florestal e recuperação de áreas degradadas. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 19 18*: ENGENHEIRO CARTOGRÁFICO 
 
PROGRAMA: Fundamentos de elaboração de mapas e de representação geográfica. Aerofotogrametria. 
Sensoriamento Remoto. Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com instrumentos clássicos e digitais. 
Quantificação e compensação dos erros cometidos na medição de distâncias com o uso de trena. Distanciometros de 
curto, médio e longo alcance. Estação Total. Métodos de levantamento planimétrico. Uso de escalas em plantas. 
Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos levantamentos topográficos. Cálculo analítico de coordenadas 
retangulares. Conceitos e uso do Sistema Topográfico Local. Método de Nivelamento Geométrico. Método de 
Nivelamento Trigonométrico Topologia. Locação de curva circular. Segmentos que o compõem o Sistema de 
Posicionamento Global (GPS). Classes e uso de receptores GPS. Métodos de posicionamento preciso para fins de 
engenharia usando o GPS, e suas precisões. Sistema de Informação Geográfica (SIG). Geração e uso da base espacial 
georreferenciada e da base alfanumérica em um SIG. Georreferenciamento de imóveis rurais. Amarração Angular e 
planimétrica. Levantamento Topográfico Nivelamento geométrico dos vértices da poligonal de apoio, Levantamento 
topográfico por irradiação, Locação e nivelamento de um eixo estaqueado de 20 em 20 m definindo as seções 
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transversais. Levantamento de detalhes altimétricos nas seções transversais ao eixo. Cálculos planimétricos: azimute, 
rumo, área, coordenadas dos vértices a partir do ponto 1 (E1, N1) e detalhes. Cálculo dos nivelamentos geométricos. 
Transporte de R.N. Vértices da poligonal e estacas do eixo das seções transversais. Cálculo das distâncias e cotas de 
detalhes altimétricos por irradiação. Cálculo dos detalhes altimétricos através de seções transversais (determinação 
das cotas inteiras). Cadastro ambiental rural.  
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 20 19*: FAMARCÊUTICO 

 
PROGRAMA: Etapas da Assistência Farmacêutica. Seleção de medicamentos. Conceito de medicamentos essenciais. 
Indicadores de qualidade. Programação de medicamentos: conceitos, objetivos, critérios, etapas, métodos, indicadores 
de qualidade. Armazenamento e distribuição de medicamentos: objetivos, fluxo de materiais, técnicas e condições de 
armazenamento. Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Avaliação de prescrição. Farmácia Magistral: 
RDC ANVISA nº 67/2007. Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA nº 44/2009. Gestão e dispensação de 
medicamentos controlados: Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas.  Portaria nº 344/1998. RDC ANVISA nº 
20/2011. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas). Lei nº 5.991/1973 (controle 
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos). Todas as legislações devem 
ser consideradas em relação às suas atualizações existentes. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 21 20*: FISCAL DA ÁREA DA SAÚDE 
 
PROGRAMA: Competências administrativas e legislativas para a vigilância sanitária. Administração Pública e vigilância 
Sanitária e Processo Administrativo Sanitário (PAS). Procedimentos Operacionais Padronizados de Boas Práticas para 
serviços de alimentação sobre os seguintes itens: Higienização de instalações, equipamentos e móveis; Controle 
integrado de vetores e pragas urbanas; Higienização do reservatório; Higiene e saúde dos manipuladores. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 22 21*: FISCAL DE MINAS E ENERGIA 
 
PROGRAMA: Prospecção Mineral. Exploração geológica, prospecção em superfície e etapa de avaliação: mapas e 
escalas de trabalho. Investigações e mapeamento em subsuperfície. Avaliação de reservas. Prospecção geofísica. 
Prospecção geoquímica. Prospecção aluvionar. Prospecção através de minerais guias. Lavra de mina: Métodos de 
lavra de mina a céu aberto. Métodos de lavra de mina subterrânea. Ventilação de mina subterrânea. Equipamentos de 
transporte. Desmonte. Fundamentos de Estatística e Geoestatística: Conceitos básicos de avaliação e classificação de 
reservas minerais. Análise estatística. Avaliação dos parâmetros geológicos e geométricos para o cálculo de reservas. 
Análise geoestatística: variáveis regionalizadas, conceituação de variogramas, propriedades, variograma ou 
semivariograma, comportamento próximo à origem, análise estrutural, modelos teóricos de variogramas. Estimação 
Geoestatística: variâncias de estimação e de dispersão, krigagem. Tratamento de Minérios: Conceito de tratamento de 
minérios e seus objetivos principais. Análise granulométrica. Fragmentação: energia envolvida, britagem e moagem. 
Peneiramento industrial. Classificação. Concentração gravítica, magnética, eletrostática e flotação. Espessamento e 
filtragem. Caracterização Tecnológica de Minérios. Identificação mineralógica: difratometria de raios x, microscópio 
eletrônico de varredura e microssonda eletrônica, microscopia ótica. Análise química. Granulometria. Direito minerário. 
Fundamentos de direito minerário brasileiro: mineração e suas características especiais, o direito minerário, regime 
constitucional dos recursos minerais, jazida e mina, direito de prioridade, consentimento para pesquisa, consentimento 
para lavra, hermenêutica aplicada ao direito minerário e o processo administrativo minerário. Cálculo diferencial e 
integral. Conceitos; limites e funções contínuas; derivadas de funções algébricas e aplicações, integrais e aplicações, 
equações diferenciais. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 23 22*: FISCAL DE PLANEJAMENTO 
 
PROGRAMA: Programação, Controle e Acompanhamento de Obras: Orçamento e composição de custos, 
levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro. Acompanhamento e aplicação de recursos 
(vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). Critérios de Medição de Obras. BDI e encargos sociais incidentes 
em orçamentos de obras. Sistema de gestão da qualidade. Produtividade na construção civil. Orçamento e cronograma 
de obras públicas. Licitação de Obras Públicas: Projeto básico e projeto executivo. Orçamento de referência para 
licitação. Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e de orçamento público. Avaliação de Imóveis: Avaliação de 
imóveis urbanos e rurais com o uso de tratamento científico, segundo a NBR 14.653 - Partes 1, 2, 3 e 4. 4. Edificações: 
Engenharia e Arquitetura residencial (residências isoladas, edifícios de apartamentos, condomínios horizontais e 
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verticais, habitação social). Noções gerais de engenharia e arquitetura de edificações públicas para uso administrativo, 
educacional, esportivo, turístico e cultural, hospitais e postos de saúde, restaurantes populares, cadeias e presídios. 
Sondagem e fundações. Estrutura. Instalações Elétricas. Instalações hidrossanitárias. Prevenção de incêndios. 
Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Memorial descritivo e especificações técnicas de 
materiais e serviços. Acessibilidade. Construção industrializada. Critérios e parâmetros de desempenho (NBR 15.575). 
Noções de patrimônio histórico e de legislação urbanística. Sistemas construtivos não tradicionais para edificações 
comerciais: pré-moldados em concreto, steel-framing, modular em aço. Perícias: Vistoria de obras e de edifícios. Vícios 
e patologias de construção. Recuperação de estruturas e de edificações. Responsabilidade técnica. Saneamento 
Ambiental: Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento, transporte e distribuição). Sistemas de 
esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos. Sistemas 
de drenagem urbana (macrodrenagem e microdrenagem). Marco regulatório. Estudos de viabilidade em saneamento. 
Pavimentação e Terraplenagem: Geometria de vias urbanas e estradas. Especificação e dimensionamento de 
pavimentos. Vistoria, recuperação e conservação de pavimentos. Corte e aterro. Jazidas e bota fora. Equipamentos 
para transporte, desmonte e compactação de solo. Planejamento e Mobilidade Urbana: Noções de legislação e 
instrumentos urbanísticos. Sistema Viário (caracterização e hierarquização de vias). Transporte Público (modais, 
planejamento e operação, estudos de viabilidade). Urbanização: Parcelamento do solo (condições e restrições para 
parcelamento). Infraestrutura para urbanização de glebas (abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 
pavimentação, drenagem, rede de distribuição de energia e iluminação pública). Urbanização de assentamentos 
precários. Regularização fundiária. Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento. Acessibilidade a 
deficientes. Gestão de Manutenção Predial: Tipos de Manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de 
Manutenção. Indicadores de Performance de Manutenção. Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. Meio 
Ambiente: Licenças ambientais. Outorgas para uso de recursos hídricos. Áreas de proteção permanente e de proteção 
ambiental. Gestão de Projetos: Conceito de projeto, programa e processo. Gerenciamento de escopo, tempo, custos e 
recursos humanos alocados em projetos. Métricas de desempenho do projeto. Noções de análise de risco. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 24 23*: FISCAL FLORESTAL 
 
PROGRAMA: Noções de ecologia e preservação ambiental. Convenção sobre diversidade Biológica; Ecossistemas 
(definição, estrutura, fluxo de energia, cadeias alimentares, ciclos biogeoquímicos, sucessão ecológica e biomas). 
Recursos naturais: água, ar, solo, flora e fauna. O Meio Aquático (água na natureza, usos e qualidade da água, 
abastecimento, controle poluição, preservação dos mananciais e sustentabilidade dos recursos hídricos). O Meio 
terrestre solos – conceito, formação, composição, características, poluição e remediação). O Meio Atmosférico 
(características e composição da atmosfera, principais poluentes atmosféricos, noções de meteorologia e dispersão 
dos poluentes). Impactos ambientais decorrentes de atividades antrópicas em ecossistemas florestais. Noções de 
licenciamento ambiental. Educação ambiental. Legislação ambiental aplicada à área florestal (Código Florestal, Lei dos 
Crimes Ambientais). Unidades de conservação. Arborização urbana. Produção de mudas florestais de espécies nativas. 
Sementes florestais, produção e tecnologia. Implantação, manutenção e operação de viveiros florestais. Silvicultura e 
implantação de florestas nativas. Manejo de bacias hidrográficas. Recuperação de áreas degradadas e nascentes. 
Plano de manejo de unidades de conservação. Manejo de florestas nativas. Inventário florestal. Estudos de impacto 
ambiental para área florestal e recuperação de áreas degradadas. 
VIDOS SERVIDORES PÚBLICOS 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 25 24*: FISIOTERAPEUTA 

 
PROGRAMA: Anatomia. Fundamentos da Fisiologia Fisioterapia Ortopédica. Fisioterapia Reumatológica. Fisioterapia 
Cardiorrespiratória/Pneumologia. Cinesiologia. Eletrotermofototerapia. Orteses E Proteses. Saúde Coletiva/ 
Trabalhador/Ergonomia. Portaria 793/2012 e suas atualizações até a data de publicação do Edital. Portaria 4279 e suas 
atualizações até a data de publicação do Edital. Política Nacional de Humanização. Portaria 2436/2017 e suas 
atualizações até a data de publicação do Edital. Saúde do Idoso. Fisioterapia Pediátrica/Neonatologia. Fisioterapia 
Neurológica. Exames Complementares. Código de Ética da Fisioterapia: Leis e atos normativos da Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional. Lei 8080/1990 e suas atualizações até a data de publicação do Edital. Lei 8142/1990 SUS e suas 
atualizações até a data de publicação do Edital. Ministério da Saúde. Diretrizes de atenção a pessoas com lesão 
medular. Brasília 2013. Ministério da Saúde. Departamento de Vigilância em Saúde – Hanseníase. Brasília. 2014. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGOS 26 E 27 25 E 26*:  FONOAUDIÓLOGO 30H E 40H 
 
PROGRAMA: Audiologia: Diagnóstico e avaliação audiológica infantil e adulta. Avaliação audiológica de bebês: 
métodos eletrofisiológicos, triagem neonatal. Audiologia ocupacional. Reabilitação na deficiência auditiva. Disfagia: 
Fisiologia da deglutição. Disfagia mecânica e neurogênica no neonato, criança, adulto e idoso. Linguagem: Linguagem 
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infantil (oral e escrita). Reabilitação de linguagem ligada a patologias neurológicas. Voz: Produção vocal. Prevenção e 
tratamento na infância e idade adulta. Motricidade Orofacial: Fissuras labiopalatinas, doenças neuromusculares, 
neoplasias e síndromes com repercussões fonoaudiológicas. Alterações de respiração, mastigação e deglutição: 
diagnóstico e tratamento. Saúde Coletiva: Atuação em saúde materno-infantil, aleitamento materno, saúde do escolar, 
saúde do trabalhador, saúde do idoso. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 28 27*: GEÓGRAFO 
 
PROGRAMA: Materiais Geológicos. Minerais. Rochas Ígneas. Sedimentares e Metamórficas. Processos Geológicos. 
Ciclo das Rochas. Tipos de intemperismo. Erosão e Sedimentação. Geologia Estrutural: falhas, juntas, dobras e 
discordâncias. Hidrogeologia. Águas Subterrâneas. Balanço hídrico. Porosidade. Infiltração. Aquíferos. Rede de fluxo. 
Vulnerabilidade de aquíferos. Captação de água subterrânea (métodos construtivos de poços, hidráulica de poços, 
testes de bombeamento e interpretação de testes de bombeamento). Conceituação (Cenários de risco, danos, perdas, 
vulnerabilidade, perigo e suscetibilidade). Movimentos de solo e rocha. Classificação e fatores associados. 
Mapeamento geológico de áreas de risco de movimentos de massa em encostas e uso e ocupação do solo. 
Identificação e descrição dos processos deflagradores. Correlação entre chuvas e deslizamentos em encostas naturais. 
Leitura de mapas geológicos, topográficos, seções geológicas e fotografias aéreas. Princípios básicos de 
sensoriamento remoto e suas aplicações na geologia. Conhecimento e aplicação de SIG, representação cartográfica 
em projetos de mapeamento geológico, prevenção de movimentos de massa em encostas e conhecimentos de 
modelagem espacial de dados e de banco de dados relacionais. Reconhecimento de áreas degradadas por processos 
antrópicos e realização de ações para estancar tais processos e recuperar as áreas afetadas. Aspectos populacionais 
- O crescimento da população brasileira, taxas de crescimento e distribuição espacial. Dinâmica territorial da população 
brasileira. Processo Produtivo - Setor industrial brasileiro - estrutura, padrões de distribuição e ritmos de crescimento. 
Questões e tendências da produção agrícola brasileira. Inserção do Brasil na economia mundial. Emergência como 
potência regional. Transformações recentes nas atividades de comércio e serviços no Brasil. Sistema de Informações. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 29 28*: GEÓLOGO 
 
PROGRAMA: Mineralogia. Petrologia ígnea. Magmas e rochas ígneas. Associações magmáticas. Petrologia 
sedimentar. Sedimentologia, ambientes de sedimentação, diagênese e rochas sedimentares. Petrologia metamórfica. 
Ambientes de metamorfismo e rochas metamórficas. Geologia do Rio Grande do Sul. Geotectônica e Geologia 
Estrutural. Estratigrafia e Paleontologia. Geologia aplicada aos estudos ambientais. Hidrogeologia: natureza e 
caracterização de aquíferos, poços tubulares profundos, dinâmica das águas subterrâneas. Geologia econômica: 
jazidas minerais, caracterização tecnológica de minerais e economia mineral. Geomorfologia: origem e evolução do 
relevo; processos endógenos e exógenos no controle do relevo; geomorfologia de terrenos graníticos, metamórficos, 
vulcânicos e sedimentares. Geoquímica de alta temperatura e geoquímica de baixa temperatura. Geoquímica isotópica. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 30 29*: JORNALISTA 
 
PROGRAMA: Teoria da Comunicação: Paradigmas e Teorias, Comunicação de massa, Indústria cultural, Estudos 
Culturais, Teoria da recepção, Comunicação mediada pela Internet. Assessoria de Imprensa: Coletivas de imprensa, 
Conduta ética do assessor, House organs, Jornalismo empresarial, Mailling, Clipagem, Planejamento, Press-kit, 
Release. Cobertura de eventos, Relacionamento com imprensa, Mídia training. JORNALISMO: Linguagem jornalística, 
Tipos e estrutura de textos jornalísticos, Recursos para narração de fatos, Entrevistas, Reportagem, Pauta, 
Relacionamento com a fonte e Ética profissional. Comunicação Digital: Textos para web, Produção audiovisual online 
e Redes sociais. Linguagem Simples. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 31 30*: MÉDICO ATENÇÃO INTEGRAL SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
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frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidência. PARTE 2: Promoção da Saúde 
da população. Hábitos e estilos de vida saudáveis. Sedentarismo e atividade física. Prevenção primária, secundária, 
terciária e quaternária. Bioestatística. Epidemiologia clínica. Testes de investigação, exames diagnósticos, 
rastreamento de doenças. Seleção e interpretação de exames laboratoriais e complementares. Exames diagnósticos 
no diagnóstico diferencial, tomada de decisão clínica, desempenho dos exames diagnósticos, interpretação de 
resultados de exames, probabilidade pré-teste, razão de verossimilhança, desenhos de estudos epidemiológicos, taxas, 
coeficientes, indicadores de saúde. Exames admissionais e periódicos de saúde. Abordagem à Saúde Ocupacional na 
Atenção Primária à Saúde. Vigilância em saúde. Abordagem à violência doméstica, maus tratos em idosos, saúde do 
homem e da mulher. Doenças e enfermidades nos diversos aparelhos ou sistemas orgânicos. Classificação de 
doenças, epidemiologia, manifestações e quadro clínico, diagnóstico, evolução, prognóstico, critérios de gravidade, 
diagnóstico diferencial de doenças, indicações e condutas terapêuticas clínicas e/ou cirúrgicas de enfermidades, terapia 
intensiva, drogas vasoativas, controle glicêmico em pacientes críticos, distúrbios acidobásicos e hidroeletrolíticos, 
reação a fármacos, efeitos colaterais, reações adversas, intoxicações medicamentosas e seu reconhecimento e 
manejo. Doenças oculares e do ouvido no contexto da Atenção Básica. Manifestação e apresentação de doenças. 
Sinais e sintomas de doenças, anamnese e exame físico, receituários, dor, febre, hipertermia e hipotermia, erupções 
cutâneas e doenças da pele, síncope, confusão mental, distúrbios da visão e da audição, choque, tosse, constipação 
e diarreia, prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, dispneia, efeitos colaterais de medicação, 
sopro cardíaco, dor torácica, abdômen agudo clínico e cirúrgico. Doenças infecciosas e infectocontagiosas. Doenças 
transmissíveis. Doenças parasitárias. Exames diagnósticos em doenças infecciosas, transmissíveis e parasitárias. 
Imunizações e vacinas, fatores de risco, sepse, endocardite, diarreia aguda e crônica, osteomielite, infecção de pele e 
partes moles, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, paciente imunocomprometidos e transplantados, 
controle de infecção hospitalar, doença causadas por vírus, bactérias grampositivas e gram-negativas, doenças 
causadas por fungos e protozoários e microorganismos, amebíase, bacteremia, conjuntivite, cólera, difteria, febre 
reumática, influenza, leishmaniose, meningites, lepra, malária, raiva, rubéola, sarampo, salmonelose, tétano, 
toxoplasmose, dengue, sepse e infecções nosocomiais. Verminoses. Indicações terapêuticas em doenças infecciosas 
e parasitárias, isolamento e quarentena. Doenças de notificação compulsória no Brasil, endemias e epidemias. 
Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. Sistema cardiovascular. Semiologia cardiovascular. Principais testes 
diagnósticos. Insuficiência cardíaca, insuficiência vascular periférica, doença cardíaca congênita, cardiopatia reumática, 
febre reumática, arritmias cardíacas. Síndrome de Wolff-Parkinson White, doenças das válvulas cardíacas congênitas 
e adquiridas, cor pulmonale, miocardiopatia, miocardites e pericardites, trauma cardíaco. Infarto agudo do miocárdio, 
angina estável e instável. Hipertensão arterial sistêmica, hipertensão secundária. Trombose venosa profunda, oclusão 
arterial aguda e crônica. Doenças da aorta, dissecção aórtica. Dor torácica, hipertensão pulmonar. Dislipidemias. 
Complicações do infarto agudo do miocárdio e prevenção de doença cardíaca isquêmica. Eletrocardiografia básica, 
alterações do eletrocardiograma. Doenças do Sistema Respiratório. Provas de função pulmonar, asma brônquica, 
pneumonias, bronquiectasias, doença broncopulmonar obstrutiva crônica, doenças da pleura, mediastino e tórax, 
infecção de vias aéreas respiratórias, neoplasia pulmão, pleura, mediastino e da caixa torácica, transplante de pulmão, 
derrame pleural e empiema, abscesso pulmonar, infiltrado pulmonar, tuberculose, embolia pulmonar, atelectasia, 
hemorragias das vias respiratórias, insuficiência respiratória, pneumoconioses, pneumotórax, síndrome da 
obesidadehipoventilação, doenças pulmonares parenquimatosas difusas, nódulo pulmonar solitário, manifestações de 
doenças respiratórias. Doenças do rim e trato urogenital. Insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrite, 
pielonefrite, obstrução do trato urinário, urolitíase, transplante renal, tumores renais, infecções do trato urinário em 
homens e mulheres, incontinência urinária, hiperplasia de próstata, prostatite, neoplasia de próstata. Sistema digestivo. 
Dor abdominal, endoscopia digestiva alta e baixa, parasitose intestinal, disfagia, hemorragia digestiva alta e baixa, 
doenças do esôfago, estômago e duodeno, úlcera péptica, distúrbio de absorção, síndrome do cólon irritável, doença 
de Crohn, diverticulose, abdômen agudo, apendicite aguda, sub-oclusão intestinal, hepatite viral aguda e crônica, 
hepatite medicamentosa e autoimune, cirrose hepática, pancreatite aguda e crônica, colelitíase, colecistite e 
coledocolitíase, colangite, icterícia, transplante hepático, neoplasia do trato digestivo, hemorroidas, fissura e abscesso 
anal. Sistema endocrinológico e do metabolismo: distúrbio do crescimento, doenças da tireoide e paratireoide, 
neoplasias de tireoide, doenças da adrenal, diabetes melito e insípido, gota, doenças dos ossos e metabolismo, uremia, 
hiperlipidemia, deficiência de vitaminas, síndrome de Cushing, nutrição e seus distúrbios. Sistema neurológico e 
locomotor. Cefaléia e enxaqueca, epilepsia e convulsão, doença cerebrovascular, demência e doença de Alzheimer, 
distúrbio extrapiramidal. Neoplasia do sistema nervoso central, compressão medular, meningite aguda e crônica, 
abscesso cerebral, acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico, esclerose sistêmica, miastenia gravis, 
neuralgia do trigemio, paralisia facial periférica, doença de Parkinson, afecções do sistema nervoso central. Vertigem 
e tontura. Doenças musculoesqueléticas. Doenças reumáticas. Artrite reumatoide, artrite monoarticular. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Anemias, transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, policitemias, 
leucemias agudas e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas. Câncer em diversos aparelhos e 
sistemas orgânicos, estadiamento, indicações terapêuticas, diagnóstico e prognóstico de doenças oncológicas. 
Problemas de Saúde Mental. Psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, manejo do estresse. Transtorno do 
humor bipolar, psicoses, drogadição, tabagismo e dependência de álcool, uso de substâncias, manejo e tratamento de 
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pacientes com problemas de álcool e drogas. Urgências e emergências clínicas. Abordagem do paciente grave, sinais 
e sintomas em emergência, abordagens de síndromes em emergência, emergências cardiopulmonares, venosas, 
relacionadas com a SIDA, infecciosas, neurológicas, relacionadas ao trato gastrintestinal, onco-hematológicas, 
endócrinas, metabólicas e sistêmicas, emergências psiquiátricas, emergências em intoxicações. Pequenas cirurgias 
ambulatoriais no contexto de Atenção Básica. Acidentes com animais peçonhentos, reconhecimento e seu manejo.  
Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; atribuições e competências no SUS 
em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. Atenção Primária à Saúde no Brasil. 
Procedimentos em Atenção Primária à Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina centrada na pessoa. Diagnóstico 
de saúde da comunidade. Trabalho em equipe. Abordagem comunitária e cuidado domiciliar. Gerenciamento de 
unidades de saúde. Ética na Atenção Primária à Saúde. Código de Ética Médica, princípios fundamentais do exercício 
da medicina, normas diceológicas e deontológicas. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 32 31*: MÉDICO CARDIOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Politicas de Saúde Informada por Evidencia. PARTE 2: Epidemiologia e 
prevenção das doenças Cardiovasculares (CV). Fisiologia CV. Semiologia CV. Farmacologia CV. Métodos diagnósticos 
não-invasivos em Cardiologia. Hipertensão Arterial Sistêmica. Aterosclerose e Dislipidemias. Doença Coronariana 
Aguda e Crônica. Arritmias cardíacas. Valvopatias. Doenças da aorta. Insuficiência Cardíaca e Miocardiopatias. 
Emergências Cardiovasculares. Doenças sistêmicas e o coração. Cardiopatias Congênitas. Indicação de 
procedimentos cirúrgicos ou percutâneos em cardiologia. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 33 32*:  MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidência. PARTE 2: Promoção da Saúde 
da população. Hábitos e estilos de vida saudáveis. Sedentarismo e atividade física. Prevenção primária, secundária, 
terciária e quaternária. Bioestatística. Epidemiologia clínica. Testes de investigação, exames diagnósticos, 
rastreamento de doenças. Seleção e interpretação de exames laboratoriais e complementares. Exames diagnósticos 
no diagnóstico diferencial, tomada de decisão clínica, desempenho dos exames diagnósticos, interpretação de 
resultados de exames, probabilidade pré-teste, razão de verossimilhança, desenhos de estudos epidemiológicos, taxas, 
coeficientes, indicadores de saúde. Exames admissionais e periódicos de saúde. Abordagem à Saúde Ocupacional na 
Atenção Primária à Saúde. Vigilância em saúde. Abordagem à violência doméstica, maus-tratos em idosos, saúde do 
homem e da mulher. Doenças e enfermidades nos diversos aparelhos ou sistemas orgânicos. Classificação de 
doenças, epidemiologia, manifestações e quadro clínico, diagnóstico, evolução, prognóstico, critérios de gravidade, 
diagnóstico diferencial de doenças, indicações e condutas terapêuticas clínicas e/ou cirúrgicas de enfermidades, terapia 
intensiva, drogas vasoativas, controle glicêmico em pacientes críticos, distúrbios acidobásicos e hidroeletrolíticos, 
reação a fármacos, efeitos colaterais, reações adversas, intoxicações medicamentosas e seu reconhecimento e 
manejo. Doenças oculares e do ouvido no contexto da Atenção Básica. Manifestação e apresentação de doenças. 
Sinais e sintomas de doenças, anamnese e exame físico, receituários, dor, febre, hipertermia e hipotermia, erupções 
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cutâneas e doenças da pele, síncope, confusão mental, distúrbios da visão e da audição, choque, tosse, constipação 
e diarreia, prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, dispneia, efeitos colaterais de medicação, 
sopro cardíaco, dor torácica, abdômen agudo clínico e cirúrgico. Doenças infecciosas e infectocontagiosas. Doenças 
transmissíveis. Doenças parasitárias. Exames diagnósticos em doenças infecciosas, transmissíveis e parasitárias. 
Imunizações e vacinas, fatores de risco, sepse, endocardite, diarreia aguda e crônica, osteomielite, infecção de pele e 
partes moles, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, paciente imunocomprometidos e transplantados, 
controle de infecção hospitalar, doença causadas por vírus, bactérias gram-positivas e gram-negativas, doenças 
causadas por fungos e protozoários e microrganismos, amebíase, bacteremia, conjuntivite, cólera, difteria, febre 
reumática, influenza, leishmaniose, meningites, lepra, malária, raiva, rubéola, sarampo, salmonelose, tétano, 
toxoplasmose, dengue, sepse e infecções nosocomiais. Verminoses. Indicações terapêuticas em doenças infecciosas 
e parasitárias, isolamento e quarentena. Doenças de notificação compulsória no Brasil, endemias e epidemias. 
Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. Sistema cardiovascular. Semiologia cardiovascular. Principais testes 
diagnósticos. Insuficiência cardíaca, insuficiência vascular periférica, doença cardíaca congênita, cardiopatia reumática, 
febre reumática, arritmias cardíacas. Síndrome de Wolff-Parkinson White, doenças das válvulas cardíacas congênitas 
e adquiridas, cor pulmonale, miocardiopatia, miocardites e pericardites, trauma cardíaco. Infarto agudo do miocárdio, 
angina estável e instável. Hipertensão arterial sistêmica, hipertensão secundária. Trombose venosa profunda, oclusão 
arterial aguda e crônica. Doenças da aorta, dissecção aórtica. Dor torácica, hipertensão pulmonar. Dislipidemias. 
Complicações do infarto agudo do miocárdio e prevenção de doença cardíaca isquêmica. Eletrocardiografia básica, 
alterações do eletrocardiograma. 6. Doenças do Sistema Respiratório. Provas de função pulmonar, asma brônquica, 
pneumonias, bronquiectasias, doença broncopulmonar obstrutiva crônica, doenças da pleura, mediastino e tórax, 
infecção de vias aéreas respiratórias, neoplasia pulmão, pleura, mediastino e da caixa torácica, transplante de pulmão, 
derrame pleural e empiema, abscesso pulmonar, infiltrado pulmonar, tuberculose, embolia pulmonar, atelectasia, 
hemorragias das vias respiratórias, insuficiência respiratória, pneumoconioses, pneumotórax, síndrome da obesidade-
hipoventilação, doenças pulmonares parenquimatosas difusas, nódulo pulmonar solitário, manifestações de doenças 
respiratórias. Doenças do rim e trato urogenital. Insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrite, pielonefrite, 
obstrução do trato urinário, urolitíase, transplante renal, tumores renais, infecções do trato urinário em homens e 
mulheres, incontinência urinária, hiperplasia de próstata, prostatite, neoplasia de próstata. Sistema digestivo. Dor 
abdominal, endoscopia digestiva alta e baixa, parasitose intestinal, disfagia, hemorragia digestiva alta e baixa, doenças 
do esôfago, estômago e duodeno, úlcera péptica, distúrbio de absorção, síndrome do cólon irritável, doença de Crohn, 
diverticulose, abdômen agudo, apendicite aguda, suboclusão intestinal, hepatite viral aguda e crônica, hepatite 
medicamentosa e autoimune, cirrose hepática, pancreatite aguda e crônica, colelitíase, colecistite e coledocolitíase, 
colangite, icterícia, transplante hepático, neoplasia do trato digestivo, hemorroidas, fissura e abscesso anal. Sistema 
endocrinológico e do metabolismo: distúrbio do crescimento, doenças da tireoide e paratireoide, neoplasias de tireoide, 
doenças da adrenal, diabetes melito e insípido, gota, doenças dos ossos e metabolismo, uremia, hiperlipidemia, 
deficiência de vitaminas, síndrome de Cushing, nutrição e seus distúrbios. Sistema neurológico e locomotor. Cefaléia 
e enxaqueca, epilepsia e convulsão, doença cerebrovascular, demência e doença de Alzheimer, distúrbio 
extrapiramidal. Neoplasia do sistema nervoso central, compressão medular, meningite aguda e crônica, abscesso 
cerebral, acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico, esclerose sistêmica, miastenia gravis, neuralgia do 
trigemio, paralisia facial periférica, doença de Parkinson, afecções do sistema nervoso central. Vertigem e tontura. 
Doenças musculoesqueléticas. Doenças reumáticas. Artrite reumatoide, artrite monoarticular. Doenças Hematológicas 
e Oncológicas. Anemias, transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, policitemias, leucemias agudas 
e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas. Câncer em diversos aparelhos e sistemas orgânicos, 
estadiamento, indicações terapêuticas, diagnóstico e prognóstico de doenças oncológicas. Problemas de Saúde 
Mental. Psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, manejo do estresse. Transtorno do humor bipolar, 
psicoses, drogadição, tabagismo e dependência de álcool, uso de substâncias, manejo e tratamento de pacientes com 
problemas de álcool e drogas. Urgências e emergências clínicas. Abordagem do paciente grave, sinais e sintomas em 
emergência, abordagens de síndromes em emergência, emergências cardiopulmonares, venosas, relacionadas com a 
SIDA, infecciosas, neurológicas, relacionadas ao trato gastrintestinal, onco-hematológicas, endócrinas, metabólicas e 
sistêmicas, emergências psiquiátricas, emergências em intoxicações. Pequenas cirurgias ambulatoriais no contexto de 
Atenção Básica. Acidentes com animais peçonhentos, reconhecimento e seu manejo. Sistema Único de Saúde. 
Princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; atribuições e competências no SUS em nível nacional, estadual, 
municipal; recursos e gestão financeira. Atenção Primária à Saúde no Brasil. Procedimentos em Atenção Primária à 
Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina centrada na pessoa. Diagnóstico de saúde da comunidade. Trabalho 
em equipe. Abordagem comunitária e cuidado domiciliar. Gerenciamento de unidades de saúde. Ética na Atenção 
Primária à Saúde. Código de Ética Médica, princípios fundamentais do exercício da medicina, normas diceológicas e 
deontológicas. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 34 33*: MÉDICO DERMATOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
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e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidência. PARTE 2: Patologia Cutânea. 
Semiologia e Métodos complementares. Alterações morfológicas cutâneas epidemodérmicas. Afecções dos anexos 
cutâneos. Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos. Infestações. Dermatoses por noxas químicas, 
físicas e mecânicas. Inflamações e granulogramas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções psicogênicas, 
psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas e hereditárias. Neoplasias 
benignas e malignas de pele. Dermatoses em estados fisiológicos. Dermatologia em Saúde pública e Terapêutica.  
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 35 34*: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Politicas de Saúde Informada por Evidencia. PARTE 2: Diabetes. Diabetes 
Gestacional. Obesidade. Dislipidemia. Tireóide. Doenças ósseas. Adrenais. Endocrinologia Masculina (Hipogonadismo 
Masculino; Distúrbio Androgênico do Envelhecimento Masculino). Endocrinologia Feminina (Amenorréia; Síndrome dos 
Ovários Policísticos: Hirsutismo: Menopausa). Endocrinologia Pediátrica (Baixa estatura; Puberdade Precoce; 
Puberdade atrasada; Ginecomastia; Hiperplasia Adrenal Congênita; Idade óssea). Neuroendocrinologia 
(Hiperprolactinemias e Prolactinomas; Incidentalomas Hipofisários; Adenomas Hipofisários Clinicamente Não 
Funcionantes; Acromegalia; Diabetes Insípido e Secreção Inapropriada do Hormônio Antidiurético; Hipopituitarismo). 
Emergências Endocrinas (Hipoglicemia; Crise Tireotòxica; Crise Adrenal). Disforia do Gênero e Transsexualidade.. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGOS 36 35*: MÉDICO ESF/ATENÇÃO BÁSICA 20H  
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Politicas de Saúde Informada por Evidencia. PARTE 2: Promoção da Saúde 
da população. Hábitos e estilos de vida saudáveis. Sedentarismo e atividade física. Prevenção primária, secundária, 
terciária e quaternária. Bioestatística. Epidemiologia clínica. Testes de investigação, exames diagnósticos, 
rastreamento de doenças. Seleção e interpretação de exames laboratoriais e complementares. Exames diagnósticos 
no diagnóstico diferencial, tomada de decisão clínica, desempenho dos exames diagnósticos, interpretação de 
resultados de exames, probabilidade pré-teste, razão de verossimilhança, desenhos de estudos epidemiológicos, taxas, 
coeficientes, indicadores de saúde. Exames admissionais e periódicos de saúde. Abordagem à Saúde Ocupacional na 
Atenção Primária à Saúde. Vigilância em saúde. Abordagem à violência doméstica, maus tratos em idosos, saúde do 
homem e da mulher. Doenças e enfermidades nos diversos aparelhos ou sistemas orgânicos. Classificação de 
doenças, epidemiologia, manifestações e quadro clínico, diagnóstico, evolução, prognóstico, critérios de gravidade, 
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diagnóstico diferencial de doenças, indicações e condutas terapêuticas clínicas e/ou cirúrgicas de enfermidades, terapia 
intensiva, drogas vasoativas, controle glicêmico em pacientes críticos, distúrbios acidobásicos e hidroeletrolíticos, 
reação a fármacos, efeitos colaterais, reações adversas, intoxicações medicamentosas e seu reconhecimento e 
manejo. Doenças oculares e do ouvido no contexto da Atenção Básica. Manifestação e apresentação de doenças. 
Sinais e sintomas de doenças, anamnese e exame físico, receituários, dor, febre, hipertermia e hipotermia, erupções 
cutâneas e doenças da pele, síncope, confusão mental, distúrbios da visão e da audição, choque, tosse, constipação 
e diarreia, prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, dispneia, efeitos colaterais de medicação, 
sopro cardíaco, dor torácica, abdômen agudo clínico e cirúrgico. Doenças infecciosas e infectocontagiosas. Doenças 
transmissíveis. Doenças parasitárias. Exames diagnósticos em doenças infecciosas, transmissíveis e parasitárias. 
Imunizações e vacinas, fatores de risco, sepse, endocardite, diarreia aguda e crônica, osteomielite, infecção de pele e 
partes moles, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, paciente imunocomprometidos e transplantados, 
controle de infecção hospitalar, doença causadas por vírus, bactérias grampositivas e gram-negativas, doenças 
causadas por fungos e protozoários e microorganismos, amebíase, bacteremia, conjuntivite, cólera, difteria, febre 
reumática, influenza, leishmaniose, meningites, lepra, malária, raiva, rubéola, sarampo, salmonelose, tétano, 
toxoplasmose, dengue, sepse e infecções nosocomiais. Verminoses. Indicações terapêuticas em doenças infecciosas 
e parasitárias, isolamento e quarentena. Doenças de notificação compulsória no Brasil, endemias e epidemias. 
Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. Sistema cardiovascular. Semiologia cardiovascular. Principais testes 
diagnósticos. Insuficiência cardíaca, insuficiência vascular periférica, doença cardíaca congênita, cardiopatia reumática, 
febre reumática, arritmias cardíacas. Síndrome de Wolff-Parkinson White, doenças das válvulas cardíacas congênitas 
e adquiridas, cor pulmonale, miocardiopatia, miocardites e pericardites, trauma cardíaco. Infarto agudo do miocárdio, 
angina estável e instável. Hipertensão arterial sistêmica, hipertensão secundária. Trombose venosa profunda, oclusão 
arterial aguda e crônica. Doenças da aorta, dissecção aórtica. Dor torácica, hipertensão pulmonar. Dislipidemias. 
Complicações do infarto agudo do miocárdio e prevenção de doença cardíaca isquêmica. Eletrocardiografia básica, 
alterações do eletrocardiograma. Doenças do Sistema Respiratório. Provas de função pulmonar, asma brônquica, 
pneumonias, bronquiectasias, doença broncopulmonar obstrutiva crônica, doenças da pleura, mediastino e tórax, 
infecção de vias aéreas respiratórias, neoplasia pulmão, pleura, mediastino e da caixa torácica, transplante de pulmão, 
derrame pleural e empiema, abscesso pulmonar, infiltrado pulmonar, tuberculose, embolia pulmonar, atelectasia, 
hemorragias das vias respiratórias, insuficiência respiratória, pneumoconioses, pneumotórax, síndrome da 
obesidadehipoventilação, doenças pulmonares parenquimatosas difusas, nódulo pulmonar solitário, manifestações de 
doenças respiratórias. Doenças do rim e trato urogenital. Insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrite, 
pielonefrite, obstrução do trato urinário, urolitíase, transplante renal, tumores renais, infecções do trato urinário em 
homens e mulheres, incontinência urinária, hiperplasia de próstata, prostatite, neoplasia de próstata. Sistema digestivo. 
Dor abdominal, endoscopia digestiva alta e baixa, parasitose intestinal, disfagia, hemorragia digestiva alta e baixa, 
doenças do esôfago, estômago e duodeno, úlcera péptica, distúrbio de absorção, síndrome do cólon irritável, doença 
de Crohn, diverticulose, abdômen agudo, apendicite aguda, sub-oclusão intestinal, hepatite viral aguda e crônica, 
hepatite medicamentosa e autoimune, cirrose hepática, pancreatite aguda e crônica, colelitíase, colecistite e 
coledocolitíase, colangite, icterícia, transplante hepático, neoplasia do trato digestivo, hemorroidas, fissura e abscesso 
anal. Sistema endocrinológico e do metabolismo: distúrbio do crescimento, doenças da tireoide e paratireoide, 
neoplasias de tireoide, doenças da adrenal, diabetes melito e insípido, gota, doenças dos ossos e metabolismo, uremia, 
hiperlipidemia, deficiência de vitaminas, síndrome de Cushing, nutrição e seus distúrbios. Sistema neurológico e 
locomotor. Cefaléia e enxaqueca, epilepsia e convulsão, doença cerebrovascular, demência e doença de Alzheimer, 
distúrbio extrapiramidal. Neoplasia do sistema nervoso central, compressão medular, meningite aguda e crônica, 
abscesso cerebral, acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico, esclerose sistêmica, miastenia gravis, 
neuralgia do trigemio, paralisia facial periférica, doença de Parkinson, afecções do sistema nervoso central. Vertigem 
e tontura. Doenças musculoesqueléticas. Doenças reumáticas. Artrite reumatoide, artrite monoarticular. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Anemias, transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, policitemias, 
leucemias agudas e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas. Câncer em diversos aparelhos e 
sistemas orgânicos, estadiamento, indicações terapêuticas, diagnóstico e prognóstico de doenças oncológicas. 
Problemas de Saúde Mental. Psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, manejo do estresse. Transtorno do 
humor bipolar, psicoses, drogadição, tabagismo e dependência de álcool, uso de substâncias, manejo e tratamento de 
pacientes com problemas de álcool e drogas. Urgências e emergências clínicas. Abordagem do paciente grave, sinais 
e sintomas em emergência, abordagens de síndromes em emergência, emergências cardiopulmonares, venosas, 
relacionadas com a SIDA, infecciosas, neurológicas, relacionadas ao trato gastrintestinal, onco-hematológicas, 
endócrinas, metabólicas e sistêmicas, emergências psiquiátricas, emergências em intoxicações. Pequenas cirurgias 
ambulatoriais no contexto de Atenção Básica. Acidentes com animais peçonhentos, reconhecimento e seu manejo.  
Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; atribuições e competências no SUS 
em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. Atenção Primária à Saúde no Brasil. 
Procedimentos em Atenção Primária à Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina centrada na pessoa. Diagnóstico 
de saúde da comunidade. Trabalho em equipe. Abordagem comunitária e cuidado domiciliar. Gerenciamento de 
unidades de saúde. Ética na Atenção Primária à Saúde. Código de Ética Médica, princípios fundamentais do exercício 
da medicina, normas diceológicas e deontológicas. 
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NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 37 36*: MÉDICO ESPECIALISTA EM TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. PARTE 2: Sistema músculo-
esquelético. Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, ossificação e remodelagem. 
Estrutura do tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido muscular: organização, fisiologia e 
alteração inflamatória. Deformidades congênitas e adquiridas. Pé torto congênito. Displasia do desenvolvimento do 
quadril. Luxação congênita do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. Talus vertical. Aplasia congênita/displasia dos 
ossos longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares. Artritepiogenica, 
osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatóide. Tumores 
ósseos e lesões pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças 
osteometabólicas na prática ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da articulação 
do quadril e da coluna cervico-toraco‐lombar. Fraturas, luxações, lesões capsuloligamentares e epifisárias do membro 
superior e inferior em adultos e crianças. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 38 37*: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988 -  Artigos 196 a 200. 
Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. Portaria Ministério da saúde nº 2.436 de 21/09/2017. Portaria de Consolidação nº 
1/2017 – Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. Portaria de Consolidação nº 
3/2017 – Ministério da Saúde. GINECOLOGIA: Consulta ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. 
Ginecologia infanto-puberal. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Dor pélvica aguda e crônica. Sangramento uterino 
anormal. Miomatose uterina. Endometriose. Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. 
Vulvovaginites. Anormalidades da estática pélvica. Incontinência urinária. Urgências em ginecologia. Sexualidade 
humana. Violência sexual contra a mulher. Anticoncepção. Ciclo menstrual. Amenorreias. Anovulação crônica. 
Hiperprolactinemia. Hiperandrogenismo. Infertilidade. Reprodução humana. Climatério. Osteoporose. Neoplasias da 
vulva e vagina. Neoplasias de colo uterino. Neoplasias de ovário. Neoplasias de corpo uterino. Patologia mamária 
benigna e maligna. Diagnóstico por imagem em ginecologia. OBSTETRÍCIA: Diagnóstico de gestação. Semiologia 
obstétrica. Assistência pré-natal. Medicina fetal. Morte fetal. Abortamento. Prematuridade e nascimento pré-termo. 
Gestação pós-termo. Ruptura prematura de membranas. Doença hemolítica perinatal. Crescimento intrauterino restrito. 
Gemelaridade. Avaliação da Saúde fetal. Infecções pré-natais. Infecção intra-amniótica. Assistência ao trabalho de 
parto e ao parto. Parto disfuncional. Indução do parto. Fórcipe e cesariana. Puerpério. Infecção puerperal. 
Amamentação. Doença hipertensiva na gravidez. Pré-eclâmpsia e Eclâmpsia. Síndrome de HELLP. Eventos 
tromboembólicos na gestação. Doença trofoblástica gestacional. Diabete e gestação. HIV e doenças sexualmente 
transmissíveis na gestação. Sangramento do terceiro trimestre. Hemorragia pós-parto. Gestação ectópica. 
Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. Drogas na gestação e amamentação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 39 38*: MÉDICO NEUROLOGISTA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
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Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidência. PARTE 2: Neuroanatomia 
funcional. Aspectos básicos de neurofisiologia. Semiologia neurológica. Aspectos práticos da propedêutica diagnóstica 
em neurologia (aspectos neuroradiológicos, neurofisiologia e líquor). Cefaleias e dor. Doenças cerebrovasculares. 
Epilepsias e eventos paroxísticos diferenciais. Demências e outras alterações cognitivas. Distúrbios do movimento. 
Doenças neuromusculares. Esclerose múltipla e outras doenças desmielinizantes. Neuroinfecção. Neurooncologia. 
Aspectos básicos neurocirúrgicos de interesse clínico. Psiquiatria na prática neurológica. Distúrbios do sono. Interface 
neurologia e distúrbios clínicos sistêmicos. 
 

 
NÍVEL SUPERIOR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 40 39*: MÉDICO NEUROPEDIATRIA 

 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidência. PARTE 2: Antibioticoterapia. 
Atendimento ao politraumatizado. Choque. Distúrbios hidroeletrolíticos e ácidos básicos. Doenças de Notificação 
compulsória. Hipertensão arterial sistêmica. Insuficiência coronariana. Preenchimento da declaração de óbito. 
Síndrome de Imunodeficiência adquirida. (Miastenia grave e polimiosite). Demências. Diagnósticos de Traumatismo 
craniano - encefálico. Doença cérebro-vascular, isquemia e hemorragia. Doenças desmielinizantes. Doenças 
infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças Neurológicas com manifestações extrapiramidais. Epilepsia (etiopatogenia, 
classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo). Fisiopatogenia do sistema nervoso 
central. Hipertensão intracraniana. Miopatias. Neuropatias periféricas. Semiologia dos estados alterados da 
consciência. Tumores do SNC. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 41 40*: MEDICO PEDIATRA 
 
PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidência. PARTE 2: Aleitamento Materno. 
Nutrição Infantil. Icterícia Neonatal. Infecções Congênitas. Distúrbios Respiratórios do recém-nascido. Infecções de Via 
Aérea Superior. Infecções de Via Aérea Inferior. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. Alterações Hidroeletrolíticas do 
recém-nascido. Puericultura. Imunizações. Distúrbios Hidroeletrolíticos na infância. Cardiopatias Congênitas. 
Endocardites. Doença de Kawasaki. Refluxo Gastroesofágico. Diarréias. Constipação. Dor Abdominal. Parasitoses 
Intestinais. Abdome Agudo. Hepatites. Infecção urinária. Síndrome Hemolítico-Urêmica. Hipertensão Arterial. 
Glomerulopatias. Tumores mais comuns da infância. Doenças Hematológicas. Meningites. Crise Convulsiva. 
Dermatoses da Infância. Doenças Exantemáticas. Problemas cirúrgicos mais comuns.  Diabete na Infância. Hiperplasia 
Adrenal Congênita. Saúde Escolar. Segurança da Criança e do Adolescente. Cuidados Paliativos em Pediatria. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 42 41*: MÉDICO PSIQUIATRA 
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PROGRAMA: PARTE 1: Estratégia da Saúde da Família. Portaria de Consolidação nº 2/2017 – Ministério da Saúde. 
3. Portaria de Consolidação nº 3/2017 – Ministério da Saúde. Atenção primária à saúde: conceito, características. 
Atributos da Atenção Primária em Saúde. Saúde da Mulher. Saúde do Idoso. Saúde do Trabalhador. Saúde da Criança 
e do Adolescente. Acolhimento Na Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica Do Ministério Da Saúde. Redes de 
Atenção à Saúde. Educação em Saúde. Epidemiologia. Planejamento em Saúde. Sistema de Notificação de Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Processo de Trabalho das Equipes Multiprofissionais na Estratégia De Saúde Da Família. 
Sistemas de Informação. Delineamentos de pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. Medidas de 
frequência das doenças e medidas de efeito. Forma de Financiamento e Custeio No Sus. Validade de testes 
diagnósticos. Indicadores de saúde. Organização de sistemas de saúde. Prevenção de doenças e agravos à saúde. 
Problemas de saúde pública no Brasil. Tendências temporais e transição epidemiológica de doenças e agravos à saúde. 
Cidadania e Controle Social no Sus. Resoluções Do Conselho Federal do Órgão de Classe e Código de Ética Do 
Profissional. Delineamentos de Pesquisas Políticas de Saúde Informada por Evidencia. PARTE 2: Teorias da 
Personalidade e Psicopatologia. Diagnóstico e Classificação das Doenças Mentais. Delirium, Demência, Transtorno 
Amnéstico e outros Transtornos Cognitivos. Transtornos mentais devido a uma condição médica geral. Aspectos 
Neuropsiquiátricos da AIDS. Transtornos relacionados ao álcool ou a outras substâncias psicoativas. Esquizofrenia. 
Outros transtornos psicóticos. Transtornos do Humor. Transtornos de Ansiedade. Transtornos Somatoformes. 
Transtornos Factícios. Transtornos Dissociativos.  Transtornos do Sono. Transtornos Alimentares. Transtornos de 
Personalidade. Transtornos Psicossomáticos. Emergências Psiquiátricas. Psiquiatria Geriátrica. Psicofarmacologia. 
Psicoterapias. Psiquiatria Institucional. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 43 42*: MÉDICO VETERINÁRIO 
 
PROGRAMA: Doenças produzidas por bactérias não-esporuladas e esporuladas aeróbias e anaeróbias: aspectos de 
etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. Doenças 
produzidas por vírus: aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, 
controle e tratamento. Doenças produzidas por fungos: aspectos etiológicos, epidemiológicos, patogenia, sinais 
clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento das principais micoses superficiais, subcutâneas e 
profundas que afetam os animais domésticos. Doenças produzidas por cestódeos, trematódeos, nematódeos e 
protozoários: aspectos de etiologia, epidemiologia, ciclo biológico, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, 
profilaxia, controle e tratamento. Doenças causadas por artrópodes: aspectos de etiologia, epidemiologia, ciclo 
biológico, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia, controle e tratamento. Principais intoxicações em 
Medicina Veterinária: plantas tóxicas e micotoxicoses. Inspeção de Produtos de Origem Animal e Tecnologia de 
Produtos de Origem Animal: conhecer instalações frigoríficas, estabelecer relações com tecnologia de abate dos 
animais de açougue. Identificar, analisar e avaliar as alterações encontradas nas carcaças e vísceras dos animais de 
açougue.  Determinar os critérios de julgamento de acordo com as possíveis alterações encontradas na carcaça ou 
vísceras dos animais de açougue. Processamento tecnológico e higiene de produtos e subprodutos da indústria de 
carnes. Higiene dos estabelecimentos industriais de carnes e derivados. Aspectos higiênico-sanitários da carne. 
Processamento tecnológico de carnes “in natura”. Inspeção e processamento tecnológico do leite e derivados. Clínica 
Veterinária. Epidemiologia básica: conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e 
sanitária. Farmacologia Veterinária: princípios de absorção, distribuição e ação das drogas; agentes antiparasitários. 
Bem-estar animal. Código de ética do Médico Veterinário. Zoonoses endêmicas, emergentes e reemergentes. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 44 43*:  NUTRICIONISTA 

 
PROGRAMA: Administração de serviços de alimentação: planejamento, elaboração, organização, execução de 
cardápio e procedimentos de compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na 
produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação. Técnicas de higienização da área física, 
equipamentos e utensílios. Técnica dietética: conceito, classificação e composição química. Características 
organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene e manipulação de 
alimentos: microbiologia básica dos alimentos. Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA). Vigilância e legislação 
sanitária. Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC) e 
implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Nutrição normal: conceito de alimentação e 
nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Alimentação nos 
diferentes ciclos da vida (da gestação ao idoso). Guia alimentar para a população brasileira. Nutrição em Saúde Pública: 
Programa Nacional de Alimentação Escolar segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Nutrição 
materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em todas as faixas etárias segundo Cadernos de Atenção Básica do 
Ministério da Saúde. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação segundo Cadernos de Atenção 
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Básica do Ministério da Saúde. Avaliação Subjetiva Global. Recomendações nutricionais: conceito, uso e aplicação das 
DRI’s. Ética profissional segundo Conselho Federal de Nutricionistas. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 45 44*: ODONTÓLOGO 

 
PROGRAMA: Saúde bucal coletiva. Política Nacional de Saúde Bucal. Especialidades em Saúde Bucal. Epidemiologia 
em Saúde Bucal. Saúde na escola. Exercício profissional. Uso de fluoretos no Brasil. Prevenção e controle de riscos 
em serviços odontológicos. Princípios básicos de anestesia bucal. Processo de trabalho na Estratégia de Saúde da 
Família. Estomatologia. Indicações farmacológicas na abordagem terapêutica dos principais agravos em saúde bucal. 
Urgências odontológicas. Interpretação de exames laboratoriais. Código de Ética Odontológica. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 46 45*: PEDAGOGO 
 
PROGRAMA: Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil: níveis e modalidades 
de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Parâmetros Curriculares Nacionais. Plano Nacional de 
Educação: desafios e compromissos. Ensino: concepções e tendências pedagógicas. Projeto Político Pedagógico, 
currículo e processo educativo e planejamento escolar. Processo ensino-aprendizagem: Avaliação escolar e 
Planejamento didático. A prática docente diante da pluralidade cultural e a inclusão escolar. Formação docente. 
Escrituração escolar, documentos escolares individuais e coletivos e registros relativos ao estabelecimento escolar. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 47 46*: PSICÓLOGO 
 
PROGRAMA: Ética Profissional. Psicopatologia. Abordagens Psicoterápicas. Avaliação Psicológica. Psicologia do 
Desenvolvimento. Psicopedagogia. Psicologia Cognitiva. Teorias da Personalidade. Psicologia do Trabalho. Psicologia 
Social. Resoluções do Conselho Federal de Psicologia. Código de Ética do Psicólogo. Diagnóstico Clínico de acordo 
com o CID-10 e DSM-V. Produção científica em psicologia no Brasil, através das revistas científicas/acadêmicas, 
considerando as publicações a partir do ano de 2010. Manuais de testes e instrumentos psicológicos atualmente 
validados pelo Conselho Federal de Psicologia pelo SATEPSI. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 48 47*: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
PROGRAMA: AREA DE FUNDAMENTOS DE TERAPIA OCUPACIONAL E RECURSOS TERAPEUTICOS: Historia 

da terapia ocupacional. Fundamentos de terapia ocupacional. Intervenções da terapia ocupacional- aspectos teóricos 

práticos. Aplicações do tratamento- avaliação, intervenção. Processos grupais. desempenho ocupacional. Métodos de 

intervenção em terapia ocupacional. Recursos Terapêuticos e Análise de atividade em terapia ocupacional. Abordagens 

bioéticas e deontológicas do novo código de ética profissional para terapeutas ocupacionais no Brasil. Código de ética 

da profissão. AREA DE SAUDE PUBLICA E COLETIVA - PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO: Legislação do SUS. 

Política Nacional de Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família. Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Programa 

de Agentes Comunitários de Saúde. Política de Atenção Integral a Usuários de Álcool e Drogas. Programa Saúde na 

Escola. Epidemiologia em Serviços de Saúde. Terapia ocupacional em atenção primária – aspectos teóricos e práticos. 

Atuação da terapia ocupacional na atenção básica à saúde. AREA DE SAUDE MENTAL- PREVENÇÃO E 

REABILITAÇÃO: Saúde mental e atenção psicossocial. Centros de Atenção Psicossocial e Unidades de Acolhimento 

como lugares da atenção psicossocial nos territórios: Residências terapêuticas: o que são, para que servem. Terapia 

ocupacional na saúde mental. Reabilitação psicossocial. Transtornos mentais. Abordagens e métodos de terapia 

ocupacional em saúde mental. Legislação e diretrizes. AREA DE SAUDE DO TRABALHADOR – PREVENÇÃO E 

REABILITAÇÃO: O trabalho no novo capitalismo. Terceirização e precarização do trabalho. Flexibilidade no trabalho. 

Saúde mental e trabalho. Terapia ocupacional na saúde e no trabalho. Saúde do trabalhador e ergonomia. Terapia 

ocupacional e ergonomia. Psicodinâmica do trabalho. Avaliação das atividades produtivas e do trabalho. Recursos 

terapêuticos em terapia ocupacional. AREA DE SAUDE E EDUCAÇÃO – PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO: Inclusão 

social. Exclusão social. Percurso da inclusão escolar. Terapia ocupacional no processo de inclusão escolar. Legislação 

e diretrizes. AREA DE CONTEXTOS HOSPITALARES- REABILITAÇÃO: Intervenções da terapia ocupacional. 

Aplicações do tratamento. Terapia ocupacional em reabilitação física e contextos hospitalares. Terapia ocupacional 

com pacientes neurológicos. Terapia ocupacional em oncologia. Analise de atividade. Processos avaliativos. 

Deficiência e reabilitação. Experiências de terapia ocupacional em reabilitação. Sentidos do corpo. AREA DE 

CONTEXTO SOCIAL – PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO: Reabilitação baseada na comunidade. Habilidades 
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psicossociais e componentes psicológicos. Avaliação dos contextos sociais. Terapia ocupacional social. Ações 

territoriais. Ações comunitárias. AREA DE ENVELHECIMENTO – PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO: Intervenção de 

terapia ocupacional no processo de envelhecimento. Modelos de intervenção no envelhecimento. Doenças 

relacionadas ao envelhecimento. Terapia ocupacional e reabilitação no envelhecimento. Avaliação de terapia 

ocupacional no envelhecimento. Tratamento dos processos cognitivos e perceptivos no envelhecimento. Intervenção 

de terapia ocupacional. Analise de atividade. Terapia ocupacional e gerontologia. AREA DA INFANCIA E 

ADOLESCENCIA- PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO: Atenção psicossocial a crianças e adolescentes no SUS. 

Estimulação precoce. Integração sensorial. O brincar. Recreação e lazer. Atraso no desenvolvimento. Saúde mental na 

infância e adolescência. Reabilitação de pessoas com deficiência. Desordens neuropsicomotoras. Disfunção sensorial. 

AREA DE TECNOLOGIA ASSISTIVA- PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO: Recursos tecnológicos. Tecnologia 

assistiva. Comunicação alternativa. Tecnologia assistiva e comunicação. Mobilidade – cadeiras de roda. Adaptações. 

Design universal. Prótese e órteses.  
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 49 48*: TOPÓGRAFO 
 
PROGRAMA: Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com instrumentos clássicos e digitais. 
Quantificação e compensação dos erros cometidos na medição de distâncias com o uso de trena. Distanciometros de 
curto, médio e longo alcance. Estação Total. Métodos de levantamento planimétrico. Uso de escalas em plantas. 
Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos levantamentos topográficos. Cálculo analítico de coordenadas 
retangulares. Conceitos e uso do Sistema Topográfico Local. Método de Nivelamento Geométrico. Método de 
Nivelamento Trigonométrico Topologia. Locação de curva circular. Segmentos que o compõem o Sistema de 
Posicionamento Global (GPS). Classes e uso de receptores GPS. Métodos de posicionamento preciso para fins de 
engenharia usando o GPS, e suas precisões. Sistema de Informação Geográfica (SIG). Geração e uso da base espacial 
georreferenciada e da base alfanumérica em um SIG. Georreferenciamento de imóveis rurais.  Amarração angular e 
planimétrica. Levantamento Topográfico. Nivelamento geométrico dos vértices da poligonal de apoio, Levantamento 
topográfico por irradiação, Locação e nivelamento de um eixo estaqueado de 20 em 20 m definindo as seções 
transversais. Levantamento de detalhes altimétricos nas seções transversais ao eixo. Cálculos planimétricos: azimute, 
rumo, área. Cálculo dos nivelamentos geométricos. Transporte de R.N. Vértices da poligonal e estacas do eixo das 
seções transversais. Cálculo das distâncias e cotas de detalhes altimétricos por irradiação. Cálculo dos detalhes 
altimétricos através de seções transversais (determinação das cotas inteiras). Cadastro ambiental rural.  
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 50 49*: TURISMÓLOGO 

 
PROGRAMA: Geografia do Turismo. Planejamento Turístico. Eventos. Ecoturismo. Hospitalidade. Turismo e Pós 
Modernidade. Demanda Turística. Oferta Turística. Segmentação do Turismo. Turismo e Lazer. Turismo, 
Desenvolvimento e Sustentabilidade. Marketing Turístico. 
 

QUADRO DE CARGOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE VIAMÃO (IPREV)  
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 104 120*: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 
PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos; Licitações: Princípios, Definições, Compras, Alienações, 
Modalidades, Tipos, Limites, Dispensa, Inexigibilidade, Fases e Processo Licitatório e Contratos Administrativos. Lei nº 
14.133/2021, Lei 10.520/2002. Decreto 3.555/2000 e Decreto 10.024/2019 e suas alterações posteriores até a data de 
publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos da Administração. Organização. 
Fundamentos da Administração. Noções de planejamento e controle. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. Expressões e 
vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação Qualitativa. Modelos e 
Documentos. Comunicação Escrita e Oral. Envelope e endereçamento postal. Qualidade na prestação de serviços e 
no atendimento presencial, virtual e telefônico. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos 
profissionais e padrões de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento online, telefônico, agenda e e-mail. 
Secretariar reuniões. Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de 
Arquivamento e Normas para Arquivo. Noções de Arquivística. Administração de Materiais: patrimônio, almoxarifado, 
compras e estoque. Inventário. Logística. Bens Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados 
à Administração de Materiais e a Logística. Todas as legislações devem ser consideradas em relação às suas 
atualizações existentes. 
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NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 103 119*: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NÍVEL II 
 
PROGRAMA: Microinformática. Conceitos. Características. Modalidades de processamento (online, offline, batch, real 
time, time sharing). Arquitetura de computadores - Hardware: conceitos, identificação dos componentes e funções, 
siglas, tipos, características, conexões e conectores, equipamentos, mídias. Memória. Placa mãe. CPU X 
Microprocessadores. Equipamentos e Dispositivos de armazenamento, ópticos, de entrada, de entrada/saída e de 
saída de dados. Parâmetros de desempenho de equipamentos. Instalação, montagem e manutenção de computadores. 
Software: conceitos, software básico e aplicativo, sistemas operacionais. Conceitos sobre a operação de 
microcomputadores. Ambientes Windows 7/8/8. 1/10 BR -- Área de Trabalho, significado e uso das teclas, ícones, 
atalhos de teclado, gerenciador de pastas e arquivos - Interface Gráfica -- Windows Explorer/Computador, formatos, 
emprego de recursos. MSOffice 2010/2013/2016 BR (Word, Excel, Powerpoint) - conceitos, características, ícones, 
atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. Redes de Computadores. Conceitos, características, 
comunicação de dados, sinais analógico e serial, transmissão serial x paralela, half-duplex X full-duplex, meios de 
transmissão, conectores, topologias, protocolos, tecnologias, padrões Fast Ethernet X Gigabit Ethernet X 10 Gigabit 
Ethernet X ATM, modelo OSI/ISO, Arquitetura TCP/IP, redes cabeadas e wireless, máscaras de rede. Gerenciamento 
e manutenção de rede. Programação. Conceitos básicos, características, estruturas de dados, construção de 
algoritmos. Conceitos básicos sobre as linguagens de programação e ambientes de desenvolvimento: Java, JavaScript, 
HTML x HTML 5 x XHTML, XML, CSS X CSS3, ASP x PHP. Conceitos básicos sobre construção de sites. Sistemas de 
Informação e Banco de Dados. Conceitos básicos, noções de sistemas de informação, características, ciclo de vida de 
sistemas, metodologias, modelo relacional, modelagem, UML, SQL. Web. Conceitos, características, acesso, 
navegação, busca, pesquisa, Internet X Intranet X Extranet, browsers Internet Explorer 11 BR, Edge, Firefox Mozilla 
v54.0.1, Google Chrome. Correio Eletrônico. WebMail. Redes Sociais: Facebook, Linkedin, Twitter. Instagram. 
Segurança. Conceitos, características, segurança de equipamentos, de sistemas de informação, em redes e na internet. 
Vírus. Backup. Firewall. VPN. Procedimentos. Cuidados. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 98 114*:  ADVOGADO 
 
PROGRAMA: DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública Direta: espécies de órgãos públicos. Administração 
Pública Indireta: autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas. Concessionárias 
e permissionárias. Agências Executivas e Reguladoras. Conselhos de Fiscalização Profissional. Princípios que regem 
a Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, dignidade da pessoa humana, boa-fé, igualdade, continuidade do serviço público e 
segurança jurídica. Atos Administrativos: noção, atributos, elementos, classificação, perfeição, eficácia e validade. 
Espécies. Extinção. Controle judicial dos atos administrativos. Processo Administrativo: noção, princípios aplicáveis, a 
procedimentalização das decisões administrativas. Processo Administrativo Disciplinar. Processo sumário. Poderes 
Administrativos: Poder de Polícia, Poder Disciplinar, Poder Hierárquico, Poder Vinculado, Poder Discricionário e Poder 
Regulamentar. Agentes Públicos: noção e classificação. Espécies de regimes jurídicos: institucional e contratual. 
Regras constitucionais aplicáveis aos servidores públicos. Agentes públicos e a improbidade administrativa (Lei nº 
8.429/92). Licitação Pública: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade. 
Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação. Sanções penais na licitação. Lei nº Lei 
8.666/1993 e 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Contratos Administrativos: conceitos, 
peculiaridades e interpretação. Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais 
ou necessárias, garantias para a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: 
direitos e obrigações das partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do 
contrato. Inexecução, revisão, suspensão e rescisão do contrato. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Serviço Público: conceito e classificação. Regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos 
do usuário. Competência para prestação do serviço. Formas e meios de prestação do serviço. Convênios e consórcios 
administrativos. Concessão, permissão e autorização. Lei nº 8.987/95. Domínio Público: conceito e classificação dos 
bens públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. 
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no 
domínio econômico. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação 
administrativa. Responsabilidade civil do Estado: noção, excludentes de responsabilidade civil do Estado, ação de 
regresso. Interpretação do artigo 37, §6º, da Constituição Federal. Teoria da responsabilidade civil objetiva. A 
responsabilidade civil do Estado por atos omissivos e comissivos de seus agentes. Controle da administração: conceito, 
tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios de controle. Formas 
judiciais de controle da atividade administrativa: Ação Popular (Lei n. 4.717/65), Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85) e 
Mandado de Segurança individual e coletivo (Lei n. 12.016/2009). Sumulas do Supremo Tribunal Federal e Sumulas 
do Superior Tribunal de Justiça sobre Direito Administrativo. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: princípios 
fundamentais. Teoria da Constituição. Classificação das Constituições. Da aplicabilidade e interpretação das normas 
constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e 
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concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e 
coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. Da organização político 
administrativa: das competências da União, Estados e Municípios. Da organização do Estado: arts. 18 a 43 da 
Constituição Federal. Do Poder Legislativo: Do Congresso Nacional. Atribuições do Congresso Nacional, Da Câmara 
dos Deputados. Do Senado Federal. Dos Deputados e Senadores. Das reuniões e das comissões. Processo legislativo. 
Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. (arts. 44 a 75 da Constituição Federal). Do Poder Executivo: arts. 
76 a 91 da Constituição Federal. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Superior 
Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes do Trabalho. Das 
funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Públicas. Da 
Tributação e do Orçamento (arts. 145 a 169 da Constituição Federal). Da Ordem Econômica e Financeira (arts. 170 a 
192 da Constituição Federal). Da Ordem Social: Da Saúde (arts. 196 a 200 da Constituição Federal). DIREITO DO 
TRABALHO: Fontes do direito do trabalho e princípios aplicáveis. Direitos constitucionais dos trabalhadores. Relação 
de trabalho e relação de emprego. Sujeitos do contrato de trabalho. Contrato individual de trabalho. Alteração, 
suspensão, interrupção e rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio. Estabilidade e garantias provisórias de 
emprego. Jornada de trabalho e descanso. Salário mínimo. Férias. Salário e remuneração. FGTS. Segurança e 
medicina no trabalho. Proteção ao trabalho do menor. Proteção ao trabalho da mulher. Direito coletivo do trabalho. 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Provas, recursos e ação rescisória no processo do trabalho. Processos de 
execução. Prescrição e decadência no processo do trabalho. Competência da Justiça do Trabalho. Rito sumaríssimo 
no dissídio individual. Comissão prévia de conciliação nos dissídios individuais. Dissídios coletivos. Da Instituição 
Sindical. Processo de multas administrativas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. Das 
Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade; Dos direitos da personalidade. Das Pessoas Jurídicas. Do 
Domicílio. Das Diferentes Classes de Bens: Dos bens considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens 
móveis); Dos bens públicos. Dos Fatos Jurídicos. Das modalidades das Obrigações: Das obrigações de dar; Das 
obrigações de fazer; Das obrigações de não fazer. Do Adimplemento e Extinção das Obrigações: Do pagamento. Do 
Inadimplemento das Obrigações. Dos Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato: Da compra e venda; Da 
doação; Da locação de coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da empreitada; Do seguro (Disposições 
gerais; Do seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Da Posse. Da Propriedade: Da propriedade em geral 
(Disposições preliminares); Da aquisição da propriedade imóvel; Da perda da propriedade. Direito do Consumidor (Lei 
n. 8.078/90). Direito de Empresa (arts. 996 a 1.195 do Código Civil). Súmulas do STF e STJ sobre Direito Civil, Direito 
do Consumidor e Direito da Empresa. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Das normas Processuais Civis: Das normas 
fundamentais e da aplicação das normas processuais. Jurisdição e competência. Sujeitos do processo. Intervenção de 
terceiros. Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública. Dos atos processuais. Tutela provisória. Da 
formação, suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento: Procedimento comum. Petição inicial, 
contestação, exceções, reconvenção, réplica. Revelia. Improcedência liminar do pedido. Audiência e conciliação e 
mediação. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento de sentença: 
Liquidação de sentença. Procedimento de cumprimento da sentença. Procedimentos especiais. Procedimentos 
especiais de jurisdição contenciosa e voluntária. Mandado de Segurança: individual e coletivo. Ação Popular. Ação Civil 
Pública. Ação por ato de improbidade administrativa. Processo de execução: Da execução em geral. Das diversas 
espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de execução. Execução 
fiscal (Lei nº 6.830/80). Dos procedimentos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Da ordem dos 
processos no tribunal. Incidente de assunção de competência. Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Ação 
rescisória. Do incidente de resolução de demandas repetitivas. Recursos. Processo de execução: Da execução em 
geral. Das diversas espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de 
execução. Execução fiscal (Lei nº 6.830/80). Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 
sobre Processo Civil. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Código Penal: Parte geral: Aplicação da 
Lei Penal; do Crime; da Imputabilidade Penal; do Concurso de Pessoas; da pena (capítulo VI - dos efeitos da 
condenação); da extinção da punibilidade. Parte especial: dos Crimes contra a Fé Pública; dos Crimes contra a 
Administração Pública. Leis Criminais Especiais: Crimes de abuso de autoridade e Crimes previstos na lei de Licitações. 
Código de Processo Penal: Do Processo em Geral. Lei Federal n.º 9.099/95: Juizados Especiais Criminais. Súmulas 
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Penal e Processo Penal. DIREITO 
TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais de Direito Tributário. Legislação Tributária. Obrigação 
Tributária: a) hipótese de incidência. b) fato gerador. c) sujeitos ativo e passivo. d) responsabilidade tributária. Crédito 
Tributário: a) lançamento. b) modalidades. c) revisão. d) suspensão. e) extinção. f) exclusão. 6) Imunidades e isenção. 
Tributos: a) natureza jurídica. b) conceito. c) classificação. d) espécies. e) impostos. f) taxas. g) contribuições. h) 
empréstimo compulsório. 8) Garantias e privilégios do Crédito Tributário. Administração tributária. Crimes contra a 
ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. Lei Federal nº 6830, de 22 de setembro de 1980 e 
alterações. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Tributário. DIREITO 
AMBIENTAL: Direito Ambiental. Conceito. Objeto. Princípios fundamentais. Normas constitucionais relativas à 
proteção ambiental. Repartição de competências em matéria ambiental. Zoneamento Ambiental. Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza. Poder de polícia e Direito Ambiental: Licenciamento ambiental. 
Responsabilidade ambiental: administrativa, civil e penal; dano ambiental; poluição e poluidor; papel do Ministério 
Público na defesa do meio ambiente; crimes ambientais: espécies e sanções penais. Sistema nacional do meio 
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ambiente. Política nacional do meio ambiente. Estudo de impacto ambiental. Conceito. Competências. Requisitos. 
Proteção às florestas no Direito Ambiental brasileiro. Áreas de preservação permanente e unidades de conservação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 99 115*: ANALISTA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
PROGRAMA: Fundamentos de computação: Organização e arquitetura de computadores. Representação de dados. 
Conversão de base e aritmética computacional. Componentes de um computador (hardware e software). Sistemas de 
entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. Características dos principais processadores 
do mercado. Processadores de múltiplos núcleos. Tecnologias de virtualização de plataformas: emuladores, máquinas 
virtuais, paravirtualização. RAID (tipos, características e aplicações). Sistemas de arquivos NTFS, FAT12, FAT16, 
FAT32, EXT2, EXT3, EXT4: características, metadados e organização física. Sistemas Operacionais: Gerência de 
processos. Gerência de memória. Gerência de entrada e saída. Características dos sistemas operacionais Windows 
(10, Server 2012, Server 2016). Log de eventos do Windows. Registro do Windows. Sistema operacional GNU Linux. 
Características do sistema operacional GNU Linux. Configurações, controles de acesso, comandos e gerenciamento 
de usuários nos ambientes Windows e Linux. Linguagens de programação: Noções de linguagens procedurais, tipos 
de dados elementares e estruturados, funções e procedimentos. Noções de linguagens de programação orientadas a 
objetos: objetos, classes, herança, polimorfismo, sobrecarga de métodos. Estruturas de controle de fluxo de execução. 
Português estruturado com o software VisuAlg. Programação em PHP e Java. Desenvolvimento de sistemas Web: 
HTML, AJAX, XML, Web Services, CSS, JavaScript, DHTML. Estruturas de dados e algoritmos: Listas, filas, pilhas e 
árvores. Métodos de acesso, busca, inserção e ordenação em estruturas de dados. Arquitetura de software: arquitetura 
3 camadas, modelo MVC. Soluções de Integração: Service-Oriented Architecture (SOA) e Web services. Modelagem 
de Processos de Negócio: Conceitos básicos. Identificação e delimitação de processos de negócio. Gerenciamento de 
processos de negócio (BPM). Técnicas de mapeamento de processos (modelos AS IS). Recomendações de 
acessibilidade para a construção e adaptação de conteúdos do governo brasileiro na Internet, conforme Decreto nº 
5.296, de 02/12/2004. Modelo de acessibilidade proposto pelo Governo Eletrônico Brasileiro (e-MAG). Cartilha técnica 
proposta pelo Governo Eletrônico Brasileiro. Recursos técnicos para implementação da acessibilidade em HTML 
(W3C/WAI e Governo Eletrônico). Bancos de dados: Arquitetura, modelos lógicos e representação física. 
Implementação de SGBDs relacionais. Linguagem de consulta estruturada (SQL). Transações: características e análise 
de logs. SGBDs Oracle, MySQL, PostgreSQL e SQL Server. Governança de tecnologia da informação: Conceitos. 
Planejamento estratégico de TI. Gerência de portfólio de TI. COBIT 4.1: Conceitos, estrutura e objetivos, domínios, 
processos e objetivos de controle. ITIL v.3: Conceitos, estrutura e objetivos, funções, processos dos estágios Estratégia 
de Serviços, Desenho de Serviços, Transição de Serviços e Operação de Serviços. PMBOK 5ª edição: Conceitos, 
estrutura e objetivos. Escritório de projetos: implantação, estrutura e funcionamento. Ciclo de vida de projeto e de 
produto. Processos, grupos de processo e áreas de conhecimento. Contratação de bens e serviços de TIC: Noções da 
contratação de bens e serviços de TIC. Instrução Normativa MPOG nº 04/2010. Redes de computadores: Técnicas 
básicas de comunicação. Técnicas de comutação de circuitos e pacotes. Topologias de redes de computadores. 
Elementos de interconexão de redes de computadores. Arquitetura e protocolos de redes de comunicação: camada de 
aplicação (HTTP, SMTP, SNMP, POP3, FTP, DNS), camada de transporte (TCP, UDP), camada de rede (IPv4, IPv6, 
ICMP, ICMPv6), camada de enlace (Ethernet, padrões 802.11). Computação em nuvem. Segurança da informação: 
Normas NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. Propriedades da segurança da informação. Noções de 
criptografia, sistemas criptográficos simétricos e de chave pública. Certificação digital. Modos de operação de cifras. 
Hashes criptográficos. Algoritmos RSA, DES, AES e RC4, RC5, RC6, MD5, SHA-1, SHA-256, SHA-512. Noções de 
perícia digital. Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas de detecção/prevenção de intrusão (IDS/IPS), 
antivírus, NAT, VPN. Monitoramento e análise de tráfego, utilizando o Wireshark. Segurança de redes sem fio: EAP, 
WEP, WPA, WPA2. Ataques a redes de computadores. Metodologias ágeis: SCRUM, XP, FDD, MDA – Model Driven 
Architecture e MDD – Model Driven Development. Qualidade de software: modelos ISO/IEEE, CMM – Capacity Maturity 
Model – e CMMI. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 100 116*: ATUÁRIO 
 
PROGRAMA: Juros simples e compostos. Taxas de juros - nominais, efetivas, proporcionais e equivalentes. Montante 
e valor atual. Desconto simples e composto. Rendas certas constantes e variáveis. Planos de amortização de 
empréstimos e financiamentos. Taxa interna de retorno. Esperança matemática. Lei dos grandes números. Tábua de 
mortalidade e funções biométricas. Probabilidades para uma e mais de uma cabeça. Taxa central e taxa instantânea 
de mortalidade. Vida provável e esperança de vida. Diagrama de Lexis. Tábua de comutação. Equação de equilíbrio 
atuarial. Cálculo do prêmio único, periódico, puro e comercial. Rendas aleatórias constantes (anuais e subanuais). 
Reserva matemática de benefícios a conceder: método prospectivo e retrospectivo. Reserva matemática de benefícios 
concedidos. Valores garantidos: portabilidade, resgate, saldamento e prolongamento. Construção de tabelas de 
serviço. Tábuas de entrada em invalidez e mortalidade de inválidos. Outras variáveis atuariais: turnover, crescimento 
salarial, crescimento do benefício e taxa real de juros atuarial. Métodos de custeio dos benefícios de renda por 
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sobrevivência, renda por invalidez, pecúlio e pensão. Regimes financeiros (repartição simples, capitalização, repartição 
decapitais de cobertura e crédito unitário). Balanço e avaliação atuarial. Conhecimento das seguintes legislações: Lei 
n.º 9656/1998; RDC n.º 28/2000; RDC n.º 77/2001. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 101 117*: CONTADOR 
 
PROGRAMA: Noções de Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios 
constitucionais. Licitações Públicas: Conceito, modalidades, limites, características, dispensas, inexigibilidades, 
contratos, sanções, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Parceria Público-
Privada. Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Ativo, Passivo, 
Patrimônio Líquido, composição patrimonial e situações patrimoniais; Atos administrativos e fatos contábeis. Origem e 
aplicação dos recursos. Contas: Conceito, classificação e funcionamento. Contas patrimoniais e de resultados. Plano 
de Contas. Débito, crédito e saldo. Contas de receitas e despesas. Receitas e despesas antecipadas; Escrituração 
Contábil: Método das Partidas Dobradas. Análise das Demonstrações Financeiras. Análise dos indicadores econômico-
financeiros básicos (liquidez, lucratividade, margem e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e 
aspectos contábeis do Fluxo de Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa – método indireto e método direto: análise, 
entendimento e integração com as demonstrações básicas. Contabilidade Pública, Orçamento Público e 
Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e Fundamentos Legais, 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
– PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações 
Contábeis. Sistemas de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: 
conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de 
reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a Pagar. Limites. Transferências Voluntárias e 
Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e Endividamento, Transparência, 
Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, 
Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no setor público. Escrituração contábil: Classificação e 
metodologia das contas nos sistemas. Método das partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. 
Lançamentos, conceito e elementos essenciais; fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. 
Registro Contábil. Operações de encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: 
Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Depreciação, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio 
público: conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício 
financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação Orçamentária, 
Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, 
Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, 
Vinculações Constitucionais. Fundos Especiais. Limites. Licitação: conceito, tipos e modalidades. Créditos adicionais: 
conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação e especificação de recursos. Auditoria 
Governamental: Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, Objetivos, Abrangência, Formas e Tipos 
de Auditoria Governamental, Normas Fundamentais de Auditoria, Plano/Programa, Técnicas, Achados e Evidências de 
Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e Relatório de Auditoria. Lei Complementar 101/2000 (Lei de responsabilidade 
fiscal) e alterações. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 102 118*: ECONOMISTA 

 
PROGRAMA: Conceitos Fundamentais: O problema econômico. Bens econômicos. Escassez e escolha. Alocação de 
recursos. A tecnologia. Fluxo circular de renda. Lei da oferta e da procura. Curva de possibilidades de produção. 
Sistema econômico. Funcionamento de uma economia de mercado. Teoria elementar de equilíbrio do mercado. 
Microeconomia: Teoria do consumidor. A teoria da produção. A função de produção neoclássica. A teoria marginalista 
da distribuição. Elasticidades – preço da procura e da oferta. Elasticidade-renda da procura. Teoria elementar da 
produção. Custos de produção. Função de custo: curto e longo prazo, custo fixo e variável. Custo marginal e custo 
médio. Equilíbrio da firma nas estruturas de mercado, em concorrência perfeita, concorrência monopolística, oligopólio 
e monopólio. Falhas do mercado. Teoria do bem-estar social. Macroeconomia: As contas nacionais e o balanço de 
pagamentos. Conceito de produto, renda e despesa. Produto bruto e produto líquido. Produto interno e produto 
nacional. Produto a preços de mercado e a custo de fatores. Produto nominal e produto real. Contas nacionais do Brasil. 
Teoria de determinação da renda. Renda nacional de equilíbrio. As funções consumo e investimento. Variação nos 
componentes da demanda agregada e multiplicadores. Hiato inflacionário e hiato deflacionário. Modelo de economia 
aberta. Taxa de câmbio e taxa de juro. Inflação e desemprego. Curva de Phillips. Políticas fiscal, monetária e de rendas. 
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Política cambial e política comercial. Modelos: clássicos, keynesiano, síntese neoclássica, neokeynesianos, novos 
clássicos e expectativas racionais. Economia Monetária: Conceito e funções da moeda. Oferta e demanda de moeda. 
Política monetária e instrumentos de regulação. Teorias da inflação. Inflação de demanda. Inflação de custos. Inflação 
inercial. O sistema financeiro. Sistema de Pagamentos Brasileiro. Operações no mercado financeiro brasileiro. O Papel 
do Governo e o setor público. Estabilização econômica. Promoção do desenvolvimento. Redistribuição de renda. A 
função do bem-estar. Políticas alocativas, distributivas e de estabilização. Falhas de mercado. Bens públicos, semi 
públicos e privados. Conceito de déficit e dívida pública. Perfil da dívida pública. Financiamento do déficit. Política fiscal. 
Efeitos da política fiscal. Orçamento público. O ciclo orçamentário. Orçamento programa. Planejamento no orçamento 
programa. Receita pública e gastos públicos. Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios e objetivos. Comportamento 
das contas públicas e financiamento do déficit público no Brasil. Economia internacional. Estrutura do balanço de 
pagamentos. Regimes cambiais: Taxas de câmbio: fixa, flutuante, flutuação administrada e bandas cambiais. Efeitos 
da apreciação ou depreciação do câmbio no balanço de pagamentos. Economia Brasileira Contemporânea. A 
experiência brasileira da estabilização. Evolução recente do balanço de pagamentos no Brasil. 
 

CARGOS DO QUADRO DAEMPRESA PÚBLICA DE TRÂNSITO DE VIAMÃO (EPTV)  
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 110 126*: AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 
PROGRAMA: Legislação de Trânsito: Do Sistema Nacional do Trânsito. Das Normas Gerais de Circulação e Conduta. 
Condução de Veículos por Motorista Profissional. Dos Pedestres e Condutores de Veículos não Motorizados. Dos 
Equipamentos Obrigatórios. Da Educação para o Trânsito. Da Engenharia de Tráfico, da Operação, da Fiscalização e 
do Policiamento Ostensivo de Trânsito. Da Sinalização de Trânsito. Dos Veículos. Do Registro de Veículos. Do 
Licenciamento. Da Condução de Escolares. Da Condução de Moto-frete. Da Habilitação. Das Infrações. Das 
Penalidades e Multas. Das Medidas Administrativas. Do Processo Administrativo. Dos Crimes de Trânsito. Conceitos 
e Definições. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Sinalização Horizontal. Fiscalização de 
Trânsito. Código de Posturas: Da Polícia de Costumes, Segurança e Ordem Pública (Art. 104 a 148). Manual Brasileiro 
de Fiscalização de Trânsito (MBFT II); Resoluções do CONTRAN atualizadas: Res. 219 de 14/12/06, Res. 432 de 
23/01/13, Res. 254 de 26/10/2007/ 580/16, Res. 453 de 26/09/13, Res. 558 de 15/04/1980, Res. 819 de 17/03/2021 e 
Decreto DETRAN RS 55735 de 22/01/2021. Todas as legislações devem ser consideradas em relação às suas 
atualizações existentes. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 111 127*: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
PROGRAMA: Administração Pública. Atos Administrativos; Licitações: Princípios, Definições, Compras, Alienações, 
Modalidades, Tipos, Limites, Dispensa, Inexigibilidade, Fases e Processo Licitatório e Contratos Administrativos. Lei nº 
14.133/2021, Lei 10.520/2002. Decreto 3.555/2000 e Decreto 10.024/2019 e suas alterações posteriores até a data de 
publicação do Edital de Abertura. Organizações e Administração. Conceitos Básicos da Administração. Organização. 
Fundamentos da Administração. Noções de planejamento e controle. Correspondência, Redação Oficial e Padrão 
Ofício. Manual de Redação da Presidência da República (2018). Abreviações e Formas de Tratamento. Expressões e 
vocábulos latinos de uso frequente nas comunicações administrativas oficiais. Digitação Qualitativa. Modelos e 
Documentos. Comunicação Escrita e Oral. Envelope e endereçamento postal. Qualidade na prestação de serviços e 
no atendimento presencial, virtual e telefônico. Técnicas de atendimento ao público: recepção, procedimentos 
profissionais e padrões de atendimento. Técnicas secretariais: atendimento online, telefônico, agenda e e-mail. 
Secretariar reuniões. Documentação e Arquivo: Pesquisa, Documentação, Arquivo, Sistema e Métodos de 
Arquivamento e Normas para Arquivo. Noções de Arquivística. Administração de Materiais: patrimônio, almoxarifado, 
compras e estoque. Inventário. Logística. Bens Patrimoniais. Segurança na Área de Materiais. Conceitos relacionados 
à Administração de Materiais e a Logística. Todas as legislações devem ser consideradas em relação às suas 
atualizações existentes. 
 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 109 125*: TÉCNICO EM INFORMÁTICA– ÊNFASE SUPORTE* 
 
PROGRAMA: Algoritmos e Estruturas de Dados: Conhecer, elaborar, interpretar e testar algoritmos utilizando o 
software VisuAlg 2.0 ou superior e em pseudocódigo (Portugol), Fluxograma e diagrama de Chapin, empregando as 
estruturas de controle básicas (sequência, seleção e repetição), procedimentos e funções. Estruturas de dados: tipos 
de dados, vetores, matrizes, registros, listas, pilhas, filas e árvores. Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados 
(SGBD) e Banco de Dados: Bancos de dados: fundamentos, características componentes e funcionalidades. Modelos 
de Bancos de Dados. Projeto de Banco de Dados: modelos conceitual, lógico e físico. Modelo relacional e Diagrama 
Entidade-Relacionamento (DER). Linguagem de Consulta Estruturada (SQL): comandos das Linguagens de 
Manipulação de Dados (DML), Definição de Dados (DDL), Controle de Dados (DCL), Transação de Dados (DTL) e 
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Consulta de Dados (DQL). Transformação entre modelos: derivação do DER para esquema relacional e engenharia 
reversa de modelos relacionais. Engenharia reversa de arquivos e normalização de dados. Gerenciamento de 
transações: fundamentos e aspectos de recuperação e integridade, controle de concorrência e indexação. Rede de 
computadores: Conceitos básicos de rede de computadores, tipos de redes, topologias lógica e física, ativos de rede e 
demais componentes, transmissão de dados e arquiteturas. Instalação, configuração, administração, identificação de 
problemas, arquiteturas, solução de problemas e manutenção de redes de computadores. Protocolos: TCP/IP 
(camadas, fundamentos, arquitetura, classes de endereçamento IP, máscara de rede e segmentação de rede). 
Conhecer, saber utilizar, reconhecer o uso, vantagens, desvantagens e restrições dos protocolos TCP/IP (HTTP, SMTP, 
FTP, SSH, Telnet, SNMP, POP3, IMAP, DNS, Ping, DHCP, TCP, UDP, IP (IPv4 e IPv6), ARP, RARP, ICMP, Ethernet, 
802.11 WiFi, IEEE 802.1Q, 802.11g, 802.11n e Frame relay). Cabeamento: fundamentos, tipos de cabos de rede (par 
trançado e fibra ótica), características, emprego, instalação, construção de cabos de rede; topologias lógica e física de 
redes e cabeamento estruturado. Redes LAN, MAN, WAN, redes sem fio, domésticas e inter redes: definições, 
características, equipamentos, componentes, padrões Ethernet, Fast Ethernet e Gigabit Ethernet; rede Ethernet (IEEE 
802.3 a IEEE 802.3ae) e LAN sem fio (IEEE 802.11a a 802.11n). Equipamento de comunicação de dados e redes 
(fundamentos, características, emprego, configuração, instalação e protocolos): modem, repetidor, hub, ponte, switch 
e roteadores. Saber usar e reconhecer o uso do software Cisco Packet Tracer 5.3 e versões superiores. Sistemas 
operacionais e Segurança da Informação: Conceitos de segurança da informação: disponibilidade, integridade, 
confidencialidade, autenticidade, responsabilidade, não repúdio, confiabilidade, incidente de segurança, sistema de 
gestão de segurança da informação, plano de contingência. Tecnologia da Informação: técnicas de segurança - código 
de práticas para a gestão da segurança da informação. Gestão de riscos: risco, análise de riscos, avaliação de riscos, 
tratamento de risco, risco residual, aceitação do risco. Segurança de Computadores: Senhas, Cookies, Engenharia 
Social, Vulnerabilidade. Códigos Maliciosos (Malwares) e Ataques: Vírus, Cavalos de Tróia, Adware e Spyware, 
Backdoors, Keyloggers, Worms, Bots, Botnets, Rootkits, Spam, Scam, Phishing scam, Boatos (Hoax), Pharming scam 
e Negação de Serviço (Denial of Service). Autenticação, Criptografia, Certificado Digital e Assinatura Digital. Comandos 
e ferramentas de administração dos sistemas operacionais Windows e Linux. Firewall: conceitos e implementação 
(Windows e Linux). PKI. Normas de segurança NBR-ISO/IEC 27001, 27002 e 27005. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 105 124*: ENGENHEIRO CIVIL DO TRÁFEGO 
 
PROGRAMA: Engenharia de trânsito: Áreas de abrangência da engenharia de trânsito; Trânsito: Elementos dos 
sistemas de trânsito, Sistema viário, Sinalização, Taxas comparativas de acidentes de trânsito, Prevenção de acidentes, 
Medidas de segurança para o trânsito; O Agente de Autoridade de Trânsito: Habilidades fundamentais, Relação de 
poder e autoridade, Relações humanas, Qualidade no atendimento, Comunicação, Ética e Cidadania; Panorama geral 
do trânsito, Legislação de trânsito no Brasil, o Sistema Nacional de Trânsito, a Política Nacional de Trânsito, o município 
como parte integrante do SNT; Fiscalização de trânsito: Fiscalização X Policiamento, Fiscalização, engenharia e 
educação, Central de operações, Qualidades e atribuições Autuações, Recursos; Legislação de Trânsito; Operação de 
trânsito: Aspectos gerais da operação de trânsito, Estrutura, Operações Rotineiras, Programadas e Emergenciais; 
Fenômenos que acarretam problemas de trânsito; Primeiros socorros: Conceitos, As fases dos primeiros socorros, 
Aspectos legais do socorro; Projetos estruturais: Infraestrutura básica, integrando topografia, hidrologia, geologia; 
Fundações e obras de terra; Análise de estruturas à luz de conceitos matemáticos e físicos; Conceitos de matemática, 
de física e de geologia aplicados à engenharia; Projetos: Elaboração de Projetos de Engenharia de Tráfego; 
Elaboração, execução, implantação e avaliação de projetos de Engenharia de Trânsito; Tráfego: Engenharia de 
Tráfego: noções, trânsito, tráfego, projetos de intersecções rodoviárias, Instalações e projetos semafóricos, 
controladores semafóricos e segurança no trânsito, medidas de fiscalização e penalidades impostas; Educação para o 
trânsito: Coordenação de educação para o trânsito, Ações educativas de trânsito; Direção defensiva: Os principais 
cuidados do motorista defensiva, Elementos da direção defensiva, Condições adversas; Normas Brasileiras ABNT; 
Legislações/Portarias/Resoluções relacionadas à área de atuação do cargo. Conteúdos relacionados com as 
atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas 
referências bibliográficas a seguir. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 106 121*: ADVOGADO 
 
PROGRAMA: DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública Direta: espécies de órgãos públicos. Administração 
Pública Indireta: autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas. Concessionárias 
e permissionárias. Agências Executivas e Reguladoras. Conselhos de Fiscalização Profissional. Princípios que regem 
a Administração Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, dignidade da pessoa humana, boa-fé, igualdade, continuidade do serviço público e 
segurança jurídica. Atos Administrativos: noção, atributos, elementos, classificação, perfeição, eficácia e validade. 
Espécies. Extinção. Controle judicial dos atos administrativos. Processo Administrativo: noção, princípios aplicáveis, a 
procedimentalização das decisões administrativas. Processo Administrativo Disciplinar. Processo sumário. Poderes 
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Administrativos: Poder de Polícia, Poder Disciplinar, Poder Hierárquico, Poder Vinculado, Poder Discricionário e Poder 
Regulamentar. Agentes Públicos: noção e classificação. Espécies de regimes jurídicos: institucional e contratual. 
Regras constitucionais aplicáveis aos servidores públicos. Agentes públicos e a improbidade administrativa (Lei nº 
8.429/92). Licitação Pública: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade. 
Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação. Sanções penais na licitação. Lei nº Lei 
8.666/1993 e 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Contratos Administrativos: conceitos, 
peculiaridades e interpretação. Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais 
ou necessárias, garantias para a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: 
direitos e obrigações das partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do 
contrato. Inexecução, revisão, suspensão e rescisão do contrato. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Serviço Público: conceito e classificação. Regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos 
do usuário. Competência para prestação do serviço. Formas e meios de prestação do serviço. Convênios e consórcios 
administrativos. Concessão, permissão e autorização. Lei nº 8.987/95. Domínio Público: conceito e classificação dos 
bens públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. 
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no 
domínio econômico. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação 
administrativa. Responsabilidade civil do Estado: noção, excludentes de responsabilidade civil do Estado, ação de 
regresso. Interpretação do artigo 37, §6º, da Constituição Federal. Teoria da responsabilidade civil objetiva. A 
responsabilidade civil do Estado por atos omissivos e comissivos de seus agentes. Controle da administração: conceito, 
tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios de controle. Formas 
judiciais de controle da atividade administrativa: Ação Popular (Lei n. 4.717/65), Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/85) e 
Mandado de Segurança individual e coletivo (Lei n. 12.016/2009). Sumulas do Supremo Tribunal Federal e Sumulas 
do Superior Tribunal de Justiça sobre Direito Administrativo. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: princípios 
fundamentais. Teoria da Constituição. Classificação das Constituições. Da aplicabilidade e interpretação das normas 
constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e 
concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e 
coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. Da organização político 
administrativa: das competências da União, Estados e Municípios. Da organização do Estado: arts. 18 a 43 da 
Constituição Federal. Do Poder Legislativo: Do Congresso Nacional. Atribuições do Congresso Nacional, Da Câmara 
dos Deputados. Do Senado Federal. Dos Deputados e Senadores. Das reuniões e das comissões. Processo legislativo. 
Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. (arts. 44 a 75 da Constituição Federal). Do Poder Executivo: arts. 
76 a 91 da Constituição Federal. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Superior 
Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes do Trabalho. Das 
funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Públicas. Da 
Tributação e do Orçamento (arts. 145 a 169 da Constituição Federal). Da Ordem Econômica e Financeira (arts. 170 a 
192 da Constituição Federal). Da Ordem Social: Da Saúde (arts. 196 a 200 da Constituição Federal). DIREITO DO 
TRABALHO: Fontes do direito do trabalho e princípios aplicáveis. Direitos constitucionais dos trabalhadores. Relação 
de trabalho e relação de emprego. Sujeitos do contrato de trabalho. Contrato individual de trabalho. Alteração, 
suspensão, interrupção e rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio. Estabilidade e garantias provisórias de 
emprego. Jornada de trabalho e descanso. Salário mínimo. Férias. Salário e remuneração. FGTS. Segurança e 
medicina no trabalho. Proteção ao trabalho do menor. Proteção ao trabalho da mulher. Direito coletivo do trabalho. 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Provas, recursos e ação rescisória no processo do trabalho. Processos de 
execução. Prescrição e decadência no processo do trabalho. Competência da Justiça do Trabalho. Rito sumaríssimo 
no dissídio individual. Comissão prévia de conciliação nos dissídios individuais. Dissídios coletivos. Da Instituição 
Sindical. Processo de multas administrativas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. Das 
Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade; Dos direitos da personalidade. Das Pessoas Jurídicas. Do 
Domicílio. Das Diferentes Classes de Bens: Dos bens considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens 
móveis); Dos bens públicos. Dos Fatos Jurídicos. Das modalidades das Obrigações: Das obrigações de dar; Das 
obrigações de fazer; Das obrigações de não fazer. Do Adimplemento e Extinção das Obrigações: Do pagamento. Do 
Inadimplemento das Obrigações. Dos Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato: Da compra e venda; Da 
doação; Da locação de coisas; Do empréstimo; Da prestação de serviço; Da empreitada; Do seguro (Disposições 
gerais; Do seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Da Posse. Da Propriedade: Da propriedade em geral 
(Disposições preliminares); Da aquisição da propriedade imóvel; Da perda da propriedade. Direito do Consumidor (Lei 
n. 8.078/90). Direito de Empresa (arts. 996 a 1.195 do Código Civil). Súmulas do STF e STJ sobre Direito Civil, Direito 
do Consumidor e Direito da Empresa. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Das normas Processuais Civis: Das normas 
fundamentais e da aplicação das normas processuais. Jurisdição e competência. Sujeitos do processo. Intervenção de 
terceiros. Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública. Dos atos processuais. Tutela provisória. Da 
formação, suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento: Procedimento comum. Petição inicial, 
contestação, exceções, reconvenção, réplica. Revelia. Improcedência liminar do pedido. Audiência e conciliação e 
mediação. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento de sentença: 
Liquidação de sentença. Procedimento de cumprimento da sentença. Procedimentos especiais. Procedimentos 
especiais de jurisdição contenciosa e voluntária. Mandado de Segurança: individual e coletivo. Ação Popular. Ação Civil 
Pública. Ação por ato de improbidade administrativa. Processo de execução: Da execução em geral. Das diversas 
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espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de execução. Execução 
fiscal (Lei nº 6.830/80). Dos procedimentos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais: Da ordem dos 
processos no tribunal. Incidente de assunção de competência. Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Ação 
rescisória. Do incidente de resolução de demandas repetitivas. Recursos. Processo de execução: Da execução em 
geral. Das diversas espécies de execução. Dos embargos do devedor. Da suspensão e da extinção do processo de 
execução. Execução fiscal (Lei nº 6.830/80). Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 
sobre Processo Civil. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Código Penal: Parte geral: Aplicação da 
Lei Penal; do Crime; da Imputabilidade Penal; do Concurso de Pessoas; da pena (capítulo VI - dos efeitos da 
condenação); da extinção da punibilidade. Parte especial: dos Crimes contra a Fé Pública; dos Crimes contra a 
Administração Pública. Leis Criminais Especiais: Crimes de abuso de autoridade e Crimes previstos na lei de Licitações. 
Código de Processo Penal: Do Processo em Geral. Lei Federal n.º 9.099/95: Juizados Especiais Criminais. Súmulas 
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Penal e Processo Penal. DIREITO 
TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais de Direito Tributário. Legislação Tributária. Obrigação 
Tributária: a) hipótese de incidência. b) fato gerador. c) sujeitos ativo e passivo. d) responsabilidade tributária. Crédito 
Tributário: a) lançamento. b) modalidades. c) revisão. d) suspensão. e) extinção. f) exclusão. 6) Imunidades e isenção. 
Tributos: a) natureza jurídica. b) conceito. c) classificação. d) espécies. e) impostos. f) taxas. g) contribuições. h) 
empréstimo compulsório. 8) Garantias e privilégios do Crédito Tributário. Administração tributária. Crimes contra a 
ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. Lei Federal nº 6830, de 22 de setembro de 1980 e 
alterações. Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Tributário. DIREITO 
AMBIENTAL: Direito Ambiental. Conceito. Objeto. Princípios fundamentais. Normas constitucionais relativas à 
proteção ambiental. Repartição de competências em matéria ambiental. Zoneamento Ambiental. Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza. Poder de polícia e Direito Ambiental: Licenciamento ambiental. 
Responsabilidade ambiental: administrativa, civil e penal; dano ambiental; poluição e poluidor; papel do Ministério 
Público na defesa do meio ambiente; crimes ambientais: espécies e sanções penais. Sistema nacional do meio 
ambiente. Política nacional do meio ambiente. Estudo de impacto ambiental. Conceito. Competências. Requisitos. 
Proteção às florestas no Direito Ambiental brasileiro. Áreas de preservação permanente e unidades de conservação. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 107 122*: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 
 
PROGRAMA: Jornalismo e meios de comunicação de massa. História e conceitos. Veículos de comunicação de massa 
no Brasil: história, estrutura e funcionamento. Características, linguagens e técnicas de produção, apuração, entrevista, 
redação e edição para jornal, revista, rádio, internet, TV e vídeo. As condições de produção da notícia. Princípios e 
orientações gerais para redigir um texto jornalístico. Jornalismo institucional. História, atribuições, organização, 
estrutura e funcionamento. Notícia institucional. Estrutura e processo de construção da notícia. Notícia na mídia 
impressa. Notícia na mídia eletrônica. Notícia na mídia digital. A produção da notícia e as rotinas da assessoria de 
imprensa. O papel do assessor. Atendimento à imprensa. Sugestões de pauta, releases e artigos. Organização de 
entrevistas. Produtos de uma assessoria de imprensa. Mecanismos de controle da informação. Pauta institucional. 
Canais e estratégias de comunicação interna. Publicações jornalísticas empresariais: história, planejamento, conceitos 
e técnicas. Métodos e técnicas de pesquisa. Imprensa escrita. Gêneros de redação: definição e elaboração de notícia, 
reportagem, entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta, informativo, comunicado, carta, release, relatório, anúncio e 
briefing em texto e em imagem. Técnicas de redação jornalística: lead, sub-lead, pirâmide invertida. Critérios de 
seleção, redação e edição. Processo gráfico: conceito de editoração e preparação de originais. Projeto gráfico. 
Tipologia: caracteres e medidas, justificação, mancha gráfica e margens. Diagramação e retrancagem: composição, 
impressão. Planejamento editorial: ilustrações, cores, técnicas de impressão, redação do texto, visual da publicação. 
Web jornalismo. 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 108 123*: CONTADOR 
 
PROGRAMA: Noções de Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios 
constitucionais. Licitações Públicas: Conceito, modalidades, limites, características, dispensas, inexigibilidades, 
contratos, sanções, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Parceria PúblicoPrivada. 
Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Ativo, Passivo, Patrimônio 
Liquido, composição patrimonial e situações patrimoniais; Atos administrativos e fatos contábeis. Origem e aplicação 
dos recursos. Contas: Conceito, classificação e funcionamento. Contas patrimoniais e de resultados. Plano de Contas. 
Débito, crédito e saldo. Contas de receitas e despesas. Receitas e despesas antecipadas; Escrituração Contábil: 
Método das Partidas Dobradas. Análise das Demonstrações Financeiras. Análise dos indicadores econômico-
financeiros básicos (liquidez, lucratividade, margem e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e 
aspectos contábeis do Fluxo de Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa – método indireto e método direto: análise, 
entendimento e integração com as demonstrações básicas. Contabilidade Pública, Orçamento Público e 
Responsabilidade Fiscal: Conceitos Gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e Fundamentos Legais, 
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Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
– PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de Informações 
Contábeis. Sistemas de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e Despesa Pública: 
conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extra orçamentário; estágios e fases; momento de 
reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a Pagar. Limites. Transferências Voluntárias e 
Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, Dívida Pública e Endividamento, Transparência, 
Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, 
Variações Patrimoniais, Contabilização das transações no setor público. Escrituração contábil: Classificação e 
metodologia das contas nos sistemas. Método das partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. 
Lançamentos, conceito e elementos essenciais; fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. 
Registro Contábil. Operações de encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: 
Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Depreciação, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio 
público: conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio público, 
variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício 
financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação Orçamentária, 
Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, 
Controle Interno e Externo, Exercício Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, 
Vinculações Constitucionais. Fundos Especiais. Limites. Licitação: conceito, tipos e modalidades. Créditos adicionais: 
conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação e especificação de recursos. Auditoria 
Governamental: Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, Objetivos, Abrangência, Formas e Tipos 
de Auditoria Governamental, Normas Fundamentais de Auditoria, Plano/Programa, Técnicas, Achados e Evidências de 
Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e Relatório de Auditoria. Lei Complementar 101/2000 (Lei de responsabilidade 
fiscal) e alterações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Alterado em 07/02/2022, conforme Edital nº 02/2022. 
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